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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 AUDITORIA E PERÍCIA 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTO N° 005 (R2), DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2022 - (DOU de 21.02.2022) 
Dá nova redação ao CTO 05 (R1), que dispõe sobre orientação aos auditores independentes 
para o trabalho de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório 
Demonstrativo Anual (RDA), para fins de cumprimento dos requisitos da Lei n° 13.969/2019 e 
alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020. 
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OBJETIVO 

Este comunicado técnico tem o objetivo de orientar os auditores independentes quanto aos 
procedimentos a serem executados para a emissão do relatório de asseguração razoável sobre as 
informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e anexos a partir do ano- base 2020, para 
fins de cumprimento dos requisitos da Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, Decreto n° 
10.356/2020 e alterações posteriores e Portaria n° 5.150/2018 e alterações posteriores, que dispõe 
sobre as instruções para elaboração do relatório conclusivo pelas auditorias independentes. Além 
dessas normas, os auditores deverão, adicionalmente, observar o "Manual de Análise do Relatório 
Demonstrativo Anual (RDA)", disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações (MCTI), que contém orientações sobre a metodologia a ser utilizada na análise, o 
enquadramento das atividades como projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), o 
tratamento dos dispêndios e normas técnicas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o Art. 4° da Lei n° 13.969/2019, as entidades beneficiárias de desenvolvimento ou 
produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação que investirem em atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação desse setor farão jus aos benefícios previstos na Lei n° 
13.969/2019, que trata do crédito financeiro sobre o investimento em atividades de PD&I e depreciação 
acelerada para máquinas e equipamentos. 

1.  Pela Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, as entidades beneficiárias devem encaminhar, 
anualmente, ao Poder Executivo, conforme regulamento a ser editado pelo MCTI: 

• demonstrativos de cumprimento, no ano anterior calendário, das obrigações estabelecidas nessa lei, 
mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e 

• relatório e parecer conclusivo sobre as informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e 
anexos, elaborados por auditoria independente, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e 
cadastrada no MCTI (conforme Portaria n° 3.118/2018), que ateste a veracidade das informações 
prestadas. 

DEFINIÇÕES 

2. Para fins deste comunicado e para o cumprimento dos requerimentos da Lei n° 13.969/2019 e 
alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores, os termos 
possuem os seguintes significados: 

• Relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual 
(RDA) e anexos: expressão utilizada neste comunicado para se referir ao relatório consolidado e parecer 
conclusivo a ser emitido pelo auditor independente sobre os demonstrativos do inciso I do § 9° do Art. 11 
da Lei n° 13.674/2018. 

• Distorção relevante: são consideradas relevantes as distorções, incluindo omissões, se elas, 
individualmente ou em conjunto, puderem influenciar as decisões relevantes dos usuários previstos 
tomadas com base na informação do objeto. A determinação do que é relevante é baseada no 
julgamento profissional do auditor que utiliza a materialidade para determinações quantitativas e, quando 
aplicável, qualitativas. A importância relativa dos fatores qualitativos e quantitativos, ao considerar a 
materialidade de trabalho específico, é uma questão para o julgamento profissional do auditor 
independente. 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES INDEPENDENTES 
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3. A NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão (ISAE 3000 - Assurance 
Engagements Other than Audits or Reviews of Historical Financial Information) estabelece que a norma 
deve ser aplicada a toda asseguração que não se constitua em auditoria nem em revisão de informações 
financeiras históricas. 

4. Conforme o item 10 da NBC TO 3000, ao conduzir o trabalho de asseguração, os objetivos dos 
auditores independentes são: 

(a) obter segurança razoável ou segurança limitada, conforme apropriado, sobre se a informação do 
objeto está livre de distorções relevantes; 

(b) expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação de determinado objeto, por 
meio de relatório escrito que transmita uma asseguração razoável ou uma conclusão de asseguração 
limitada e descreva a base para a conclusão; e 

(c) adicionalmente, proceder às comunicações requeridas pela NBC TO 3000 que sejam também 
aplicáveis. 

5. Para fins deste comunicado, os trabalhos devem ser de asseguração razoável. Nesses trabalhos, o 
auditor independente tem por objetivo obter evidências apropriadas e suficientes de forma a expressar 
uma conclusão para aumentar o nível de confiança dos outros usuários, que não seja a parte 
responsável sobre a informação do objeto, ou seja, compreende o resultado da mensuração ou da 
avaliação de determinado objeto com base nos critérios aplicáveis. O trabalho de asseguração razoável 
é o trabalho de asseguração no qual o auditor independente reduz o risco do trabalho para um nível 
aceitavelmente baixo nas circunstâncias do trabalho como base para a sua conclusão. A conclusão do 
auditor independente é emitida de forma que o possibilite expressar sua opinião sobre o resultado da 
mensuração ou da avaliação de determinado objeto, de acordo com os critérios aplicáveis. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que os procedimentos de 
asseguração, de acordo com a NBC TO 3000, sempre detectem as eventuais distorções relevantes 
existentes. 

6. O escopo do trabalho possui características específicas, destacando-se os aspectos quantitativos e 
qualitativos, principalmente no que se refere à avaliação sobre o enquadramento dos projetos como 
atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação e análise dos dispêndios. A asseguração sobre as 
informações contidas no RDA e anexos, para fins de cumprimento dos requisitos da Lei n° 13.969/2019, 
aplica-se a trabalho de asseguração razoável, a ser executado consoante as normas gerais previstas na 
NBC TO 3000 e as orientações deste comunicado, que dispõe, entre outros, dos procedimentos mínimos 
e específicos a serem executados pelo auditor. 

7. Dessa forma, o auditor deve executar os procedimentos necessários para cumprir com as exigências 
previstas na Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e 
alterações posteriores, com o objetivo de emitir uma opinião sobre se as informações contidas no RDA e 
anexos da entidade beneficiária foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
Metodologia de Avaliação de RDA, versão 1.1 e versões posteriores, aprovada pela Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação (Sempi) e pelo Manual de Instruções para Preenchimento do Sistema de 
Gestão da Lei de Informática (Sigplani),disponíveis no sítio do MCTI para fins do cumprimento dos 
requisitos da legislação citada, incluindo os critérios de análise de enquadramento de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (PD&I) e sua gradação. 

8. A firma de auditoria, o auditor ou o sócio auditor encarregado do trabalho não poderá prestar serviços 
de que trata este CT a uma mesma empresa beneficiária por prazo superior a 5 (cinco) anos 
consecutivos, contados da primeira prestação de serviços, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 (três) 
anos para a sua recontratação, observada a Portaria MCTIC n° 1.662/2020 e suas alterações 
posteriores. 

Planejamento 
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9. De acordo com o item 40 da NBC TO 3000, o auditor independente deve planejar o trabalho para que 
ele seja executado de maneira eficaz, incluindo a definição do alcance, da época e da coordenação do 
trabalho, assim como determinar a natureza, a época e a extensão dos procedimentos planejados que 
são requeridos de forma a alcançar o seu objetivo. 

Materialidade 

10. O auditor independente deve levar em consideração a materialidade quando planejar e executar o 
seu trabalho, inclusive ao determinar a natureza, a época e a extensão dos procedimentos; e avaliar se a 
informação do objeto está livre de distorções relevantes, conforme item 3. 

Controles internos 

11. O auditor independente deve obter entendimento dos controles internos relacionados com a 
elaboração da informação contida no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e anexos. Isso inclui a 
avaliação do desenho dos controles relevantes ao trabalho e à determinação se eles foram 
implementados, mediante execução de procedimentos em adição às indagações feitas aos responsáveis 
pela informação do objeto. 

12. No trabalho de asseguração razoável, entender os controles internos sobre a informação do objeto 
auxilia o auditor independente a identificar os tipos de distorções e fatores que afetam o risco de 
distorções relevantes na informação do objeto. O auditor independente é requerido a avaliar o desenho 
dos controles relevantes e a determinar se eles foram implementados ao realizar procedimentos 
adicionais às indagações da parte responsável. O julgamento profissional é necessário para determinar 
quais controles são relevantes nas circunstâncias do trabalho. 

Trabalho de especialistas 

13. O trabalho sobre a avaliação do enquadramento dos projetos na atividade de pesquisa e 
desenvolvimento e processo produtivo básico (PPB) requer especialização, o que demandará o uso de 
especialistas com capacidade técnica e experiência em projetos de PD&I e/ou na área de Tecnologias 
da Informação e Comunicações (TICs), que podem ser internos e/ou externos. De acordo com o item 52 
da NBC TO 3000, citado a seguir, o auditor independente deve se envolver no trabalho para 
compreender, acordar e avaliar o serviço para o qual o especialista é utilizado na extensão que lhe 
permita aceitar a responsabilidade pela conclusão em relação às informações sobre o objeto. O auditor 
independente avalia até que ponto os serviços de especialista devem ser utilizados para formar a sua 
própria conclusão. 

14. "Quando o trabalho de especialista for utilizado, o auditor independente deve, também: 

(a) avaliar se o especialista possui a competência, a capacidade e a objetividade necessárias para os 
seus propósitos. No caso de especialista externo, a avaliação da objetividade deve incluir indagação 
sobre interesses e relações que podem criar ameaças para a objetividade desse especialista; 

(b) obter o suficiente entendimento da área de especialidade do especialista; 

(c) acordar com o especialista a natureza, o alcance e a extensão do trabalho dele; e 

(d) avaliar a adequação do trabalho do especialista para os propósitos do auditor independente." 

Considerações de fraude e de atos ilegais 

15. A responsabilidade primária pela prevenção e detecção da fraude é dos responsáveis pela 
governança e da administração da entidade beneficiária. Portanto, é importante que a administração, 
com a supervisão geral dos responsáveis pela governança, enfatize a prevenção da fraude, o que pode 
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reduzir as oportunidades de sua ocorrência, e a dissuasão da fraude, o que pode persuadir os indivíduos 
a não perpetrar fraude por causa da probabilidade de detecção e punição. 

16. Por sua vez, o auditor é responsável por obter segurança de que as informações, como um todo, não 
contêm distorções relevantes, causadas por fraude ou erro. Devido às limitações inerentes nos trabalhos 
do auditor, há risco inevitável de que algumas distorções relevantes nas informações possam não ser 
detectadas, apesar dos procedimentos executados pelos auditores tenham sido devidamente planejados 
e realizados. 

Exigências éticas relevantes 

17. O auditor deve cumprir com as exigências éticas relevantes aplicáveis aos trabalhos de asseguração 
ou outras exigências profissionais impostas por leis ou regulamentos que contenham requisitos ou 
exigências similares aplicáveis a esses trabalhos. Adicionalmente, o auditor deve observar demais 
exigências conforme Portaria MCTI n° 3.118 de 12 de junho de 2018 e alterações posteriores. 

Representações formais 

18. O auditor deve obter representações formais da administração da entidade beneficiária contendo, 
entre outras, as declarações de: 

• que ela forneceu todas as informações das quais ela tenha conhecimento e que sejam relevantes ao 
trabalho; 

• que ela é responsável pela elaboração das informações contidas no RDA, as quais foram elaboradas 
para fins do cumprimento dos requerimentos da Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, 
regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores; 

• que ela é responsável pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir que 
as informações estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

19. Se o auditor independente determinar que é necessário obter uma ou mais representações 
adicionais para dar suporte a outras evidências relevantes para a informação do objeto, o auditor deve 
requerer tais representações por escrito. 

20. As representações devem estar na forma de carta endereçada ao auditor independente datada o 
mais próximo possível, mas, não, depois da data do relatório de asseguração do auditor. 

Obtenção de evidência - Consideração de riscos e respostas aos riscos 

21. Com base no seu entendimento, o auditor independente deve: 

(a) identificar e avaliar os riscos de distorção relevante nas informações contidas no RDA e anexos; e 

(b) planejar e executar procedimentos para responder aos riscos avaliados e para obter segurança 
razoável que dê suporte à sua opinião. Em adição a qualquer outro procedimento nas informações do 
RDA e anexos que sejam apropriadas nas circunstâncias do trabalho, os procedimentos do auditor 
devem incluir a obtenção de evidência apropriada e suficiente sobre a efetiva operação dos controles 
relevantes quando: 

(i) a avaliação de riscos pelo auditor incluir a expectativa de que os controles estejam operando de forma 
efetiva; ou 
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(ii) outros procedimentos, que não sejam testes de controles, não podem, sozinhos, fornecer evidências 
apropriadas e suficientes. 

Procedimentos mínimos a serem executados pelos auditores independentes 

22. De forma a orientar os auditores independentes na execução dos trabalhos e emissão do seu 
relatório de acordo com a NBC TO 3000, este comunicado apresenta a seguir a descrição dos 
procedimentos mínimos sugeridos para a asseguração, os quais não são exaustivos, cabendo ao auditor 
exercer seu julgamento profissional para determinar a necessidade de executar procedimentos 
adicionais. 

Procedimentos específicos para as informações de faturamento 

Faturamento total 

23. Avaliar o desenho dos controles relevantes da entidade beneficiária relacionado ao faturamento total 
para possibilitar identificar riscos de distorções relevantes nas informações contidas no RDA e informar a 
existência de possíveis deficiências significativas nos controles internos relacionados ao faturamento que 
possam afetar o RDA. Com base no julgamento do auditor e na avaliação dos controles internos da 
entidade beneficiária, levando-se em consideração os aspectos contidos no item 22, o auditor deve 
planejar e executar os procedimentos apropriados e suficientes, relacionados às informações de 
faturamento total. 

24. Determinar uma amostra e efetuar o confronto dos relatórios fiscais auxiliares com os registros 
contábeis, inspecionando, quando aplicável, as necessárias conciliações preparadas pela administração 
da entidade beneficiária, bem como do faturamento total constante no relatório fiscal auxiliar com o 
informado no RDA. Isso não se aplica a empresas contratantes de produção terceirizada, via contrato de 
assunção, em que não haja produção e faturamento de bens incentivados próprios. 

Faturamento incentivado trimestral 

25. Avaliar o desenho dos controles relevantes da entidade beneficiária relacionado com o processo de 
classificação de cada tipo de produto incentivado por Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e de 
elaboração do relatório fiscal auxiliar contendo as informações do faturamento incentivado trimestral 
apresentadas no RDA e determinar se os controles internos foram implementados de forma apropriada. 
Com base no julgamento do auditor e na avaliação dos controles internos da entidade beneficiária, 
levando-se em consideração os aspectos contidos no item 22, o auditor deve planejar e executar os 
procedimentos apropriados e suficientes, relacionados às informações de faturamento incentivado 
trimestral. 

26. Obter o relatório elaborado pela entidade beneficiária que identifica a classificação NCM de cada tipo 
de produto identificado como incentivado, e confrontar sua classificação NCM com aquelas previstas no 
Anexo II do Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores. 

27. Determinar uma amostra e obter o relatório fiscal auxiliar elaborado pela entidade beneficiária 
contendo informações sobre o faturamento gerado por produto incentivado trimestralmente, a região, as 
devoluções e os impostos incidentes sobre a venda, conforme previsto no Art. 9° §1 do Decreto n° 
10.356/2020. e confrontar essas informações com aquelas apresentadas no RDA. Isso não se aplica a 
empresas contratantes de produção terceirizada, via contrato de assunção, em que não haja produção e 
faturamento de bens incentivados próprios. 

Procedimentos específicos para os dispêndios 

28. Avaliar o desenho dos controles relevantes da entidade beneficiária relacionado aos dispêndios, 
inclusive em relação aos processos utilizados para rateio trimestrais, para identificar riscos de distorções 
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relevantes nas informações e determinar se os controles internos foram implementados de forma 
apropriada para fornecer uma base para planejar e executar procedimentos de asseguração 
relacionados aos dispêndios trimestralmente. Com base no julgamento do auditor e na avaliação dos 
controles internos da entidade beneficiária, levando-se em consideração os aspectos contidos no item 
22, o auditor deve planejar e executar os procedimentos apropriados e suficientes, relacionados às 
informações de dispêndios. 

29. Para os projetos em que não foram identificadas exceções de enquadramento de atividade de PD&I, 
nos termos da legislação vigente, o auditor independente deve, para cada um dos projetos: 

(a) analisar, com o apoio de especialistas, se os dispêndios atendem aos critérios de elegibilidade, 
pertinência e adequação definidos de acordo com a Metodologia de Avaliação de RDA, versão 1.1 e 
versões posteriores, aprovada pela Sempi e pelo manual de instruções para preenchimento do Sigplani; 

(b) para projetos extraconvênio (Art. 18 da Lei n° 13.969/2019), inspecionar a documentação suporte dos 
dispêndios, como, por exemplo, nota fiscal/fatura, folha de pagamento, planilhas gerenciais de rateio de 
dispêndios ou demais documentos comprobatórios dos dispêndios declarados. Estas inspeções 
documentais devem ser realizadas em base amostral por trimestre; 

(c) com relação aos projetos realizados mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação - CATI (Art. 18 da Lei n° 13.969/2019), deverão ser verificadas as informações 
relativas ao repasse financeiro realizado pela empresa beneficiária trimestralmente em favor do 
convênio, bem como eventuais pagamentos antecipados, conforme inciso III do Art. 34 do Decreto 
10.356/2020. Para estas verificações, aplicar teste amostral e inspecionar a documentação suporte dos 
totais de repasses para as instituições, como, por exemplo, nota fiscal/fatura, planilhas gerenciais etc. De 
forma complementar, efetuar procedimento de confirmação externa - circularização - de informação, para 
cada um dos projetos, com a contraparte e confrontar os dados trimestrais com as informações inseridas 
no RDA. 

(d) não se aplicam os critérios explícitos nesse inciso na análise do valor declarado para as despesas 
operacionais e administrativas incorridas na execução dos projetos e para a constituição de reserva no 
âmbito do convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, credenciados pelo CATI, nos termos do § 20 do Art. 11 da Lei n° 8.248, de 1991 e 
alterações posteriores, cabendo somente a verificação do limite percentual e do cálculo estabelecidos na 
legislação. 

30. O valor referente à prestação de serviço para a realização do trabalho no ano-base referente aos 
honorários do auditor, mesmo que o gasto ainda não tenha sido considerado como dispendido no RDA, 
serão avaliados por regime de competência. 

31. Para fins dos procedimentos mencionados no item 32(b), o auditor deve determinar a amostra com 
base na materialidade consolidada do total de dispêndios dos projetos. Caso existam projetos para os 
quais a metodologia de seleção do auditor não resulte na seleção de pelo menos um item de dispêndio 
para testes em sua amostra, incluir, adicionalmente, na amostra pelo menos um item de dispêndio para 
tais projetos. 

Procedimentos específicos para a distribuição de investimentos em PD&I - Obrigação 

32. Para fins do atendimento dos artigos 12, 13 e 14 do Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores, 
o auditor deve confirmar se a entidade beneficiária aplicou em projetos de PD&I o percentual mínimo do 
seu faturamento, conforme previsto na legislação vigente, e: 

(a) no caso dos investimentos do Art. 13, incisos I e II, obter a composição analítica dos convênios 
celebrados e, com base em amostragem, confrontar as informações reportadas no RDA sobre o 
convênio com o contrato e o termo aditivo de acordo firmado; 



 

  13 

 

(b) no caso dos investimentos do Art. 13, inciso III, obter evidência se, durante o ano-base, a entidade 
beneficiária repassou os recursos de 0,4% do seu faturamento bruto ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento. 

33. Para fins do atendimento da Portaria n° 2.495/2020 e do Decreto n° 10.356/2020, que trata da 
produção terceirizada, efetuar procedimento de confirmação de informação com a contraparte e 
confrontar os dados referentes à tela "projetos executados por contratantes" no RDA, com as 
informações contidas no contrato de assunção de obrigações entre contratante e contratada. 

Procedimentos específicos para avaliação da atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) 
e pesquisa, desenvolvimento e inovação mínimo (PD&IM) 

34. O auditor deve aplicar os seguintes procedimentos, com o apoio de especialistas, para cada um dos 
projetos informados no RDA: 

(a) efetuar a leitura do material descritivo dos projetos elencados no RDA e anexos e, baseados no 
manual do Sigplani, obter evidências: (i) se os campos foram adequadamente preenchidos, (ii) se as 
atividades foram desenvolvidas dentro do período válido para o ano-base relativo ao RDA apresentado, 
(iii) se as atividades se referem à Tecnologia da Informação e (iv) se o projeto reportado foi apresentado 
de forma individualizada; 

(b) observar se a entidade beneficiária efetuou a adequada classificação dos projetos reportados entre 
stricto sensu ou projetos de formação e capacitação nos termos definidos na Lei n° 13.969/2019 e 
alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores; 

(c) efetuar leitura do material descrito nos projetos reportados no RDA e avaliar o enquadramento desses 
projetos como atividades de PD&I, nos termos definidos na Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, 
regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores, por meio da gradação do conjunto 
de critérios estabelecidos no modelo de referência da Metodologia de Avaliação de RDA, versão 1.1 e 
alterações posteriores; 

(d) para fins de atendimento a Lei n° 13.969/2019, que trata da isenção do crédito financeiro sobre o 
investimento em atividades de PD&I, no caso dos investimentos repassados por meio de contrato de 
assunção de obrigações entre contratante e contratada, a auditoria da empresa contratante deverá obter 
evidências, por meio de circularização enviada para a contratada, dos investimentos assumidos por 
essa; e 

(e) revisar a base de cálculo da PD&IM de acordo com o ANEXO I do Decreto n° 10.356/20 e manual do 
RDA. 

Procedimentos específicos para certas declarações da entidade beneficiária 

35.Obter evidência de que a entidade beneficiária cumpriu com o prazo de entrega do RDA. 

36.Obter evidência por meio de declaração da existência do Processo Produtivo Básico (PPB), definido 
por meio da Lei n° 13.969/2019 e alterações posteriores, e regulado por portaria específica emitida pelo 
MCTI. 

37. Obter evidência por meio de declaração de que a entidade beneficiária está com regularidade fiscal e 
previdenciária com base em Certidão Negativa de Débitos (CND). 

38. Obter evidência de que a entidade beneficiária possui Programa de Participação dos Trabalhadores 
nos Lucros e Resultados (PPLR) devidamente homologado no sindicato de categoria de classe, 
conforme descrito no Art. 4ª da Portaria MCTIC 4.899/2018, exigindo que "A empresa habilitada à fruição 
dos benefícios previstos no Decreto n° 10.356/2020, deve implantar Programa de Participação dos 
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Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da empresa (PPLR), nos termos da legislação vigente 
aplicável, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua primeira 
habilitação, definitiva ou provisória, se houver, à fruição desses benefícios fiscais." 

39. Obter evidência de que a entidade beneficiária possui a certificação de qualidade baseada nas 
normas ISO 9001, conforme estabelecido no Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores. 

40. Nos casos em que não é requerida declaração por parte da entidade beneficiária, fica a critério do 
julgamento do auditor a obtenção ou não de declaração ou representação formal da entidade 
beneficiária. 

Procedimentos específicos para as informações de Processo Produtivo Básico (PPB) 

41. O auditor deve aplicar, no mínimo, os seguintes procedimentos, com o apoio de especialistas, para 
assegurar comprovar no âmbito documental, o total acumulado em pontos das etapas de produção, de 
cada produto incentivado que teve faturamento bruto no ano-base, informados no RDA, nos termos das 
portarias de PPB vigentes: 

(a) para a pontuação obtida por meio de investimento adicional em PD&I, ou em substituição a etapas 
produtivas, conforme estabelecido nas portarias dos produtos incentivados, deve ser avaliado 
conjuntamente com os demais investimentos em PD&I, conforme itens 30, 31 e 36; 

(b) para a pontuação obtida por meio de Projeto de Desenvolvimento no País, deve ser analisada a 
aderência da empresa habilitada ao determinado na portaria de habilitação considerando os termos da 
Portaria MCT n° 950, de 12 de dezembro de 2006, ou Portaria MCTI n° 1.309, de 19 de dezembro de 
2013, ou Portaria MCTIC n° 356, de 19 de janeiro de 2018, ou Portaria MCTIC n° 3.303, de 25 de junho 
de 2018, e suas alterações; 

(c) para a pontuação obtida por meio de realização de etapas tangíveis (quantitativas - que envolvem 
elementos físicos), deve-se inspecionar, de forma amostral, documentação suporte de insumos ou 
fabricação na empresa, como notas fiscais, planilhas de movimentação de estoque, cartas de 
circularização, listagem de insumos, instruções de trabalho ou outros meios que evidenciem o PPB; e 

(d) para as etapas intangíveis, deve-se inspecionar, de forma amostral evidências documentais, como 
atas de desenvolvimento e instruções de trabalho. 

42. São etapas intangíveis do PPB, aquelas a que se referem a uma etapa sem substância física. 

43. No caso de não haver pontuação mínima estabelecida em portarias de PPB do produto, o seu 
cumprimento deverá ser atestado em sua totalidade. 

44. As análises limitam-se a validações quantitativas de volumes, ficando excluída qualquer validação 
quanto a custos dos insumos ou demais gastos gerais apropriados ao longo da realização das etapas 
produtivas. 

45.As análises relacionadas aos procedimentos específicos relacionados acima para as informações de 
processo produtivo básico (PPB) se aplicam somente às empresas que realizam produção de produtos 
incentivados. 

Formação da opinião dos auditores independentes 

46. O auditor independente deve expressar uma opinião sem modificação quando ele concluir que, com 
base nos procedimentos executados e nas evidências obtidas, as informações contidas no RDA e 
anexos foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo a Metodologia de Avaliação de 
RDA, versão 1.1 e versões posteriores, aprovada pela Sempi e pelo Manual de Instruções para 
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Preenchimento do Sigplani, para fins do cumprimento dos requisitos da Lei n° 13.969/2019 e alterações 
posteriores, regulamentada pelo Decreto n° 10.356/2020 e alterações posteriores. 

47. O auditor independente deve expressar uma opinião com modificação nas seguintes circunstâncias, 
quando no seu julgamento profissional: 

(a) existir uma limitação no alcance e o efeito desse assunto seja relevante. Em tais casos, o auditor 
deve expressar uma opinião com ressalva se os possíveis efeitos forem relevantes ou se abster de 
apresentar uma opinião se os possíveis efeitos forem relevantes e generalizados; 

(b) a informação do objeto estiver distorcida de forma relevante. Em tais casos, o auditor deve expressar 
uma opinião com ressalvas se os efeitos forem relevantes ou uma opinião adversa, se os efeitos forem 
relevantes e generalizados. 

48. Reportar, no APÊNDICE II que acompanha o relatório do auditor, as exceções consideradas, nos 
termos do Art. 12 do Decreto n° 10.356/2020, no seu julgamento, como relevantes. 

MODELOS 

49. Com o objetivo de manter a consistência por parte dos auditores independentes na emissão dos 
relatórios, este comunicado contém um modelo de relatório de asseguração razoável, que possui a 
seguinte estrutura: 

• APÊNDICE I - Modelo de relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório 
Demonstrativo Anual (RDA); 

• APÊNDICE II - Síntese dos procedimentos executados e exceções identificadas. 

50. O APÊNDICE II - Síntese dos procedimentos executados e exceções identificadas deve conter as 
informações inseridas no RDA e anexos elaborados pela administração da entidade beneficiária, os 
principais procedimentos executados pelo auditor e as exceções relevantes identificadas quando da 
execução dos seus procedimentos, com o apoio de seu especialista. 

51. O exemplo de relatório é apenas uma orientação e não contempla eventuais modificações que 
possam ser necessárias em circunstâncias específicas, nos termos previstos na NBC TO 3000. 

VIGÊNCIA 

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos trabalhos sobre o processo 
de elaboração das informações contidas no RDA a partir do ano-base 2020, conforme legislação 
aplicável, revogando o CTO 05 (R1), publicado no DOU, Seção 1, de 24/12/2020. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 
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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA  
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.065, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
25.02.2022) 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física referente ao exercício de 2022, ano-calendário de 2021, pela pessoa física 
residente no Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 88 da Lei 
n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no caput do art. 7° e nos arts. 10, 14 e 25 da Lei n° 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no art. 27 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 16 da Lei n° 9.779, 
de 19 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2022, 
ano-calendário de 2021, pela pessoa física residente no Brasil. 

CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 

Art. 2° Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2022 a 
pessoa física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2021: 

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do 
Imposto, ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 

IV - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos); ou 

b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2021 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 
anteriores ou do próprio ano-calendário de 2021; 

V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

VI - passou à condição de residente no Brasil em qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 
de dezembro; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art88
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
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VII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre o ganho de capital auferido na venda 
de imóveis residenciais, caso o produto da venda seja aplicado na aquisição de imóveis residenciais 
localizados no País, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do contrato de venda, 
nos termos do art. 39 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

§ 1° Fica dispensada de apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa física que se enquadrar: 

I - apenas na hipótese prevista no inciso V do caput, cujos bens comuns, na constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, tenham sido declarados pelo outro cônjuge ou companheiro, desde que o 
valor total dos seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e 

II - em pelo menos uma das hipóteses previstas nos incisos I a VII do caput, caso conste como 
dependente em Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra pessoa física, na qual tenham sido 
informados seus rendimentos, bens e direitos, caso os possua. 

§ 2° A pessoa física, ainda que desobrigada, pode apresentar a Declaração de Ajuste Anual, observado 
o disposto no § 3°. 

§ 3° É vedado a um mesmo contribuinte constar simultaneamente em mais de uma Declaração de Ajuste 
Anual, seja como titular ou dependente, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no 
ano-calendário de 2021. 

CAPÍTULO III 
DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

Art. 3° A pessoa física pode optar pelo desconto simplificado, correspondente à dedução de 20% (vinte 
por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 
(dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), observado o disposto 
nesta Instrução Normativa. 

§ 1° A opção prevista no caput implica a substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária. 

§ 2° O valor utilizado a título do desconto simplificado a que se refere o caput não justifica variação 
patrimonial e será considerado rendimento consumido. 

CAPÍTULO IV 
DA FORMA DE ELABORAÇÃO 

Art. 4° A Declaração de Ajuste Anual deve ser elaborada, exclusivamente, com a utilização de: 

I - computador, por meio do Programa Gerador da Declaração (PGD) relativo ao exercício de 2022, 
disponível no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>; 

II - computador, mediante acesso ao serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" do Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC) da RFB, disponível no endereço eletrônico informado no inciso I, 
observado o disposto no art. 5°; ou 

III - dispositivos móveis, tais como tablets e smartphones, mediante acesso ao aplicativo "Meu Imposto 
de Renda", observado o disposto no art. 5°. 

§ 1° O aplicativo "Meu Imposto de Renda" a que se refere o inciso III do caput encontra-se disponível 
nas lojas de aplicativos Google play, para o sistema operacional Android, ou App Store, para o sistema 
operacional iOS. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
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§ 2° O acesso ao serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" nos termos do inciso II do caput 
será realizado de acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro de 
2020. 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À UTILIZAÇÃO DO APLICATIVO "MEU IMPOSTO DE RENDA" E DO SERVIÇO 

"MEU IMPOSTO DE RENDA (EXTRATO DA DIRPF)" 

Art. 5° Ficam vedados o preenchimento e a apresentação da Declaração de Ajuste Anual por meio do 
aplicativo "Meu Imposto de Renda" previsto no inciso III do caput do art. 4°, na hipótese de o declarante 
ou o seu dependente informado na declaração, no ano-calendário de 2021: 

I - ter auferido rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

II - ter recebido rendimentos do exterior; 

III - ter auferido os seguintes rendimentos sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva: 

a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) ganhos de capital na alienação de bens ou direitos; 

c) ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda 
estrangeira; 

d) ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espécie; ou 

e) ganhos líquidos em operações de renda variável realizadas em bolsa de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, exceto no caso de operações no mercado à vista de ações e com fundos de 
investimento imobiliário; 

IV - ter auferido os seguintes rendimentos isentos e não tributáveis: 

a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) relativos à parcela isenta correspondente à atividade rural; 

c) relativos à recuperação de prejuízos em operações de renda variável realizadas em bolsa de valores, 
mercadorias, de futuros e assemelhados, exceto no caso de operações no mercado à vista de ações e 
com fundos de investimento imobiliário; 

d) correspondentes ao lucro na venda de imóvel residencial para aquisição de outro imóvel residencial; 
ou 

e) correspondentes ao lucro na alienação de imóvel residencial adquirido após o ano de 1969; 

V - ter-se sujeitado: 

a) ao imposto pago no exterior ou ao recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) de 
que tratam os §§ 1° e 2° do art. 2° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp
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b) ao preenchimento dos demonstrativos referentes à atividade rural, ao ganho de capital ou à renda 
variável, exceto, neste último caso, no caso de operações no mercado à vista de ações e com fundos de 
investimento imobiliário; ou 

VI - ter realizado pagamentos de rendimentos a pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo aplica-se, também, ao acesso ao serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" previsto no inciso II do caput do art. 4°, exceto nas hipóteses 
previstas no inciso I, na alínea "a" do inciso III, na alínea "a" do inciso IV e no inciso VI deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL PRÉ-PREENCHIDA 

Art. 6° O contribuinte poderá utilizar os dados da Declaração de Ajuste Anual Pré-preenchida para a 
elaboração de uma nova Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, no momento da criação da nova declaração, as fontes pagadoras ou 
as pessoas jurídicas ou equiparadas, conforme o caso, deverão ter enviado à RFB as informações 
relativas ao contribuinte, referentes ao exercício de 2022, ano-calendário de 2021, por meio, dentre 
outros: 

I - da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf); 

II - da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed); 

III - da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob); 

IV - do Sistema de Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-Leão); ou 

V - da e-Financeira. 

§ 2° A Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida contém algumas informações relativas a 
rendimentos, pagamentos, bens e direitos e dívidas e ônus reais, e poderá ser obtida por meio de 
autenticação no portal único Gov.br em conta com nível Ouro ou Prata do: 

a) contribuinte; ou 

b) representante do contribuinte com procuração RFB ou procuração eletrônica, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n° 1.751, de 16 de outubro de 2017. 

§ 3° A verificação da correção de todos os dados pré-preenchidos na Declaração de Ajuste Anual é de 
responsabilidade do contribuinte, o qual deve realizar as alterações, inclusões e exclusões das 
informações necessárias, se for o caso. 

CAPÍTULO VII 
DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A APRESENTAÇÃO 

Art. 7° A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada no período de 7 de março a 29 de abril de 
2022, pela Internet, mediante a utilização: 

I - do PGD, nos termos do inciso I do caput do art. 4°; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
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II - do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de Renda", 
nos termos dos incisos II e III do caput do art. 4°, respectivamente, observado o disposto no art. 5°. 

§ 1° O serviço de recepção da Declaração de Ajuste Anual será interrompido às 23h59min59s (vinte e 
três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia do 
prazo estabelecido no caput. 

§ 2° A comprovação da apresentação da Declaração de Ajuste Anual é feita por meio de recibo 
disponibilizado depois da transmissão, cuja impressão fica a cargo do contribuinte. 

§ 3° Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual com a utilização de certificado digital o contribuinte 
que, no ano-calendário de 2021: 

I - tenha recebido rendimentos: 

a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou 

c) sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); ou 

II - tenha realizado pagamentos de rendimentos a pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em cada caso ou no total. 

§ 4° A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, independentemente de ser inicial ou intermediária, 
ou a Declaração Final de Espólio, que se enquadre nas hipóteses previstas no § 3°, deve ser 
apresentada, em mídia removível, a uma unidade da RFB, durante o seu horário de expediente, sem a 
necessidade de utilização de certificado digital. 

§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica à Declaração de Ajuste Anual elaborada nos termos do 
inciso II do caput do art. 4°. 

§ 6° A transmissão da Declaração de Ajuste Anual elaborada por meio do PGD pode ser feita, também, 
com utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no site da RFB, no endereço 
eletrônico informado no inciso I do caput do art. 4°. 

CAPÍTULO VIII 
DA APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO 

Art. 8° A apresentação da Declaração de Ajuste Anual depois do prazo previsto no caput do art. 7° deve 
ser realizada: 

I - pela Internet, mediante a utilização do PGD, nos termos do inciso I do caput do art. 4°; 

II - mediante utilização do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" ou do aplicativo "Meu 
Imposto de Renda", nos termos dos incisos II e III do caput do art. 4°, respectivamente, observado o 
disposto no art. 5°; ou 

III - em mídia removível, às unidades da RFB, durante o seu horário de expediente. 

Parágrafo único. A transmissão da Declaração de Ajuste Anual elaborada mediante utilização do PGD 
depois do prazo previsto no caput do art. 7° pode ser feita, também, com utilização do programa de 
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transmissão Receitanet, disponível no site da RFB, no endereço eletrônico informado no inciso I do caput 
do art. 4°. 

CAPÍTULO IX 
DA RETIFICAÇÃO 

Art. 9° A pessoa física que constatar a ocorrência de erros, omissões ou inexatidões em Declaração de 
Ajuste Anual já entregue poderá apresentar declaração retificadora: 

I - pela Internet, nos termos do art. 4°; ou 

II - em mídia removível, às unidades da RFB, durante o horário de expediente, se realizada depois do 
prazo previsto no caput do art. 7°. 

§ 1° A Declaração de Ajuste Anual retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente 
apresentada e a substitui integralmente, e deve conter todas as informações anteriormente declaradas 
com as alterações e exclusões necessárias, bem como as informações adicionais, se for o caso. 

§ 2° Para a elaboração e a transmissão de Declaração de Ajuste Anual retificadora deve ser informado o 
número constante no recibo de entrega da última declaração apresentada, relativa ao mesmo ano-
calendário. 

§ 3° Depois do prazo previsto no caput do art. 7°, não é admitida a retificação que tenha por objeto a 
troca de opção por outra forma de tributação. 

§ 4° A transmissão da Declaração de Ajuste Anual retificadora elaborada mediante utilização do PGD 
pode ser feita, também, com utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no site da 
RFB, no endereço eletrônico informado no inciso I do caput do art. 4°. 

§ 5° Nas hipóteses de redução de débitos já inscritos em Dívida Ativa da União ou de redução de débitos 
objeto de pedido de parcelamento deferido, a retificação da declaração será admitida somente após 
autorização administrativa, desde que haja prova inequívoca da ocorrência de erro no preenchimento da 
declaração e enquanto não extinto o crédito tributário. 

CAPÍTULO X 
DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA OU PELA NÃO APRESENTAÇÃO 

Art. 10. A entrega da Declaração de Ajuste Anual depois do prazo previsto no caput do art. 7° ou a sua 
não apresentação, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário 
ou fração de atraso, lançada de ofício e calculada sobre o total do imposto devido nela apurado, ainda 
que integralmente pago. 

§ 1° A multa de que trata este artigo: 

I - terá valor mínimo de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e valor 
máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do Imposto sobre a Renda devido; e 

II - terá, por termo inicial, o 1° (primeiro) dia subsequente ao término do período fixado para a entrega da 
Declaração de Ajuste Anual e, por termo final, o mês em que a declaração foi entregue ou, caso não 
tenha sido entregue, a data do lançamento de ofício. 

§ 2° No caso de contribuinte com direito a restituição apurada na Declaração de Ajuste Anual, será 
deduzido do valor desta o valor da multa por atraso na entrega, não paga dentro do prazo de vencimento 
estabelecido na notificação de lançamento emitida pelo PGD, pelo serviço "Meu Imposto de Renda 
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(Extrato da DIRPF)" ou pelo aplicativo "Meu Imposto de Renda", referidos nos incisos I, II e III do caput 
do art. 4°, respectivamente, incluídos os acréscimos legais decorrentes do não pagamento. 

§ 3° A multa mínima a que se refere o inciso I do § 1° será aplicada, inclusive, no caso de Declaração de 
Ajuste Anual da qual não resulte imposto devido. 

CAPÍTULO XI 
DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS E DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

Art. 11. A pessoa física sujeita à apresentação da Declaração de Ajuste Anual deve nela relacionar os 
bens e direitos que, no Brasil ou no exterior, constituíram, em 31 de dezembro de 2020 e em 31 de 
dezembro de 2021, seu patrimônio e o de seus dependentes relacionados na declaração, e os bens e 
direitos adquiridos e alienados no decorrer do ano-calendário de 2021. 

§ 1° Devem ser informados, também, as dívidas e os ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2020 
e em 31 de dezembro de 2021, em nome do declarante e de seus dependentes relacionados na 
Declaração de Ajuste Anual, e as dívidas e os ônus constituídos ou extintos no decorrer do ano-
calendário de 2021. 

§ 2° Fica dispensada a inclusão, na Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2022, os 
seguintes bens ou valores existentes em 31 de dezembro de 2021: 

I - saldos de contas correntes bancárias e demais aplicações financeiras cujo valor unitário não exceda 
R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 

II - bens móveis e direitos cujo valor unitário de aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
exceto veículos automotores, embarcações e aeronaves; 

III - conjunto de ações e quotas de uma mesma empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, e o 
ouro ativo financeiro cujo valor de constituição ou de aquisição seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 

IV - dívidas e ônus reais cujo valor seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

CAPÍTULO XII 
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

Art. 12. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito) quotas mensais e sucessivas, observado que: 

I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 

II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 

III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o último dia do prazo previsto no caput do art. 
7°; e 

IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

§ 1° É facultado ao contribuinte: 

I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, caso em que não será 
necessário apresentar Declaração de Ajuste Anual retificadora com a nova opção de pagamento; e 
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II - ampliar o número de quotas inicialmente previsto na Declaração de Ajuste Anual, até a data de 
vencimento da última quota pretendida, observado o disposto no caput, por meio da apresentação de 
declaração retificadora ou de alteração feita com utilização do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato 
da DIRPF)" diretamente no site da RFB na Internet, disponível no endereço eletrônico informado no 
inciso I do caput do art. 4°. 

§ 2° O pagamento integral do imposto, ou de suas quotas, e de seus respectivos acréscimos legais pode 
ser efetuado mediante: 

I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação; 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), em qualquer agência bancária integrante da 
rede arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento efetuado no Brasil; ou 

III - débito automático em conta corrente bancária. 

§ 3° O débito automático a que se refere o inciso III do § 2°: 

I - é permitido somente para Declaração de Ajuste Anual original ou retificadora apresentada: 

a) até 10 de abril de 2022, para a quota única ou a partir da 1ª (primeira) quota; e 

b) entre 11 de abril e o último dia do prazo previsto no caput do art. 7°, a partir da 2ª (segunda) quota; 

II - é autorizado mediante a indicação dessa opção no PGD, no serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato 
da DIRPF)" ou no aplicativo "Meu Imposto de Renda", referidos nos incisos I, II e III do caput do art. 4°, 
respectivamente, e formalizado no recibo de entrega da Declaração de Ajuste Anual; 

III - é automaticamente cancelado na hipótese de: 

a) apresentação de Declaração de Ajuste Anual retificadora depois do prazo previsto no caput do art. 7°; 

b) envio de informações bancárias com dados inexatos; 

c) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) informado na Declaração de Ajuste 
Anual ser diferente daquele vinculado à conta corrente bancária; ou 

d) os dados bancários informados na Declaração de Ajuste Anual se referirem a conta corrente do tipo 
não solidária; 

IV - está sujeito a estorno, mediante solicitação da pessoa física titular da conta corrente, caso fique 
comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação; e 

V - pode ser incluído, cancelado ou modificado, depois da apresentação da Declaração de Ajuste Anual, 
com utilização do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)", disponível no site da RFB na 
Internet, no endereço eletrônico informado no inciso I do caput do art. 4°: 

a) até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), 
horário de Brasília, do dia 14 de cada mês, hipótese em que produzirá efeitos no próprio mês; e 

b) depois do prazo a que se refere a alínea "a", hipótese em que produzirá efeitos no mês seguinte. 
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§ 4° O saldo do imposto a pagar cujo valor for inferior a R$ 10,00 (dez reais) deve ser adicionado ao 
saldo do imposto a pagar relativo a exercícios subsequentes, até que o valor total a recolher seja igual 
ou superior à referida quantia, momento em que deve ser pago ou recolhido no prazo estabelecido para 
esse exercício. 

§ 5° A Coordenação-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório (Codar) pode editar normas 
complementares necessárias à regulamentação do pagamento por intermédio de débito automático em 
conta corrente bancária a que se refere o inciso III do § 2°. 

Art. 13. A pessoa física que recebe rendimentos do trabalho assalariado de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro situadas no exterior pode efetuar o pagamento integral do imposto, ou de suas 
quotas, e dos respectivos acréscimos legais, além das formas previstas no § 2° do art. 12, mediante 
remessa de ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no respectivo valor em reais ou 
em moeda estrangeira, a favor da RFB, por meio do Banco do Brasil S.A., Gerência Regional de Apoio 
ao Comércio Exterior - Brasília-DF (Gecex - Brasília-DF), prefixo 1608-X. 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB N° 001, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
25.02.2022) 
Dispõe sobre a restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, referente ao exercício 
de 2022, ano-calendário de 2021. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e no Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012, 

DECLARA: 

Art. 1° A restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), referente ao exercício de 2022, 
ano-calendário de 2021, será efetuada em 5 (cinco) lotes, no período de maio a setembro de 2022. 

Parágrafo único. O valor a restituir será disponibilizado ao contribuinte na agência bancária por ele 
indicada na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente a 2022 
(DIRPF 2022), de acordo com o seguinte cronograma: 

I - 1° (primeiro) lote, em 31 de maio de 2022; 

II - 2° (segundo) lote, em 30 de junho de 2022; 

III - 3° (terceiro) lote, em 29 de julho de 2022; 

IV - 4° (quarto) lote, em 31 de agosto de 2022; e 

V - 5° (quinto) lote, em 30 de setembro de 2022. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7724_2012.php
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Art. 2° As restituições serão priorizadas pela ordem de entrega das DIRPF 2022. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, terão prioridade no recebimento das restituições os 
contribuintes a que se referem o § 2° do art. 3° da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, o art. 69-
A da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o inciso II do parágrafo único do art. 16 da Lei n° 9.250, de 
26 de dezembro de 1995. 

Art. 3° O disposto neste Ato Declaratório Executivo não se aplica às DIRPF 2022 retidas para análise em 
decorrência de inconsistências nas informações declaradas. 

Art. 4° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA CONJUNTA MDS/INSS N° 001, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
21.02.2022) 
Dispõe sobre a atualização dos valores das deduções aplicadas na análise de 
comprometimento da renda familiar de que trata a Portaria Conjunta MDS/INSS n° 3, de 21 
de setembro de 2018. 

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, O 
SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E O 
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes 
foram conferidas pelo art. 4° da Portaria Conjunta MC/MTP/INSS n° 14, de 7 de outubro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os valores das deduções de que tratam a alínea f do inciso III do caput do art. 8° e o Anexo 
III da Portaria Conjunta MDS/INSS n° 3, de 21 de setembro de 2018, serão reajustados, a partir de 1° de 
janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos por cento). 

§ 1° Os valores atualizados e arredondados para cima da Tabela 1 do Anexo III da Portaria Conjunta 
MDS/INSS n° 3, de 2018, passam a ser: 

Categoria de gasto dedutível (SUS) Valor dedutível por categoria (em R$) 
Medicamentos 45 
Consultas e tratamentos médicos 90 
Fraldas 99 
Alimentação especial 121 

§ 2° O valor atualizado e arredondado para cima da Tabela 2 do Anexo III da Portaria Conjunta 
MDS/INSS n° 3, de 2018, passa a ser: 

Categoria de gasto dedutível (SUAS) Valor dedutível por categoria (em R$) 
Centro-Dia 32 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA 
Secretária Nacional de Assistência Social 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10741_2003.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10741_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10741_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art69a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art69a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art16_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9250_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_conj_mc_mtp_inss_014_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_conj_mc_mtp_inss_014_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#art8_iii_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#art8_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3_tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3_tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
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LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Secretário de Previdência 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

PORTARIA MTP N° 346, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 18.02.2022 - Edição 
Extra) 
Autoriza o Instituto Nacional do Seguro Social a antecipar, a partir da competência março de 
2022, o pagamento dos benefícios previdenciários e assistenciais, aos beneficiários 
domiciliados nos municípios de Canapi, no Estado de Alagoas, Teresina de Goiás, no Estado 
de Goiás, e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro. (Processo n° 10132.100045/2022-55) 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; pelo § 1° do art. 169, do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2°, inciso V, alínea "a", item "1", do Anexo I, do Decreto n° 10.761, 
de 2 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 306, de 7 de fevereiro de 2022, na Portaria n° 328, de 9 de 
fevereiro de 2022, e na Portaria n° 395, de 16 de fevereiro de 2022, todas da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, do Ministério do Desenvolvimento Regional, que reconheceram o Estado de 
Calamidade Pública, respectivamente, nos municípios de Canapi, no Estado do Alagoas, Teresina de 
Goiás, no Estado de Goiás, e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro; 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a antecipar, em razão do Estado de 
Calamidade Pública reconhecido por ato do Governo Federal, decorrente de Desastre - Enxurradas, aos 
beneficiários domiciliados no município de Canapi, no Estado de Alagoas, e de Desastre - Chuvas 
Intensas, aos beneficiários domiciliados nos municípios de Teresina de Goiás, no Estado de Goiás, e 
Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro: 

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial administrados pelo 
INSS para o primeiro dia útil do cronograma, a partir da competência março de 2022 e enquanto 
perdurar a situação; e 

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a uma renda mensal do benefício 
previdenciário ou assistencial a que tem direito, excetuados os casos de benefícios temporários. 

§ 1° O disposto neste artigo se aplica unicamente aos beneficiários domiciliados nos municípios de 
Canapi, no Estado do Alagoas, Teresina de Goiás, no Estado de Goiás, e Petrópolis, no Estado do Rio 
de Janeiro, na data de reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, ainda que os benefícios sejam 
mantidos em outros municípios, bem como aos benefícios decorrentes. 

§ 2° O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser ressarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais fixas, a partir do terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda do 
benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou correção, aplicando-se, no que 
couber, o inciso II do art. 154 do RPS. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art169_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art169
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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§ 3° Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2°, para aqueles benefícios cuja 
cessação esteja prevista para ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação 
total da antecipação ainda na vigência dos referidos benefícios. 

§ 4° Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser 
providenciado o encontro de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele 
incluído, se for o caso, o abono anual. 

§ 5° A identificação do beneficiário, para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do caput, 
deverá ser realizada pelo INSS. 

Art. 2° Fica o INSS autorizado a conferir atendimento prioritário na análise e conclusão dos 
requerimentos de concessão inicial de benefícios previdenciários e assistenciais, em relação aos 
beneficiários domiciliados nos municípios de Canapi, no Estado de Alagoas, Teresina de Goiás, no 
Estado de Goiás, e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, ainda que requeridos em outros municípios, 
sem prejuízo da observância das prioridades legais. 

Parágrafo único. O atendimento prioritário referido no caput ocorrerá independentemente da espécie, 
fase de tramitação, data do requerimento ou protocolo do benefício, aplicando-se, inclusive, aos que 
venham a ser requeridos a partir da presente data. 

Art. 3° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão 
as providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

PORTARIA MTP N° 389, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 24.02.2022) 
Cria o Comitê Gestor de Medidas de Amparo a Trabalhadores e Beneficiários do INSS nos 
Municípios em Situação de Calamidade Pública e estabelece medidas a serem adotadas para 
amparo aos trabalhadores e beneficiários do INSS atingidos, em casos de calamidade pública 
reconhecida por ato do Poder Executivo federal. (Processo n° 10132.100051/2022-11). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; pelo § 1° do art. 169, do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; pelo inciso 
XVI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; e pelo § 5° do art. 4° da Lei n° 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Estabelecer as medidas destinadas ao amparo aos trabalhadores e beneficiários do INSS 
atingidos a serem adotadas no âmbito do Ministério do Trabalho e Previdência em casos de 
reconhecimento de estado de calamidade pública por ato do Poder Executivo federal. 

Art. 2° São medidas destinadas ao amparo dos trabalhadores e beneficiários do INSS atingidos no caso 
de calamidade pública reconhecida por ato do Poder Executivo federal: 
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I - a antecipação dos pagamentos de benefícios de prestação continuada, nos termos do disposto no art. 
169, § 1°, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 
1999; 

II - o atendimento prioritário na análise e conclusão dos requerimentos de concessão inicial de benefícios 
previdenciários e assistenciais; 

III - a possibilidade de movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, nos termos do art. 
20, XVI, da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV - a prorrogação, a critério do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat, do 
prazo máximo do benefício do seguro-desemprego, por até 2 (dois) meses, nos termos do art. 4°, § 5°, 
da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e 

V - a alteração, a critério do Codefat, do cronograma de pagamento do abono salarial, para sua 
antecipação. 

Art. 3° Na hipótese de reconhecimento de estado de calamidade pública por ato do Poder Executivo 
federal, será acionado no âmbito do Ministério do Trabalho e Previdência, o Comitê Gestor de Medidas 
de Amparo a Trabalhadores e Beneficiários do INSS nos Municípios em Situação de Calamidade 
Pública, criado neste ato, com atribuição para gerenciar e acompanhar o andamento das medidas 
previstas nesta Portaria, que será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, que o coordenará; 

II - Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência ou, em sua ausência, o Secretário 
Executivo Adjunto do Ministério do Trabalho e Previdência; 

III - Secretário de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência ou, em sua ausência, o Secretário de 
Trabalho Adjunto do Ministério do Trabalho e Previdência; 

IV - Secretário de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência ou, em sua ausência, o Secretário 
de Previdência Adjunto do Ministério do Trabalho e Previdência; 

§ 1° Em caso de ausência do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, o Comitê será coordenado 
pelo integrante previsto no inciso II do caput. 

§ 2° O INSS será convidado a participar das reuniões do comitê, no âmbito de suas competências. 

§ 3° O Comitê reunir-se-á preferencialmente por videoconferência, sempre mediante convocação de seu 
coordenador, deliberando, quando for o caso, pela maioria simples de seus integrantes. 

§ 4° O apoio administrativo ao Comitê será prestado pela Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho 
e Previdência. 

§ 5° Será responsável pela Coordenação e Gestão das medidas previstas nos incisos I e II do art. 2° o 
componente do Comitê previsto no inciso IV do caput. 

§ 6° Será responsável pela Coordenação e Gestão das medidas previstas nos incisos III a V do art. 2° o 
componente do Comitê previsto no inciso III do caput. 

§ 7° Encerrado o prazo da calamidade pública reconhecida por ato do Poder Executivo federal, cessarão 
as atividades do Comitê Gestor de Medidas de Amparo a Trabalhadores e Beneficiários do INSS nos 
Municípios em Situação de Calamidade Pública. 
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CAPÍTULO II 
DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO 

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NA ANÁLISE E CONCLUSÃO DOS REQUERIMENTOS DE 
CONCESSÃO INICIAL DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 

Art. 4° Nas hipóteses de estado de calamidade pública, reconhecidas por ato do Poder Executivo 
federal, o INSS antecipará aos beneficiários domiciliados nos respectivos Municípios: 

I - para o primeiro dia útil do cronograma, a partir da competência subsequente à qual houve o 
reconhecimento da calamidade pública pelo Poder Executivo federal, o pagamento dos benefícios de 
prestação continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o estado de calamidade; e 

II - mediante opção do beneficiário, em havendo disponibilidade orçamentária, o valor correspondente a 
uma renda mensal do benefício devido, excetuados os casos de benefícios temporários. 

§ 1° O disposto neste artigo se aplica unicamente aos beneficiários domiciliados no município em que 
reconhecido o estado de calamidade pública, na data do respectivo reconhecimento, ainda que os 
benefícios sejam mantidos em outros municípios, bem como aos benefícios decorrentes. 

§ 2° O valor antecipado na forma do inciso II do caput deverá ser ressarcido em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais fixas, a partir do terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda 
do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou correção, aplicando-se, no que 
couber, o inciso II do art. 154 do Regulamento da Previdência Social. 

§ 3° Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2°, para aqueles benefícios cuja 
cessação esteja prevista para ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação 
total da antecipação ainda na vigência dos referidos benefícios. 

§ 4° Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser 
providenciado o encontro de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele 
incluído, se for o caso, o abono anual. 

§ 5° A identificação do beneficiário, para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do caput, 
deverá ser realizada pelo INSS. 

§ 6° Havendo possibilidade operacional em relação ao processamento da folha de pagamento de 
benefícios do INSS, a antecipação de que trata o inciso I do caput poderá se dar para o primeiro dia útil 
do cronograma, a partir da competência na qual houve o reconhecimento da calamidade pública pelo 
Poder Executivo federal. 

Art. 5° Fica o INSS autorizado a dar atendimento prioritário na análise e conclusão dos requerimentos de 
concessão inicial de benefícios previdenciários e assistenciais, em relação aos beneficiários domiciliados 
nos municípios em que reconhecido o estado de calamidade pública pelo Poder Executivo federal, ainda 
que requeridos em outros municípios, sem prejuízo da observância das prioridades legais. 

Parágrafo único. O atendimento prioritário referido no caput ocorrerá independentemente da espécie, 
fase de tramitação, data do requerimento ou protocolo do benefício. 

CAPÍTULO III 
DA POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS 

Art. 6° O trabalhador residente em áreas comprovadamente atingidas de município ou do Distrito 
Federal em situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidas por ato do Poder 
Executivo federal poderá movimentar a sua conta vinculada do FGTS, conforme disposto no inciso 
XVI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990. 
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CAPÍTULO IV 
DA PRORROGAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO E DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 

PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL 

Art. 7° Nas hipóteses de estado de calamidade pública reconhecidas por ato do Poder Executivo federal, 
poderá haver a prorrogação, a critério do Codefat, do prazo máximo do benefício do seguro-
desemprego, por até 2 (dois) meses, na forma do § 5°, do art. 4°, da Lei n° 7.998, de 1990, para os 
segurados domiciliados nas localidades em que for reconhecido o estado de calamidade pública pelo 
Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da edição do ato do Poder 
Executivo federal que reconhecer o estado de calamidade pública, o Secretário-Executivo ou o 
Secretário de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência deverão comunicar formalmente ao 
Codefat a abertura de processo administrativo, para que sejam iniciados, no âmbito do Conselho, os 
procedimentos internos para a deliberação emergencial da prorrogação prevista no caput. 

Art. 8° Nas hipóteses de estado de calamidade pública, reconhecidas por ato do Poder Executivo 
federal, poderá haver a alteração do cronograma de pagamento do abono salarial para antecipar o 
pagamento, mediante ato do Codefat. 

Parágrafo único. No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da edição do ato do Poder 
Executivo federal que reconhecer o estado de calamidade pública, o Secretário-Executivo ou o 
Secretário de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência deverão comunicar formalmente ao 
Codefat a abertura de processo administrativo, para que sejam iniciados, no âmbito do Conselho, os 
procedimentos internos para a deliberação emergencial da prorrogação prevista no caput. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9° O disposto nesta Portaria se aplica às hipóteses de estado de calamidade pública, reconhecidas 
por ato do Poder Executivo federal, ocorridas em localidades com até 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes, conforme apurado pelo IBGE nos termos do art. 102 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de estado de calamidade pública, reconhecidas por ato do Poder 
Executivo federal, ocorridas em localidades com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, deverá ser 
editado ato específico do Ministério do Trabalho e Previdência estabelecendo as medidas a serem 
adotadas no âmbito de sua competência. 

Art. 10. O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor em 1° de abril de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
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PORTARIA PRES/INSS N° 1.420, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 22.02.2022) 

Antecipa o cronograma de pagamento dos benefícios previdenciários e assistenciais aos 

beneficiários domiciliados nos Municípios de Canapi, no Estado de Alagoas; Teresina de 

Goiás, no Estado de Goiás; e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 
169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 
1999, e na Portaria MTP n° 346, de 18 de fevereiro de 2022, bem como o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.065964/2022-42, 

RESOLVE: 

Art. 1° Antecipar aos beneficiários residentes ou com domicílio bancário nos Municípios de Canapi, no 
Estado de Alagoas; Teresina de Goiás, no Estado de Goiás; e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro: 

I - o cronograma de pagamento dos benefícios previdenciários e assistenciais, a partir da competência 
de março de 2022 e enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelas Portarias n° 
306, de 7 de fevereiro de 2022, n° 328, de 9 de fevereiro de 2022, e n° 395, de 16 de fevereiro de 2022, 
todas da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério do Desenvolvimento Regional; e 

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício devido, excetuados os temporários, 
mediante opção dos beneficiários, no período de 25 de março de 2022 a 31 de maio de 2022, observada 
a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos beneficiários residentes ou com 
domicílio bancário nos Municípios de Canapi, no Estado de Alagoas; Teresina de Goiás, no Estado de 
Goiás; e Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, na data de reconhecimento do estado de calamidade 
pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em outros municípios, bem como aos benefícios 
decorrentes. 

Art. 2° A antecipação de valores de que trata o art. 1° deverá ser ressarcida em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais fixas, mediante desconto no benefício ordinariamente devido, a ser iniciado a partir do 
terceiro mês seguinte ao da antecipação, sem qualquer custo ou correção monetária, aplicando-se, no 
que couber, o inciso II do art. 154 do RPS. 

Art. 3° Para aqueles benefícios cuja cessação esteja prevista para ocorrer em data anterior à 36ª 
(trigésima sexta) parcela, a quantidade de parcelas de que trata o art. 2° deverá ser adequada, de modo 
a propiciar a quitação total da antecipação ainda na vigência dos referidos benefícios. 

Art. 4° Na hipótese de a cessação do benefício ocorrer antes da quitação total do valor antecipado, 
deverá ser providenciado o encontro de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser 
recebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual. 

Art. 5° A identificação do beneficiário para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do art. 
1° deverá ser realizada pelo INSS. 

§ 1° A opção prevista no inciso II do art. 1° poderá ser realizada pelo titular do benefício ou por seu 
procurador, tutor ou curador, desde que cadastrado no banco de dados do INSS e na unidade bancária. 

§ 2° A identificação do beneficiário, para fins do pagamento de que trata o caput do art. 1°, será 
realizada na unidade bancária responsável pelo pagamento do benefício, ainda que na condição de 
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correspondente bancário, após recebimento do Termo de Opção, disponibilizado por ato próprio da 
Diretoria de Benefícios - DIRBEN. 

§ 3° Caso o beneficiário não conste da relação emitida pelo INSS às unidades bancárias pagadoras, 
poderá requerer a antecipação de que trata o inciso II do art. 1° em qualquer Agência da Previdência 
Social. 

§ 4° Depois de formalizada pelo interessado a opção de que trata o inciso II do art. 1°, a instituição 
financeira efetuará a liberação imediata do crédito, exceto se realizada em correspondente bancário, 
hipótese em que a liberação deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 6° A prestação de serviços relativos aos créditos de antecipação de uma renda mensal do benefício 
será realizada pelos agentes pagadores, de forma não onerosa. 

Art. 7° Os créditos não realizados até o final da sua validade serão devolvidos ao INSS pelos agentes 
pagadores, devidamente corrigidos. 

Art. 8° A DIRBEN divulgará, em ato próprio, os procedimentos para a operacionalização dos 
requerimentos de antecipação. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

PORTARIA MTP N° 360, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 22.02.2022 - Edição 
Extra) 
Altera a Portaria MPS n° 402, de 10 de julho de 2008, para dispor sobre os parcelamentos dos 
Municípios com os seus regimes próprios de previdência social autorizados pela Emenda 
Constitucional n° 113/2021, e dá outras providências. (Processo SEI n° 10133.101610/2021-
19). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 
9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, nos arts. 115, 116, § 1°, 
e 117 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e no art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MPS n° 402, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 7° ........................................................................................................................ 

................................................................................................................................ 
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V - previsão, em cada termo de acordo de reparcelamento, de quantidade de prestações mensais, iguais 
e sucessivas, que não ultrapassem 60 (sessenta) meses, consideradas para este fim, as parcelas já 
pagas no parcelamento originário. 

........................................................................................................................" (AC) 

"Art. 5°-A Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei autorizativa específica, 
firmar termo de acordo de parcelamento, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
de contribuições devidas pelo ente federativo, de contribuições descontadas dos segurados ativos, 
aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, relativos a competências até março de 2017. 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 5°-B Os Municípios poderão firmar, até 30 de junho de 2022, mediante lei municipal autorizativa 
específica, termo de acordo de parcelamento, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, de contribuições previdenciárias e outros débitos por eles devidos aos respectivos 
RPPS com vencimento até 31 de outubro de 2021. 

§ 1° A contratação do acordo de parcelamento de que trata este artigo tem como requisito a 
comprovação, pelo Município, de ter promovido, no prazo estabelecido no caput, alterações em sua 
legislação para o atendimento das seguintes condições, cumulativamente: 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios que contemplem, nos 
termos previstos nos incisos I e III do § 1° e nos §§ 3° a 5°, 7° e 8° do art. 40 da Constituição Federal, 
regras assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do regime próprio de previdência social da 
União e que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial; 

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2° e 3° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 
103, de 12 de novembro de 2019; 

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos do § 4° do art. 
9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019; e 

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão ou entidade gestora do 
regime próprio de previdência social, nos termos do § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. 

§ 2° A formalização do parcelamento previsto neste artigo fica condicionada, ainda, à previsão, na lei de 
que trata o caput e no termo de acordo de parcelamento, de vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) para fins de pagamento das prestações acordadas, mediante autorização fornecida ao 
agente financeiro responsável pela liberação do FPM concedida no ato de formalização do termo. 

§ 3° Consideram-se como formalizados no prazo a que se refere o caput os acordos de parcelamento 
cujos termos tenham sido cadastrados no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social (Cadprev) até 30 de junho de 2022. 

§ 4° A comprovação prevista no § 1° será procedida por meio do encaminhamento à Secretaria de 
Previdência, pelo ente federativo ou pela unidade gestora do RPPS, por meio do Sistema de Consultas e 
Normas (Gescon-RPPS), de formulário de solicitação de análise, conforme modelo por ela 
disponibilizado, e da correspondente documentação, na forma prevista no § 1° do art. 5° da Portaria 
MPS n° 204, de 10 de dezembro de 2008, observando-se adicionalmente o seguinte: 

I - no que se refere às exigências de que trata o inciso I do § 1°, deverão ser encaminhadas: 
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a) lei de iniciativa privativa do Poder Executivo que referende integralmente, na forma do inciso II do art. 
36 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, as revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos 
incisos III e IV do art. 35 daquela Emenda; 

b) Emenda à Lei Orgânica, acompanhada das respectivas leis complementares ou ordinárias, conforme 
disposto no § 5°; e 

c) as avaliações atuariais que demonstrem a situação do equilíbrio financeiro e atuarial anterior às 
alterações das regras de benefícios e posterior a sua adoção, elaboradas de acordo com os parâmetros 
previstos na Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018; ou 

d) os correspondentes Demonstrativos de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), acompanhados dos 
respectivos relatórios de avaliação atuarial encaminhados por meio do Cadprev, caso em que será 
suficiente que a informação consolidada dos resultados constantes desse documento sejam inseridas no 
formulário de que trata o caput; e 

II - no que se refere às exigências de que trata o inciso IV do § 1°, deverão ser observados a forma, os 
prazos para comprovação e procedimentos previstos na Portaria MTP n° 905, de 9 de dezembro de 
2021. 

§ 5° Para fins do previsto no inciso I do § 1°, os requisitos e critérios para a concessão, cálculo e 
reajustamento das aposentadorias e da pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição 
Federal serão estabelecidos pelo Município com amparo em parâmetros técnico-atuariais que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial previsto nesse dispositivo constitucional, bem como observarão as 
seguintes prescrições nele expressas: 

I - as idades mínimas de mulher e homem para aposentadoria deverão ser definidas mediante emenda à 
Lei Orgânica, conforme disposto no inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; 

II - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo: 

a) o tempo de contribuição e os demais requisitos para concessão de aposentadoria, conforme disposto 
no inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; e 

b) o tempo mínimo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, conforme disposto no § 5° do art. 40 da Constituição Federal, observando-se a 
redução da idade mínima em 5 (cinco) anos, em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto 
no inciso III do § 1°, do art. 40 da Constituição Federal; 

c) idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria dos segurados com deficiência, 
previamente submetidos à avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, conforme disposto no § 4°-A do art. 40 da Constituição Federal; e 

d) idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria dos segurados cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, conforme 
disposto no § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal; e 

III - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do ente federativo, caso não previstos em lei 
complementar, regras para: 

a) concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido o segurado, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, conforme disposto no inciso I do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; e 
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b) cálculo de proventos de aposentadoria e de atualização monetária de sua base de cálculo, bem como 
regras de cálculo da pensão por morte, assegurado o reajustamento desses benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme disposto nos §§ 3°, 7° e 8° do art. 
40 da Constituição Federal. 

§ 6° Poderão ser incluídos no parcelamento a que se refere este artigo quaisquer débitos do ente, 
incluídas suas autarquias e fundações, decorrentes das contribuições previdenciárias e demais débitos 
com os respectivos regimes próprios de previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, 
inclusive os parcelados anteriormente e as contribuições dos servidores não repassadas pelo Município. 

§ 7° Caso a vinculação do FPM de que trata o § 2° não seja suficiente para fins de pagamento das 
prestações acordadas, ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município é responsável pelo 
pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela prevista no parcelamento a que se refere 
este artigo, inclusive dos acréscimos legais previstos na forma do § 9°, para fins do cumprimento do 
disposto na alínea "d" do inciso I do art. 5° da Portaria MPS n° 204, de 2008, relativo ao Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP). 

§ 8° A unidade gestora do RPPS deverá rescindir o parcelamento de que trata este artigo: 

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista 
no § 2°; e 

II - nas demais hipóteses previstas na lei autorizativa de que trata o caput deste artigo. 

§ 9° Além das condições dispostas no caput, a lei específica do ente federativo aí referida deverá prever, 
ainda: 

I - índice oficial de atualização e de taxa de juros na consolidação do montante devido e no pagamento 
das prestações vincendas e vencidas, com incidência mensal, respeitando-se como limite mínimo a meta 
atuarial; 

II - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento; e 

III - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de inadimplemento das prestações 
ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de parcelamento. 

§ 10. Em caso de inclusão no parcelamento previsto neste artigo de débitos anteriormente parcelados ou 
reparcelados, haverá reconsolidação da dívida, apurando-se novo saldo devedor, que será calculado, na 
forma do inciso I do § 9°, a partir dos valores atualizados dos débitos consolidados no parcelamento 
anterior e das prestações pagas posteriormente. 

§ 11. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados na forma deste artigo, mediante lei autorizativa 
específica, observados os parâmetros do § 7° do art. 5°. 

§ 12. Verificando-se a situação de que trata o inciso I do § 8°, os termos de acordo de parcelamento 
firmados com as condições estabelecidas neste artigo deixarão de ser considerados pela Secretaria de 
Previdência como documentos hábeis à comprovação do cumprimento do disposto no inciso I do art. 
5° da Portaria MPS n° 204, de 2008. 

§ 13. Em caso de não adequação das funcionalidades do Cadprev para permitir o atendimento ao 
disposto no § 3°, o ente ou a unidade gestora do RPPS deverão: 
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I - encaminhar, à Secretaria de Previdência, até 30 de junho de 2022, o formulário e a documentação 
previstos no § 4°, acompanhados da lei municipal autorizativa específica do parcelamento de que trata o 
caput deste artigo, por meio do Gescon-RPPS; e 

II - efetuar o seu cadastramento e envio pelo Cadprev, quando adequadas as funcionalidades desse 
sistema. 

§ 14. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no parágrafo único do art. 3° e as 
regras previstas no art. 5°-A da Portaria MPS n° 204, de 2008. 

"Art. 5°-C A Secretaria de Previdência disponibilizará, em seu sítio na internet, inclusive para os fins do 
disposto no § 1° do art. 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, informações dos 
Municípios que comprovarem o atendimento das condições previstas nos incisos I a IV do art. 115 dessa 
norma constitucional, cujo cumprimento é requisito para a formalização dos parcelamentos de débitos 
relativos ao RPPS e às contribuições do Regime Geral de Previdência Social, em caso de o ente 
federativo possuir RPPS. 

§ 1° Caso o Município deseje contestar as informações disponibilizadas na forma do caput, deverá 
encaminhar suas justificativas, acompanhadas da legislação e documentos complementares, por meio 
do Sistema de Gestão de Consultas e Normas dos Regimes Próprios de Previdência Social (Gescon-
RPPS). 

§ 2° O ente federativo será comunicado pela Secretaria de Previdência do resultado da análise da 
legislação e dos documentos encaminhados na forma do § 1° por meio do Gescon-RPPS, procedendo, 
se for o caso, a atualização das informações a que se refere este artigo. 

§ 3° O acompanhamento previsto no parágrafo único do art. 115 da EC n° 113, de 2021, relativo ao 
montante das dívidas incluído na contratação a que se refere o art. 5°-B, às formas de parcelamento 
adotadas e aos juros e encargos incidentes, será realizado, pelos entes federativos, por meio de 
consulta às informações constantes do Cadprev." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 5 (cinco) dias após a sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

2.03 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 165, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Altera a Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN n° 163, de 21 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 100. Considera-se MEI, observado o disposto no § 1°-C, o empresário individual a que se refere 
o art. 966 do Código Civil ou o empreendedor, optante pelo Simples Nacional, que tenha auferido receita 
bruta anual acumulada nos anos-calendário anteriores e em curso de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 
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reais) e que exerça, de forma independente e exclusiva, apenas as ocupações constantes do Anexo XI, 
dentre as quais constarão: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18-A, § 1° e § 7°, inciso III) 

V - a comercialização e o processamento de produtos de natureza extrativista; (Lei Complementar n° 
123, de 2006, art. 18-A, § 1°, I e § 4°-A) e 

VI - a industrialização, a comercialização e a prestação de serviços no âmbito rural. (Lei Complementar 
n° 123, de 2006, art. 18-A, § 1°, III) 

.................................... 

§ 1°-A. Para fins do disposto no caput, aplicam-se os seguintes limites para o transportador autônomo de 
cargas inscrito como MEI, que tenha como ocupação profissional exclusiva o transporte rodoviário de 
cargas nos termos da tabela B do Anexo XI: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18-F, incisos I e II) 

I - o limite da receita bruta será de R$ 251.600,00 (duzentos e cinquenta e um mil e seiscentos reais); e 

II - no caso de início de atividade, o limite da receita bruta será de R$ 20.966,67 (vinte mil, novecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) multiplicados pelo número de meses compreendidos 
entre o mês de início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, considerada a fração de mês 
como mês completo. 

§ 1°-B. O exercício de qualquer ocupação permitida ao SIMEI e não prevista na tabela B do Anexo XI 
durante o ano calendário implicará a observância dos limites de que tratam o caput e o § 1° e do 
disposto na alínea "b" do inciso I do art. 101. 

§ 1°-C. É vedado ao MEI: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 17, XII, art. 18-A, §§ 1° e 4°, e art. 18-
C) 

I - exercer ocupação não prevista no Anexo XI; 

II - possuir mais de um estabelecimento; 

III - participar de outra empresa como titular, sócio ou administrador; 

IV - constituir-se sob a forma de startup; 

V - contratar mais de um empregado, observado o disposto no art. 105; ou 

VI - realizar cessão ou locação de mão de obra. 

..........................." (NR) 

"Art. 100-A. Sem prejuízo do disposto no art. 15, poderá ser incluída no Anexo XI como ocupação 
permitida ao MEI a atividade que: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 17, XII, art. 18-A, §§ 
1°, 4°, 4°-A e 4°-B e art. 18-C) 

..................................... 

III - seja passível de exercício em um único estabelecimento, nos termos do inciso II do § 1°-C do art. 
100; 

..................................... 
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V - seja exercida pelo empresário individual a que se refere o art. 966 do Código Civil ou pelo 
empreendedor, nos termos do caput do art. 100; 

..................................... 

VII - seja exercida no âmbito rural e caracterizada como industrial, comercial ou de prestação de 
serviços; e 

VIII - seja caracterizada como de comercialização ou de processamento de produtos de natureza 
extrativista." (NR) 

"Art. 101. ................... 

I - ................................. 

..................................... 

b) a partir da competência maio de 2011: 5% (cinco por cento) do limite mínimo mensal do salário de 
contribuição; e (Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 21, § 2°, inciso II, alínea "a"; Lei n° 12.470, de 
31 de agosto de 2011, arts. 1° e 5°) 

c) a partir da competência abril de 2022, para o transportador autônomo de cargas a que se refere o § 
1°-A do art. 100: 12% (doze por cento) do limite mínimo mensal do salário de contribuição; (Lei 
Complementar n° 123, de 2006, art. 18-F, inciso III) 

..................................... 

§ 2° As tabelas constantes do Anexo XI aplicam-se apenas no âmbito do Simei. (Lei Complementar n° 
123, de 2006, art. 18-A, § 4°-B) 

..........................." (NR) 

"Art. 115. ................... 

.................................... 

§ 2° ............................ 

.................................... 

II - ............................... 

a) auferir receita que exceda, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no caput ou nos §§ 1° 
e 1°-A do art. 100, caso em que a comunicação deverá ser feita até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que verificado o excesso, e o desenquadramento produzirá efeitos: (Lei Complementar n° 
123, de 2006, art. 18-A, § 7°, incisos III e IV, art. 18-F, incisos I e II) 

1. a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subsequente àquele em que verificado o excesso, desde 
que este não tenha sido superior a 20% (vinte por cento) do limite previsto no caput ou nos §§ 1° e 1°-A 
do art. 100; 

2. retroativamente a 1° de janeiro do ano-calendário em que verificado o excesso, se este foi superior a 
20% (vinte por cento) do limite previsto no caput ou no inciso I do § 1°-A do art. 100; e 
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3. retroativamente ao início de atividade, se o excesso verificado tiver sido superior a 20% (vinte por 
cento) do limite previsto no § 1° ou no inciso II do § 1°-A do art. 100; 

.........................." (NR) 

"Art. 116. .................. 

Parágrafo único. Na hipótese de o empresário exceder os limites de receita bruta anual a que se referem 
o caput e o inciso I do § 1°-A do art. 100, a perda do tratamento diferenciado relativo à emissão de 
documentos fiscais previsto no art. 106 ocorrerá: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18-A, § 16) 

..........................." (NR) 

Art. 2° O Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 2018, fica substituído pelo Anexo Único desta 
Resolução. 

Art. 3° Excepcionalmente com relação ao ano-calendário 2022, aplica-se, a partir de 1° de abril, o 
disposto no § 1°-A do art. 100 e na alínea "c" do inciso I do art. 101 da Resolução CGSN n° 140, 2018, 
ao transportador autônomo de cargas a que se refere o art. 18-F da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
que, até o último dia útil do mês de março, cumpra com as seguintes condições: 

I - exerça ou passe a exercer, de forma exclusiva, uma ou mais ocupações previstas na tabela B 
do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, 2018; e 

II - opte pela inclusão no Simples Nacional e no Simei, na forma prevista nos arts. 6° e 102 da Resolução 
CGSN n° 140, 2018, respectivamente, caso ainda não tenha realizado as referidas opções. 

Art. 4° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Resolução CGSN n° 140, de 2018: 

I - os incisos I a IV do caput do art. 100; e 

II - o § 2° do art. 100. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Presidente do Comitê 

ANEXO XI 
(Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018) 

(arts. 100 e 101, § 1°, inciso I, § 2°) 

Ocupações Permitidas ao MEI - Tabelas A e B 

TABELA A 
OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

ABATEDOR(A) DE AVES COM 
COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO 
INDEPENDENTE 

4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS N S 

ACABADOR(A) DE CALÇADOS 
INDEPENDENTE 

1531-
9/02 

ACABAMENTO DE CALÇADOS DE 
COURO SOB CONTRATO S S 

AÇOUGUEIRO(A) INDEPENDENTE 4722-
9/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CARNES - AÇOUGUES N S 

ADESTRADOR(A) DE ANIMAIS 
INDEPENDENTE 

9609-
2/07 

ALOJAMENTO DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS S N 
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ADESTRADOR(A) DE CÃES DE GUARDA 
INDEPENDENTE 

8011-
1/02 

SERVIÇOS DE ADESTRAMENTO 
DE CÃES DE GUARDA S N 

AGENTE DE CORREIO FRANQUEADO E 
PERMISSIONÁRIO INDEPENDENTE 

5310-
5/02 

ATIVIDADES DE FRANQUEADAS 
DO CORREIO NACIONAL S S 

AGENTE DE VIAGENS INDEPENDENTE 7911-
2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS S N 

AGENTE FUNERÁRIO INDEPENDENTE 9603-
3/04 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS S N 

AGENTE MATRIMONIAL INDEPENDENTE 9609-
2/02 AGÊNCIAS MATRIMONIAIS S N 

ALFAIATE INDEPENDENTE 1412-
6/02 

CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE 
PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS 

S N 

AMOLADOR(A) DE ARTIGOS DE 
CUTELARIA INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

ANIMADOR(A) DE FESTAS 
INDEPENDENTE 

9329-
8/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ANTIQUÁRIO(A) INDEPENDENTE 4785-
7/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ANTIGUIDADES N S 

APICULTOR(A) INDEPENDENTE 0159-
8/01 APICULTURA S S 

APURADOR(A), COLETOR(A) E 
FORNECEDOR(A) DE RECORTES DE 
MATÉRIAS PUBLICADAS EM JORNAIS E 
REVISTAS INDEPENDENTE 

6399-
2/00 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ARMADOR(A) DE FERRAGENS NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL INDEPENDENTE 

2599-
3/01 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO 

S N 

ARTESÃO(Ã) DE BIJUTERIAS 
INDEPENDENTE 

3212-
4/00 

FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS E 
ARTEFATOS SEMELHANTES N S 

ARTESÃO(Ã) EM BORRACHA 
INDEPENDENTE 

2219-
6/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CERÂMICA 
INDEPENDENTE 

2349-
4/99 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
CERÂMICOS NÃO REFRATÁRIOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CIMENTO 
INDEPENDENTE 

2330-
3/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E 
MATERIAIS SEMELHANTES 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CORTIÇA, BAMBU E 
AFINS INDEPENDENTE 

1629-
3/02 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, 
PALHA, VIME E OUTROS 
MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO 
MÓVEIS 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM COURO INDEPENDENTE 1529-
7/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
COURO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM GESSO INDEPENDENTE 2330-
3/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E 
MATERIAIS SEMELHANTES 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM LOUÇAS, VIDRO E 
CRISTAL INDEPENDENTE 

2399-
1/01 

DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, 
GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E 
OUTROS TRABALHOS EM 
CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E 

S N 
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CRISTAL 

ARTESÃO(Ã) EM MADEIRA 
INDEPENDENTE 

1629-
3/01 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO 
MÓVEIS 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM MÁRMORE, GRANITO, 
ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS 
INDEPENDENTE 

2391-
5/03 

APARELHAMENTO DE PLACAS E 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 
MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS 

S S 

ARTESÃO(Ã) EM METAIS INDEPENDENTE 2599-
3/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS DE METAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM METAIS PRECIOSOS 
INDEPENDENTE 

3211-
6/02 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
JOALHERIA E OURIVESARIA N S 

ARTESÃO(Ã) EM OUTROS MATERIAIS 
INDEPENDENTE 

3299-
0/99 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM PAPEL INDEPENDENTE 1749-
4/00 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E 
PAPELÃO ONDULADO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM PLÁSTICO 
INDEPENDENTE 

2229-
3/99 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA 
OUTROS USOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM VIDRO INDEPENDENTE 2319-
2/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
VIDRO N S 

ARTESÃO TÊXTIL 1359-
6/00 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 
ESPECIFICADOS 

N S 

ASTRÓLOGO(A) INDEPENDENTE 9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

AZULEJISTA INDEPENDENTE 4330-
4/05 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 

S N 

BALEIRO(A) INDEPENDENTE 4721-
1/04 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES 

N S 

BANHISTA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
INDEPENDENTE 

9609-
2/08 

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS S N 

BARBEIRO INDEPENDENTE 9602-
5/01 

CABELEIREIROS, MANICURE E 
PEDICURE S N 

BARQUEIRO(A) INDEPENDENTE 5099-
8/99 

OUTROS TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S S 

BARRAQUEIRO(A) INDEPENDENTE 4712-
1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

N S 

BENEFICIADOR(A) DE CASTANHA 
INDEPENDENTE 

1031-
7/00 

FABRICANTE DE CONSERVAS DE 
FRUTAS N S 

BIKEBOY (CICLISTA MENSAGEIRO) 
INDEPENDENTE 

5320-
2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA S N 

BIKE PROPAGANDISTA INDEPENDENTE 7319-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

BOLACHEIRO(A)/BISCOITEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

1092-
9/00 

FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 
BOLACHAS N S 

BOMBEIRO(A) HIDRÁULICO 
INDEPENDENTE 

4322-
3/01 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS S N 

BONELEIRO(A) (FABRICANTE DE BONÉS) 1414- FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO N S 
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INDEPENDENTE 2/00 VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

BORDADEIRO(A) INDEPENDENTE 1340-
5/99 

OUTROS SERVIÇOS DE 
ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

S N 

BORRACHEIRO(A) INDEPENDENTE 4520-
0/06 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES S N 

BRITADOR INDEPENDENTE 2391-
5/01 

BRITAMENTO DE PEDRAS, 
EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO N S 

CABELEIREIRO(A) INDEPENDENTE 9602-
5/01 

CABELEIREIROS, MANICURE E 
PEDICURE S N 

CALAFETADOR(A) INDEPENDENTE 4330-
4/05 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 

S N 

CALHEIRO (A) INDEPENDENTE 4399-
1/99 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

CAMINHONEIRO (A) DE CARGAS NÃO 
PERIGOSAS, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL INDEPENDENTE 

4930-
2/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) INDEPENDENTE 9001-
9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S N 

CAPOTEIRO(A) INDEPENDENTE 4520-
0/08 SERVIÇOS DE CAPOTARIA S N 

CARPINTEIRO(A) INDEPENDENTE 1622-
6/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA 
CONSTRUÇÃO 

N S 

CARPINTEIRO(A) INSTALADOR(A) 
INDEPENDENTE 

4330-
4/02 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

S N 

CARREGADOR (VEÍCULOS 
INDEPENDENTE 

5212-
5/00 CARGA E DESCARGA S N 

CARREGADOR DE MALAS 
INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

CARROCEIRO - COLETA DE ENTULHOS E 
RESÍDUOS INDEPENDENTE 

3811-
4/00 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS S N 

CARROCEIRO - TRANSPORTE DE CARGA 
INDEPENDENTE 

4930-
2/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

S N 

CARROCEIRO - TRANSPORTE DE 
MUDANÇA INDEPENDENTE 

4930-
2/04 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MUDANÇAS S S 

CARTAZISTA, PINTOR DE 
INDEPENDENTE 

8299-
7/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

CERQUEIRO(A) INDEPENDENTE 4399-
1/99 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

CHAPELEIRO(A) INDEPENDENTE 1414-
2/00 

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

N S 

CHAVEIRO(A) INDEPENDENTE 9529-
1/02 CHAVEIROS S N 

CHOCOLATEIRO(A) INDEPENDENTE 1093-
7/01 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO CACAU E DE 

N S 



 

  43 

 

CHOCOLATES 
CHURRASQUEIRO(A) AMBULANTE 
INDEPENDENTE 

5612-
1/00 

SERVIÇOS AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO N S 

CHURRASQUEIRO(A) EM DOMICÍLIO 
INDEPENDENTE 

5620-
1/02 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - 
BUFÊ 

S S 

CLICHERISTA INDEPENDENTE 1821-
1/00 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO S N 

COBRADOR(A) DE DÍVIDAS 
INDEPENDENTE 

8291-
1/00 

ATIVIDADES DE COBRANÇAS E 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS S N 

COLCHOEIRO(A) INDEPENDENTE 3104-
7/00 FABRICAÇÃO DE COLCHÕES N S 

COLETOR DE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS INDEPENDENTE 

3811-
4/00 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS S N 

COLOCADOR(A) DE PIERCING 
INDEPENDENTE 

9609-
2/06 

SERVIÇOS DE TATUAGEM E 
COLOCAÇÃO DE PIERCING S N 

COLOCADOR(A) DE REVESTIMENTOS 
INDEPENDENTE 

4330-
4/05 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 

S N 

COMERCIANTE DE INSETICIDAS E 
RATICIDAS INDEPENDENTE 

4789-
0/05 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS PARA 
PISCINAS INDEPENDENTE 

4789-
0/05 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO (PET SHOP) INDEPENDENTE 
(NÃO INCLUI A VENDA DE 
MEDICAMENTOS) 

4789-
0/04 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO INDEPENDENTE 

4755-
5/02 

COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE BEBÊ 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE CAÇA, 
PESCA E CAMPING INDEPENDENTE 

4763-
6/04 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
CAMPING 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO INDEPENDENTE 

4755-
5/03 

COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA INDEPENDENTE 

4754-
7/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
CUTELARIA INDEPENDENTE 

4759-
8/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE 

4754-
7/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
JOALHERIA INDEPENDENTE 

4783-
1/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE JOALHERIA N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
INDEPENDENTE 

4774-
1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ÓPTICA N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
RELOJOARIA INDEPENDENTE 

4783-
1/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE RELOJOARIA N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
INDEPENDENTE 

4759-
8/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DE VIAGEM 
INDEPENDENTE 

4782-
2/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
INDEPENDENTE 

4781-
4/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 

N S 
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COMERCIANTE DE ARTIGOS ERÓTICOS 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS INDEPENDENTE 

4763-
6/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 
INDEPENDENTE 

4789-
0/08 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
FILMAGEM 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS 
FUNERÁRIOS INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS INDEPENDENTE 

4773-
3/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS PARA 
HABITAÇÃO INDEPENDENTE 

4759-
8/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE ARTIGOS USADOS 
INDEPENDENTE 

4785-
7/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS USADOS N S 

COMERCIANTE DE BEBIDAS 
INDEPENDENTE 

4723-
7/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS N S 

COMERCIANTE DE BICICLETAS E 
TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 
INDEPENDENTE 

4763-
6/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS 
E ACESSÓRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
INDEPENDENTE 

4789-
0/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 

N S 

COMERCIANTE DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS INDEPENDENTE 

4763-
6/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 

N S 

COMERCIANTE DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
INDEPENDENTE 

4744-
0/04 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
E TELHAS 

N S 

COMERCIANTE DE CALÇADOS 
INDEPENDENTE 

4782-
2/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS N S 

COMERCIANTE DE CARVÃO E LENHA 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE CESTAS DE CAFÉ DA 
MANHÃ INDEPENDENTE 

4729-
6/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE COSMÉTICOS E 
ARTIGOS DE PERFUMARIA 
INDEPENDENTE 

4772-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

N S 

COMERCIANTE DE DISCOS, CDS, DVDS E 
FITAS INDEPENDENTE 

4762-
8/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
DISCOS, CDS, DVDS E FITAS N S 

COMERCIANTE DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
INDEPENDENTE 

4753-
9/00 

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO 

N S 

COMERCIANTE DE EMBALAGENS 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
INDEPENDENTE 

4752-
1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE EQUIPAMENTOS E 4751- COMÉRCIO VAREJISTA N S 
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SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

2/01 ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA 

COMERCIANTE DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO INDEPENDENTE 

4789-
0/07 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO 

N S 

COMERCIANTE DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS INDEPENDENTE 

4744-
0/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS N S 

COMERCIANTE DE FLORES, PLANTAS E 
FRUTAS ARTIFICIAIS INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
INDEPENDENTE 

4756-
3/00 

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE LATICÍNIOS 
INDEPENDENTE 

4721-
1/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS N S 

COMERCIANTE DE LUBRIFICANTES 
INDEPENDENTE 

4732-
6/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES N S 

COMERCIANTE DE MADEIRA E 
ARTEFATOS INDEPENDENTE 

4744-
0/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS N S 

COMERCIANTE DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 
INDEPENDENTE 

4744-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL 

N S 

COMERCIANTE DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS INDEPENDENTE 

4744-
0/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS N S 

COMERCIANTE DE MATERIAL ELÉTRICO 
INDEPENDENTE 

4742-
3/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO N S 

COMERCIANTE DE MIUDEZAS E 
QUINQUILHARIAS INDEPENDENTE 

4713-
0/02 

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES 

N S 

COMERCIANTE DE MOLDURAS E 
QUADROS INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE MÓVEIS 
INDEPENDENTE 

4754-
7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS N S 

COMERCIANTE DE OBJETOS DE ARTE 
INDEPENDENTE 

4789-
0/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OBJETOS DE ARTE N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONONETAS 
INDEPENDENTE 

4541-
2/06 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES INDEPENDENTE 

4530-
7/03 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO INDEPENDENTE 

4757-
1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONONETAS 
INDEPENDENTE 

4541-
2/07 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES INDEPENDENTE 

4530-
7/04 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

N S 

COMERCIANTE DE PERUCAS 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE PLANTAS, FLORES 
NATURAIS, VASOS E ADUBOS 

4789-
0/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS N S 
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INDEPENDENTE 
COMERCIANTE DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS-DE-AR INDEPENDENTE 

4530-
7/05 

COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL INDEPENDENTE 

4772-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA INDEPENDENTE 

4789-
0/05 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO INDEPENDENTE 

4721-
1/02 

PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS DE 
TABACARIA INDEPENDENTE 

4729-
6/01 TABACARIA N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS 
NATURAIS INDEPENDENTE 

4729-
6/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS PARA 
FESTAS E NATAL INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE PRODUTOS 
RELIGIOSOS INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE REDES PARA DORMIR 
INDEPENDENTE 

4789-
0/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA RESIDENCIAL 
INDEPENDENTE 

4759-
8/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE TECIDOS 
INDEPENDENTE 

4755-
5/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TECIDOS N S 

COMERCIANTE DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA INDEPENDENTE 

4741-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 
E MATERIAIS PARA PINTURA N S 

COMERCIANTE DE TOLDOS E PAPEL DE 
PAREDE INDEPENDENTE 

4759-
8/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE VIDROS 
INDEPENDENTE 

4743-
1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS N S 

COMPOTEIRO(A) INDEPENDENTE 1031-
7/00 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
FRUTAS N S 

CONFECCIONADOR(A) DE CARIMBOS 
INDEPENDENTE 

3299-
0/02 

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS 
E OUTROS ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO 

N S 

CONFEITEIRO(A) INDEPENDENTE 1091-
1/02 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA. 

N S 

COSTUREIRO(A) DE ROUPAS, EXCETO 
SOB MEDIDA, INDEPENDENTE 

1412-
6/01 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

S S 

COSTUREIRO(A) DE ROUPAS SOB 
MEDIDA INDEPENDENTE 

1412-
6/02 

CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE 
PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS 

S N 

COZINHEIRO(A) QUE FORNECE 
REFEIÇÕES PRONTAS E EMBALADAS 
PARA CONSUMO INDEPENDENTE 

5620-
1/04 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

CRIADOR(A) DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 0159- CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE N S 
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INDEPENDENTE 8/02 ESTIMAÇÃO 
CRIADOR(A) DE PEIXES ORNAMENTAIS 
EM ÁGUA DOCE INDEPENDENTE 

0322-
1/04 

CRIAÇÃO DE PEIXES 
ORNAMENTAIS EM ÁGUA DOCE N S 

CRIADOR(A) DE PEIXES ORNAMENTAIS 
EM ÁGUA SALGADA INDEPENDENTE 

0321-
3/04 

CRIAÇÃO DE PEIXES 
ORNAMENTAIS EM ÁGUA 
SALGADA E SALOBRA 

N S 

CROCHETEIRO(A) INDEPENDENTE 1422-
3/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

N S 

CUIDADOR(A) DE ANIMAIS (PET SITTER) 
INDEPENDENTE 

9609-
2/08 

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS S N 

CUIDADOR(A) DE IDOSOS E ENFERMOS 
INDEPENDENTE 

8712-
3/00 

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO 

S N 

CUNHADOR(A) DE MOEDAS E MEDALHAS 
INDEPENDENTE 

3211-
6/03 

CUNHAGEM DE MOEDAS E 
MEDALHAS N S 

CURTIDOR DE COURO INDEPENDENTE 1510-
6/00 

CURTIMENTO E OUTRAS 
PREPARAÇÕES DE COURO N S 

CUSTOMIZADOR(A) DE ROUPAS 
INDEPENDENTE 

1340-
5/99 

OUTROS SERVIÇOS DE 
ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

S N 

DEPILADOR(A) INDEPENDENTE 9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA 

S N 

DIARISTA INDEPENDENTE 9700-
5/00 SERVIÇOS DOMÉSTICOS S N 

DIGITADOR(A) INDEPENDENTE 8219-
9/99 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO JOCKEY 
(VJ) INDEPENDENTE 

9001-
9/06 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO S N 

DISTRIBUIDOR(A) DE ÁGUA POTÁVEL EM 
CAMINHÃO PIPA INDEPENDENTE 

3600-
6/02 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR 
CAMINHÕES S S 

DOCEIRO(A) INDEPENDENTE 5620-
1/04 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

DUBLADOR(A) INDEPENDENTE 5912-
0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM S N 

EDITOR(A) DE JORNAIS DIÁRIOS 
INDEPENDENTE 

5812-
3/01 EDITOR DE JORNAIS DIÁRIOS S N 

EDITOR(A) DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS 
INDEPENDENTE 

5812-
3/02 EDITOR DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS S N 

EDITOR(A) DE LISTA DE DADOS E DE 
OUTRAS INFORMAÇÕES INDEPENDENTE 

5819-
1/00 

EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E 
DE OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS 

S N 

EDITOR(A) DE LIVROS INDEPENDENTE 5811-
5/00 EDIÇÃO DE LIVROS S N 

EDITOR(A) DE REVISTAS INDEPENDENTE 5813-
1/00 EDIÇÃO DE REVISTAS S N 

EDITOR(A) DE VÍDEO INDEPENDENTE 5912-
0/99 

ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
INDEPENDENTE 

4520-
0/03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

ELETRICISTA EM RESIDÊNCIAS E 4321- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO S N 
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ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
INDEPENDENTE 

5/00 ELÉTRICA 

ENCADERNADOR(A)/ 

PLASTIFICADOR(A) INDEPENDENTE 

1822-
9/01 

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO S N 

ENCANADOR INDEPENDENTE 4322-
3/01 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS S N 

ENGRAXATE INDEPENDENTE 9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ENTREGADOR DE MALOTES 
INDEPENDENTE 

5320-
2/01 

SERVIÇOS DE MALOTE NÃO 
REALIZADOS PELO CORREIO 
NACIONAL 

S S 

ENVASADOR(A) E EMPACOTADOR(A) 
INDEPENDENTE 

8292-
0/00 

ENVASAMENTO E 
EMPACOTAMENTO SOB 
CONTRATO 

S N 

ESTAMPADOR(A) DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO INDEPENDENTE 

1340-
5/01 

ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO 
EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

S N 

ESTETICISTA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
INDEPENDENTE 

9609-
2/08 

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS S N 

ESTETICISTA INDEPENDENTE 9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA 

S N 

ESTOFADOR(A) INDEPENDENTE 9529-
1/05 

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO S N 

FABRICANTE DE AÇÚCAR MASCAVO 
INDEPENDENTE 

1071-
6/00 

FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 
BRUTO N S 

FABRICANTE DE AMENDOIM E 
CASTANHA DE CAJU TORRADOS E 
SALGADOS INDEPENDENTE 

1031-
7/00 

FABRICANTE DE CONSERVAS DE 
FRUTAS N S 

FABRICANTE DE ALIMENTOS PRONTOS 
CONGELADOS INDEPENDENTE 

1096-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E 
PRATOS PRONTOS N S 

FABRICANTE DE AMIDO E FÉCULAS DE 
VEGETAIS INDEPENDENTE 

1065-
1/01 

FABRICAÇÃO DE AMIDOS E 
FÉCULAS DE VEGETAIS N S 

FABRICANTE DE ARTEFATOS DE 
FUNILARIA INDEPENDENTE 

2532-
2/01 

PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 
ESTAMPADOS DE METAL N S 

FABRICANTE DE ARTEFATOS 
ESTAMPADOS DE METAL, SOB 
ENCOMENDA OU NÃO, INDEPENDENTE 

2532-
2/01 

PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 
ESTAMPADOS DE METAL S S 

FABRICANTE DE ARTEFATOS PARA 
PESCA E ESPORTE INDEPENDENTE 

3230-
2/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
PARA PESCA E ESPORTE N S 

FABRICANTE DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
PARA USO DOMÉSTICO INDEPENDENTE 

1351-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO N S 

FABRICANTE DE ARTIGOS DE 
CUTELARIA INDEPENDENTE 

2541-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
CUTELARIA N S 

FABRICANTE DE AVIAMENTOS PARA 
COSTURA INDEPENDENTE 

3299-
0/05 

FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS 
PARA COSTURA N S 

FABRICANTE DE BALAS, CONFEITOS E 
FRUTAS CRISTALIZADAS 
INDEPENDENTE 

1093-
7/02 

FABRICAÇÃO DE FRUTAS 
CRISTALIZADAS, BALAS E 
SEMELHANTES 

N S 

FABRICANTE DE BOLSAS/BOLSEIRO 
INDEPENDENTE 

1521-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VIAGEM, BOLSAS E 
SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

N S 

FABRICANTE DE BRINQUEDOS NÃO 
ELETRÔNICOS INDEPENDENTE 

3240-
0/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE CALÇADOS DE 
BORRACHA, MADEIRA E TECIDOS E 
FIBRAS INDEPENDENTE 

1539-
4/00 

FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 
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FABRICANTE DE CALÇADOS DE COURO 
INDEPENDENTE 

1531-
9/01 

FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
COURO N S 

FABRICANTE DE CHÁ INDEPENDENTE 1099-
6/05 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
PARA INFUSÃO (CHÁ, MATE ETC.) N S 

FABRICANTE DE CINTOS/CINTEIRO 
INDEPENDENTE 

1414-
2/00 

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

N S 

FABRICANTE DE CONSERVAS DE 
FRUTAS INDEPENDENTE 

1031-
7/00 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
FRUTAS N S 

FABRICANTE DE CONSERVAS DE 
LEGUMES E OUTROS VEGETAIS 
INDEPENDENTE 

1032-
5/99 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, 
EXCETO PALMITO 

N S 

FABRICANTE DE EMBALAGENS DE 
CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO 
INDEPENDENTE 

1732-
0/00 

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO N S 

FABRICANTE DE EMBALAGENS DE 
MADEIRA INDEPENDENTE 

1623-
4/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 
MADEIRA 

N S 

FABRICANTE DE EMBALAGENS DE 
PAPEL INDEPENDENTE 

1731-
1/00 

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
PAPEL N S 

FABRICANTE DE ESPECIARIAS 
INDEPENDENTE 

1095-
3/00 

FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, 
MOLHOS, TEMPEROS E 
CONDIMENTOS 

N S 

FABRICANTE DE ESQUADRIAS 
METÁLICAS, SOB ENCOMENDA OU NÃO, 
INDEPENDENTE 

2512-
8/00 

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL S S 

FABRICANTE DE FIOS DE ALGODÃO 
INDEPENDENTE 

1311-
1/00 

PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE 
FIBRAS DE ALGODÃO N S 

FABRICANTE DE FIOS DE LINHO, RAMI, 
JUTA, SEDA E LÃ INDEPENDENTE 

1312-
0/00 

PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE 
FIBRAS TÊXTEIS NATURAIS, 
EXCETO ALGODÃO 

N S 

FABRICANTE DE FUMO E DERIVADOS DO 
FUMO INDEPENDENTE 

1220-
4/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS DO FUMO, EXCETO 
CIGARROS, CIGARRILHAS E 
CHARUTOS 

N S 

FABRICANTE DE GELÉIA DE MOCOTÓ 
INDEPENDENTE 

1099-
6/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE GELO COMUM 
INDEPENDENTE 

1099-
6/04 FABRICAÇÃO DE GELO COMUM N S 

FABRICANTE DE GUARDA-CHUVAS E 
SIMILARES INDEPENDENTE 

3299-
0/01 

FABRICAÇÃO DE GUARDA-
CHUVAS E SIMILARES N S 

FABRICANTE DE GUARDANAPOS E 
COPOS DE PAPEL INDEPENDENTE 

1742-
7/99 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PAPEL PARA USO DOMÉSTICO E 
HIGIÊNICO-SANITÁRIO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS INDEPENDENTE 

3220-
5/00 

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS N S 

FABRICANTE DE JOGOS RECREATIVOS 
INDEPENDENTE 

3240-
0/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE LATICÍNIOS 
INDEPENDENTE 

1052-
0/00 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS N S 

FABRICANTE DE LETREIROS, PLACAS E 
PAINÉIS NÃO LUMINOSOS, SOB 
ENCOMENDA OU NÃO, INDEPENDENTE 

3299-
0/03 

FABRICAÇÃO DE LETRAS, 
LETREIROS E PLACAS DE 
QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

S S 

FABRICANTE DE LUMINÁRIAS E OUTROS 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
INDEPENDENTE 

2740-
6/02 

FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E 
OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO 

N S 

FABRICANTE DE MALAS INDEPENDENTE 1521-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VIAGEM, BOLSAS E 

N S 
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SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

FABRICANTE DE MASSAS ALIMENTÍCIAS 
INDEPENDENTE 

1094-
5/00 

FABRICAÇÃO DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS N S 

FABRICANTE DE MEIAS INDEPENDENTE 1421-
5/00 FABRICAÇÃO DE MEIAS N S 

FABRICANTE DE MOCHILAS E 
CARTEIRAS INDEPENDENTE 

1521-
1/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VIAGEM, BOLSAS E 
SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

N S 

FABRICANTE DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS INDEPENDENTE 

3299-
0/04 

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 
LETREIROS LUMINOSOS N S 

FABRICANTE DE PÃO DE QUEIJO 
CONGELADO INDEPENDENTE 

1091-
1/01 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL N S 

FABRICANTE DE PAPEL INDEPENDENTE 1721-
4/00 FABRICAÇÃO DE PAPEL N S 

FABRICANTE DE PARTES DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO - FACÇÃO INDEPENDENTE 

1412-
6/03 

FACÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS 

S S 

FABRICANTE DE PARTES DE ROUPAS 
ÍNTIMAS - FACÇÃO INDEPENDENTE 

1411-
8/02 FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS S S 

FABRICANTE DE PARTES DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS - FACÇÃO 
INDEPENDENTE 

1413-
4/03 

FACÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS S S 

FABRICANTE DE PARTES PARA 
CALÇADOS INDEPENDENTE 

1540-
8/00 

FABRICAÇÃO DE PARTES PARA 
CALÇADOS, DE QUALQUER 
MATERIAL 

S S 

FABRICANTE DE POLPAS DE FRUTAS 
INDEPENDENTE 

1031-
7/00 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 
FRUTAS N S 

FABRICANTE DE PRODUTOS DE SOJA 
INDEPENDENTE 

1099-
6/99 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE PRODUTOS DE TECIDO 
NÃO TECIDO PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR INDEPENDENTE 

3292-
2/02 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS PARA 
SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

N S 

FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS 
DE CARNE INDEPENDENTE 

1013-
9/01 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
CARNE N S 

FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS 
DO ARROZ INDEPENDENTE 

1061-
9/02 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 
ARROZ N S 

FABRICANTE DE RAPADURA E MELAÇO 
INDEPENDENTE 

1071-
6/00 

FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 
BRUTO N S 

FABRICANTE DE REFRESCOS, XAROPES 
E PÓS PARA REFRESCOS 
INDEPENDENTE 

1122-
4/03 

FABRICAÇÃO DE REFRESCOS, 
XAROPES E PÓS PARA 
REFRESCOS, EXCETO 
REFRESCOS DE FRUTAS 

N S 

FABRICANTE DE ROUPAS ÍNTIMAS 
INDEPENDENTE 

1411-
8/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS N S 

FABRICANTE DE SUCOS 
CONCENTRADOS DE FRUTAS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES 
INDEPENDENTE 

1033-
3/01 

FABRICAÇÃO DE SUCOS 
CONCENTRADOS DE FRUTAS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES 

N S 

FABRICANTE DE SUCOS DE FRUTAS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES 
INDEPENDENTE 

1033-
3/02 

FABRICAÇÃO DE SUCOS DE 
FRUTAS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES, EXCETO 
CONCENTRADOS 

N S 

FABRICANTE DE VELAS, INCLUSIVE 
DECORATIVAS INDEPENDENTE 

3299-
0/06 

FABRICAÇÃO DE VELAS, 
INCLUSIVE DECORATIVAS N S 

FARINHEIRO DE MANDIOCA 
INDEPENDENTE 

1063-
5/00 

FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 
MANDIOCA E DERIVADOS N S 

FARINHEIRO DE MILHO INDEPENDENTE 1064-
3/00 

FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 
MILHO E DERIVADOS, EXCETO 
ÓLEOS DE MILHO 

N S 
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FERRAMENTEIRO(A) INDEPENDENTE 2543-
8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS N S 

FERREIRO/FORJADOR INDEPENDENTE 2543-
8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS N S 

FILMADOR(A) INDEPENDENTE 7420-
0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS S N 

FORNECEDOR(A) DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PARA EMPRESAS 
INDEPENDENTE 

5620-
1/01 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS 

N S 

FOSSEIRO (LIMPADOR DE FOSSA) 
INDEPENDENTE 

3702-
9/00 

ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES 

S N 

FOTOCOPIADOR(A) INDEPENDENTE 8219-
9/01 FOTOCÓPIAS S N 

FOTÓGRAFO(A) INDEPENDENTE 7420-
0/01 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA 

S N 

FOTÓGRAFO(A) AÉREO INDEPENDENTE 7420-
0/02 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS AÉREAS E 
SUBMARINAS 

S N 

FOTÓGRAFO(A) SUBMARINO 
INDEPENDENTE 

7420-
0/02 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS AÉREAS E 
SUBMARINAS 

S N 

FUNILEIRO/LANTERNEIRO 
INDEPENDENTE 

4520-
0/02 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

GALVANIZADOR(A) INDEPENDENTE 2539-
0/02 

SERVIÇOS DE TRATAMENTO E 
REVESTIMENTO EM METAIS S N 

GESSEIRO(A) INDEPENDENTE 4330-
4/03 

OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE S N 

GRAVADOR(A) DE CARIMBOS 
INDEPENDENTE 

8299-
7/03 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO S N 

GUARDADOR(A) DE MÓVEIS 
INDEPENDENTE 

5211-
7/02 GUARDA-MÓVEIS S N 

GUIA DE TURISMO INDEPENDENTE 7912-
1/00 OPERADORES TURÍSTICOS S N 

GUINCHEIRO INDEPENDENTE (REBOQUE 
DE VEÍCULOS) 

5229-
0/02 

SERVIÇOS DE REBOQUE DE 
VEÍCULOS S S 

HUMORISTA E CONTADOR DE 
HISTÓRIAS INDEPENDENTE 

9001-
9/01 PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTALADOR(A) DE ANTENAS DE TV 
INDEPENDENTE 

4321-
5/00 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA S N 

INSTALADOR(A) DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA DOMICILIAR E 
EMPRESARIAL, SEM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA INDEPENDENTE 

4321-
5/00 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA S N 

INSTALADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO 
MARÍTIMA, FLUVIAL E LACUSTRE 
INDEPENDENTE 

4329-
1/02 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ORIENTAÇÃO À 
NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, FLUVIAL E 
LACUSTRE 

S N 

INSTALADOR(A) DE ISOLANTES 
ACÚSTICOS E DE VIBRAÇÃO 
INDEPENDENTE 

4329-
1/05 

TRATAMENTOS TÉRMICOS, 
ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO S N 

INSTALADOR(A) DE ISOLANTES 
TÉRMICOS INDEPENDENTE 

4329-
1/05 

TRATAMENTOS TÉRMICOS, 
ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO S N 

INSTALADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
INDEPENDENTE 

3321-
0/00 

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S N 

INSTALADOR(A) DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS INDEPENDENTE 

4329-
1/01 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS S N 

INSTALADOR(A) DE REDE DE 6190- OUTRAS ATIVIDADES DE S N 
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COMPUTADORES INDEPENDENTE 6/99 TELECOMUNICAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

INSTALADOR(A) DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
INDEPENDENTE 

4322-
3/03 

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO S N 

INSTALADOR(A) E REPARADOR (A) DE 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 
INDEPENDENTE 

4520-
0/07 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

S N 

INSTALADOR(A) E REPARADOR(A) DE 
ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES INDEPENDENTE 

4329-
1/03 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ELEVADORES, 
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 

S N 

INSTALADOR(A) E REPARADOR DE 
COFRES, TRANCAS E TRAVAS DE 
SEGURANÇA INDEPENDENTE 

8020-
0/02 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA S N 

INSTALADOR(A) E REPARADOR(A) DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO INDEPENDENTE 

4322-
3/02 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E CULTURA EM 
GERAL INDEPENDENTE 

8592-
9/99 

ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES CÊNICAS 
INDEPENDENTE 

8592-
9/02 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 
EXCETO DANÇA S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS GERENCIAIS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/04 

TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
PREPARATÓRIOS INDEPENDENTE 

8599-
6/05 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

8593-
7/00 ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

8599-
6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

8592-
9/03 ENSINO DE MÚSICA S N 

JARDINEIRO(A) INDEPENDENTE 8130-
3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS S N 

JORNALEIRO(A) INDEPENDENTE 4761-
0/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
JORNAIS E REVISTAS N S 

LAPIDADOR(A) INDEPENDENTE 3211-
6/01 LAPIDAÇÃO DE GEMAS S S 

LAVADEIRO(A) DE ROUPAS 
INDEPENDENTE 

9601-
7/01 LAVANDERIAS S N 

LAVADEIRO(A) DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS INDEPENDENTE 

9601-
7/03 TOALHEIROS S N 

LAVADOR(A) E POLIDOR DE CARRO 
INDEPENDENTE 

4520-
0/05 

SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

LAVADOR(A) DE ESTOFADO E SOFÁ 
INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

LIVREIRO(A) INDEPENDENTE 4761-
0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS N S 

LOCADOR DE ANDAIMES 
INDEPENDENTE 

7732-
2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES S N 

LOCADOR(A) DE APARELHOS DE JOGOS 
ELETRÔNICOS INDEPENDENTE 

7729-
2/01 

ALUGUEL DE APARELHOS DE 
JOGOS ELETRÔNICOS N N 

LOCADOR(A) DE BICICLETAS, 
INDEPENDENTE 

7721-
7/00 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS N N 

LOCADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
INDEPENDENTE 

7739-
0/02 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

N N 
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LOCADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS 
INDEPENDENTE 

7721-
7/00 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS N N 

LOCADOR(A) DE FITAS DE VÍDEO, DVDS 
E SIMILARES INDEPENDENTE 

7722-
5/00 

ALUGUEL DE FITAS DE VÍDEO, 
DVDS E SIMILARES N N 

LOCADOR(A) DE LIVROS, REVISTAS, 
PLANTAS E FLORES INDEPENDENTE 

7729-
2/99 

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N N 

LOCADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR INDEPENDENTE 

7731-
4/00 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR 

N N 

LOCADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
INDEPENDENTE 

7732-
2/01 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 

N N 

LOCADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
INDEPENDENTE 

7733-
1/00 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO 

N N 

LOCADOR(A) DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTO ESPORTIVO, 
INDEPENDENTE 

7721-
7/00 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS N N 

LOCADOR(A) DE MATERIAL MÉDICO 
INDEPENDENTE 

7729-
2/03 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO N N 

LOCADOR(A) DE MOTOCICLETA, SEM 
CONDUTOR, INDEPENDENTE 

7719-
5/99 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR 

N N 

LOCADOR(A) DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS, 
INCLUSIVE PARA FESTAS 
INDEPENDENTE 

7729-
2/02 

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS 
E APARELHOS DE USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

N N 

LOCADOR(A) DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS INDEPENDENTE 

7729-
2/02 

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS 
E APARELHOS DE USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

N N 

LOCADOR(A) DE OBJETOS DO 
VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS 
INDEPENDENTE 

7723-
3/00 

ALUGUEL DE OBJETOS DO 
VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS N N 

LOCADOR(A) DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
INDEPENDENTE 

7739-
0/99 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR 

N N 

LOCADOR(A) DE PALCOS, COBERTURAS 
E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
INDEPENDENTE 

7739-
0/03 

ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

S N 

LOCADOR(A) DE VÍDEO GAMES, 
INDEPENDENTE 

7722-
5/00 

ALUGUEL DE FITAS DE VIDEO, 
DVDS E SIMILARES N N 

LOCUTOR(A) DE MENSAGENS FONADAS 
E AO VIVO INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

MÁGICO(A) INDEPENDENTE 9329-
8/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

MANICURE/PEDICURE INDEPENDENTE 9602-
5/01 

CABELEIREIROS, MANICURE E 
PEDICURE S N 

MAQUIADOR(A) INDEPENDENTE 9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA 

S N 

MARCENEIRO(A) SOB ENCOMENDA OU 3101- FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM S S 
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NÃO, INDEPENDENTE 2/00 PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

MARMITEIRO(A) INDEPENDENTE 5620-
1/04 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

MECÂNICO(A) DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS INDEPENDENTE 

4543-
9/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS S N 

MECÂNICO(A) DE VEÍCULOS 
INDEPENDENTE 

4520-
0/01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

MERCEEIRO(A)/VENDEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

4712-
1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

N S 

MERGULHADOR(A) (ESCAFANDRISTA) 
INDEPENDENTE 

7490-
1/02 ESCAFANDRIA E MERGULHO S N 

MOENDEIRO(A) INDEPENDENTE 1069-
4/00 

MOAGEM E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

MONTADOR(A) DE MÓVEIS 
INDEPENDENTE 

3329-
5/01 

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL S N 

MONTADOR(A) E INSTALADOR DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
INDEPENDENTE 

4329-
1/04 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

S N 

MOTOBOY INDEPENDENTE 5320-
2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA S N 

MOTORISTA (POR APLICATIVO OU NÃO) 
INDEPENDENTE 

5229-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES 
DOS TRANSPORTES TERRESTRES 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

MOTOTAXISTA INDEPENDENTE 4923-
0/01 SERVIÇO DE TÁXI S N 

MOVELEIRO(A) INDEPENDENTE 3103-
9/00 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE 
OUTROS MATERIAIS, EXCETO 
MADEIRA E METAL 

N S 

MOVELEIRO(A) DE MÓVEIS METÁLICOS 
INDEPENDENTE 

3102-
1/00 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE METAL N S 

OLEIRO(A) INDEPENDENTE 2342-
7/02 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CERÂMICA E BARRO COZIDO 
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, 
EXCETO AZULEJOS E PISOS 

N S 

ORGANIZADOR(A) DE EXCURSÕES EM 
VEÍCULO PRÓPRIO, MUNICIPAL 
INDEPENDENTE 

4929-
9/03 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES 
EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
PRÓPRIOS, MUNICIPAL 

S N 

OURIVES INDEPENDENTE 9529-
1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS S N 

PADEIRO(A) INDEPENDENTE 1091-
1/01 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO N S 

PANFLETEIRO(A) INDEPENDENTE 7319-
0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS S N 

PAPELEIRO(A) INDEPENDENTE 4761-
0/03 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA N S 

PASTILHEIRO(A) INDEPENDENTE 4330-
4/05 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 

S N 

PEDREIRO INDEPENDENTE 4399-
1/03 OBRAS DE ALVENARIA S N 

PEIXEIRO(A) INDEPENDENTE 4722-
9/02 PEIXARIA N S 
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PINTOR(A) DE AUTOMÓVEIS 
INDEPENDENTE 

4520-
0/02 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

PINTOR(A) DE PAREDE INDEPENDENTE 4330-
4/04 

SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL S N 

PIPOQUEIRO(A) INDEPENDENTE 5612-
1/00 

SERVIÇOS AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO N S 

PISCINEIRO(A) INDEPENDENTE 8129-
0/00 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE S N 

PIZZAIOLO(A) EM DOMICÍLIO 
INDEPENDENTE 

5620-
1/02 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - 
BUFÊ 

S S 

POCEIRO/CISTERNEIRO/ 

CACIMBEIRO INDEPENDENTE 

4399-
1/05 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA S N 

PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS DE 
COLHEITA SOB CONTRATO DE 
EMPREITADA INDEPENDENTE 

0161-
0/03 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA S N 

PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS DE PODA 
SOB CONTRATO DE EMPREITADA 
INDEPENDENTE 

0161-
0/02 

SERVIÇO DE PODA DE ARVORES 
PARA LAVOURA S N 

PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DE TERRENOS SOB 
CONTRATO DE EMPREITADA 
INDEPENDENTE 

0161-
0/03 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA S N 

PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS DE 
ROÇAGEM, DESTOCAMENTO, 
LAVRAÇÃO, GRADAGEM E SULCAMENTO 
SOB CONTRATO DE EMPREITADA 
INDEPENDENTE 

0161-
0/03 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA S N 

PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS DE 
SEMEADURA SOB CONTRATO DE 
EMPREITADA INDEPENDENTE 

0161-
0/03 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA S N 

PROFESSOR(A) PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

8599-
6/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROMOTOR(A) DE EVENTOS 
INDEPENDENTE 

8230-
0/01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS 

S N 

PROMOTOR(A) DE TURISMO LOCAL 
INDEPENDENTE 

7990-
2/00 

SERVIÇOS DE RESERVAS E 
OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROMOTOR(A) DE VENDAS 
INDEPENDENTE 

7319-
0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE ALBERGUE NÃO 
ASSISTENCIAL INDEPENDENTE 

5590-
6/01 

ALBERGUES, EXCETO 
ASSISTENCIAIS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, COM ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

5611-
2/05 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 

N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, SEM ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

5611-
2/04 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO 

N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE CAMPING 
INDEPENDENTE 

5590-
6/02 CAMPINGS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE CANTINAS 
INDEPENDENTE 

5620-
1/03 

CANTINAS - SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE CARRO DE SOM 
PARA FINS PUBLICITÁRIOS 
INDEPENDENTE 

7319-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 
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PROPRIETÁRIO(A) DE CASA DE CHÁ 
INDEPENDENTE 

5611-
2/03 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, 
DE SUCOS E SIMILARES N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE CASA DE SUCOS 
INDEPENDENTE 

5611-
2/03 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, 
DE SUCOS E SIMILARES N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE CASAS DE FESTAS 
E EVENTOS INDEPENDENTE 

8230-
0/02 CASAS DE FESTAS E EVENTOS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
INDEPENDENTE 

5223-
1/00 ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE FLIPERAMA 
INDEPENDENTE 

9329-
8/04 

EXPLORAÇÃO DE JOGOS 
ELETRÔNICOS RECREATIVOS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE HOSPEDARIA 
INDEPENDENTE 

5590-
6/99 

OUTROS ALOJAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE LANCHONETE 
INDEPENDENTE 

5611-
2/03 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, 
DE SUCOS E SIMILARES N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE PENSÃO 
INDEPENDENTE 

5590-
6/03 PENSÕES (ALOJAMENTO) S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE RESTAURANTE 
INDEPENDENTE 

5611-
2/01 RESTAURANTES E SIMILARES N S 

PROPRIETÁRIO(A) DE SALA DE ACESSO 
À INTERNET INDEPENDENTE 

8299-
7/07 SALAS DE ACESSO À INTERNET S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE SALÃO DE JOGOS 
DE SINUCA E BILHAR INDEPENDENTE 

9329-
8/03 

EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE 
SINUCA, BILHAR E SIMILARES S N 

QUEIJEIRO(A)/MANTEIGUEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

1052-
0/00 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS N S 

QUITANDEIRO(A) INDEPENDENTE 4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS N S 

QUITANDEIRO(A) AMBULANTE 
INDEPENDENTE 

5612-
1/00 

SERVIÇOS AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO N S 

RECARREGADOR(A) DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

4751-
2/02 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA S S 

RECICLADOR(A) DE BORRACHA, 
MADEIRA, PAPEL E VIDRO 
INDEPENDENTE 

3839-
4/99 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S S 

RECICLADOR (A) DE MATERIAIS 
METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO 
INDEPENDENTE 

3831-
9/99 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO S S 

RECICLADOR (A) DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS INDEPENDENTE 

3832-
7/00 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS S S 

RECICLADOR (A) DE SUCATAS DE 
ALUMÍNIO INDEPENDENTE 

3831-
9/01 

RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE 
ALUMÍNIO S S 

REDEIRO(A) INDEPENDENTE 1353-
7/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CORDOARIA N S 

RELOJOEIRO(A) INDEPENDENTE 9529-
1/03 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS S N 

RENDEIRO(A) INDEPENDENTE 1359-
6/00 

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

REPARADOR(A) DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E 
CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA 
INDEPENDENTE 

3313-
9/99 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR (A) DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA INDEPENDENTE 

9529-
1/05 

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO S N 

REPARADOR(A) DE ARTIGOS E 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO 
INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE BALANÇAS 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 

3314-
7/10 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

S N 
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INDEPENDENTE PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

REPARADOR(A) DE BATERIAS E 
ACUMULADORES ELÉTRICOS, EXCETO 
PARA VEÍCULOS, INDEPENDENTE 

3313-
9/02 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
BATERIAS E ACUMULADORES 
ELÉTRICOS, EXCETO PARA 
VEÍCULOS 

S N 

REPARADOR(A) DE BICICLETA 
INDEPENDENTE 

9529-
1/04 

REPARAÇÃO DE BICICLETAS, 
TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 
NÃO MOTORIZADOS 

S N 

REPARADOR(A) DE BRINQUEDOS 
INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE CORDAS, VELAMES E 
LONAS INDEPENDENTE 

3319-
8/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE EMBARCAÇÕES 
PARA ESPORTE E LAZER 
INDEPENDENTE 

3317-
1/02 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E 
LAZER 

S N 

REPARADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 
VÁLVULAS, INDEPENDENTE 

3314-
7/02 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO 
VÁLVULAS 

S N 

REPARADOR(A) DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES NÃO 
ELETRÔNICOS INDEPENDENTE 

3319-
8/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO INDEPENDENTE 

3314-
7/10 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE FILTROS 
INDUSTRIAIS INDEPENDENTE 

3314-
7/10 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS INDEPENDENTE 

3313-
9/01 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS 

S N 

REPARADOR(A) DE GUARDA CHUVA E 
SOMBRINHAS INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS NÃO ELETRÔNICOS 
PARA ESCRITÓRIO INDEPENDENTE 

3314-
7/09 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE ESCREVER, 
CALCULAR E DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS NÃO 
ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS E 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 

3314-
7/07 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE 

S N 
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VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL INDEPENDENTE 

REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 
PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS GRÁFICA 
INDEPENDENTE 

3314-
7/99 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS 
INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA DA 
MADEIRA INDEPENDENTE 

3314-
7/99 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS 
INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA 
TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO COURO E 
CALÇADOS INDEPENDENTE 

3314-
7/20 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA A 

INDÚSTRIA TÊXTIL, DO 
VESTUÁRIO, DO COURO E 
CALÇADOS 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA INDEPENDENTE 

3314-
7/11 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO 
INDEPENDENTE 

3314-
7/19 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO 

S N 

REPARADOR(A) INDEPENDENTE 3314-
7/01 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS MOTRIZES NÃO 
ELÉTRICAS 

S N 

REPARADOR(A) INDEPENDENTE 3314-
7/10 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS PARA 
ENCADERNAÇÃO INDEPENDENTE 

3314-
7/99 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS 
INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÕES TÉRMICAS 
INDEPENDENTE 

3314-
7/06 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, E EQUIPAMENTOS 
PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS 

S N 

REPARADOR(A) DE MÓVEIS 
INDEPENDENTE 

9529-
1/05 

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO S N 

REPARADOR(A) DE PANELAS 
(PANELEIRO) INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE TANQUES, 
RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS, 
INDEPENDENTE 

3311-
2/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TANQUES, RESERVATÓRIOS 
METÁLICOS E CALDEIRAS, 
EXCETO PARA VEÍCULOS 

S N 

REPARADOR(A) DE TOLDOS E 
PERSIANAS INDEPENDENTE 

9529-
1/05 

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO S N 

REPARADOR(A) DE TONÉIS, BARRIS E 
PALETES DE MADEIRA INDEPENDENTE 

3319-
8/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A) DE TRATORES 
AGRÍCOLAS INDEPENDENTE 

3314-
7/12 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES AGRÍCOLAS S N 

REPARADOR(A) DE VEÍCULOS DE 3319- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE S N 
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TRAÇÃO ANIMAL INDEPENDENTE 8/00 EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

RESTAURADOR(A) DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS HISTÓRICOS INDEPENDENTE 

3319-
8/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) INDEPENDENTE 3319-
8/00 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE LIVROS 
INDEPENDENTE 

9529-
1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE OBRAS DE ARTE 
INDEPENDENTE 

9002-
7/02 

RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE 
ARTE S N 

RETIFICADOR(A) DE MOTORES PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
INDEPENDENTE 

2950-
6/00 

RECONDICIONAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE MOTORES 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

REVELADOR(A) FOTOGRÁFICO 
INDEPENDENTE 

7420-
0/03 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS S N 

SALGADEIRO(A) INDEPENDENTE 5620-
1/04 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

SALINEIRO/EXTRATOR DE SAL MARINHO 
INDEPENDENTE 

0892-
4/01 EXTRAÇÃO DE SAL MARINHO N S 

SALSICHEIRO(A)/LINGUICEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

1013-
9/01 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
CARNE N S 

SAPATEIRO(A) 9529-
1/01 

REPARAÇÃO DE CALÇADOS, DE 
BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM S N 

SELEIRO(A) INDEPENDENTE 1529-
7/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
COURO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

N S 

SERIGRAFISTA INDEPENDENTE 1813-
0/99 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS S S 

SERIGRAFISTA PUBLICITÁRIO 
INDEPENDENTE 

1813-
0/01 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITÁRIO S S 

SERRALHEIRO(A), EXCETO PARA 
ESQUADRIAS, SOB ENCOMENDA OU 
NÃO, INDEPENDENTE 

2542-
0/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 

S S 

SINTEQUEIRO(A) INDEPENDENTE 4330-
4/05 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 

S N 

SOLDADOR(A)/BRASADOR(A) 
INDEPENDENTE 

2539-
0/01 

SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA S N 

SORVETEIRO(A) INDEPENDENTE 4729-
6/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

SORVETEIRO(A) AMBULANTE 
INDEPENDENTE 

5612-
1/00 

SERVIÇOS AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO N S 

TANOEIRO(A) INDEPENDENTE 1623-
4/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 
MADEIRA 

N S 

TAPECEIRO(A) INDEPENDENTE 1352-
9/00 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
TAPEÇARIA N S 

TATUADOR(A) INDEPENDENTE 9609-
2/06 

SERVIÇOS DE TATUAGEM E 
COLOCAÇÃO DE PIERCING S N 

TAXISTA INDEPENDENTE 4923- SERVIÇO DE TÁXI S N 
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0/01 

TECELÃO(Ã) INDEPENDENTE 1322-
7/00 

TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS 
TÊXTEIS NATURAIS, EXCETO 
ALGODÃO 

N S 

TECELÃO(Ã) DE ALGODÃO 
INDEPENDENTE 

1321-
9/00 

TECELAGEM DE FIOS DE 
ALGODÃO N S 

TÉCNICO(A) DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE 

9001-
9/06 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO S N 

TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADOR INDEPENDENTE 

9511-
8/00 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

S N 

TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS INDEPENDENTE 

9521-
5/00 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO 

S N 

TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO DE 
TELEFONIA INDEPENDENTE 

9512-
6/00 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO 

S N 

TELHADOR(A) INDEPENDENTE 4399-
1/99 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

TINTUREIRO(A) INDEPENDENTE 9601-
7/02 TINTURARIAS S N 

TORNEIRO(A) MECÂNICO 
INDEPENDENTE 

2539-
0/01 

SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA S N 

TOSADOR(A) DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
INDEPENDENTE 

9609-
2/08 

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS S N 

TOSQUIADOR(A) INDEPENDENTE 0162-
8/02 

SERVIÇO DE TOSQUIAMENTO DE 
OVINOS S N 

TRANSPORTADOR(A) AQUAVIÁRIO PARA 
PASSEIOS TURÍSTICOS INDEPENDENTE 

5099-
8/01 

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA 
PASSEIOS TURÍSTICOS S N 

TRANSPORTADOR(A) ESCOLAR 
INDEPENDENTE 

4924-
8/00 TRANSPORTE ESCOLAR S N 

TRANSPORTADOR(A) DE MUDANÇAS 
INDEPENDENTE 

4930-
2/04 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MUDANÇAS S S 

TRANSPORTADOR(A) INTERMUNICIPAL 
COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB 
FRETE EM REGIÃO METROPOLITANA 
INDEPENDENTE 

4929-
9/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR(A) INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE TRAVESSIA POR 
NAVEGAÇÃO FLUVIAL INDEPENDENTE 

5091-
2/02 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 
DE TRAVESSIA, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR(A) MARÍTIMO DE 
CARGA INDEPENDENTE 

5011-
4/01 

TRANSPORTE MARÍTIMO DE 
CABOTAGEM - CARGA N S 

TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL DE 
CARGAS NÃO PERIGOSAS (CARRETO) 
INDEPENDENTE 

4930-
2/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL 
COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB 
FRETE INDEPENDENTE 

4929-
9/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL DE 
TRAVESSIA POR NAVEGAÇÃO 
INDEPENDENTE 

5091-
2/01 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 
DE TRAVESSIA, MUNICIPAL S N 

TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL 
HIDROVIÁRIO DE CARGAS 
INDEPENDENTE 

5021-
1/01 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 
INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, 
EXCETO TRAVESSIA 

S N 

TRICOTEIRO(A) INDEPENDENTE 1422-
3/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 

N S 
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MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

VASSOUREIRO(A) INDEPENDENTE 3291-
4/00 

FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, 
PINCÉIS E VASSOURAS N S 

VENDEDOR(A) AMBULANTE DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
INDEPENDENTE 

5612-
1/00 

SERVIÇOS AMBULANTES DE 
ALIMENTAÇÃO N S 

VENDEDOR(A) DE AVES VIVAS, 
COELHOS E OUTROS PEQUENOS 
ANIMAIS PARA ALIMENTAÇÃO 
INDEPENDENTE 

4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS N S 

VERDUREIRO INDEPENDENTE 4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS N S 

VIDRACEIRO DE AUTOMÓVEIS 
INDEPENDENTE 

4520-
0/01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

VIDRACEIRO DE EDIFICAÇÕES 
INDEPENDENTE 

4330-
4/99 

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO S N 

VINAGREIRO INDEPENDENTE 1099-
6/01 FABRICAÇÃO DE VINAGRES N S 

VIVEIRISTA INDEPENDENTE 0121-
1/01 

HORTICULTURA, EXCETO 
MORANGO N S 

TABELA B 
OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE 
CARGA - MUNICIPAL 

4930-
2/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE 
CARGA INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930-
2/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE 
CARGA - PRODUTOS PERIGOSOS 

4930-
2/03 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS S S 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE 
CARGA - MUDANÇAS 

4930-
2/04 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MUDANÇAS S S 

 
 

PORTARIA CGSN/SE N° 081, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOE de 18.02.2022 - 
Edição Extra) 
Dispõe sobre prorrogação de prazo no Simples Nacional para contribuintes com sede no 
Município de Petrópolis (RJ). 

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL (SE/CGSN), no uso da 
competência que lhe conferem os incisos VI e VIII do art. 17 do Regimento Interno do Comitê Gestor do 
Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN n° 163, de 21 de janeiro de 2022, e tendo em vista o 
disposto no § 3° do art. 1° da Resolução CGSN n° 97, de 1° de fevereiro de 2012, no Decreto do Estado 
do Rio de Janeiro (RJ), de número 47.957, de 16 de fevereiro de 2022, e no que consta no processo n° 
10265.088415/2022-63, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam prorrogadas as datas de vencimento dos tributos apurados no Simples Nacional, devidos 
pelos sujeitos passivos com sede no Município de Petrópolis (RJ), em relação aos seguintes períodos de 
apuração (PA): 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php#art17_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php#art17_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao097_cgsn_2012.php#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao097_cgsn_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao097_cgsn_2012.php
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I - PA janeiro de 2022, com vencimento original em 21 de fevereiro de 2022, terá sua data de vencimento 
prorrogada para 31 de agosto de 2022; 

II - PA fevereiro de 2022, com vencimento original em 21 de março de 2022, terá sua data de vencimento 
prorrogada para 30 de setembro de 2022; 

III - PA março de 2022, com vencimento original em 20 de abril de 2022, terá sua data de vencimento 
prorrogada para 31 de outubro de 2022. 

Parágrafo único. A prorrogação de prazo a que se refere esta Portaria não implica direito à restituição 
de quantias eventualmente já recolhidas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO GONÇALVES 
Secretário Executivo Substituto 

 

PORTARIA PGFN/ME N° 1.701, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Altera as Portarias PGFN ns. 11.496, de 22 de setembro de 2021, e 214, de 10 de janeiro de 
2022, para prorrogar os prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal e no Programa 
de Regularização Fiscal de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), ambos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
14 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 
1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PGFN n° 11.496, de 22 de setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2° Poderão ser negociados nos termos desta Portaria os débitos inscritos em dívida ativa da União 
e do FGTS até 25 de fevereiro de 2022. 

..............................................................." (NR) 

"Art. 6° Os contribuintes com acordos de transação em vigor no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional poderão solicitar, no período de 1° de outubro de 2021 até às 19h (horário de Brasília) 
do dia 29 de abril de 2022, a repactuação da respectiva modalidade para inclusão de outros débitos 
inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, hipótese em que serão observados os mesmos requisitos 
e condições da negociação original. 

..............................................................." (NR) 

"Art. 8° O prazo para adesão às modalidades de transação previstas no Edital PGFN n° 16 de 2020, 
na Portaria PGFN n° 9.924, de 14 de abril de 2020, na Portaria PGFN n° 14.402, de 16 de junho de 
2020, na Portaria PGFN n° 18.731, de 06 de agosto de 2020, na Portaria PGFN n° 21.561, de 30 de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pgfn_me_11496_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pgfn_me_11496_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pgfn_me_11496_2021.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pgfn_me_11496_2021.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_9924_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_14402_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_14402_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_18731_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_21561_2020.php
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setembro de 2020, e na Portaria PGFN n° 7.917, de 2 de julho de 2021, terá início em 1° de outubro de 
2021 e permanecerá aberto até às 19h (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2022." (NR) 

Art. 2° A Portaria PGFN n° 214, de 10 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° São passíveis de transação os débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelos Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), inscritos em dívida ativa da União até 25 de fevereiro de 2022, administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo em fase de execução ajuizada ou objeto de 
parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa ou não." (NR) 

"Art. 11. O contribuinte deverá prestar as informações necessárias e aderir à proposta de transação 
excepcional formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no período compreendido entre a 
data da publicação desta Portaria até às 19h (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2022. 

..............................................................." (NR) 

"Art. 16. No período compreendido entre a data da publicação desta Portaria e até às 19h (horário de 
Brasília) do dia 29 de abril de 2022, o optante deverá prestaras informações necessárias à consolidação 
da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN, exclusivamente pelo portal REGULARIZE. 

..............................................................." (NR) 

"Art. 19. Os optantes pela modalidade de transação excepcional de que trata a Portaria PGFN n° 18.731, 
de 06 de agosto de 2020 poderão renegociar os débitos transacionados nos termos da nova modalidade 
de transação instituída por esta Portaria, observados os requisitos e condições exigidas nesta última, 
desde que desistam do acordo anterior até 31 de março de 2022." (NR) 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

2.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.304, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 -  (DOU de 24.02.2022) 
Veda a divulgação, a publicação ou a disseminação, em redes sociais ou em quaisquer outros 
meios de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos, do registro visual da prática de 
infração que coloque em risco a segurança no trânsito; e altera a Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° (VETADO). 

Art. 2° (VETADO). 

Art. 3° (VETADO). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_21561_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pgfn_7917_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_214_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_214_2022.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_214_2022.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_214_2022.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_214_2022.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_18731_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_18731_2020.php
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Art. 4° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 77-F. (VETADO)." 

"Art. 261. 

............................................. 

III - (VETADO). 

§ 1° 

............................................. 

III - (VETADO). 

............................................. 

§ 12. (VETADO). 

§ 13. (VETADO)." (NR) 

"Art. 263. 

............................................. 

IV - (VETADO). 

............................................. 

§ 3° (VETADO)." (NR) 

"Art. 280. 

............................................. 

§ 2° (VETADO). 

............................................." (NR) 

"Art. 281. 

§ 1° 

§ 2° O prazo para expedição da notificação da autuação referente às penalidades de suspensão do 
direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação será contado a partir da data da instauração 
do processo destinado à aplicação dessas penalidades." (NR) 

"Art. 282. 

............................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art77f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art261_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art263
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art263_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art263_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art280
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art280_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art281
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art281_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art281_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art282
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§ 8° (VETADO)." (NR) 

"Art. 298. 

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ANDERSON GUSTAVO TORRES 

TARCISIO GOMES DE FREITAS 

MARCOS CÉSAR PONTES 

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

 

LEI N° 14.305, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 24.02.2022) 
Cria o Programa Prioritário Pró-Pesquisa Covid-19 enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da Covid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Prioritário Pró-Pesquisa Covid-19, com aplicação enquanto perdurar a 
necessidade de pesquisas, de desenvolvimento e de inovação relacionados à mitigação dos efeitos da 
Covid-19 no território nacional. 

Art. 2° O objetivo do Programa Prioritário Pró-Pesquisa Covid-19 é incentivar as pessoas jurídicas a 
utilizarem recursos próprios para apoio à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação relacionados, 
direta ou indiretamente, à mitigação dos efeitos da Covid-19. 

§ 1° Entendem-se por pesquisa, desenvolvimento e inovação os projetos que visem ao desenvolvimento 
de soluções e tecnologias para prevenção, controle, tratamento e mitigação das consequências 
sanitárias da Covid-19. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° A execução dos projetos deverá ser realizada exclusivamente por Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação (ICTs) credenciadas perante o Ministério da Ciência,Tecnologia e 
Inovações, conforme regulamentação de que trata o § 2° deste artigo. 

§ 4° A regulamentação editada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações deverá estabelecer 
critérios para a concessão de selo que caracteriza a atuação cidadã na mitigação dos efeitos da Covid-
19 às empresas que transferiram recursos para a pesquisadestinada a esse fim. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art282_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art298
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art298_pu
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§ 5° O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações deverá divulgar a relação individualizada das 
pessoas jurídicas que aderirem ao Programa com os respectivos valores a ele transferidos. 

Art. 3° (VETADO). 

Art. 4° (VETADO). 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° (VETADO). 

Art. 7° (VETADO). 

Art. 8° O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações regulamentarão o 
disposto nesta Lei, de acordo com suas áreas de competência. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

I - (VETADO); 

II - em relação aos demais artigos, no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.101, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 22.02.2022) 
Altera a Lei n° 14.046, de 24 de agosto de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais para 
atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de 
cultura. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n° 14.046, de 24 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, incluídos 
shows e espetáculos, de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022, em decorrência da pandemia 
da covid-19, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não serão obrigados a reembolsar os 
valores pagos pelo consumidor, desde que assegurem: 

....................................................................................................................................... 

§ 4° O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo consumidor até 31 de 
dezembro de 2023. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p4
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§ 5° ..................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

II - a data-limite de 31 de dezembro de 2023, para ocorrer a remarcação dos serviços, das reservas e 
dos eventos adiados. 

§ 6° O prestador de serviço ou a sociedade empresária deverá restituir o valor recebido ao consumidor 
somente na hipótese de ficarem impossibilitados de oferecer a remarcação dos serviços ou a 
disponibilização de crédito a que se referem os incisos I e II do caput nos seguintes prazos: 

I - até 31 de dezembro de 2022, para os cancelamentos realizados até 31 de dezembro de 2021; e 

II - até 31 de dezembro de 2023, para os cancelamentos realizados de 1° de janeiro a 31 de dezembro 
de 2022. 

........................................................................................................................................ 

§ 10. Na hipótese de o consumidor ter adquirido o crédito de que trata o inciso II do caput até a data de 
publicação da Medida Provisória n° 1.101, de 21 de fevereiro de 2022, o referido crédito poderá ser 
usufruído até 31 de dezembro de 2023." (NR) 

"Art. 4° Os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do conteúdo, contratados de 1° de 
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022, que forem impactados por adiamentos ou por 
cancelamentos de eventos em decorrência da pandemia da covid-19, incluídos shows, rodeios, 
espetáculos musicais e de artes cênicas, e os profissionais contratados para a realização desses 
eventos não terão obrigação de reembolsar imediatamente os valores dos serviços ou cachês, desde 
que o evento seja remarcado, observada a data-limite de 31 de dezembro de 2023 para a sua 
realização. 

§ 1° Na hipótese de os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do conteúdo e os 
demais profissionais contratados para a realização dos eventos de que trata o caput não prestarem os 
serviços contratados no prazo previsto, o valor recebido será restituído, atualizado monetariamente pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, até 31 de dezembro de 2022, para 
os cancelamentos realizados até 31 de dezembro de 2021, e até 31 de dezembro de 2023, para os 
cancelamentos realizados de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022, observadas as seguintes 
disposições: 

........................................................................................................................................ 

§ 2° Serão anuladas as multas por cancelamentos dos contratos de que trata este artigo que tenham 
sido emitidas até 31 de dezembro de 2022, na hipótese de os cancelamentos decorrerem das medidas 
de isolamento social adotadas para o combate à pandemia da covid-19." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o art. 3° da Lei n° 14.186, de 15 de julho de 2021, na parte em que altera os 
seguintes dispositivos da Lei n° 14.046, de 2020: 

I - do art. 2°: 

a) o caput; 

b) o § 4°; 

c) o § 5°; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p6_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art2_p10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14186_2021.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14186_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14046_2020.php
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d) o § 6°; e 

e) o § 10; e 

II - o art. 4°. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ANDERSON GUSTAVO TORRES 

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO 

 

DECRETO N° 10.972, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 18.02.2022 - Edição 
Extra) 
Altera o Decreto n° 5.493, de 18 de julho de 2005, que regulamenta a Lei n° 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, para dispor sobre a pré-seleção dos estudantes a serem beneficiados pelo 
Programa Universidade para Todos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 5.493, de 18 de julho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° A pré-seleção dos estudantes a serem beneficiados pelo PROUNI terá como base o resultado 
obtido no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e considerará as duas últimas edições 
imediatamente anteriores ao processo seletivo do PROUNI para ingresso em curso de graduação ou 
sequencial de formação específica, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação." 
(NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MILTON RIBEIRO 

 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11096_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5493_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/05/decreto5493_2005.asp#art4
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DECRETO Nº 10.977, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU de 23/02/2022 – (EDIÇÃO 
EXTRA) 
Regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os 
requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados 
e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de 
Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de 

agosto de 1983, na Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, na Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, e na 

Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, decreta: 

Âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta: 

I - a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os 

requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e 

do Distrito Federal; e 

II - a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do 

Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. 

Validade 

Art. 2º - A Carteira de Identidade tem fé pública, validade em todo o território nacional e 

constitui documento de identidade válido para todos os fins legais. 

Parágrafo único - A Carteira de Identidade é única em âmbito nacional e a sua expedição 

em ente federativo distinto do local de expedição da primeira via será considerada como segunda 

via do documento. 

Número único 

Art. 3º - A Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11. 

Parágrafo único - Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar inscrito 

no CPF, o órgão de identificação realizará, ex officio, a sua inscrição, de acordo com as normas 

estabelecidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e 

observado o disposto no art. 21. 

Documentos exigidos para a expedição 

Art. 4º - Para a expedição da Carteira de Identidade, somente será exigida do requerente a 

apresentação da certidão de nascimento ou de casamento em formato físico ou digital. 
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§ 1º - Em caso de dúvida sobre a autenticidade da certidão apresentada, de forma 

fundamentada, o órgão expedidor poderá exigir do requerente a apresentação de: 

I - certidão expedida nos últimos seis meses; ou 

II - documento de identificação civil referido no art. 2º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 

2009. 

§ 2º - Na hipótese de alteração de dados biográficos, o requerente apresentará ao órgão 

expedidor certidão que comprove essa alteração. 

§ 3º - O brasileiro naturalizado apresentará ao órgão expedidor o certificado de 

naturalização oficialmente reconhecido. 

§ 4º - O português beneficiado pelo disposto no § 1º do art. 12 da Constituição comprovará 

a sua condição por meio da apresentação do ato de outorga oficialmente reconhecido de 

igualdade de direitos e obrigações civis, com ou sem o gozo dos direitos políticos no País. 

§ 5º - A Carteira de Identidade será expedida mediante: 

I - a solicitação do requerente; e 

II - a atualização e a conferência dos dados biométricos do requerente. 

§ 6º - A documentação apresentada pelo requerente será registrada pelo órgão expedidor 

da Carteira de Identidade. 

§ 7º - O requerente poderá solicitar a inclusão das informações previstas no § 2º do art. 14 

na Carteira de Identidade. 

§ 8º - É vedada a formulação de exigências não previstas neste Decreto. 

Modelo 

Art. 5º - A Carteira de Identidade será expedida em papel de segurança ou em cartão de 

policarbonato, e em formato digital, conforme modelo e parâmetros constantes dos Anexos I, II e 

III. 

Parágrafo único - A Carteira de Identidade em formato digital será expedida no mesmo 

processo de identificação e gerada após a entrega do documento em formato físico. 

Art. 6º - Os órgãos de identificação seguirão integralmente os padrões da Carteira de 

Identidade estabelecidos neste Decreto. 

Detalhes de segurança 
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Art. 7º - O Ministério da Justiça e Segurança Pública manterá os detalhes das especificações 

de segurança dos modelos de que trata o art. 5º em grau de sigilo. 

Parágrafo único - O acesso aos detalhes das especificações de segurança dos modelos de 

que trata o caput será concedido, mediante compromisso de sigilo, aos órgãos de identificação 

ou a outros órgãos públicos sempre que se faça necessário para a expedição do documento de 

identidade ou a aferição da autenticidade do documento. 

Requisitos 

Art. 8º - A Carteira de Identidade atenderá aos requisitos de segurança, integridade e 

interoperabilidade estabelecidos pela Câmara-Executiva Federal de Identificação do Cidadão - 

CEFIC. 

Renovações 

Art. 9º - As renovações da Carteira de Identidade por decurso de prazo de validade serão 

realizadas para a atualização dos dados cadastrais e biométricos do titular e serão consideradas 

como continuidade da primeira expedição do documento. 

Parágrafo único - A expedição da Carteira de Identidade para alteração ou inclusão de 

dados biográficos ou biométricos, a pedido do titular, será considerada segunda via do 

documento. 

Integração ao Serviço de Identificação do Cidadão 

Art. 10 - A Carteira de Identidade em formato digital será integrada ao Serviço de 

Identificação do Cidadão. 

Parágrafo único - O disposto no caput não impede o ente federativo de disponibilizar, em 

paralelo, por meios próprios, a Carteira de Identidade em formato digital. 

Informações essenciais 

Art. 11 - A Carteira de Identidade conterá: 

I - as Armas da República Federativa do Brasil, a inscrição "República Federativa do Brasil" e 

a inscrição "Governo Federal"; 

II - a identificação do ente federativo que a expediu; 

III - a identificação do órgão expedidor; 

IV - o número do registro geral nacional; 

V - o nome, a filiação, o sexo, a nacionalidade, o local e a data de nascimento do titular; 
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VI - o número único da matrícula de nascimento ou de casamento do titular ou, se não 

houver, de forma resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha e o número do registro de 

nascimento ou casamento; 

VII - a fotografia, em proporção que observe o formato 3x4 cm, de acordo com o padrão 

da Organização Internacional da Aviação Civil - OACI, a assinatura e a impressão digital do 

polegar direito do titular; 

VIII - a assinatura do dirigente do órgão expedidor; 

IX - a expressão "Válida em todo o território nacional"; 

X - a data de validade, o local e a data de expedição do documento; 

XI - o código de barras bidimensional no padrão QR (quick response code); e 

XII - a zona de leitura mecânica (machine readable zone), de acordo com o padrão 

estabelecido pela OACI. 

§ 1º - As informações de que trata este artigo constarão do documento em formato digital. 

§ 2º - As informações de que trata o inciso VI do caput e a impressão digital do polegar 

direito do titular serão disponibilizadas para consulta e verificação por meio da leitura de código 

de barras bidimensional no padrão QR. 

§ 3º - A matrícula de nascimento ou de casamento de que trata o inciso VI do caput adotará 

os modelos constantes de provimento editado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

§ 4º - Compete ao órgão expedidor conferir junto ao Serviço de Identificação do Cidadão 

os dados a que se refere o caput. 

§ 5º - Caso a impressão digital do polegar direito do titular não possa ser digitalizada, a 

ordem de inclusão da impressão da digital será a seguinte: 

I - polegar esquerdo; 

II - indicador direito; 

III - indicador esquerdo; 

IV - médio direito; 

V - médio esquerdo; 

VI - anular direito; 

VII - anular esquerdo; 
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VIII - mínimo direito; e 

IX - mínimo esquerdo. 

Verificação biométrica 

Art. 12 - Na expedição da Carteira de Identidade, será realizada a consulta biométrica no 

Serviço de Identificação do Cidadão. 

Informações incluídas a pedido 

Art. 13 - O nome social será incluído mediante requerimento, nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016. 

§ 1º - A inclusão do nome social ocorrerá: 

I - mediante requerimento escrito e assinado do interessado; 

II - com a expressão "nome social"; 

III - sem prejuízo da menção ao nome do registro civil da Carteira de Identidade; e 

IV - sem a exigência de documentação comprobatória. 

§ 2º - O nome social poderá ser excluído por meio de requerimento escrito do interessado. 

§ 3º - Os requerimentos de que tratam o inciso I do § 1º e o § 2º serão arquivados no órgão 

expedidor, juntamente com o histórico de alterações do nome social. 

Art. 14 - O titular poderá requerer a inclusão das informações constantes dos documentos 

de que trata o art. 1º da Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, na Carteira de Identidade em 

formato digital. 

§ 1º - As informações de que trata o caput serão disponibilizadas na Carteira de Identidade 

em formato digital e para consulta e verificação por meio da leitura de código de barras 

bidimensional no padrão QR. 

§ 2º - O titular poderá requerer a inclusão das seguintes informações na Carteira de 

Identidade: 

I - tipo sanguíneo e fator RH; 

II - disposição a doar órgãos em caso de morte; e 

III - condições específicas de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a sua 

saúde ou salvar a sua vida. 
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Validade da Carteira de Identidade 

Art. 15 - O prazo de validade da Carteira de Identidade será estabelecido de acordo com a 

idade do titular no momento da expedição do documento. 

Parágrafo único - A Carteira de Identidade terá validade: 

I - de cinco anos, para pessoas com idade de zero a onze anos; 

II - de dez anos, para pessoas com idade de doze anos completos a cinquenta e nove anos; 

e 

III - indeterminada, para pessoas com idade a partir de sessenta anos. 

Art. 16 - A Carteira de Identidade poderá ter a validade negada em razão de: 

I - alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico; 

II - existência de danos no meio físico que comprometam a verificação da sua 

autenticidade; 

III - alteração de características físicas do titular que suscitem dúvidas fundadas sobre a sua 

identidade; ou 

IV - mudança significativa no gesto gráfico da sua assinatura. 

Parágrafo único - A validade da Carteira de Identidade não poderá ser negada com 

fundamento no disposto nos incisos III e IV do caput quando o titular for pessoa enferma ou tiver 

idade a partir de sessenta anos. 

Cancelamento em decorrência de perda de nacionalidade 

Art. 17 - O português beneficiado pelo disposto no § 1º do art. 12 da Constituição que 

perder essa condição e o brasileiro que perder a nacionalidade conforme o disposto no § 4º do 

art. 12 da Constituição terão a Carteira de Identidade recolhida pela Polícia Federal e 

encaminhada ao órgão expedidor para cancelamento. 

Competência da CEFIC 

Art. 18 - O Decreto nº 10.900, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.12 - 

...................................................................................................... 

................................................................................................................
..... 
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VI - cooperação com entidades públicas e privadas na identificação das pessoas 
naturais; 

VII - transparência pública e proteção de dados pessoais do Serviço de 

Identificação do Cidadão, em conformidade com normas editadas pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados - ANPD; e 

VIII - quanto às Carteiras de Identidade de que trata a Lei nº 7.116, de 29 de 

agosto de 1983: 

a) o detalhamento dos padrões de expedição em formato físico e digital; 

b) os requisitos de segurança, integridade e interoperabilidade; 

c) os padrões biométricos a serem utilizados; 

d) as informações sobre saúde a serem disponibilizadas; 

e) o procedimento e a forma de acesso à base do CPF, observadas as normas 

editadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia; 

f) a integração da Carteira de Identidade ao Serviço de Identificação do 

Cidadão, assessorada tecnicamente pela Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e 

g) a edição de normas complementares necessárias à execução do disposto na 

Lei nº 7.116, de 1983, no Decreto nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, e neste 
Decreto. 

.........................................................................................................." 
(NR) 

Competências dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 19 - As disposições para operacionalização das medidas necessárias à expedição da 

Carteira de Identidade e à aplicação do disposto neste Decreto caberão ao ente federativo 

correspondente, respeitadas as competências da CEFIC. 

Integração com o Serviço de Identificação do Cidadão 

Art. 20 - A aplicação do disposto no § 5º do art. 11 e no art. 12 fica condicionada à existência 

de integração entre os processos de expedição da Carteira de Identidade e o Serviço de 

Identificação do Cidadão, observado o disposto no Decreto nº 10.900, de 2021. 

Acesso ao banco de dados do CPF 

Art. 21 - O acesso dos órgãos de identificação ao banco de dados do CPF será efetuado a 

pedido do ente federativo, dispensada a celebração de convênio ou instrumento congênere, e 

operacionalizado por meio de solução tecnológica disponibilizada pelo Governo federal, 
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observadas as normas pertinentes à segurança da informação editadas pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

Substituição do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil 

Art. 22 - Para fins do disposto neste Decreto, o Serviço de Identificação do Cidadão, 

instituído pelo Decreto nº 10.900, de 2021, substituirá o Sistema Nacional de Registro de 

Identificação Civil. 

Validação eletrônica da carteira de identidade 

Art. 23 - O Governo federal disponibilizará ferramentas para a validação eletrônica da 

Carteira de Identidade, observado o prazo estabelecido no art. 24. 

Prazo para adaptação 

Art. 24 - A partir de 6 de março de 2023, os órgãos expedidores ficarão obrigados a adotar 

os padrões da Carteira de Identidade estabelecidos neste Decreto. 

Validade dos documentos emitidos de acordo com o modelo antigo 

Art. 25 - As Carteiras de Identidade expedidas de acordo com os padrões anteriores aos 

estabelecidos neste Decreto permanecerão válidas pelo prazo de dez anos, contado da data de 

entrada em vigor deste Decreto. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, a Carteira de Identidade de pessoa com 

idade a partir de sessenta anos na data de entrada em vigor deste Decreto terá validade 

indeterminada. 

Expedição da carteira de identidade em papel 

Art. 26 - A expedição da Carteira de Identidade em papel de segurança de acordo com o 

modelo constante do Anexo I será permitida até 1º de março de 2032. 

§ 1º - Até 1º de março de 2032, a Carteira de Identidade poderá ser expedida em papel de 

segurança ou em cartão de policarbonato, a critério do titular do documento, observada a 

disponibilidade no ente federativo correspondente. 

§ 2º - A renovação de que trata o art. 9º será para o modelo em papel, ressalvada a 

hipótese prevista no § 3º deste artigo. 

§ 3º - O ente federativo poderá encerrar a expedição da Carteira de Identidade em papel de 

segurança em prazo anterior ao estabelecido no caput. 

§ 4º - A emissão da Carteira de Identidade para titular que já possui o documento em 

formato anterior à edição deste Decreto será considerada primeira emissão. 
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Revogações 

Art. 27 - Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 7.166, de 5 de maio de 2010; 

II - o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018; 

III - o Decreto nº 9.376, de 15 de maio de 2018; 

IV - o Decreto nº 10.636, de 26 de fevereiro de 2021; e 

V - o art. 26 do Decreto nº 10.900, de 2021. 

Vigência 

Art. 28 - Este Decreto entra em vigor em 1º de março de 2022. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 

Paulo Guedes 

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira 

ANEXO I 

DISPOSIÇÕES SOBRE O MODELO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE EM PAPEL DE SEGURANÇA 

Art. 1º - A Carteira de Identidade expedida em substrato de papel de segurança será 

confeccionada nas dimensões cento e setenta milímetros por sessenta milímetros (170x60mm), 

formato aberto, e oitenta e cinco milímetros por sessenta milímetros (85x60mm), formato 

fechado. 

Art. 2º - A Carteira de Identidade em papel de segurança conterá: 

I - papel de segurança com marca d'água exclusiva e fibras invisíveis; 

II - impressão em calcografia cilíndrica em duas cores com apenas uma matriz; 

III - impressão em ofsete de segurança, com fundos especiais e microletras; 

IV - impressão com as seguintes tintas especiais visíveis e invisíveis: 

a) oticamente variável; 
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b) ultravioleta; e 

c) infravermelha; 

V - numeração sequencial no reverso acompanhada de código de barras; 

VI - código de barras bidimensional no padrão QR (quick response code); 

VII - película de proteção com impressão em tinta ultravioleta; e 

VIII - código para reconhecimento ótico de caracteres na zona de leitura mecânica 

(machine readable zone) com os dados do titular do documento. 

§ 1º - O código de barras bidimensional no padrão QR permitirá a consulta da validade do 

documento em sistema próprio ou diretamente em sítio eletrônico oficial do órgão expedidor. 

§ 2º - As fotografias e a assinatura do titular serão integradas ao documento e não será 

permitido o uso de fotografias coladas. 

Art. 3º - A Carteira de Identidade em papel de segurança será expedida conforme as 

imagens constantes das seguintes figuras: 

Figura 1 - Imagem do anverso e do reverso da Carteira de Identidade 

 

 

Figura 2 - Imagem da parte interna da Carteira de Identidade 
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Figura 3 - Imagem dos itens invisíveis do anverso e do reverso da Carteira de Identidade 

 

 

ANEXO II 

DISPOSIÇÕES SOBRE O MODELO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE EM CARTÃO DE 

POLICARBONATO 

Art. 1º - A Carteira de Identidade expedida em cartão em substrato policarbonato de 

segurança será confeccionada nas dimensões oitenta e cinco milímetros e seis micrômetros por 

cinquenta e três milímetros e noventa e oito micrômetros (85,6x53,98mm). 

Art. 2º - A Carteira de Identidade em cartão de policarbonato conterá: 

I - polímero de segurança de alta durabilidade; 
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II - impressão em ofsete de segurança, com fundos especiais e microletras; 

III - impressão com as seguintes tintas especiais visíveis e invisíveis: 

a) oticamente variável; 

b) ultravioleta; e 

c) infravermelha; 

IV - relevo tátil; 

V - gravação a laser dos dados biográficos e biométricos; 

VI - código de barras bidimensional no padrão QR (quick response code); e 

VII - código para reconhecimento ótico de caracteres na zona de leitura mecânica (machine 

readable zone) com os dados do titular do documento. 

Art. 3º - A Carteira de Identidade em cartão de policarbonato será expedida conforme as 

imagens constantes das seguintes figuras: 

Figura 1 - Imagem do anverso da Carteira de Identidade com todos os elementos visíveis e 

variáveis 

  

Figura 2 - Imagem do reverso da Carteira de Identidade com todos os elementos visíveis e 

variáveis 
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Figura 3 - Imagens dos itens invisíveis do anverso da Carteira de Identidade 
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Figura 4 - Imagens dos itens invisíveis do reverso da Carteira de Identidade 
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ANEXO III 

DISPOSIÇÕES SOBRE O MODELO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE EM FORMATO DIGITAL 

Art. 1º - A Carteira de Identidade em formato digital atenderá aos requisitos de segurança, 

integridade, padronização, validade jurídica e interoperabilidade, observado o disposto em 

recomendações a serem estabelecidas pela Câmara-Executiva Federal de Identificação do Cidadão 

- CEFIC. 

Art. 2º - A Carteira de Identidade em formato digital conterá as seguintes características de 

segurança: 

I - baseada no uso de assinatura digital nos termos do disposto na Lei nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020; 
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II - código de barras bidimensional no padrão QR (quick response code), conforme 

algoritmo específico homologado pela CEFIC; 

III - integração com a base de dados do Serviço de Identificação do Cidadão; 

IV - suporte com conexão à internet e sem conexão à internet para verificação da 

segurança, sem a necessidade de conectividade para acesso a dados de identificação obrigatórios; 

V - associação biométrica do dispositivo móvel com senha para acesso ao documento, com 

segurança de ponta a ponta com múltiplos fatores de identificação; 

VI - recurso de comparação facial para ativação no dispositivo móvel, com a utilização de 

biometria facial e tecnologia de checagem de prova de vida; 

VII - mecanismo de segurança que não permita efetuar captura de tela do documento 

apresentado na tela do dispositivo móvel; e 

VIII - ferramenta que possibilite exportar o documento para formato portável de 

documento (portable document format ou PDF) assinado digitalmente nos termos do disposto na 

Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

Art. 3º - A aplicação da Carteira de Identidade em formato digital estará disponível para 

download ao público com suporte nativo, no mínimo, para os sistemas operacionais Android e 

iOS. 

Parágrafo único - A aplicação da Carteira de Identidade em formato digital também estará 

disponível nos sítios eletrônicos das lojas oficiais dos sistemas operacionais. 

Art. 4º - A Carteira de Identidade em formato digital será expedida conforme as imagens 

constantes das seguintes figuras: 

Figura - Imagens das telas principais da aplicação da Carteira de Identidade em formato 

digital: 
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anverso, reverso, código de barras bidimensional no padrão QR sem conexão à internet e 

informações pessoais complementares 

 
DECRETO N° 10.976, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 23.02.2022) 
Dispõe sobre o Comitê de Participação do Fundo de Arrendamento Residencial e altera os 
limites das subvenções econômicas para produção ou aquisição de imóveis novos ou usados 
às famílias beneficiárias do Programa Casa Verde e Amarela. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 2°-A e art. 2°-B da Lei n° 10.188, 
de 12 de fevereiro de 2001, e no art. 4°, caput, inciso I, da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre o Comitê de Participação do Fundo de Arrendamento Residencial e 
altera os limites das subvenções econômicas para produção ou aquisição de imóveis novos ou usados 
às famílias beneficiárias do Programa Casa Verde e Amarela. 

Art. 2° Compete ao Comitê, na qualidade de órgão de assessoramento: 

I - orientar a atuação da União nas assembleias de cotistas do Fundo de Arrendamento Residencial - 
FAR; 

II - examinar o regulamento do FAR e as suas propostas de alteração, previamente à apreciação pela 
assembleia de cotistas; 

III - acompanhar a execução financeira e a assunção de obrigações do FAR; 

IV - acompanhar as medidas adotadas pelo gestor do FAR; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp#art2a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp#art2b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14118_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14118_2021.php#art4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14118_2021.php
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V - examinar a prestação de contas, os balanços anuais e as demais demonstrações financeiras do FAR; 

VI - avaliar as diretrizes e as condições gerais de operação do FAR, resguardadas as competências do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, na qualidade de gestor dos programas que possuam lastro em 
recursos do FAR; e 

VII - examinar propostas de fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do FAR. 

Art. 3° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representar a União nas assembleias de 
cotistas do FAR, de acordo com a instrução de voto emitida pelo Ministro de Estado da Economia ou 
pela autoridade a quem ele delegar a função. 

§ 1° A instrução de voto de que trata o caput será precedida de oitiva do órgão técnico responsável do 
Ministério da Economia sobre todas as matérias a serem deliberadas. 

§ 2° O órgão a que se refere o § 1° se manifestará sobre as matérias de sua competência, conforme a 
orientação encaminhada pelo Comitê. 

Art. 4° O Comitê é composto por representantes dos seguintes órgãos: 

I - um do Ministério do Desenvolvimento Regional, que o presidirá; 

II - um da Casa Civil da Presidência da República; e 

III - um do Ministério da Economia. 

§ 1° Os membros do Comitê deverão ser ocupantes de cargo de direção ou assessoramento superior, no 
mínimo, de Cargo Comissionado Executivo - CCE 15 ou equivalente. 

§ 2° Cada membro do Comitê terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 

§ 3° Os suplentes de que trata o § 2° serão ocupantes de cargo de direção ou assessoramento superior, 
no mínimo, de CCE 13 ou equivalente. 

§ 4° Os membros do Comitê e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que 
representam e designados em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. 

§ 5° O Comitê poderá solicitar a presença de representante da instituição gestora do FAR para prestar 
esclarecimentos ou assessoria técnica, sem direito a voto. 

Art. 5° O Comitê se reunirá, em caráter ordinário, anualmente e, em caráter extraordinário, sempre que 
convocado por seu Presidente. 

§ 1° O quórum de reunião e de aprovação do Comitê é de maioria simples. 

§ 2° Os membros do Comitê que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por 
meio de videoconferência, nos termos do disposto no Decreto n° 10.416, de 7 de julho de 2020, e os 
membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de 
videoconferência. 

Art. 6° A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
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Art. 7° A Secretaria-Executiva do Comitê será exercida pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Art. 8° É vedada a criação de subcolegiados pelo Comitê. 

Art. 9° O funcionamento do Comitê ocorrerá na forma prevista em seu regimento interno, que será 
elaborado pela sua Secretaria-Executiva e aprovado por unanimidade de seus membros. 

Parágrafo único. O regimento interno será aprovado na primeira reunião ordinária do Comitê. 

Art. 10. O Decreto n° 10.600, de 14 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° .......................... 

I - .................................. 

a) R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), em áreas urbanas; e 

b) R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) em áreas rurais. 

....................................." (NR) 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROGÉRIO MARINHO 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 4.982, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 21.02.2022) 
Altera a Resolução n° 2.838, de 30 de maio de 2001, que dispõe sobre a atividade de agente 
autônomo de investimento. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de fevereiro de 2022, com 
base nos arts. 3°, incisos I e IV, e 4° da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e tendo em vista o 
disposto nos arts.16, incisos I e III, e 18, inciso I, da referida Lei n° 6.385, de 1976, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução n° 2.838, de 30 de maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1° Agente autônomo de investimento é a pessoa natural ou jurídica que tenha como atividade a 
distribuição e mediação de títulos, valores mobiliários, quotas de fundos de investimento e derivativos, 
sempre sob a responsabilidade e como preposto das instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários de que trata o art. 15 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976." (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 2 de março de 2022. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10600_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10600_2021.php#art5
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art16_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art16_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art18
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs01/res_cmn_2838_2001.php
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ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 4.983, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 21.02.2022) 
Altera a Resolução n° 4.753, de 26 de setembro de 2019, que dispõe sobre a abertura, a 
manutenção e o encerramento de conta de depósitos. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de fevereiro de 2022, com 
base nos arts. 3°, inciso V, e 4°, inciso VIII, da citada Lei, e 69, parágrafo único, da Lei n° 7.357, de 2 de 
setembro de 1985, 

RESOLVEU: 

Art. 1° A Resolução n° 4.753, de 26 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° .......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 1° As instituições devem fornecer ou disponibilizar aos titulares da conta uma via do contrato de que 
trata o caput por meio de qualquer canal de atendimento disponível, inclusive eletrônico. 

§ 2° As instituições, previamente à contratação, devem fornecer ao titular da conta, por meio físico ou 
eletrônico, prospecto de informações essenciais, explicitando, no mínimo, de forma sintética, 
informações relativas às regras básicas do funcionamento da conta, os riscos existentes e as medidas 
de segurança para fins de movimentação da conta, inclusive em caso de perda, furto ou roubo de 
credenciais do titular." (NR) 

"Art. 4°-A É vedado às instituições financeiras postergar saques em espécie de contas de depósitos à 
vista de valor igual ou inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), admitida a postergação para o expediente 
seguinte de saques de valor superior ao estabelecido." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados: 

I - a Resolução n° 3.695, de 26 de março de 2009; e 

II - o parágrafo único do art. 4° da Resolução n° 4.753, de 2019. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de março de 2022. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 
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RESOLUÇÃO CMN N° 4.984, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 21.02.2022) 

Dispõe sobre a certificação de empregados das instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de fevereiro de 2022, com 
base nos arts. 4°, inciso VIII, da referida Lei, 1° e 10, inciso III, da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 
1965, 7° e 23, alínea "a", da Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, e 1°, § 1°, da Lei Complementar 
n° 130, de 17 de abril de 2009, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre a certificação de empregados das instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que atuam no atendimento aos clientes 
da instituição nas atividades de distribuição e mediação de títulos, valores mobiliários e derivativos. 

Parágrafo único. No caso do segmento cooperativista, o disposto nesta Resolução se aplica somente 
às cooperativas de crédito singulares. 

Art. 2° As instituições mencionadas no art. 1° devem assegurar que seus empregados, para exercerem 
as atividades de distribuição e mediação de títulos, valores mobiliários e derivativos, sejam previamente 
considerados habilitados em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade 
técnica. 

Art. 3° As instituições mencioandas no art. 1° devem assegurar que os conhecimentos de seus 
empregados considerados habilitados para os efeitos desta Resolução sejam atualizados 
periodicamente. 

Art. 4° O Banco Central do Brasil adotará, no âmbito de suas atribuições legais, as medidas necessárias 
à execução do disposto nesta Resolução. 

Art. 5° Ficam revogados: 

I - a Resolução n° 3.158, de 17 de dezembro de 2003; e 

II - os arts. 1°, 2° e 4° da Resolução n° 3.309, de 31 de agosto de 2005. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor em 1° de abril de 2022. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 
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RESOLUÇÃO CMN Nº 4.985, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 – (DOU de 21/02/2022) 

Dispõe sobre a constituição e o funcionamento das companhias hipotecárias. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de fevereiro 

de 2022, com base no art. 4º, inciso VIII, da mesma Lei, resolveu: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a constituição e o funcionamento de companhias 

hipotecárias. 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

Art. 2º - As companhias hipotecárias são instituições financeiras, devendo ser constituídas 

sob a forma de sociedade anônima, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único - Na denominação das instituições mencionadas no caput, deve constar a 

expressão "Companhia Hipotecária", sendo vedado o uso de denominação ou nome fantasia que 

contenha termos característicos das demais instituições do Sistema Financeiro Nacional ou de 

expressões similares em vernáculo ou em idioma estrangeiro. 

Art. 3º - O funcionamento das companhias hipotecárias depende de autorização do Banco 

Central do Brasil. 

Art. 4º - As companhias hipotecárias devem observar permanentemente o limite mínimo de 

capital realizado e patrimônio líquido de R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 

CAPÍTULO III 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 5º - As companhias hipotecárias têm por objeto social: 

I - a concessão de financiamentos destinados à aquisição, construção, produção, reforma 

ou comercialização de imóveis residenciais e não residenciais, inclusive terrenos; 

II - a concessão de financiamentos para aquisição de material para a construção, reforma 

ou ampliação de imóveis residenciais e não residenciais; 

III - a concessão de empréstimos e financiamentos, garantidos por hipoteca ou pela 

alienação fiduciária de bens imóveis, com destinação diversa da que se refere o inciso I; 
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IV - a compra, a venda, o refinanciamento e a administração de créditos garantidos por 

hipoteca ou pela alienação fiduciária de bens imóveis; 

V - a administração de fundos de investimento imobiliário, desde que autorizadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

VI - o repasse de recursos destinados ao financiamento das operações de que trata o inciso 

I; e 

VII - a prestação de garantias. 

Art. 6º - As companhias hipotecárias podem atuar como agente fiduciário, observada a 

regulamentação específica. 

CAPÍTULO IV 

DAS FONTES DE RECURSOS 

Art. 7º - As companhias hipotecárias podem empregar em suas atividades, além de recursos 

próprios, os provenientes de: 

I - emissão de: 

a) letras hipotecárias; 

b) letras de crédito imobiliário; 

c) letras imobiliárias garantidas; 

d) letras financeiras; 

e) cédulas hipotecárias; 

f) cédulas de crédito imobiliário; e 

g) certificados de cédulas de crédito bancário; 

II - depósitos interfinanceiros; e 

III - empréstimos e financiamentos no País e no exterior. 

CAPÍTULO V 

DIPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º - O Banco Central do Brasil adotará, nos termos de suas competências legais, as 

medidas necessárias à execução do disposto nesta Resolução. 
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Art. 9º - Ficam revogados: 

I - o inciso IV do art. 1º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 2.099, de 17 de agosto de 

1994; 

II - a Resolução nº 2.122, de 30 de novembro de 1994; 

III - a Resolução nº 3.017, de 28 de agosto de 2002; e 

IV - a Resolução nº 3.425, de 21 de dezembro de 2006. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2022. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO - Presidente do Banco Central do Brasil 

 

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Autoriza os Estados do Acre, Espírito Santo, Goiás, Rio Grande do Sul e Santa Catarina a 
REGISTRAR E DEPOSITAR relações de ATOS NORMATIVOS e ATOS CONCESSIVOS, VIGENTES E 
NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como a respectiva documentação 
comprobatória, conforme o disposto no § 1° da cláusula quarta, no § 2° da cláusula sétima e 
no § 1° da cláusula décima segunda do Convênio ICMS 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho, na sua 345ª Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 17 de fevereiro de 2022, em Brasília, DF, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os Estados do Acre, Espírito Santo, Goiás, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam 
autorizados, nos termos do § 1° da cláusula quarta, do § 2° da cláusula sétima e do parágrafo 
único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, a 
REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relações de ATOS NORMATIVOS E 
ATOS CONCESSIVOS VIGENTES E NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, relativos aos 
benefícios fiscais instituídos por legislação estadual publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo 
com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na 
SE/CONFAZ: 

Item UF  
Recebimento 

Registro e Depósito de:  
Data Forma 

1 ACRE 11.02.2022 Correio 
Eletrônico Atos Normativos de Alteração editados em novembro/2017 

2 ESPÍRITO 
SANTO 15.02.2022 Correio 

Eletrônico Atos Concessivos de Extensão editados nos anos de 2021 e 2022 

3 GOIÁS 11.02.2022 Correio 
Eletrônico 

Atos Concessivos de Extensão editados em fevereiro/2021 e 

maio/2021 

4 GOIÁS 14.02.2022 Correio 
Eletrônico 

Atos Normativos e Atos Concessivos de Alteração editados em 

agosto/2021 e setembro/2021 
5 RIO 14.02.2022 Correio Atos Normativos e Atos Concessivos de Alteração editados em 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp


 

  93 

 

GRANDE 
DO SUL 

Eletrônico março/2016, março/2020 e junho/2021 e Atos Concessivos Não 

Vigentes 

6 
SANTA 

CATARINA 
14.02.2022 

Correio 
Eletrônico 

Ato Concessivo Não Vigente 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 237, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
22.02.2022) 
Altera as Instruções de preenchimento e o Leiaute dos documentos 4010 - Balancete e 
Balanço Patrimonial Analítico e 4016 - Balanço Patrimonial Analítico, de que trata a Instrução 
Normativa BCB n° 195, de 9 de dezembro de 2021. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (Desig), no uso 
da atribuição que confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, 
anexo à Portaria n° 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso III, do referido 
Regimento, e tendo em vista o disposto nas Resoluções CMN ns. 4.858, de 23 de outubro de 2020, 
e 4.911, de 27 de maio de 2021, nas Resoluções BCB ns. 92, de 6 de maio de 2021, e 146, de 28 de 
setembro de 2021, e na Instrução Normativa BCB n° 195 de 9 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Passam a vigorar, a partir da data-base de março de 2022, as novas versões das Instruções de 
preenchimento e do leiaute dos documentos de código 4010 - Balancete Patrimonial Analítico e 4016 - 
Balanço Patrimonial Analítico, disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço 
eletrônico https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd, com as seguintes 
modificações no registro de dados que tornam desnecessárias a segregação dos saldos contábeis em 
até 90 dias e após 90 dias: 

I - exclusão dos campos: 

a) valor da segunda coluna; 

b) sinal do valor da segunda coluna; 

c) valor da terceira coluna; 

d) sinal do valor da terceira coluna. 

II - inclusão de campo de complementação do registro (filler) com início na posição 34 e contendo 38 
caracteres preenchidos com zeros. 

Parágrafo único. Para fins de recepção dos documentos 4010 e 4016, eventuais informações 
constantes do registro de dados a partir da posição 34, relativas aos campos mencionados no inciso I, 
não sofrerão nenhum tipo de validação e nem serão carregadas nas bases de dados do Banco Central 
do Brasil. 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de março de 2022. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4911_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_092_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_146_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_146_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_bcb_195_2021.php
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GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.066, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
25.02.2022) 
Dispõe sobre o acesso ao Centro Virtual de Atendimento da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, no Decreto n° 8.936, de 19 de dezembro de 2016, 
no Decreto n° 9.094, de 17 de julho de 2017, no Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, no 
Decreto n° 10.332, de 28 de abril de 2020, no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020, 
na Instrução Normativa RFB n° 1.994, de 24 de novembro de 2020, e na Portaria SEDGGME n° 2.154, 
de 23 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa atualiza as normas sobre o acesso ao Centro Virtual de Atendimento (e-
CAC) no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), tendo em vista o disposto 
no Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

Parágrafo único. O e-CAC é um canal de prestação de serviços digitais da RFB, disponível no portal 
único gov.br na internet, no endereço eletrônico https://www.gov.br/receitafederal. 

Art. 2° Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - conta gov.br, o mecanismo de acesso digital único aos serviços do e-CAC, nos termos do inciso II do 
caput do art. 3° do Decreto n° 8.936, de 19 de dezembro de 2016; 

II - Identidade Digital Prata, a definida no inciso II do § 1° do art. 1° da Portaria SEDGGME n° 2.154, de 
23 de fevereiro de 2021; 

III - Identidade Digital Ouro, a definida no inciso III do § 1° do art. 1° da Portaria SEDGGME n° 2.154, de 
2021; e 

IV - procuração digital, a procuração emitida por meio eletrônico, a qual permite a uma pessoa física ou 
jurídica outorgar poderes para que um terceiro acesse os serviços do e-CAC em seu nome, inclusive os 
que exibem e transacionam informações protegidas por sigilo fiscal. 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO AO E-CAC 

Art. 3° Observado o disposto no Capítulo IV, o acesso ao e-CAC será realizado mediante autenticação 
por meio da conta gov.br, com Identidade Digital Prata ou Identidade Digital Ouro. 

Parágrafo único. O acesso aos serviços relativos a pessoa jurídica será efetuado pela pessoa física: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_sedggme_2154_2021.php
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I - legalmente habilitada mediante procuração digital; 

II - representante da pessoa jurídica, responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); ou 

III - com utilização de certificado digital da pessoa jurídica (e-CNPJ). 

Art. 4° Não será permitida a utilização do e-CAC se, no momento do acesso: 

I - for inválida ou se encontrar na situação cadastral cancelada ou nula: 

a) a inscrição no CNPJ; ou 

b) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da pessoa física ou do representante da pessoa 
jurídica, responsável perante o CNPJ; ou 

II - for utilizado certificado digital por meio da conta gov.br e: 

a) a situação no CPF for a de titular falecido; ou 

b) o número de inscrição no CPF do responsável registrado no e-CNPJ não corresponder ao do 
representante legal, responsável pela pessoa jurídica no CNPJ. 

Art. 5° Caberá ao titular da conta gov.br ou a seu procurador legalmente habilitado: 

I - a responsabilidade por todos os atos praticados perante a RFB com a utilização da referida conta; 

II - adotar as medidas necessárias para garantir a guarda e o sigilo das suas credenciais de acesso à 
conta gov.br; e 

III - informar, imediatamente, usos ou tentativas de uso indevidos da sua conta ao órgão responsável 
pela administração desta. 

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO E-CAC POR REPRESENTAÇÃO 

Art. 6° A habilitação para acesso aos serviços disponíveis no e-CAC por meio de procuração digital será 
realizada pelo titular da conta gov.br na internet, no endereço eletrônico informado no parágrafo único do 
art. 1°. 

Art. 7° Nos casos em que não for possível cadastrar uma conta gov.br, o cidadão poderá emitir a 
solicitação de procuração digital no endereço eletrônico informado no parágrafo único do art. 1°, que 
conterá hora oficial de Brasília, data de emissão e código de controle. 

§ 1° A procuração a que se refere o caput deverá ser impressa e assinada: 

I - pelo representante da pessoa jurídica, responsável perante o CNPJ; 

II - pelo outorgante, no caso de pessoa física; 

III - por procurador constituído por procuração pública específica, com poderes próprios para a 
realização da outorga a que se refere o inciso I do art. 8°; ou 
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IV - por outros representantes legais não listados nos incisos I a III. 

§ 2° A procuração a que se refere o caput deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
data de sua emissão: 

I - por meio de processo digital aberto no e-CAC, obrigatoriamente, no caso de conter reconhecimento 
de firma em cartório; 

II - em uma unidade de atendimento presencial da RFB, no caso de não conter reconhecimento de firma 
em cartório; ou 

III - em cartório conveniado, em qualquer caso. 

§ 3° Fica dispensada a apresentação dos documentos originais de identificação do outorgante e do 
procurador no caso previsto no inciso I do § 2°. 

§ 4° Na hipótese prevista no inciso II do § 2°, a procuração e o documento original de identificação do 
outorgante devem ser apresentados para conferência dos dados preenchidos na procuração e 
cotejamento da assinatura, dispensada a apresentação dos documentos de identificação do outorgado. 

§ 5° Caso a solicitação de procuração de que trata o caput seja assinada por: 

I - procurador constituído nos termos do inciso III do § 1°, deverão ser apresentados os documentos 
originais de identificação do procurador e a procuração pública específica; ou 

II - outros representantes legais nos termos do incido IV do § 1°, deverão ser apresentados os 
documentos originais de identificação do representante e de comprovação da representação legal. 

§ 6° A apresentação de documentos na forma prevista no inciso II do § 2° poderá ser feita também por 
meio de cópias autenticadas em cartório, com dispensa de nova conferência com os originais. 

§ 7° Para fins de auditoria, os documentos previstos neste artigo deverão ser arquivados em formato 
digital pela RFB. 

§ 8° A Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) poderá alterar ou excluir as formas de entrega da 
procuração previstas no § 2°. 

Art. 8° A procuração digital deverá: 

I - estabelecer, com exatidão, os serviços outorgados; e 

II - ter prazo de validade de 5 (cinco) anos, salvo se fixado prazo menor pelo outorgante. 

Parágrafo único. É vedado o substabelecimento da procuração digital. 

Art. 9° O acesso ao serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações permite a outorga, além dos 
serviços a que se refere o inciso I do caput do art. 8°, de poderes para representar o outorgante perante 
a RFB no cumprimento de formalidades relacionadas a processos digitais, hipótese em que o procurador 
poderá formalizar novos processos, peticionar, impugnar, desistir, juntar documentos em formato digital, 
assinar digitalmente e praticar demais atos necessários ao desenvolvimento válido e regular de 
processos digitais da RFB. 
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§ 1° A representação a que se refere o caput compreende também a assinatura em documentos digitais 
que compõem processo digital ou em documentos digitais juntados pelo representante que tenham 
previsão de assinatura de ciência ou notificação. 

§ 2° A opção "Restringir Procuração", disponível no serviço "Processos Digitais", limitará a atuação do 
outorgado aos processos digitais indicados. 

Art. 10. A procuração digital será emitida e cancelada exclusivamente na internet. 

Parágrafo único. No caso de alteração do ato constitutivo de pessoa jurídica que enseje a revogação de 
poderes outorgados por meio de procuração digital, o cancelamento desta deverá ser efetuado pelo 
responsável legal da pessoa jurídica. 

CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO 

Art. 11. Durante a transição para o uso exclusivo da conta gov.br, o acesso a serviços do e-CAC poderá: 

I - estar restrito ao uso de certificado digital; e 

II - ocorrer, alternativamente, com utilização de código de acesso gerado no endereço eletrônico 
informado o parágrafo único do art. 1°. 

Parágrafo único. O código de acesso a que se refere o inciso II do caput poderá ser gerado: 

I - por pessoa física, mediante a informação: 

a) do número de inscrição no CPF; 

b) da data de nascimento do titular do número de inscrição no CPF; e 

c) dos números dos 2 (dois) últimos recibos das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física (DIRPF) apresentadas nos últimos 6 (seis) anos, ou do número do último recibo, caso 
haja apenas uma DIRPF transmitida no referido período; ou 

II - por pessoa jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
mediante a informação: 

a) do número de inscrição no CNPJ; e 

b) das informações do representante da empresa, responsável perante o CNPJ, relacionadas no inciso I. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. A utilização dos serviços do e-CAC poderá ser condicionada à leitura prévia de mensagens 
classificadas como importantes, ainda que o acesso seja realizado por seu responsável ou representante 
legal habilitado para acessar o serviço de Caixa Postal. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos usuários do Sistema de Informações ao 
Judiciário (Infojud) que acessarem o e-CAC na condição de titular. 

Art. 13. Ficam revogadas as seguintes Instruções Normativas: 
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I - Instrução Normativa RFB n° 1.751, de 16 de outubro de 2017; 

II - Instrução Normativa RFB n° 1.872, de 12 de março de 2019; 

III - Instrução Normativa RFB n° 1.917, de 20 de dezembro de 2019; 

IV - Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro de 2020; 

V - Instrução Normativa RFB n° 2.027, de 31 de maio de 2021; e 

VI - Instrução Normativa RFB n° 2.046, de 11 de novembro de 2021. 

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 005, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
(Disponibilizado na página da Receita Federal, em “Agenda Tributária”) 
Divulga a Agenda Tributária do mês de março de 2022. 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
na Instrução Normativa RFB n° 2.039, de 14 de julho de 2021, 

DECLARA: 

Art. 1° O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos 
exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) devem ser efetuados, no mês de 
março de 2022, nas datas previstas na Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato 
Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação específica de cada tributo. 

§ 1° Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento 
da obrigação deverá ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada 
tributo. 

§ 2° O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de: 

I - Guia da Previdência Social (GPS), se tiver por objeto contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, contribuições instituídas a 
título de substituição ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), se tiver por objeto outros tributos 
administrados pela RFB. 

§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.gov.br/receitafederal/. 

Art. 2° As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), são as pessoas jurídicas enumeradas pelo § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1872.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1917.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2027_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2046_2021.php
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Art. 3° Em caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em situação ativa no ano 
do evento, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não 
se aplica à pessoa jurídica incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo 
controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Verificada a hipótese prevista no art. 3°, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, 
incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI 
(DCP) até o último dia útil: 

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 5° Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, deverá ser apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) em nome da 
pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil: 

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 6° Dirf de fonte pagadora pessoa física deverá ser apresentada: 

I - em caso de saída definitiva do País, até a data de saída em caráter permanente, ou em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de 
ausência, em caso de saída do País em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento, 
exceto se este ocorrer no mês de janeiro, hipótese em que a Dirf poderá ser apresentada até o último dia 
útil do mês de março. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada: 

I - até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial sobre a 
partilha dos bens inventariados, desde que esta tenha transitado em julgado até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente ou, se o trânsito em julgado se der a partir de 1° de março, até 
o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao do trânsito em julgado; ou 

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública 
de inventário e partilha. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha 
permanecido na condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva; ou 

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da confirmação. 
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§ 1° Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-
calendário anteriores que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias. 

§ 2° A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da 
declaração a que se refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta 
ocorreu em caráter permanente; ou 

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de 
apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), nos termos do art. 1° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve 
ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 10. Em caso de recolhimento de contribuições previdenciárias para o qual tenha sido informado o 
código de recolhimento 1708, 2801, 2810, 2909 ou 2917, referente a contribuições incidentes sobre 
valores pagos em reclamatória trabalhista, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço pelo reclamante, e como vencimento, o determinado pela legislação vigente na 
data de ocorrência do fato gerador, incluídos os acréscimos legais referentes ao período compreendido 
entre a data de vencimento e a data de recolhimento. 

§ 1° Verificada a hipótese prevista no caput, caso não tenha sido reconhecido vínculo empregatício entre 
o reclamante e o reclamado nem conste da sentença ou do acordo homologado a indicação do período 
em que os serviços foram prestados, será considerado como competência o mês em que a sentença foi 
proferida ou que o acordo foi homologado, ou o mês de pagamento dos créditos reclamados, se este 
anteceder àquele. 

§ 2° Em caso de pagamento parcelado dos créditos trabalhistas, as contribuições incidentes sobre cada 
parcela devem ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte ao do recebimento do crédito, ou no dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20. 

§ 3° Se a sentença condenatória ou o acordo homologado não prever prazo para pagamento dos 
créditos trabalhistas nem se referir ao período em que os serviços foram prestados pelo reclamante, o 
recolhimento das contribuições devidas deve ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação 
da sentença ou da homologação do acordo, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário no dia 20. 

Art. 11. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) de que trata o art. 72 da Resolução 
CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao 
do evento, exceto se este ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a 
apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho. 

Parágrafo único. Em caso de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput, referente ao ano-calendário em que a 
exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subsequente. 

Art. 12. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à 
obrigação de apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) de que trata a Instrução Normativa RFB n° 
2.003, de 18 de janeiro de 2021, a apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, 
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cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 

§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 2° Se o evento a que se refere o caput se verificar durante os meses de janeiro a abril do ano em que a 
entrega da ECD para situações normais for efetuada, o prazo previsto no caput será até o último dia útil 
do mês de maio do referido ano. 

Art. 13. Em caso de extinção ou encerramento de CNPJ de empresário individual, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; ou 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 

Art. 14. A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração 
se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 

Art. 15. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que ela se refere. 

§ 1° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a 
apresentação da ECF deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 

§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora nos 
casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 3° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de 
janeiro a abril do ano-calendário, o prazo a que se refere o § 1° será até o último dia útil do mês de julho 
do referido ano. 

Art. 16. A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas a receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser 
transmitida pela entidade promotora até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo. 

Art. 17. A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as 
informações referentes à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados 
créditos tributários na aferição da obra. 

Parágrafo único. O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras 
deverá ser recolhido por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do 
envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário no dia 20. 

Art. 18. O prazo final para transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) previsto no caput do art. 3° 
da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de 2020, 
fica prorrogado, em caráter excepcional, para o último dia útil do mês de setembro de 2021. 
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 2° do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 2021, 
a ECF referente ao ano-calendário de 2021 deverá ser entregue: 

I - até o último dia útil do mês de setembro de 2021, se a extinção, a cisão parcial ou total, a fusão ou a 
incorporação ocorrer no período de janeiro a junho; e 

II - até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento, se a extinção, a cisão parcial ou 
total, a fusão ou a incorporação ocorrer no período de julho a dezembro. 

Art. 19. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

MARCOS HUBNER FLORES 

ANEXO ÚNICO 

Agenda Tributária 

Março de 2022 

Data de vencimento: data em que se encerra o prazo legal para pagamento dos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

OBS: Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos deverão ser antecipados ou 
prorrogados de acordo com a legislação de regência. 

Data de 
Vencimento Tributos 

Código Período de 
Apuração do Fato 

Gerador (FG) Darf GPS 

Diária 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos do Trabalho       
Tributação exclusiva sobre 
remuneração indireta 2063   FG ocorrido no 

mesmo dia 
Rendimentos de Residentes ou 
Domiciliados no Exterior       

Royalties e Assistência Técnica - 
Residentes no Exterior 0422   FG ocorrido no 

mesmo dia 
Renda e proventos de qualquer 
natureza 0473   " 

Juros e Comissões em Geral - 
Residentes no Exterior 0481   " 

Obras Audiovisuais, Cinematográficas 
e Videofônicas (L8685/93) - Residentes 
no Exterior 

5192   " 

Fretes internacionais - Residentes no 
Exterior 9412   " 

Remuneração de direitos 9427   " 
Previdência privada e Fapi 9466   " 
Aluguel e arrendamento 9478   " 
Outros Rendimentos       
Pagamento a beneficiário não 
identificado 5217   FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diária Imposto sobre a Exportação (IE) 0107   

Exportação, cujo 
registro da 

declaração para 
despacho aduaneiro 
tenha se verificado 

15 dias antes. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8685_1993.asp
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Diária 

Cide - Combustíveis - Importação - 
Lei n° 10.336/01       

Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico incidente sobre a 
importação de petróleo e seus 
derivados, gás natural, exceto sob a 
forma liquefeita, e seus derivados, e 
álcool etílico combustível. 

9438   

Importação, cujo 
registro da 

declaração tenha se 
verificado no mesmo 

dia. 

Diária 
Contribuição para o PIS/Pasep       
Importação de serviços (Lei n° 
10.865/04) 5434   FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diária 

Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Importação de serviços (Lei n° 
10.865/04) 5442   FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diário (até 2 dias 
úteis após a 

realização do 
evento) 

Associação Desportiva que mantém 
Equipe de Futebol Profissional - 
Receita Bruta de Espetáculos 
Desportivos - CNPJ - Retenção e 
recolhimento efetuado por entidade 
promotora do espetáculo (federação ou 
confederação), em seu próprio nome. 

  2550 

Data da realização 
do evento (2 dias 

úteis anteriores ao 
vencimento) 

Diário (até 2 dias 
úteis após a 

realização do 
evento) 

Pagamento de parcelamento de clube 
de futebol - CNPJ - (5% da receita 
bruta destinada ao clube de futebol) 

  4316 

Data da realização 
do evento (2 dias 

úteis anteriores ao 
vencimento) 

Até o 2° dia útil 
após a data do 
pagamento das 
remunerações 
dos servidores 

públicos 

Contribuição do Plano de Seguridade 
Social Servidor Público (CPSS)       

CPSS - Servidor Civil 
Licenciado/Afastado, sem remuneração 1684   Fevereiro/2022 

Data de 
vencimento do 

tributo na época 
da ocorrência do 
fato gerador (vide 

art. 10 do ADE 
Corat n° 5, de 

2022) 

Reclamatória Trabalhista - 
NIT/PIS/Pasep   1708 Mês da prestação 

do serviço 
Reclamatória Trabalhista - CEI   2801 " 
Reclamatória Trabalhista - CEI - 
pagamento exclusivo para outras 
entidades (Sesc, Sesi, Senai etc.) 

  2810 " 

Reclamatória Trabalhista - CNPJ   2909 " 
Reclamatória Trabalhista - CNPJ - 
pagamento exclusivo para outras 
entidades (Sesc, Sesi, Senai etc.) 

  2917 " 

4 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       

Títulos de renda fixa - Pessoa Física 8053   21 a 
28/fevereiro/2022 

Títulos de renda fixa - Pessoa Jurídica 3426   " 
Fundo de Investimento - Renda Fixa 6800   " 
Fundo de Investimento em Ações 6813   " 
Operações de swap 5273   " 
Day-Trade - Operações em Bolsas 8468   " 
Ganhos líquidos em operações em 
bolsas e assemelhados 5557   " 

Juros remuneratórios do capital próprio 
(art. 9° da Lei n° 9.249/95) 5706   " 

Fundos de Investimento Imobiliário - 
Resgate de quotas 5232   " 

Demais rendimentos de capital 0924   " 
Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei n° 
12.431/2011 3699   " 

Ganho de Capital - Integralização de 5029   " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php


 

  104 

 

Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 
13.043/2014) 
Empréstimo de Ativos - Fundos de 
Investimento (art. 8ª da Lei n° 
13.043/2014) 

5035   " 

Rendimentos de Residentes ou 
Domiciliados no Exterior Aplicações 
Financeiras - Fundos/Entidades de 
Investimento Coletivo 

5286   21 a 
28/fevereiro/2022 

Aplicações em Fundos de Conversão 
de Débitos Externos / Lucros / 
Bonificações / Dividendos 

0490   " 

Juros remuneratórios de capital próprio 9453   " 

4 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Outros Rendimentos       
Prêmios obtidos em concursos e 
sorteios 0916   21 a 

28/fevereiro/2022 
Prêmios obtidos em bingos 8673   " 
Multas e vantagens 9385   " 

4 

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) 

      

Operações de Crédito - Pessoa 
Jurídica 1150   21 a 

28/fevereiro/2022 
Operações de Crédito - Pessoa Física 7893   " 
Operações de Câmbio - Entrada de 
moeda 4290   " 

Operações de Câmbio - Saída de 
moeda 5220   " 

Aplicações Financeiras 6854   " 
Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 6895   " 
Seguros 3467   " 

Ouro, Ativo Financeiro 4028   " 

7 

Contribuição do Plano de 
Seguridade Social Servidor Público 
(CPSS) 

      

CPSS - Servidor Civil Ativo 1661   21 a 
28/fevereiro/2022 

CPSS - Servidor Civil Inativo 1700   " 
CPSS - Pensionista Civil 1717   " 
CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 
Operação Intra-Orçamentária 1769   " 

CPSS - Patronal - Servidor no Exterior 
- Operação Intra-Orçamentária 1814   " 

CPSS - Servidor Civil Ativo -Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1723   " 

CPSS - Servidor Civil Inativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor 

1730   " 

CPSS - Pensionista - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1752   " 

7 

Simples Doméstico - Regime 

unificado de pagamento de tributos, de 
contribuições e dos demais encargos 
do empregador doméstico 

Documento Único de 
Arrecadação do 

Simples Doméstico 
Fevereiro/2022 

8 Comprev - recolhimento efetuado por 
RPPS - órgão do poder público -CNPJ   7307 1° a 

28/fevereiro/2022 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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Comprev - recolhimento efetuado por 
RPPS - órgão do poder público - CNPJ 
- estoque 

  7315 " 

10 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI)       

Cigarros Contendo Tabaco (Cigarros 
do código 2402.20.00 da Tipi) 1020   Fevereiro/2022 

10 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Outros Rendimentos       
Juros de empréstimos externos 5299   Fevereiro/2022 

15 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       
Títulos de renda fixa - Pessoa Física 8053   1° a 10/março/2022 
Títulos de renda fixa - Pessoa Jurídica 3426   " 
Fundo de Investimento - Renda Fixa 6800   " 
Day-Trade - Operações em Bolsas 8468   " 
Ganhos líquidos em operações em 
bolsas e assemelhados 5557   " 

Juros remuneratórios do capital próprio 
(art. 9° da Lei n° 9.249/95) 5706   " 

Fundos de Investimento Imobiliário - 
Resgate de quotas 5232   " 

Demais rendimentos de capital 0924   " 
Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei n° 
12.431/2011 3699   " 

Ganho de Capital - Integralização de 
Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 
13.043/2014) 

5029   " 

Empréstimo de Ativos - Fundos de 
Investimento (art. 8ª da Lei n° 
13.043/2014) 

5035   " 

Rendimentos de Residentes ou 
Domiciliados no Exterior       

Aplicações Financeiras - 
Fundos/Entidades de Investimento 
Coletivo 

5286   1° a 10/março/2022 

Aplicações em Fundos de Conversão 
de Débitos Externos / Lucros / 
Bonificações / Dividendos 

0490   " 

Juros remuneratórios de capital próprio 9453   " 
Outros Rendimentos       
Prêmios obtidos em concursos e 
sorteios 0916   1° a 10/março/2022 

Prêmios obtidos em bingos 8673   " 
Multas e vantagens 9385   " 

15 

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) 

      

Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 
Jurídica 1150   1° a 10/março/2022 

Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 
Física 7893   " 

Operações de Câmbio - Entrada de 
moeda 4290   " 

Operações de Câmbio - Saída de 
moeda 5220   " 

Aplicações Financeiras 6854   " 
Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 6895   " 
Seguros 3467   " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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Ouro, Ativo Financeiro 4028   " 

15 

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) 

      

Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 
Jurídica 1150   Fevereiro/2022 

Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 
Física 7893   " 

15 
Contribuição para o PIS/Pasep       

Retenção - Aquisição de autopeças 3770   16 a 
28/fevereiro/2022 

15 

Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Retenção - Aquisição de autopeças 3746   16 a 
28/fevereiro/2022 

15 

Cide - Combustíveis - Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural, 
exceto sob a forma liquefeita, e seus 
derivados, e álcool etílico combustível. 

9331   Fevereiro/2022 

15 

Cide - Remessas ao Exterior - 

Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico incidente sobre a 
remessa de importâncias ao exterior 
nas hipóteses tratadas no art. 2° da Lei 
n° 10.168/2000, alterado pelo art. 
6° da Lei n° 10.332/2001. 

8741   Fevereiro/2022 

15 

Contribuição do Plano de 
Seguridade Social Servidor Público 
(CPSS) 

      

CPSS - Servidor Civil Ativo 1661   1° a 10/março/2022 
CPSS - Servidor Civil Inativo 1700   " 
CPSS - Pensionista Civil 1717   " 
CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 
Operação Intra-Orçamentária 1769   " 

CPSS - Patronal - Servidor no Exterior 
- Operação Intra-Orçamentária 1814   " 

CPSS - Servidor Civil Ativo - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1723   " 

CPSS - Servidor Civil Inativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor 

1730   " 

CPSS - Pensionista - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1752   " 

15 

Contribuinte Individual - recolhimento 
mensal NIT/PIS/Pasep   1007 

1° a 
28/fevereiro/2022 

Contribuinte Individual - recolhimento 
mensal - com dedução de 45% (Lei n° 
9.876/99) - NIT/PIS/Pasep 

  1120 " 

Contribuinte Individual - Opção: 
aposentadoria apenas por idade - 
recolhimento Mensal - NIT/PIS/Pasep 

  1163 " 

Segurado Facultativo - recolhimento 
mensal - NIT/PIS/Pasep   1406 " 

Facultativo - Opção: aposentadoria 
apenas por idade - recolhimento 
mensal - NIT/PIS/Pasep 

  1473 " 

Segurado Especial - recolhimento 
mensal - NIT/PIS/Pasep   1503 " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10168_2000.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10168_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10168_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10332_2001.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10332_2001.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10332_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9876_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9876_1999.asp
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Facultativo Baixa Renda - recolhimento 
mensal - Complemento para Plano 
Simplificado da Previdência Social - 
PSPS - Lei n° 12.470/2011 

  1830 " 

MEI - Complementação Mensal   1910 " 
Facultativo Baixa Renda - recolhimento 
mensal - NIT/PIS/Pasep   1929 " 

Facultativo Baixa Renda - recolhimento 
mensal - Complemento   1945 " 

18 

Contribuição para o PIS/Pasep       
Retenção de contribuições - 
pagamentos de PJ a PJ de direito 
privado (Cofins, PIS/Pasep, CSLL) 

5952   Fevereiro/2022 

Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 
direito privado 5979   " 

18 

Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Retenção de contribuições - 
pagamentos de PJ a PJ de direito 
privado (Cofins, PIS/Pasep, CSLL) 

5952   Fevereiro/2022 

Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 
direito privado 5960   " 

18 

Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL)       

Retenção de contribuições - 
pagamentos de PJ a PJ de direito 
privado (Cofins, PIS/Pasep, CSLL) 

5952   Fevereiro/2022 

Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 
direito privado 5987   " 

18 

Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta       

Art. 7° da Lei n° 12.546/2011 2985   Fevereiro/2022 
Art. 8° da Lei n° 12.546/2011 2991   " 

18 
Contribuição para o PIS/Pasep       
Entidades financeiras e equiparadas 4574   Fevereiro/2022 

18 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Entidades financeiras e equiparadas 7987   Fevereiro/2022 

18 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       
Aluguéis e royalties pagos a pessoa 
física 3208   Fevereiro/2022 

Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador 3277   " 

Resgate Previdência 
Complementar/Modalidade 
Contribuição Definida/Variável - Não 
Optante Tributação Exclusiva 

3223   " 

Resgate Previdência 
Complementar/Modalidade Benefício 
Definido - Não Optante Tributação 
Exclusiva 

3556   " 

Resgate Previdência Complementar - 
Optante Tributação Exclusiva 3579   " 

Benefício Previdência Complementar - 
Não Optante Tributação Exclusiva 3540   " 

Benefício Previdência Complementar - 
Optante Tributação Exclusiva 5565   " 

Rendimentos do Trabalho       
Trabalho assalariado (exceto 
Trabalhador Doméstico) 0561   Fevereiro/2022 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12470_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
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Trabalho sem vínculo empregatício 0588   " 
Aposentadoria Regime Geral ou do 
Servidor Público 3533   " 

18 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos do Trabalho       
Participação nos Lucros ou Resultados 
- PLR 3562   Fevereiro/2022 

Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça do Trabalho, exceto o 
disposto no art. 12-A da Lei n° 7.713, 
de 1988 

5936   " 

Rendimentos Acumulados - art. 12-
A da Lei n° 7.713, de 1988 1889   " 

Outros Rendimentos       
Remuneração de serviços prestados 
por pessoa jurídica 1708   Fevereiro/2022 

Pagamentos de PJ a PJ por serviços 
de factoring 5944   " 

Pagamento PJ a cooperativa de 
trabalho 3280   " 

Juros e indenizações de lucros 
cessantes 5204   " 

Vida Gerador de Benefício Livre 
(VGBL) 6891   " 

Indenização por danos morais 6904   " 
Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça Federal, exceto o disposto 
no art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988 

5928   " 

Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça dos Estados/Distrito Federal, 
exceto o disposto no art. 12-A da Lei n° 
7.713, de 1988 

1895   " 

Demais rendimentos 8045   " 

18 

Acordo Perante Comissão de 
Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 
Coletivo e Convenção Coletiva - CEI 

  2852 Diversos 

Acordo Perante Comissão de 
Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 
Coletivo e Convenção Coletiva - CEI - 
pagamento exclusivo para outras 
entidades (Sesc, Sesi, Senai, etc) 

  2879 " 

Acordo Perante Comissão de 
Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 
Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ 

  2950 " 

Acordo Perante Comissão de 
Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 
Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ 
- pagamento exclusivo para outras 
entidades (Sesc, Sesi, Senai, etc) 

  2976 " 

18 

Simples - CNPJ   2003 
1° a 

28/fevereiro/2022 
Empresas optantes pelo Simples - 
CNPJ - recolhimento sobre aquisição 
de produto rural do produtor rural 
pessoa física 

  2011 " 

Empresas optantes pelo Simples - 
CNPJ - recolhimento sobre contratação 
de transportador rodoviário autônomo 

  2020 " 

Empresas em geral - CNPJ   2100 " 
Empresas em geral - CNPJ - 
pagamento exclusivo para outras 

  2119 " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
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entidades (Sesc, Sesi, Senai, etc.) 
Cooperativa de Trabalho - CNPJ - 
contribuição descontada do cooperado 
- Lei n° 10.666/2003 

  2127 " 

18 

Empresas em geral - CEI   2208 " 
Empresas em geral - CEI - pagamento 
exclusivo para outras entidades (Sesc, 
Sesi, Senai, etc.) 

  2216 " 

Filantrópicas com isenção - CNPJ   2305 " 
Filantrópicas com isenção - CEI   2321 " 
Órgãos do poder público - CNPJ   2402 " 
Órgãos do poder público - CEI   2429 " 
Órgãos do poder público - CNPJ - 
recolhimento sobre aquisição de 
produto rural do produtor rural pessoa 
física. 

  2437 " 

Órgão do Poder Público - CNPJ - 
recolhimento sobre contratação de 
transporte rodoviário autônomo 

  2445 " 

Associação Desportiva que mantém 
Equipe de Futebol Profissional Receita 
Bruta a Título de Patrocínio, 
Licenciamento de Uso de Marcas e 
Símbolos, Publicidade, Propaganda e 
Transmissão de Espetáculos - CNPJ - 
retenção e recolhimento efetuado por 
empresa patrocinadora em seu próprio 
nome. 

  2500 1° a 
28/fevereiro/2022 

Comercialização da produção rural - 
CNPJ   2607 " 

Comercialização da produção rural - 
CNPJ - pagamento exclusivo para 
outras entidades (Senar) 

  2615 " 

Contribuição retida sobre a NF/Fatura 
da empresa prestadora de serviço - 
CNPJ 

  2631 " 

Contribuição retida sobre NF/Fatura da 
prestadora de serviço - CNPJ (uso 
exclusivo do órgão do poder público - 
administração direta, autarquia e 
fundação federal, estadual, do distrito 
federal ou municipal) 

  2640 " 

Contribuição retida sobre a NF/Fatura 
da empresa prestadora de serviço - 
CEI 

  2658 " 

Contribuição retida sobre NF/Fatura da 
prestadora de serviço - CEI (uso 
exclusivo do órgão do poder público - 
administração direta, autarquia e 
fundação federal, estadual, do distrito 
federal ou municipal) 

  2682 " 

Comercialização da produção rural - 
CEI   2704 " 

Comercialização da produção rural - 
CEI - pagamento exclusivo para outras 
entidades (Senar) 

  2712 " 

21 

Pagamento de dívida ativa 
parcelamento - referência 
(preenchimento exclusivo pelo órgão 
emissor) 

  6106 Diversos 

Comprev - pagamento de dívida ativa - 
parcelamento de regime próprio de 
previdência social RPPS - órgão do 

  6505 " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
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poder público - referência 

21 

Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ)       

Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 
Incorporações Imobiliárias (IRPJ, 
CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

4095   Fevereiro/2022 

21 

Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ)       

Pagamento Unificado - Regime 
Especial Aplicável às Incorporações 
Imobiliárias e às Construções, ambas 
no âmbito do PMCMV e à Construção 
ou Reforma de Creches e Pré-Escolas 
(IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

1068   " 

Regime Especial de Tributação 
Aplicável às Incorporações Imobiliárias 
e às Construções 

4112   " 

21 

Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL)       

Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 
Incorporações Imobiliárias (IRPJ, 
CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

4095   Fevereiro/2022 

Pagamento Unificado - Regime 
Especial Aplicável às Incorporações 
Imobiliárias e às Construções, ambas 
no âmbito do PMCMV e à Construção 
ou Reforma de Creches e Pré-Escolas 
(IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

1068   " 

Regime Especial de Tributação 
Aplicável às Incorporações Imobiliárias 
e às Construções 

4153   " 

21 

Contribuição para o PIS/Pasep       
Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 
Incorporações Imobiliárias (IRPJ, 
CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

4095   Fevereiro/2022 

Pagamento Unificado - Regime 
Especial Aplicável às Incorporações 
Imobiliárias e às Construções, ambas 
no âmbito do PMCMV e à Construção 
ou Reforma de Creches e Pré-Escolas 
(IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

1068   " 

Regime Especial de Tributação 
Aplicável às Incorporações Imobiliárias 
e às Construções 

4138   " 

21 

Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 
Incorporações Imobiliárias (IRPJ, 
CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

4095   Fevereiro/2022 

Pagamento Unificado - Regime 
Especial Aplicável às Incorporações 
Imobiliárias e às Construções, ambas 
no âmbito do PMCMV e à Construção 
ou Reforma de Creches e Pré-Escolas 
(IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 

1068   " 

Regime Especial de Tributação 
Aplicável às Incorporações Imobiliárias 
e às Construções. 

4166   " 

21 

Simples Nacional - Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 

DAS (Documento de 
Arrecadação do 

Simples Nacional) 
Fevereiro/2022 
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23 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       
Títulos de renda fixa - Pessoa Física 8053   11 a 20/março/2022 
Títulos de renda fixa - Pessoa Jurídica 3426   " 

23 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       
Fundo de Investimento - Renda Fixa 6800   11 a 20/março/2022 
Fundo de Investimento em Ações 6813   " 
Operações de swap 5273   " 
Day-Trade - Operações em Bolsas 8468   " 
Ganhos líquidos em operações em 
bolsas e assemelhados 5557   " 

Juros remuneratórios do capital próprio 
(art. 9° da Lei n° 9.249/95) 5706   " 

Fundos de Investimento Imobiliário - 
Resgate de quotas 5232   " 

Demais rendimentos de capital 0924   " 
Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei n° 
12.431/2011 3699   " 

Ganho de Capital - Integralização de 
Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 
13.043/2014) 

5029   " 

Empréstimo de Ativos - Fundos de 
Investimento (art. 8ª da Lei n° 
13.043/2014) 

5035   " 

Rendimentos de Residentes ou 
Domiciliados no Exterior       

Aplicações Financeiras - 
Fundos/Entidades de Investimento 
Coletivo 

5286   11 a 20/março/2022 

Aplicações em Fundos de Conversão 
de Débitos Externos / Lucros / 
Bonificações / Dividendos 

0490   " 

Juros remuneratórios de capital próprio 9453   " 
Outros Rendimentos       
Prêmios obtidos em concursos e 
sorteios 0916   11 a 20/março/2022 

Prêmios obtidos em bingos 8673   " 
Multas e vantagens 9385   " 

23 

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) 

      

Operações de Crédito - Pessoa 
Jurídica 1150   11 a 20/março/2022 

Operações de Crédito - Pessoa Física 7893   " 
Operações de Câmbio - Entrada de 
moeda 4290   " 

Operações de Câmbio - Saída de 
moeda 5220   " 

Aplicações Financeiras 6854   " 
Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 6895   " 
Seguros 3467   " 
Ouro, Ativo Financeiro 4028   " 

25 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI)       

Posição na Tipi Produto       
87.03 Automóveis de passageiros e 
outros veículos automóveis 
principalmente concebidos para 

0676   Fevereiro/2022 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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transporte de pessoas (exceto os da 
posição 87.02), incluídos os veículos 
de uso misto ("station wagons") e os 
automóveis de corrida; 
87.06 Chassis com motor para os 
veículos automóveis das posições 
87.01 a 87.05; 

0676   " 

25 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI)       

Posição na Tipi Produto       
84.29 "Bulldozers", "angledozers", 
niveladores, raspo-transportadores 
("scrapers"), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras, compactadores e rolos 
ou cilindros compressores, 
autopropulsados; 

1097   Fevereiro/2022 

84.32 Máquinas e aparelhos de uso 
agrícola, hortícola ou florestal, para 
preparação ou trabalho do solo ou para 
cultura; rolos para gramados 
(relvados), ou para campos de esporte; 

1097   " 

84.33 Máquinas e aparelhos para 
colheita ou debulha de produtos 
agrícolas, incluídas as enfardadeiras 
de palha ou forragem; cortadores de 
grama (relva) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, frutas 
ou outros produtos agrícolas, exceto as 
da posição 84.37; 

1097   " 

87.01 Tratores (exceto os carros-
tratores da posição 87.09); 1097   " 

87.02 Veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista; 

1097   " 

87.04 Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias; 1097   " 

87.05 Veículos automóveis para usos 
especiais (por exemplo: auto-socorros, 
caminhões-guindastes, veículos de 
combate a incêndios, caminhões-
betoneiras, veículos para varrer, 
veículos para espalhar, veículos-
oficinas, veículos radiológicos), exceto 
os concebidos principalmente para 
transporte de pessoas ou de 
mercadorias; 

1097   " 

87.11 Motocicletas (incluídos os 
ciclomotores) e outros ciclos equipados 
com motor auxiliar, mesmo com carro 
lateral; carros laterais. 

1097   " 

25 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI)       

Tabaco e seus Sucedâneos 
Manufaturados, Exceto Cigarros 
Contendo Tabaco 

5110   Fevereiro/2022 

Todos os produtos, com exceção de: 
bebidas (Capítulo 22), Tabaco e seus 
Sucedâneos Manufaturados (Capítulo 
24) e os das posições 84.29, 84.32, 
84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 da Tipi 

5123   " 

Bebidas do capítulo 22 da Tipi 0668   " 
Cervejas - Tributação de Bebidas Frias 0821   " 
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- previsto nos arts. 14 a 36 da Lei n° 
13.097, de 19 de janeiro de 2015. 
Demais bebidas - Tributação de 
Bebidas Frias - previsto nos arts. 
14 a 36 da Lei n° 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 

0838   " 

25 

Contribuição para o PIS/Pasep       
Faturamento 8109   Fevereiro/2022 
Folha de salários 8301   " 
Pessoa jurídica de direito público 3703   " 

25 

Contribuição para o PIS/Pasep       
Fabricantes/Importadores de veículos 
em substituição tributária 8496   Fevereiro/2022 

Combustíveis 6824   " 
Não-cumulativa 6912   " 
Vendas à Zona Franca de Manaus 
(ZFM) - Substituição Tributária 1921   " 

Cervejas - Tributação de Bebidas Frias 
- previsto nos arts. 14 a 36 da Lei n° 
13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

0679   " 

Demais bebidas - Tributação de 
Bebidas Frias - previsto nos arts. 
14 a 36 da Lei n° 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 

0691   " 

Álcool - Regime Especial de Apuração 
e Pagamento previsto no § 4° do art. 
5° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro 
de 1998. 

0906   " 

25 

Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Demais entidades 2172   Fevereiro/2022 
Fabricantes/Importadores de veículos 
em substituição tributária 8645   " 

Combustíveis 6840   " 
Não-cumulativa 5856   " 
Vendas à Zona Franca de Manaus 
(ZFM) - Substituição Tributária 1840   " 

Cervejas - Tributação de Bebidas Frias 
- previsto nos arts. 14 a 36 da Lei n° 
13.097, de 19 de janeiro de 2015 

0760   " 

Demais bebidas - Tributação de 
Bebidas Frias - previsto nos arts. 
14 a 36 da Lei n° 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 

0776   " 

Álcool - Regime Especial de Apuração 
e Pagamento previsto no § 4° do art. 
5° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro 
de 1998. 

0929   " 

25 

Contribuição do Plano de 
Seguridade Social Servidor Público 
(CPSS) 

      

CPSS - Servidor Civil Ativo 1661   11 a 20/março/2022 
CPSS - Servidor Civil Inativo 1700   " 
CPSS - Pensionista Civil 1717   " 
CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 
Operação Intra-Orçamentária 1769   " 

CPSS - Patronal - Servidor no Exterior 
- Operação Intra-Orçamentária 1814   " 

CPSS - Servidor Civil Ativo - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1723   " 

CPSS - Servidor Civil Inativo - 1730   " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp
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Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor 
CPSS - Pensionista - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor 

1752   " 

31 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Capital       
Fundos de Investi mento Imobiliário - 
Rendimentos e Ganhos de Capital 
Distribuídos 

5232   Fevereiro/2022 

31 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)       

Rendimentos de Residentes ou 
Domiciliados no Exterior - Pessoa 
Jurídica 

      

Ganhos de capital de alienação de 
bens e direitos do Ativo circulante 
localizados no Brasil 

0473   Fevereiro/2022 

31 

Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas (IRPF)       

Recolhimento mensal (Carnê Leão) 0190   Fevereiro/2022 
Ganhos de capital na alienação de 
bens e direitos 4600   " 

Ganhos de capital na alienação de 
bens e direitos e nas liquidações e 
resgates de aplicações financeiras, 
adquiridos em moeda estrangeira 

8523   " 

Ganhos líquidos em operações em 
bolsa 6015   " 

31 

Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ)       

PJ obrigadas à apuração com base no 
lucro real       

Entidades Financeiras       

Balanço Trimestral (2ª quota) 1599   
Outubro a 

Dezembro/2021 
Estimativa Mensal 2319   Fevereiro/2022 
Demais Entidades       

Balanço Trimestral (2ª quota) 0220   Outubro a 
Dezembro/2021 

Estimativa Mensal 2362   Fevereiro/2022 
Optantes pela apuração com base no 
lucro real       

Balanço Trimestral (2ª quota) 3373   Outubro a 
Dezembro/2021 

Estimativa Mensal 5993   Fevereiro/2022 

Lucro Presumido (2ª quota) 2089   Outubro a 
Dezembro/2021 

Lucro Arbitrado (2ª quota) 5625   " 
IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações 
na Bolsa - Lucro Real 3317   Fevereiro/2022 

IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações 
na Bolsa - Lucro Presumido ou 
Arbitrado 

0231   " 

Ganho de Capital - Alienação de Ativos 
de ME/EPP optantes pelo Simples 
Nacional 

0507   " 

IRPJ - Saldo decorrente do ajuste, a 
ser pago em quota única       

Entidades Financeiras 2390   Ano-calendário de 
2021 
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Outras obrigadas ao lucro real 2430   " 
Demais entidades 2456   " 

31 

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) 

      

Contrato de Derivativos 2927   Fevereiro/2022 

31 
Contribuição para o PIS/Pasep       
Retenção - Aquisição de autopeças 3770   1° a 15/março/2022 

31 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins)       

Retenção - Aquisição de autopeças 3746   1° a 15/março/2022 

31 

Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL)       

PJ que apuram o IRPJ com base no 
lucro real       

Entidades Financeiras       

Balanço Trimestral (2ª quota) 2030   Outubro a 
Dezembro/2021 

Estimativa Mensal 2469   Fevereiro/2022 
Demais entidades       

Balanço Trimestral (2ª quota) 6012   Outubro a 
Dezembro/2021 

Estimativa Mensal 2484   Fevereiro/2022 
PJ que apuram o IRPJ com base no 
lucro presumido ou arbitrado (2ª quota) 2372   Outubro a 

Dezembro/2021 
Saldo decorrente do ajuste, a ser pago 
em quota única       

Entidades Financeiras 6758   Ano-calendário de 
2021 

Demais entidades 6773   " 

31 

Programa de Recuperação Fiscal 
(Refis)       

Parcelamento vinculado à receita bruta 9100   Diversos 
Parcelamento alternativo 9222   " 
ITR/Exercícios até 1996 9113   " 
ITR/Exercícios a partir de 1997 9126   " 

31 

Parcelamento Especial (Paes)       
Pessoa física 7042   Diversos 
Microempresa 7093   " 
Empresa de pequeno porte 7114   " 
Demais pessoas jurídicas 7122   " 
Paes ITR 7288   " 

31 

Parcelamento Excepcional (Paex) 
Art. 1° MP n° 303/2006       

Pessoa jurídica optante pelo Simples 0830   Diversos 
Demais pessoas jurídicas 0842   " 

31 
Parcelamento Excepcional (Paex) 
Art. 8° MP n° 303/2006       

Pessoa jurídica optante pelo Simples 1927   Diversos 

31 
Parcelamento Excepcional (Paex) 
Art. 9° MP n° 303/2006       

Pessoa jurídica optante pelo Simples 1919   Diversos 

31 

Parcelamento - IRPJ/CSLL - Ganho de 
Capital - RFB 4983   Diversos 

Parcelamento - IRPJ/CSLL - Ganho de 
Capital - PGFN 4990   '' 

31 

Parcelamento Especial - Simples 
Nacional Art. 7° § 3° IN/RFB n° 
767/2007 

      

Pessoa jurídica optante pelo Simples 0285   Diversos 
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Nacional 

31 

Parcelamento Especial - Simples 
Nacional Art. 7° § 4° IN/RFB n° 
767/2007 

      

Pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional   4324 Diversos 

31 

Parcelamento para Ingresso no 
Simples Nacional - 2009 Art. 7° § 4° 
IN/RFB n° 902/2008 

      

Pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional 0873   Diversos 

31 

Parcelamento - Simples Nacional 
Art. 7° § 3° IN/RFB n° 1.508/2014  DAS (Documento 

de Arrecadação do 
Simples Nacional)  

  

Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte optante pelo Simples Nacional Diversos 

31 

Parcelamento - Simples Nacional 
Art. 7° § 3° IN/RFB n° 1.508/2014 

 DAS-MEI 
(Documento de 

Arrecadação 
Simplificada do 

Microempreendedor 
Individual) 

  

Microempreendedor Individual optante 
pelo Simples Nacional Diversos 

31 

Parcelamento Especial - Simples 
Nacional Art. 5° § 3° IN/RFB n° 
1.677/2016 

 DAS (Documento 
de Arrecadação do 
Simples Nacional) 

  

Pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional  Diversos 

31 

Parcelamento - Simples Nacional 
Art. 4° § 3° IN/RFB n° 1.713/2017 

 DAS-MEI 
(Documento de 

Arrecadação 
Simplificada do 

Microempreendedor 
Individual) 

  

Microempreendedor Individual optante 
pelo Simples Nacional Diversos 

31 

Programa Especial de Regularização 
Tributária das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional 
(Pert-SN) 

DAS (Documento de 
Arrecadação do 

Simples Nacional) 
Diversos 

31 

Programa Especial de Regularização 
Tributária das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional 
(Pert-SN-MEI) Microempreendedor 
Individual 

DAS-MEI 
(Documento de 

Arrecadação 
Simplificada do 

Microempreendedor 
Individual) 

Diversos 

31 

Parcelamento para Ingresso no 
Simples Nacional - 2009 Art. 7° § 3° 
IN/RFB n° 902/2008 

      

Pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional   4359 Diversos 

31 Parcelamento - CEI   4105 Diversos 

31 

Parcelamento Lei n° 11.941, de 2009       
PGFN - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Dívidas Não 
Parceladas Anteriormente - Art. 1° 

1136   Diversos 

PGFN - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

1165   " 

PGFN - Demais Débitos - 
Parcelamento de Dívidas Não Parcel 
Anteriormente - Art. 1° 

1194   Diversos 

PGFN - Demais Débitos - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 

1204   " 
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Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

31 

Parcelamento Lei n° 11.941, de 2009       
PGFN - Parcelamento Dívida 
Decorrente de Aproveitamento 
Indevido de Créditos de IPI - Art. 2° 

1210   Diversos 

RFB - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Dívidas Não 
Parceladas Anteriormente - Art. 1° 

1233   " 

RFB - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

1240   " 

RFB - Demais Débitos - Parcelamento 
de Dívidas Não Parceladas 
Anteriormente - Art. 1° 

1279   " 

RFB - Demais Débitos - Parcelamento 
de Saldo Remanescente dos 
Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

1285   " 

RFB - Parcelamento Dívida Decorrente 
de Aproveitamento Indevido de 
Créditos de IPI - Art. 2° 

1291   " 

31 

Reabertura Parcelamento Lei n° 
11.941, de 2009       

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
PGFN - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Dívidas Não 
Parceladas Anteriormente -Art. 1° 

3780   Diversos 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
PGFN - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

3796   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
PGFN - Demais Débitos - 
Parcelamento de Dívidas Não 
Parceladas Anteriormente - Art. 1° 

3835   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
PGFN - Demais Débitos - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

3841   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
PGFN - Parcelamento Dívida 
Decorrente de Aproveitamento 
Indevido de Créditos de IPI - Art. 2° 

3858   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
RFB - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Dívidas Não 
Parceladas Anteriormente - Art. 1° 

3870   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
RFB - Débitos Previdenciários - 
Parcelamento de Saldo Remanescente 
dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 

3887   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
RFB - Demais Débitos - Parcelamento 
de Dívidas Não Parceladas 
Anteriormente - Art. 1° 

3926   " 

Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
RFB - Demais Débitos - Parcelamento 
de Saldo Remanescente dos 
Programas Refis, Paes, Paex e 

3932   " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
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Parcelamentos Ordinários - Art. 3° 
Reabertura Lei n° 11.941, de 2009 - 
RFB - Parcelamento Dívida Decorrente 
de Aproveitamento Indevido de 
Créditos de IPI - Art. 2° 

3955   " 

31 

Parcelamento Lei n° 12.865, de 2013 
- IRPJ/CSLL       

Lei n° 12.865, de 2013- RFB - 
Parcelamento IRPJ/CSLL - Art. 40 4059   Diversos 

Lei n° 12.865, de 2013 - PGFN - 
Parcelamento IRPJ/CSLL - Art. 40 4065   " 

31 

Parcelamento Lei n° 12.865, de 2013 
- PIS/Cofins       

Lei n° 12.865, de 2013 - RFB - 
Parcelamento - PIS/Cofins - 
Instituições Financeiras e Cia 
Seguradoras -Art. 39, Caput 

4007   Diversos 

Lei n° 12.865, de 2013 - PGFN - 
Parcelamento - PIS/Cofins - 
Instituições Financeiras e Cia 
Seguradoras -Art. 39, Caput 

4013   " 

Lei n° 12.865, de 2013 - RFB - 
Parcelamento PIS/Cofins - Art. 39, § 1° 4020   " 

Lei n° 12.865, de 2013 - PGFN - 
Parcelamento PIS/Cofins - Art. 39, § 1° 4042   " 

31 

Parcelamento Lei n° 12.996, de 2014       
Lei n° 12.996, de 2014- PGFN - 
Débitos Previdenciários - Parcelamento 4720   Diversos 

Lei n° 12.996, de 2014 - PGFN - 
Demais Débitos - Parcelamento 4737   " 

Lei n° 12.996, de 2014 - RFB - Débitos 
Previdenciários - Parcelamento 4743   " 

Lei n° 12.996, de 2014 - RFB - Demais 
Débitos - Parcelamento 4750   " 

31 

Programa de Regularização 
Tributária (PRT)       

PRT- Débitos Previdenciários - Pessoa 
Jurídica   4135 Diversos 

PRT - Débitos Previdenciários - Pessoa 
Física   4136 " 

PRT - Demais Débitos 5184   " 

31 

Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert)       

PERT- Débitos Previdenciários - 
Pessoa Jurídica   4141 Diversos 

PERT - Débitos Previdenciários - 
Pessoa Física   4142 " 

PERT - Demais Débitos 5190   " 

31 
Programa de Regularização de 
Débitos dos Estados e Municípios 
(Prem) 

5525   Diversos 

31 Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR) 5161   Diversos 

31 

Acréscimos Legais de Contribuinte 
Individual, Doméstico, Facultativo e 
Segurado Especial - Lei n° 
8.212/91 NIT/PIS/Pasep 

  1759 Diversos 

GRC Trabalhador Pessoa Física 
(Contribuinte Individual, Facultativo, 
Empregado doméstico, Segurado 
Especial) - DEBCAD (preenchimento 
exclusivo pelo órgão emissor) 

  1201 " 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art39_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art39_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12996_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12996_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12996_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12996_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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ACAL - CNPJ   3000 " 
ACAL - CEI   3107 " 
GRC Contribuição de empresa normal - 
DEBCAD (preenchimento exclusivo 
pelo órgão emissor) 

  3204 " 

31 

Pagamento de débito - DEBCAD 
(preenchimento exclusivo pelo órgão 
emissor) 

  4006 Diversos 

Pagamento/Parcelamento de débito - 
CNPJ   4103 " 

Pagamento de débito administrativo - 
Número do título de cobrança 
(preenchimento exclusivo pelo órgão 
emissor)I 

  4200 " 

Pagamento de parcelamento 
administrativo - número do título de 
cobrança (preenchimento exclusivo 
pelo órgão emissor) 

  4308 " 

Depósito Recursal Extrajudicial - 
Número do Título de Cobrança 
Pagamento exclusivo na Caixa 
Econômica Federal (CDC=104) 

  4995 " 

Pagamento de Dívida Ativa Débito - 
Referência (Preenchimento exclusivo 
pelo órgão emissor) 

  6009 " 

Pagamento de Dívida Ativa Ação 
Judicial - Referência (Preenchimento 
exclusivo pelo órgão emissor) 

  6203 " 

Pagamento de Dívida Ativa Cobrança 
Amigável - Referência (Preenchimento 
exclusivo pelo órgão emissor) 

  6300 " 

Pagamento de Dívida Ativa 
Parcelamento - Referência 
(Preenchimento exclusivo pelo órgão 
emissor) 

  6408 " 

Comprev - pagamento de Dívida Ativa - 
não parcelada de regime próprio de 
previdência social RPPS - órgão do 
poder público - referência 

  6513 " 

Agenda Tributária 

Março de 2022 

Data de apresentação: data em que se encerra o prazo legal para apresentação das principais 
declarações, demonstrativos e documentos exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil sem a incidência de multa. 

Data de 
Apresentação Declarações, Demonstrativos e Documentos Período de 

Apuração 
  De Interesse Principal das Pessoas Jurídicas   

7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e 

Informações à Previdência Social 
1° a 

28/fevereiro/2022 

10 Envio, pelo Município, da relação de todos os alvarás para 
construção civil e documentos de habite-se concedidos. 

1° a 
28/fevereiro/2022 

15 

EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das 

Contribuições incidentes sobre a Receita 
- Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - Pessoas Jurídicas 

sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda. 
- Contribuição Previdenciária sobre a Receita - Pessoas 

Jurídicas que desenvolvam as atividades relacionadas nos arts. 

Janeiro/2022 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art7
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7° e 8° da Lei n° 12.546, de 2011. 
(Consulte a Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 1° de março de 
2012) 

15 DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos Fevereiro/2022 

15 
EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 

informações Fiscais (Consulte a Instrução Normativa RFB n° 
2.043, de 12 de agosto de 2021) 

Fevereiro/2022 

21 PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Fevereiro/2022 

22 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - Mensal Janeiro/2022 

31 Defis - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais Ano-calendário de 
2021 

31 Derc - Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais 
Ano-calendário de 

2021 

31 DBF - Declaração de Benefícios Fiscais Ano-calendário de 
2021 

31 DTTA - Declaração de Transferência de Titularidade de Ações Julho a 
Dezembro/2021 

31 DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias Fevereiro/2022 

31 DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 

Espécie Fevereiro/2022 

Data de 
Apresentação Declarações, Demonstrativos e Documentos Período de 

Apuração 
  De Interesse Principal das Pessoas Físicas   

7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e 

Informações à Previdência Social 
1° a 

28/fevereiro/2022 

31 DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 

Espécie 
Fevereiro/2022 

31 DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias Fevereiro/2022 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 014, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 

Dispõe sobre a operacionalização de que trata a cláusula quinta do Convênio ICMS n° 

235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da unidade 

federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não 

contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 308ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, em Brasília, DF, 
com base na cláusula quinta do Convênio ICMS n° 235, de 27 de dezembro de 2021, 

resolveu: 

Art. 1° Este Ato COTEPE/ICMS trata da operacionalização do Portal Nacional da diferença entre as 
alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas 
a consumidor final não contribuinte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
localizado em outra unidade federada - Portal Nacional da DIFAL, instituído pelo Convênio ICMS n° 235, 
de 27 de dezembro de 2021, mantido pela Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul - SVRS 
(difal.svrs.rs.gov.br). 

Art. 2° As unidades federadas prestarão as seguintes informações para fins de inclusão no Portal: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2043_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2043_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
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I - a legislação aplicável à operação ou prestação específica, incluídas soluções de consulta e decisões 
em processo administrativo fiscal de caráter vinculante, de acordo com o modelo e instruções do Anexo 
I; 

II - as alíquotas interestadual e interna aplicáveis à operação ou prestação, de acordo com o modelo e 
instruções do Anexo II; 

III - as informações sobre benefícios fiscais ou financeiros e regimes especiais que possam alterar o 
valor a ser recolhido do imposto, de acordo com o modelo e instruções do Anexo III; 

IV - as obrigações acessórias a serem cumpridas em razão da operação ou prestação realizada, de 
acordo com o modelo e instruções do Anexo IV. 

Art. 3° As informações previstas no art. 2° serão encaminhadas em planilhas eletrônicas, pelas unidades 
federadas à Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, inclusive quando houver alteração em 
algum dos campos relacionados nos Anexos I a IV, com a respectiva chave única de codificação digital - 
"hashcode", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest Algorithm 5", de domínio 
público. 

§ 1° A cada atualização, total ou parcial, dos campos relacionados nos Anexos I a IV, deverá ser enviada 
nova versão da planilha eletrônica completa correspondente ao anexo alterado, contendo indicação dos 
campos alterados. 

§ 2° A SE/CONFAZ encaminhará as informações de que trata o "caput" ao GT71 - DIFAL, que ficará 
responsável por validar o formato das planilhas eletrônicas recebidas e incluí-las no Portal no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis, contados do seu recebimento. 

§ 3° Não sendo validado o formato das planilhas eletrônicas, o GT71 - DIFAL as devolverá à 
SE/CONFAZ, que comunicará tal fato à respectiva unidade federada para as providências necessárias. 

§ 4° Alternativamente ao disposto no § 2°, as unidades federadas poderão ser autorizadas a incluir 
diretamente as suas planilhas eletrônicas no Portal em acesso restrito às informações da respectiva 
unidade federada no Portal. 

§ 5° A autorização do disposto no § 4° fica condicionada à aprovação pelo GT71 - DIFAL. 

§ 6° As informações de que trata o art. 2° poderão ser subdivididas por unidade federada relacionando 
planilhas eletrônicas identificadas pelas versões e respectivas vigências, nomeadas com o seguinte 
formato: "Anexo X - Versão xxx - Vigência a partir de dd/mm/aaaa". 

Art. 4° Para fins de apuração do imposto pelo contribuinte, nos termos do "caput" da cláusula terceira 
do Convênio ICMS n° 235/21, o Portal conterá ferramentas próprias, com direcionamento aos sítios 
eletrônicos geradores das guias de recolhimento. 

§ 1° A apuração de que trata o "caput" terá como base os documentos fiscais eletrônicos emitidos por 
cada estabelecimento. 

§ 2° Os documentos fiscais eletrônicos para fins de apuração de que trata o "caput" serão relacionados 
às operações e prestações destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade 
federada. 

§ 3° A apuração de que trata o "caput": 

I - será efetuada na periodicidade que dispuser a legislação da unidade federada, inclusive nas hipóteses 
de recolhimento por operação ou prestação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php


 

  122 

 

II - poderá conter direcionamento para a ferramenta própria de apuração centralizada do imposto 
correspondente e respectivas guias de recolhimento. 

§ 4° O Portal disponibilizará por direcionamento, observado o disposto no § 1° e no inciso I do § 3°, o 
somatório dos valores informados nos documentos fiscais eletrônicos referentes à DIFAL e ao Fundo de 
Combate à Pobreza, consolidados para cada unidade federada de destino. 

§ 5° O disposto no § 4° não se aplica às operações e prestações destinadas ao Estado de São Paulo, 
onde os valores consolidados estarão informados na ferramenta de apuração direcionada ao sítio 
eletrônico daquela unidade federada. 

Art. 5° As informações disponíveis no Portal serão atualizadas nos termos deste ato. 

Art. 6° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, 
Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Sandra Urania Silva 
Andrade, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique 
Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Rodrigo Paulino 
Jorge, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - Fernando Pires 
Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, 
Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Ricardo Rodrigues Cachapuz, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Danielle Rebeca Kleber de Souza, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

ANEXO I 

Versão: XXX (1) 
Unidade Federada Destinatária / Declarante: __ (2) 
Produção de efeitos a partir de __/__/___ (3) 
Base Legal (4) Observação (7) 
    
    
Consultas (5) Observação (7) 
    
    
Decisões (6) Observação (7) 
    
    
Orientações de preenchimento e legenda (informações alteradas devem ser indicadas em vermelho em relação à última 

versão encaminhada, inclusive em se tratando de versão retificadora) 
1. Quando do encaminhamento do arquivo atualizado, a unidade federada deverá apor o número da versão que será 

sequencial iniciando pelo algarismo 000 (zero). 
2. Informar a sigla da unidade federada destinatária / declarante. 
3. Indicar o início de produção de efeitos da nova versão que está sendo enviada. 
4. Indicar a Base Legal com menção ao dispositivo da legislação. Neste campo não deve ser reproduzido o texto legal. 
5. Indicar o número/código referente à solução de consulta que seja relacionada à DIFAL a não contribuinte. 
6. Indicar o número/código de decisão em processo administrativo fiscal de caráter vinculante. 
7. Campo livre e opcional para qualquer informação pertinente, como, por exemplo, indicação do teor do dispositivo 

citado ou informações ou teor referentes ao parecer de consulta formal realizada ou decisões. 

ANEXO II 
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Versão: XXX (1) 
Unidade Federada Destinatária / Declarante: __ (2) 
Produção de efeitos a partir de __/__/___ (3) 
Alíquotas interestaduais (4) Situações 

4% Saída interestadual de mercadoria importada ou com conteúdo de importação superior a 

40% 
7% Saída interestadual do S, SE, exceto ES, para demais UF 

12% Saída interestadual do CO, S, SE, exceto ES, para demais UF / Saída interestadual do S, 

SE, exceto ES, para S e SE, exceto ES 

4% Prestação de serviço de transporte aéreo interestadual de passageiro, carga e mala 

postal. 
Mercadoria (5) NCM/SH (6) Alíquota interna (7) Fundo de Combate à Pobreza (8) Observação (9) 
          
          
Orientações de preenchimento e legenda (informações alteradas devem ser indicadas em vermelho em relação à última 

versão encaminhada, inclusive em se tratando de versão retificadora) 
1. Quando do encaminhamento do arquivo atualizado ao endereço eletrônico criado para este fim, a unidade federada 

deverá apor o número da versão que será sequencial iniciando pelo algarismo 000 (zero). 
2. Informar a sigla da unidade federada destinatária / declarante. 
3. Indicar o início de produção de efeitos da nova versão que está sendo enviada. 
4. As informações das alíquotas interestaduais permanecem inalteradas até nova resolução do Senado Federal e devem 

ser informadas como consta neste anexo. 
5. Indicar a descrição do bem, mercadoria ou prestação, quando aplicável, podendo as mercadorias serem agrupadas 

quando utilizarem a mesma alíquota. 
6. Indicar a respectiva NCM/SH do bem, mercadoria ou prestação, a critério da unidade federada. 
7. Indicar a alíquota interna do bem, mercadoria ou prestação. 
8. Indicar o percentual do adicional de alíquota do bem, mercadoria ou prestação, referente ao Fundo de Combate à 

Pobreza, quando aplicável. 
9. Campo livre e opcional para qualquer informação pertinente, como, por exemplo, indicação da base legal e das 

informações referentes às alíquotas ou ao percentual do adicional de alíquota do Fundo de Combate à Pobreza. 

ANEXO III 

Versão: XXX (1) 
Unidade Federada Destinatária / Declarante: __ (2) 
Produção de efeitos a partir de __/__/___ (3) 
Base Legal dos benefícios fiscais ou financeiros (4) Observação (5) 
    
    
Orientações de preenchimento e legenda (informações alteradas devem ser indicadas em vermelho em relação à última 

versão encaminhada, inclusive em se tratando de versão retificadora) 
1. Quando do encaminhamento do arquivo atualizado ao endereço eletrônico criado para este fim, a unidade federada 

deverá apor o número da versão que será sequencial iniciando pelo algarismo 000 (zero). 
2. Informar a sigla da unidade federada destinatária / declarante. 
3. Indicar o início de produção de efeitos da nova versão que está sendo enviada. 
4. Indicar a Base Legal dos benefícios fiscais ou financeiros que possam alterar o valor do imposto a ser recolhido, caso 

existentes na unidade federada. Neste campo não deve ser reproduzido o texto legal. 
5. Campo livre e opcional para qualquer informação pertinente, como, por exemplo, indicação do teor do dispositivo 

citado ou informações ou teor referentes ao benefício. 

ANEXO IV 

Versão: XXX (1)   
Unidade Federada Destinatária / Declarante: __ (2)   
Produção de efeitos a partir de __/__/___ (3)   
Obrigação acessória (4) Periodicidade (5) Observação (6) 
      
      
Orientações de preenchimento e legenda 
1. Quando do encaminhamento do arquivo atualizado ao endereço eletrônico criado para este fim, a unidade federada 
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deverá apor o número da versão que será sequencial iniciando pelo algarismo 000 (zero). 
2. Informar a sigla da unidade federada destinatária / declarante. 
3. Indicar o início de produção de efeitos da nova versão que está sendo enviada. 
4. Indicar a obrigação acessória a ser cumprida pelo contribuinte da DIFAL destinada a não contribuinte. 
5. Indicar a periodicidade de cumprimento da obrigação acessória. 
6. Campo livre e opcional para qualquer informação pertinente, como, por exemplo, indicação da base legal e das 

informações referentes às obrigações acessórias e periodicidade. 

 
 
ATO COTEPE/ICMS N° 015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 3/22, que divulga relação de produtores de B100 optantes pelo 
tratamento tributário diferenciado para apuração e pagamento do ICMS incidente nas 
operações com B100 realizadas com diferimento ou suspensão, na forma do Convênio ICMS 
n° 206/21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS n° 206, de 9 de 
dezembro de 2021, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, no 
dia 24 de fevereiro de 2022, na forma do inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 206/21, 
registrada no Processo SEI n° 12004.100019/2022-18, torna público: 

Art. 1° O item 9 fica acrescido ao campo referente ao Estado do Rio Grande do Sul do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 3, de 13 de janeiro de 2022, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: RIO GRANDE DO SUL 

ITEM UF CNPJ RAZÃO SOCIAL DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO 
TTD 

9 RS 
87.548.020/0001-

80 
BIANCHINI S A IND COM E 

AGRIC 1°.01.2022 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO SRE N° 002 , DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOE de 25.02.2022) 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de MARÇO de 2022, são as 
constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 391 
MÊS DE MARÇO DE 2022 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME 

PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE PRAZO 

DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

- CNAE - - CPR - REFERÊNCIA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#rs_9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#rs
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#rs
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#rs_9


 

  125 

 

FEVEREIRO/2022 
DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 

46826; 53105, 53202. 1031 04 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 

01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 

01521, 01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 

02101, 02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 

07103, 07219, 07227, 07235, 07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 

08924, 08932, 08991,09106, 09904; 
10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 

17109, 17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 

19101; 
20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 

20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 

20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 

21220, 21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 

24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 

24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 

25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 

25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 

26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 

27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 

28542, 29107, 29204, 29506; 

1150 15 

30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 

32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 

33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 

38220, 39005; 

1200 21 

- CNAE - - CPR - 
FEVEREIRO/2022 

DIA 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 

42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 

43304, 43916, 43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 

45439, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 

46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 

46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 

46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 

46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 46842, 46851, 

46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 47130, 

47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 

47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 

47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 
50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 

51200, 51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 

52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 

59111, 59120, 59138, 59146; 
60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 

64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 

64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 

64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 

65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 

66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 
70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 

73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 

77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 

78302, 79112, 79121, 79902; 
80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 

81303, 82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 

84124, 84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 

85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 

1200 21 
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85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 

86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 87301, 88006; 
90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 

93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 

94928, 94936, 94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 

96033, 96092, 97005, 99008. 

- CNAE - - CPR - 
FEVEREIRO/2022 

DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 

10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 

10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 

10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 

16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 
22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 

24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 

28259, 28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 

28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 

29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 

38319, 38327, 38394; 
47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

- CNAE - - CPR - 
JANEIRO/2022 

DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 

13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 

14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 
23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 
+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 

de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente 

do código CNAE em que estiver enquadrado 

2100 10 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. O não 
recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Comunicado CAT 02, de 27-01-2022, DOE de 28-01-2022, esclarece que no Diário Oficial da União 
do dia 5 de janeiro de 2022, foi publicada a Lei Complementar n° 190, a qual altera a Lei Complementar 
n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para regulamentar a cobrança do ICMS nas operações e 
prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do imposto. 

Dentre as disposições da referida Lei Complementar n° 190/22 consta a previsão de divulgação pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, em portal próprio, das informações necessárias ao cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, nas operações e prestações interestaduais sujeitas à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual - DIFAL, bem como o comando da produção de seus 
efeitos a partir do primeiro dia útil do terceiro mês subsequente ao da disponibilização do aludido portal, 
que por sua vez, já se encontra disponibilizado no endereço eletrônico "difal.svrs.rs.gov.br". 

Por fim, o Comunicado também esclarece que a diferença entre a alíquota interna do Estado de São 
Paulo e a interestadual - DIFAL, nas operações e prestações destinadas a consumidor final não 
contribuinte do ICMS localizado neste Estado, será exigida a partir de 1° de abril de 2022. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/comunicado/comunicado_cat_002_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_190_2022.php
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MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

FEVEREIRO/2022 
DIA VENC. 

- energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
- álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo (Convênio 

ICMS-110/07) 1100 10 

- demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do 

RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS devido por 

ST) 
1200 21 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 3° 
e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% 
(oitenta por cento) do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência 
do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% (noventa e cinco por cento) será 
recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, 
até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 

“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
JANEIRO/2022 

DIA DO 

VENCIMENTO 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria 

CAT-75/2008) * Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 31/03 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de fevereiro de 2022 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
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GIA 

A GIA deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último dígito do 

número de inscrição estadual do estabelecimento (art. 254 do RICMS/2000 - Portaria CAT-

92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

  
Final Dia 
0 e 
1 

16 

2, 3 
e 4 17 

5, 6 
e 7 18 

8 e 
9 

19 

  

GIA-

ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em 

relação ao imposto apurado no mês de fevereiro de 2022, deverá apresentá-la até essa data, 

na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (art. 254, parágrafo único do 

RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

(12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 
  

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subsequente a emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

  
OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique pessoa 

jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo 

"valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser 

efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147/2009. Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2022 a 31-12-2022 será de R$ 31,97 (Comunicado Dicar-89, 
de 17-12-2021, D.O. 18-12-21). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2022 a 31-12-2022, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 16,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado Dicar-90, de 17-12-2021, D.O. 18-12-2021). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23/02/2022. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov. 

br) no módulo Legislação Tributária. 
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3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 003, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 
24.02.2022) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 345ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 17.02.2022 e publicados no DOU em 18.02.2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Secretários de Fazenda dos Estados do Rio de Janeiro e 
Rondônia; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio dos Ofícios Circulares SEI n°s 783/2022/ME e 
799/2022/ME, as Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara 
ratificados os convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 345ª Reunião Extraordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 17 de fevereiro de 2022: 

Convênio ICMS n° 09/22 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia às disposições da 
cláusula terceira e altera o Convênio ICMS n° 67/19, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a não exigir valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da 
complementação do ICMS retido por substituição tributária, e a multa por não entrega da guia 
informativa, e autoriza a instituição de Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária, 
conforme especifica; 

Convênio ICMS n° 12/22 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder benefícios fiscais 
destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios abrangidos por estado de emergência ou 
de calamidade pública, decorrente das chuvas. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 013, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 19/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder redução na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 346ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 24 de fevereiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 4° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19, de 3 de abril de 
2018, com a seguinte redação: 

"§ 4° Compreende-se no conceito de sede de que trata o inciso III do caput da cláusula primeira qualquer 
matriz ou filial estabelecida fisicamente no Estado concedente, conforme disposto em regulamentação 
específica do Estado concedente.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_009_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_012_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1_p4
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de 
Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 014, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOU de 25.02.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n° 175/21, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 346ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 24 de fevereiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 175, de 
1° de outubro de 2021. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 175/21 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná e Pernambuco ficam autorizados a 
instituir programa de parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio e na legislação estadual."; 

II - o inciso I do parágrafo único da cláusula primeira: 

"I - devem se relacionar a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2021, relativamente aos Estados 
de Mato Grosso do Sul e Paraná, e até 31 de dezembro de 2021, relativamente ao Estado de 
Pernambuco;". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_175_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_175_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_175_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_175_2021.php#cl1
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_175_2021.php#cl1
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Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de 
Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 9, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 – (DOU de 25/02/2022) 
Publica Convênios ICMS aprovados na 346ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 23.02.2022. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse 

Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna 

público que na 346ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, 

foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

CONVÊNIO ICMS Nº 13, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 14, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 003, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOM de 
19.02.2022) 

Altera os Anexos 1 e 2 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011, e 

dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE : 

Art. 1° Fica acrescido ao Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011, o 
seguinte código de serviço, com sua respectiva descrição: 

Código Item da Descrição Natureza Alíquota Base de Período de Data de Documentos 

javascript:exibeNota('ID0EK');
javascript:link('1')
javascript:link('2')
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#Anexo%201
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
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de 

Serviço 
Lei 

13.701/03 
Cálculo Apuração Vencimento Fiscais 

06557 

(Nota 1) 

17.12 
Leiloeiro e 

congêneres. PF 5% Preço do 

Serviço Mensal 
Dia 10 do mês 

seguinte ao da 

incidência 
NFS-e 

Art. 2° Fica encerrado, em 24 de fevereiro de 2022, o código de serviço 06556, constante do Anexo 
1 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011. 

Art. 3° Ficam alterados os campos “Base de Cálculo” e “Documentos Fiscais (Nota 1)” dos seguintes 
códigos de serviço, integrantes do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 2011, na 
seguinte conformidade, permanecendo inalterados os demais campos: 

Código 

de 

Serviço 

Item da 

Lei 

13.701/03 
Descrição Natureza Alíquota Base de 

Cálculo 

Período 

de 

Apuração 

Data de 

Vencimento 
Documentos 

Fiscais 

01546 7.01 

Engenharia, 

agronomia, 

arquitetura, 

urbanismo e 

congêneres 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

01627 7.01 

Agrimensura, 

geologia e 

congêneres 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

03379 17.13 
Advocacia 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

03433 17.15 
Auditoria (regime 

especial - 

sociedade). 
PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

03620 17.18 

Contador, técnico 

em contabilidade, 

guarda-livros e 

congêneres 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

03700  17.19 
Economistas 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  5% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04111 4.01 

Medicina e 

biomedicina 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04154 4.02 

Análises clínicas, 

patologia, 

eletricidade 

médica, 

radioterapia, 

quimioterapia, 

ultra-sonografia, 

ressonância 

magnética, 

radiologia, 

tomografia e 

congêneres 

(regime especial - 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#06557
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#06556
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#Anexo%201
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#Anexo%201
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#anx1_tab_cod_serv_cal
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#Anexo%201
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#01546
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#01627
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#03379
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#03433
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#03620
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sociedade). 

04359 4.06 

Enfermagem, 

inclusive serviços 

auxiliares (regime 

especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04430  4.08 
Fisioterapia 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04502 4.08 
Fonoaudiologia 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04553 4.08 

Terapia 

ocupacional 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04677 4.11 
Obstetrícia 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04731  4.12 
Odontologia 

(regime especial - 

sociedade). 
PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

04901 4.13 
Ortóptica (regime 

especial - 

sociedade). 
PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

05096 4.14 

Próteses sob 

encomenda 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

05142 4.16 

Psicologia, clínica 

ou não, exceto 

psicanálise 

(regime especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

05410 5.01 

Medicina 

veterinária e 

zootecnia (regime 

especial - 

sociedade). 

PJ  2% NOTA 

5  Mensal NOTA 5  NFS-e 

Art. 4° Fica alterada a “NOTA 5” integrante do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 
2011, na seguinte conformidade: 

“NOTA 5: 

a) As sociedades constituídas na forma do § 1° do artigo 15 da Lei n° 13.701, de 2003, devem recolher o 
Imposto na conformidade do Regulamento do ISS, observando-se a obrigatoriedade de emissão do 
documento fiscal previsto na nota 1 do presente Anexo desde 07 de agosto de 2017, data de entrada em 
vigor da Instrução Normativa SF SUREM n° 07, de 08 de maio de 2017. 

b) A partir de 25/02/2022, o imposto deve ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada 
no art. 16 da Lei n° 13.701, de 2003, sobre as importâncias estabelecidas no § 12 do art. 15, conforme o 
número de profissionais e observado o § 13 da art. 15 da referida lei.” 

Art. 5° Fica alterada a descrição dos serviços tomados de terceiros abrangidos pelo código de serviço 
09784, integrante do Anexo 2 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 2011, permanecendo 
inalterados os demais campos: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#04359
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#nota5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art15_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_007_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#anx2_09784
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#anx2_09784
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#ANEXO%202
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php


 

  134 

 

Código de Serviço 

Tomado de 

Terceiro 
Descrição Alíquota Base de 

Cálculo 
Período de 

Apuração 
Data de 

Vencimento 

09784 

Serviços tomados do grupo 

Agenciamento, Corretagem e 

Intermediação. 
5% Preço do 

Serviço mensal 
Dia 10 do Mês 

seguinte ao de 

Incidência 

......................................................................... 

- Leiloeiro e congêneres. 

......................................................................... 

Art. 6° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação: 

I - retroagindo seus efeitos, em relação ao campo “Documentos Fiscais (Nota 1)” descrito no art. 3°, a 
partir de 07/08/2017, data de entrada em vigor da Instrução Normativa SF SUREM n° 07, de 08 de maio 
de 2017; 

II - produzindo efeitos, em relação às demais alterações relativas aos códigos de serviços, a partir de 
25/02/2022. 

GUILHERME BUENO DE CAMARGO 
Secretário Municipal da Fazenda 

 

4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 61.084, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOM de 25.02.2022) 
Introduz alterações nos artigos 1°, 2° e 3°, bem como na ementa, todos do Decreto n° 57.739, 
de 14 de junho de 2017, que estabelece procedimento administrativo para reparação de 
danos pela Fazenda Pública Municipal, nos termos que especifica, e dispõe sobre outras 
providências correlatas. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Os artigos 1°, 2° e 3° do Decreto n° 57.739, de 14 de junho de 2017, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1° O procedimento administrativo para a reparação de danos patrimoniais por lesão a bens 
materiais causados por ação ou omissão na prestação de serviços públicos pela Fazenda Pública 
Municipal, em casos de menor complexidade, passa a ser regido por este decreto. 

§ 1° Não estão abrangidos pelo procedimento administrativo de que trata este decreto a reparação de 
danos morais, danos estéticos ou qualquer outra lesão a bens imateriais. 

§ 2° Para os fins deste decreto, considera-se como de menor complexidade os casos que não exijam a 
realização de prova técnico-pericial incompatível com os meios administrativos ordinários.” (NR) 

“Art. 2° ....................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#anx2_09784
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.................................................................................... 

§ 2° É dispensado o recolhimento de preço público para a recepção e autuação de requerimento 
administrativo. 

§ 3° O ajuizamento de ação judicial fundada no mesmo fato e no mesmo direito acarretará a extinção do 
processo administrativo, sem prejuízo da possibilidade de conciliação e acordo judicial.” (NR) 

“Art. 3° A decisão do pedido de reparação de danos de que trata este decreto caberá ao Coordenador da 
Coordenadoria Geral do Consultivo – CCG, da Procuradoria Geral do Município, com recurso para o 
Procurador Geral do Município, em instância final, no prazo de 15 (quinze) dias.” (NR) 

Art. 2° Em decorrência do disposto neste decreto, a ementa do Decreto n° 57.739, de 2017, passa a ter 
a seguinte redação: 

“Estabelece o procedimento administrativo para a reparação de danos patrimoniais por lesão a bens 
materiais causados por ação ou omissão na prestação de serviços públicos pela Fazenda Pública 
Municipal, em casos de menor complexidade, nos termos que especifica, altera o Decreto n° 56.832, de 
19 de fevereiro de 2016, e revoga o Decreto n° 53.066, de 4 de abril de 2012.” 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de fevereiro de 2022, 469° da Fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, 
Procuradora Geral do Município 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de fevereiro de 2022. 

 

DECRETO N° 61.085, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOM de 25.02.2022) 
Introduz alterações nos artigos 1°, 2° e 3°, bem como na ementa, todos do Decreto n° 57.739, 
de 14 de junho de 2017, que estabelece procedimento administrativo para reparação de 
danos pela Fazenda Pública Municipal, nos termos que especifica, e dispõe sobre outras 
providências correlatas. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_56832_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_56832_2016.php
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DECRETA: 

Art. 1° Os artigos 1°, 2° e 3° do Decreto n° 57.739, de 14 de junho de 2017, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1° O procedimento administrativo para a reparação de danos patrimoniais por lesão a bens 
materiais causados por ação ou omissão na prestação de serviços públicos pela Fazenda Pública 
Municipal, em casos de menor complexidade, passa a ser regido por este decreto. 

§ 1° Não estão abrangidos pelo procedimento administrativo de que trata este decreto a reparação de 
danos morais, danos estéticos ou qualquer outra lesão a bens imateriais. 

§ 2° Para os fins deste decreto, considera-se como de menor complexidade os casos que não exijam a 
realização de prova técnico-pericial incompatível com os meios administrativos ordinários.” (NR) 

“Art. 2° ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2° É dispensado o recolhimento de preço público para a recepção e autuação de requerimento 
administrativo. 

§ 3° O ajuizamento de ação judicial fundada no mesmo fato e no mesmo direito acarretará a extinção do 
processo administrativo, sem prejuízo da possibilidade de conciliação e acordo judicial.” (NR) 

“Art. 3° A decisão do pedido de reparação de danos de que trata este decreto caberá ao Coordenador da 
Coordenadoria Geral do Consultivo - CCG, da Procuradoria Geral do Município, com recurso para o 
Procurador Geral do Município, em instância final, no prazo de 15 (quinze) dias.” (NR) 

Art. 2° Em decorrência do disposto neste decreto, a ementa do Decreto n° 57.739, de 2017, passa a ter 
a seguinte redação: 

“Estabelece o procedimento administrativo para a reparação de danos patrimoniais por lesão a bens 
materiais causados por ação ou omissão na prestação de serviços públicos pela Fazenda Pública 
Municipal, em casos de menor complexidade, nos termos que especifica, altera o Decreto n° 56.832, de 
19 de fevereiro de 2016, e revoga o Decreto n° 53.066, de 4 de abril de 2012.” 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de fevereiro de 2022, 469° da Fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, 
Procuradora Geral do Município 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art2_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57739_2017.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_56832_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_56832_2016.php
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RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de fevereiro de 2022. 

 

DECRETO N° 61.087, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 - (DOM de 25.02.2022) 
Acrescenta o subitem “19.8.9” ao subitem “19.8” do item “19” da Tabela integrante do 
Decreto n° 60.972, de 30 de dezembro de 2021, que fixa o valor dos preços de serviços 
prestados por Unidades da Prefeitura do Município de São Paulo para o exercício de 2022. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° O subitem “19.8” do item “19” da Tabela integrante do Decreto n° 60.972 , de 30 de dezembro de 
2021, passa a vigorar acrescido do subitem “19.8.9”, na conformidade da redação prevista no Anexo 
Único deste decreto. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de fevereiro de 2022, 469° da Fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES 
Prefeito 

GUILHERME BUENO DE CAMARGO 
Secretário Municipal da Fazenda 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de fevereiro de 2022. 

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DO DECRETO N° 61.087, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
(inclui o subitem "19.8.9" no subitem "19.8" do item "19" do Decreto n° 60.972, de 30 de dezembro de 

2021) 

ITEM CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO  PREÇO 2022 (R$) 

19. Termo de Permissão de Uso - TPU (RUBRICA 

DA RECEITA 

1.6.1.1.01.0.1.18.00.000.000.11.01.000) - SAF 

40949 

  

….................................................................................... ......... 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it_19_19.8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19_19.8_19.8.9
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it19
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19.8.   PROJETO TÔ 

LEGAL   

…...................................................................................... ....... 

19.8.9. 5796 

TPU Banca de 

flores - 

exercício da 

atividade 

 A ser calculado conforme prescrito nos artigos 2° e 11 da Lei n° 

5.062, de 18 de outubro de 1956 e suas alterações, e Decreto n° 

11.348, de 25 de setembro de 1974 e suas alterações 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

Empregado que foi a festa de parente com covid não tem direito a indenização. 
 
Um empregado infectado por covid não conseguiu receber indenização por danos morais nem 
estabilidade decorrente de acidente de trabalho. Sem sucesso, ele buscou responsabilizar pela doença 
as empresas de transporte em que atuava, mas foi trabalhar indisposto após ter ido a um aniversário de 
parente positivado para o vírus. A decisão é da juíza substituta Tatiane Pastorelli Dutra. 
 
O homem ajuizou processo após ter sido dispensado quando ainda estava em recuperação. Ele havia 
ficado vinte dias internado (quatro deles intubado) por síndrome respiratória aguda grave, desenvolveu 
lesões graves na pele por ter ficado na mesma posição e necessitou de cirurgia plástica reparatória. 
 
De acordo com a magistrada, não houve responsabilidade objetiva das empregadoras em razão de 
negligência dos padrões mínimos de segurança e saúde, como sustentou o profissional. Além de receber 
máscaras e álcool, ele participou de treinamento específico sobre o tema covid-19 e, como os demais 
funcionários, recebeu orientações escritas sobre medidas de prevenção e diminuição de riscos à saúde. 
 
“Causa espanto o fato de o reclamante, tão imputador de deveres e responsabilidades às empresas, ir a 
uma festa de aniversário, em plena pandemia, abraçar parentes e, posteriormente, mesmo estando mal 
e sabendo que a pessoa abraçada testou positivo para covid-19, ir ao trabalho, normalmente, como se 
nada tivesse acontecido, colocando em risco todos os demais funcionários da empresa.”, destaca a 
julgadora na sentença. 
 
A magistrada acrescenta que a contaminação pode ter ocorrido em qualquer lugar, desde no evento 
com os parentes até mesmo pelo contato indireto com objetos. Porém não há prova de que isso ocorreu 
no trabalho ou em razão da atividade exercida. 
 
Com a decisão, a juíza também julgou improcedente o pedido de manutenção do plano de saúde do 
homem. 
 
Cabe recurso. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php#it_19_19.8
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TST extingue ação rescisória proposta por sócia de empresa condenada. 
Ela pretendia anular a sentença, mas, segundo a SDI-2, não há legitimidade da pessoa física 
para propor a ação. 
 
18/02/22 – A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho 
extinguiu a ação rescisória por meio da qual uma zootecnista de Cariacica (ES) buscava desconstituir 
sentença em que a empresa da qual é sócia fora condenada a pagar dívidas trabalhistas a um 
empregado. Segundo o colegiado, a sócia não foi parte no processo trabalhista e, portanto, não tem 
legitimidade, como pessoa física, para questionar a decisão. 
 
CONFISSÃO 
A ação trabalhista foi ajuizada por um vendedor contra a WYZ Comercial de Alimentos Ltda., que não 
compareceu à audiência de instrução nem justificou a ausência, o que acarretou a pena de confissão e 
sua condenação ao pagamento das dívidas trabalhistas. Após o esgotamento das possibilidades de 
recurso (trânsito em julgado), e em razão do não pagamento da dívida, o juízo de primeiro grau deferiu 
a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, e a execução foi direcionada à sócia. 
 
INTIMAÇÃO 
A zootecnista, então, ajuizou a ação rescisória visando à anulação da sentença, na condição de terceira 
interessada. Sua alegação foi a de que a empresa não fora intimada para a audiência e a leitura da 
sentença. Contudo, o TRT julgou improcedente o pedido rescisório. 
 
LEGITIMIDADE 
A relatora do recurso da sócia à SDI-2, ministra Maria Helena Mallmann, observou que ela não havia 
figurado como parte no processo principal, nem caberia a sua intervenção naquela  demanda, pois a 
discussão jurídica dizia respeito à relação empregatícia entre a empresa e o trabalhador. “Não está em 
jogo a relação da empresa e seus sócios”, explicou. “Essa circunstância exclui, de forma absoluta, a sua 
legitimidade para a ação rescisória, inclusive como terceira interessada”. 
 
Outro ponto destacado foi que, apesar dos eventuais efeitos financeiros da sentença, que, na fase de 
execução, atingiram o patrimônio da sócia, seu interesse é meramente econômico, o que afasta seu 
enquadramento como terceiro juridicamente interessado. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(RR/CF) 
 
Processo: RO-334-50.2014.5.17.0000 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Redes sociais. Pontos de Inflexão entre vida privada e trabalho. 
 
Gabriella Cociolito, Antonio Galvão Peres e Luiz Carlos Amorim Robortella 
 
"o maior pecado depois do pecado é a publicação do pecado"  
MACHADO DE ASSIS (Quincas Borba) 
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No passado a conexão com o trabalho terminava ao fim da jornada anotada no relógio de ponto. O 
empregador tinha pouca ou nenhuma ciência do comportamento e da vida pessoal do empregado. 
 
Tudo isso mudou. As redes sociais possibilitam conhecer o que o empregado verdadeiramente é, pensa 
e faz em suas relações familiares e pessoais, "hobbies", casos amorosos, preferências sexuais, estilo de 
vida e até ideologia política. 
 
Um exemplo é bem conhecido. Antes da saudável liberação sexual e dos costumes a que assistimos 
hoje, empregados frequentemente se sentiam obrigados a esconder do ambiente de trabalho relações 
homoafetivas que à época geravam sofrimento, preconceito e até discriminação. 
 
Essa injusta realidade impunha dissociar vida privada e carreira  profissional. Com a mudança dos 
tempos,  a comunicação entre essas vidas paralelas suscita atualmente fundadas dúvidas sobre os 
limites de interferência no direito fundamental de expressão individual. 
 
"Cabe perguntar: quem se revela publicamente intolerante estaria apto a conviver e respeitar diferentes 
orientações sexuais ou outras identidades de gênero no ambiente de trabalho? 
 
Com os intoleráveis episódios recentes de racismo no Brasil e no mundo, simpatizantes do nazismo ou 
antissemitas respeitariam colegas de origem judaica? 
 
Quem "viraliza" em vídeo insinuações sexistas conseguiria ser respeitoso com mulheres? Vale aqui 
relembrar o obsceno comportamento de torcedores brasileiros na Copa do Mundo de Futebol da Russia 
de 2018 que, para nossa vergonha, constrangeram uma jovem com canções e gestos." 
 
A exposição de condutas e ideias abomináveis na vida privada não se restringe a gestores ou colegas de 
trabalho. Pode também atingir ou provir de fornecedores e clientes do empregador. 
 
A verdade é que o uso das redes sociais se disseminou nas duas últimas décadas, vem crescendo em 
progressão geométrica e, na mesma medida, se metamorfoseando para o bem e para o mal. 
 
Após tantos anos, ainda pouco se sabe sobre a etiqueta social que rege o procedimento de adicionar ou 
"cancelar" nas redes particulares pessoas do círculo profissional. 
 
A legislação trabalhista não trata de forma específica do uso de redes sociais nas  relações de trabalho, 
mas o que se faz e se diz virtualmente cada vez mais repercute no ambiente laboral. Isso deve se 
acentuar com a difusão do metaverso. 
 
Em regra, em face da lei atual, somente os atos praticados pelo empregado durante a jornada produzem 
reflexos no contrato de trabalho. As hipóteses de justa causa previstas no art. 482 da CLT normalmente 
se restringem a atos praticados "no serviço" ou "contra o empregador ou seus superiores hierárquicos". 
 
Mas há exceções. Certa doutrina e jurisprudência admite, por exemplo, que atos graves fora do 
ambiente de trabalho, especialmente quando arriscam a preservação de valores materiais e morais, 
configuram justa causa por incontinência de conduta e/ou mau procedimento (art. 482, b, da CLT). 
 
O problema é que a mensuração da gravidade do ato e sua conexão com o ambiente de trabalho se 
prestam a algum subjetivismo ao sabor dos valores morais próprios de cada época. 
 



 

  141 

 

É interessante notar que a evolução ou involução dos costumes pode levar a conceitos diametralmente 
opostos. A falta grave por embriaguez habitual é hoje tratada como doença segundo os critérios da 
OMS. As dívidas contumazes não mais constituem justa causa para dispensa do bancário. 
 
É crescente o repúdio a discursos de ódio, racistas, homofóbicos, sexistas etc. No campo do trabalho, a 
publicidade desses atos certamente vai repercutir no ambiente laboral e na imagem do empregador. 
 
Eis o dilema: o poder diretivo não pode negar os direitos fundamentais da personalidade, dentre eles 
intimidade, privacidade e liberdade de expressão. 
 
"Então,  como reagir a comportamentos abusivos em redes sociais,   incompatíveis com a permanência 
no ambiente de trabalho?" 
 
A gradação das medidas pode ser: 
 
(i) rigorosa - rescisão por justa causa admitida por parte da doutrina e jurisprudência (vg. incontinência 
de conduta ou mau procedimento); 
(ii) intermediária -  rescisão sem justa causa; 
(iii) leve - advertência ou suspensão disciplinar. 
Entretanto, há risco mesmo na rescisão sem justa causa ou punição disciplinar, com o agressor se 
apresentando como vítima de discriminação e ofensa à liberdade de expressão. 
 
Como a avaliação é subjetiva, pode até ganhar a reintegração ou indenização da severíssima lei 
9.029/95 (repressão à discriminação no trabalho), além de  indenização por dano moral. 
 
Sucede que, mesmo em tal cenário pantanoso,  as empresas são cada vez mais  cobradas a assumir sua 
responsabilidade social (padrão ESG). Devem encontrar soluções criativas e adotar normas que induzam 
o bom comportamento, cabendo aqui abordagem jurídica e metajurídica de sua responsabilidade. 
 
Responsabilidade social significa o compromisso de investimento em uma sociedade mais equilibrada 
mediante a adoção de governança responsável e ética. Pressupõe uma economia comportamental que 
aumenta o padrão de socialização da empresa e deve se espelhar - e espalhar - nos atos de ínvestidores, 
empregados, prestadores de serviços, fornecedores e consumidores. 
 
É razoável exigir que a postura individual de gestores e empregados interna e externa seja compatível 
com os valores abraçados pelo empregador. 
 
É cada vez mais visível a faceta institucional da empresa, o que expande suas obrigações com a 
sociedade. Isto vai além da mera governança corporativa e está valorativamente acima do mero 
interesse de investidores e trabalhadores. 
 
O atual desafio da área de recursos humanos e do departamento jurídico é manejar com sabedoria 
instrumentos que protejam o empregador da condenação pública e dos prejuízos  financeiros e de 
reputação. Afinal, podem ser irremediáveis, ainda que sobrevenham decisões judiciais favoráveis. 
 
Os danos à imagem representam grave crise corporativa. É importante que as decisões empresariais 
sejam guiadas por uma estratégia ampla e abrangente do fenômeno, até ultrapassando as meras 
obrigações legais. 
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É também um trabalho de conscientização. Conforme a gravidade do ato a postura pode ser repressiva 
ou apenas educativa, mediante normas éticas que realcem os valores acalentados. Formar e instruir 
 devem ser medidas prévias à penalização, prevenindo más condutas futuras e facilitando a defesa em 
ações judiciais. 
 
Em síntese, o empregador deve investir primordialmente na informação, reciclagem e treinamento dos 
empregados com vistas à preservação de seu código de conduta e, ao cabo, proteção da imagem 
perante a sociedade. 
 
 
Antonio Galvão Peres é doutor e mestre em Direito do Trabalho (USP). Professor de Direito do Trabalho 
da pós-graduação em direito do agronegócio do IBDA. Professor do curso de direito do agronegócio do 
INSPER. Professor Adjunto de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da Fundação Armando 
Álvares Penteado (2006 a 2014). Presidente da Comissão de Direito do Trabalho do Instituto dos 
Advogados de São Paulo (2010 a 2012). Membro do Conselho Superior de Relações de Trabalho da 
FIESP. Membro do Grupo de Altos Estudos do Trabalho (GAET) criado em 2019 pelo Ministério da 
Economia. 
 
Luiz Carlos Amorim Robortella é doutor em Direito do Trabalho (USP). Professor do Direito do Trabalho 
da Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie (1974-1995). Professor Titular de Direito do 
Trabalho da Faculdade de Direito da FAAP (2000-2008). Diretor de Relações Internacionais da Academia 
Brasileira de Direito do Trabalho. Titular da cadeira n. 29 da Academia Iberoamericana de Derecho del 
Trabajo y de la Seguridad Social. Membro do Conselho Superior de Relações de Trabalho da FIESP. 
Membro do Grupo de Altos Estudos do Trabalho (GAET) criado em 2019 pelo Ministério da Economia. 
 
 

Fundos públicos e INSS também são fontes de dinheiro esquecido. 
Abono salarial, malha fina do IR e até loterias têm quantias paradas 
  
Em uma semana no ar, o sistema de consulta a valores esquecidos do Banco Central superou 100 
milhões de consultas de correntistas interessados em resgatar saldos residuais de instituições 
financeiras. 
 
No entanto, existem mais fontes de recursos em que o cidadão pode retirar dinheiro parado. 
 
Fundos públicos, revisão de benefícios da Previdência Social, abono salarial, malha fina do Imposto de 
Renda e até prêmios de loterias abrigam valores deixados de lado por milhares de brasileiros. Por 
desconhecimento, muitos nem sequer sabem como consultar e acessar esses recursos. 
 
Confira abaixo a lista que a Agência Brasil preparou com as principais fontes alternativas de dinheiro 
esquecido: 
 
Cotas do PIS/Pasep 
Antes da criação do abono salarial pela Constituição de 1988, os recursos com a arrecadação do 
Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do Serviço Público 
(Pasep) eram depositados em cotas num fundo público. 
 
Em outubro do ano passado, a Caixa Econômica Federal informou que cerca de 10,5 milhões de 
trabalhadores ainda não tinham sacado R$ 23,3 bilhões. 



 

  143 

 

 
Para ter direito às cotas do PIS/Pasep, basta o beneficiário ter trabalhado com carteira assinada entre 
1971 e 4 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição. Em 2019, a Lei 13.932 tornou os 
recursos do fundo disponíveis para todos os cotistas, independentemente da idade. A lei facilita o saque 
por herdeiros, que passarão a ter acesso simplificado aos recursos. 
 
A retirada pode ser pedida até 2025 no aplicativo Meu FGTS, que permite a transferência para uma 
conta corrente. Após esse prazo, o dinheiro voltará para as contas do governo. Para saber se tem direito 
às cotas do fundo, o correntista deve consultar o site. 
 
Abono salarial de anos anteriores 
Com a Constituição de 1988, parte da arrecadação do PIS/Pasep passou a ser destinada ao pagamento 
do abono salarial. O benefício está disponível a trabalhadores com carteira assinada que receberam até 
dois salários mínimos dois anos antes do pagamento do abono. No entanto, parte dos beneficiários se 
esquece de pegar o dinheiro. 
 
Segundo o Ministério do Trabalho e Previdência, cerca de 320,4 mil trabalhadores ainda não retiraram o 
abono salarial de 2019, totalizando R$ 208,5 milhões esquecidos. 
 
A pasta abriu mais uma rodada de saques. A partir de 31 de março, os beneficiários poderão enviar um 
recurso administrativo para reaver o abono. 
 
O processo poderá ser feito pelo aplicativo Carteira de Trabalho Digital, pelo Portal Gov.br, pelo telefone 
158 ou presencialmente nas unidades do Ministério do Trabalho. Também será possível enviar o 
requerimento administrativo por e-mail às superintendências locais da pasta, no endereço 
http://trabalho.uf@economia.gov.br/. As letras uf devem ser trocadas pela sigla do estado onde o 
trabalhador mora. 
 
Revisão de auxílios do INSS 
Cerca de 11 mil segurados do INSS que receberam benefício por incapacidade (como o antigo auxílio-
doença) entre 2002 e 2009 poderão sacar a revisão do auxílio entre 1º e 7 de maio. Essas pessoas 
tiveram o benefício calculado errado e estão recebendo a diferença em lotes após um acordo entre o 
INSS e o Ministério Público Federal. 
 
A partir do fim de abril, a consulta poderá ser feita pelo portal Meu INSS, pelo aplicativo de mesmo 
nome para dispositivos móveis ou pelo telefone 135. Quem entrar na página deve escolher a opção 
Revisão de Benefício – artigo 29, na barra superior, em azul. 
 
Depósitos judiciais do INSS 
Aposentados e pensionistas que pediram na Justiça a concessão ou a revisão da aposentadoria podem 
ter Requisições de Pequeno Valor (RPVs) a receber do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). As 
RPVs são precatórios – dívidas do governo determinadas pela Justiça em caráter definitivo – para ações 
judiciais de até 60 salários mínimos (atualmente em R$ 72,7 mil) 
 
Como o dinheiro é depositado em contas judiciais no Banco do Brasil ou na Caixa, muitos segurados não 
se dão conta de que têm direito ao saque. 
 
O interessado deve digitar o número do processo e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nos sites do 
Tribunal Regional Federal da sua região, no item Precatórios, para verificar se teve o dinheiro liberado. 
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Caso os recursos fiquem esquecidos por mais de dois anos, o dinheiro volta para a União, e o cidadão 
deverá entrar novamente na Justiça. 
 
Saque-aniversário do FGTS 
Os trabalhadores que optaram pelo saque-aniversário do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) têm acesso gradual à cota de 2022. As retiradas ocorrem conforme o mês de aniversário do 
trabalhador. 
 
Até o momento, podem sacar apenas os nascidos em janeiro e fevereiro. O calendário deste ano já está 
disponível. 
 
Criada em 2019 e em vigor desde 2020, essa modalidade permite a retirada de parte do saldo de 
qualquer conta ativa ou inativa do fundo a cada ano, no mês de aniversário, em troca de não receber 
parte do que tem direito em caso de demissão sem justa causa. Até agora, cerca de 17,8 milhões de 
pessoas aderiram ao saque-aniversário. 
 
O período de saques começa no primeiro dia útil do mês de aniversário do trabalhador. Os valores ficam 
disponíveis até o último dia útil do segundo mês subsequente. Caso o dinheiro não seja retirado no 
prazo, volta para as contas do FGTS em nome do trabalhador. 
 
Contas inativas do FGTS 
Trabalhadores com carteira assinada demitidos e que ficaram três anos sem trabalhar formalmente 
podem sacar todos os saldos das contas inativas do FGTS. Muitas vezes, o profissional se esquece deste 
direito. 
 
Quem tem diagnóstico de doença grave, como câncer, ou doença terminal também pode pedir a 
retirada. Esse direito vale tanto para casos de doença do titular da conta como dos dependentes. 
 
Saque do FGTS para calamidades 
Trabalhadores de cerca de 50 municípios afetados por enchentes recentes na Bahia, em Minas Gerais e 
no Rio de Janeiro podem sacar até R$ 6.220 do FGTS, desde que não tenha retirado dinheiro pelo 
mesmo motivo nos últimos 12 meses. Nesta semana, o banco autorizou o saque para os moradores de 
Petrópolis (RJ). 
 
O pedido é feito pelo aplicativo FGTS, opção Meus Saques, no celular, sem a necessidade de comparecer 
a uma agência. No entanto, é preciso ficar atento: só têm direito ao saque-calamidade os trabalhadores 
com endereço identificado como área atingida pela Defesa Civil Municipal. 
 
Existe uma data-limite para a retirada, que varia conforme a data da calamidade. Quem perder o prazo, 
tem o dinheiro mandado de volta para a conta do FGTS. 
 
Malha fina do Imposto de Renda 
Quem caiu na malha fina do Imposto de Renda Pessoa Física e retificou a declaração deve consultar os 
lotes residuais de restituições, liberados pela Receita Federal uma vez por mês. 
 
O processo pode ser feito na página da Receita Federal. Basta o contribuinte clicar na opção Meu 
Imposto de Renda, no campo Consultar a Restituição. 
 
De acordo com a Receita, atualmente existem cerca de 600 mil contribuintes na malha fina, que podem 
enviar uma declaração retificadora do Imposto de Renda para acertarem a situação com o Fisco. 
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As pendências podem ser verificadas no extrato da declaração do Imposto de Renda, disponível no 
Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da Receita. Para entrar no e-CAC, o contribuinte pode digitar 
CPF, código de acesso e senha ou escolher o login único do Portal Gov.br. 
 
Prêmios de loteria 
Muitos apostadores não sabem que ganharam na loteria e deixam de sacar o dinheiro. O problema 
ocorre principalmente com quem recebeu prêmios de pequeno valor e não conferiu direito a aposta. 
 
Segundo a Caixa Econômica Federal, no ano passado, os prêmios esquecidos somaram R$ 586,8 milhões 
em todas as modalidades de loteria. Caso o dinheiro não seja sacado em até 90 dias, os prêmios são 
enviados para o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), e o apostador perde o direito ao prêmio. 
 
Prêmios de pequeno valor, de até R$ 1.903,88 brutos ou R$ 1.332,78 líquidos, podem ser retirados nas 
lotéricas ou nas agências da Caixa. Prêmios de maior valor só podem ser recebidos nas agências do 
banco. 
 
Programas estaduais de nota fiscal 
Além dos dados federais, os contribuintes também devem estar atentos aos programas estaduais que 
devolvem créditos para quem declara o CPF nas notas fiscais. 
 
Alguns estados permitem o uso dos créditos apenas para abater impostos, como o Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotivos (IPVA). Outros devolvem em dinheiro vivo. Alguns sorteiam CPF, 
com prêmios de até R$ 1 milhão para quem informa o CPF nas compras. 
 
No caso do estado de São Paulo, a devolução dos créditos não está restrita aos habitantes. 
Consumidores que compraram pela internet de empresas com sede no estado também podem resgatar 
os créditos, por meio de uma transferência para qualquer conta corrente. O pedido por ser feito no site 
do programa Nota Fiscal Paulista. 
 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2022-02/fundos-publicos-e-inss-tambem-sao-
fontes-de-dinheiro-esquecido 
 
 

STJ mantém decisão que retira contadores de execução fiscal de R$ 12 milhões. 
No processo, empresa alegou que foi induzida a erro, autorizando operação tida como ilegal 
que resultou no débito 
 
Por unanimidade, os ministros da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não conheceram o 
recurso da Fazenda Nacional, mantendo, na prática, decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4) que excluiu contadores e empresas de contabilidade do polo passivo de uma execução fiscal. 
 
Os ministros entenderam que o julgamento da matéria demandaria reanálise de provas, o que é vedado 
pela Súmula 7 do STJ. 
 
O relator do Resp 1588693/PR, ministro Francisco Falcão, explicou que execução fiscal busca cobrar um 
crédito referente a diversos tributos não pagos, de cerca de R$ 12 milhões, envolvendo a utilização de 
crédito-prêmio de IPI para compensação tributária. 
 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2022-02/fundos-publicos-e-inss-tambem-sao-fontes-de-dinheiro-esquecido
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2022-02/fundos-publicos-e-inss-tambem-sao-fontes-de-dinheiro-esquecido
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O caso envolve as empresas  Kabel Indústria e Comércio de Chicotes Elétricos LTDA X NM Consultoria e 
Contabilidade SS e outros. 
 
No processo, a empresa devedora alegou que foi induzida a erro, autorizando assim uma operação tida 
como ilegal que resultou no débito. O TRF4 concluiu, no entanto, que os contadores e empresas de 
contabilidade “não têm responsabilidade tributária capaz de ensejar sua inclusão no polo passivo da 
execução fiscal”. 
 
Para o tribunal de origem, a responsabilidade pessoal prevista no artigo 135, inciso II, do Código 
Tributário Nacional (CTN) pressupõe a ausência de autorização do contribuinte, no caso a empresa, para 
a atuação dos contadores e empresas de contabilidade. 
 
De acordo com esse dispositivo, mandatários, prepostos e empregados são “pessoalmente responsáveis 
pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos”. 
 
“No caso, os instrumentos do contrato de cessão previam expressamente a utilização dos créditos-
prêmio de IPI para compensação tributária, de modo que a atuação dos contabilistas era conhecida e 
expressamente de acordo com a vontade da sociedade, manifestada por seu órgão de direção, caso em 
que não cabe responsabilizar pessoalmente os agravantes”, disse o TRF4. 
 
O tribunal concluiu ainda ser “indiferente” se os diretores foram induzidos a erro. “Basta é aferir que 
estavam cientes e expressamente autorizaram o procedimento”, concluiu o TRF4. 
 
Francisco Falcão observou que, para analisar o recurso, seria necessário rever as provas. 
 
“O tribunal de origem decidiu que os recorridos não poderiam ser responsáveis tributários, nos moldes 
do artigo 135, inciso II, do CTN, e que agiram de acordo com autorização do contribuinte, sendo vedado 
o reexame de tais elementos, conforme verbete número 7”, afirmou o relator. 
 
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/stj-mantem-decisao-que-retira-contadores-de-
execucao-fiscal-de-r-12-milhoes-18022022 
 
 

ICMS/SP – ESCRITURAÇÃO FISCAL DE AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS SUJEITAS AO 
RECOLHIMENTO ANTECIPADO PREVISTO NO ARTIGO 426-A DO RICMS/SP. 
 
Para fins de consolidação do entendimento a respeito da forma de escrituração fiscal das aquisições de 
mercadorias em operações interestaduais, cujo recolhimento antecipado do imposto referente às 
operações subsequentes compete ao contribuinte paulista, sujeito ao regime periódico de apuração, 
nos termos do artigo 426-A do RICMS/SP, a Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo (Sefaz-SP) editou a Decisão Normativa CAT nº 2/2019, abaixo reproduzida. 
 
DECISÃO NORMATIVA CAT- 2, DE 30-5-2019 
 
(DOE 31-05-2019) 
 
ICMS – Escrituração fiscal de aquisições interestaduais sujeitas ao recolhimento antecipado previsto no 
artigo 426-A do RICMS/2000. 

https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/stj-mantem-decisao-que-retira-contadores-de-execucao-fiscal-de-r-12-milhoes-18022022
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/stj-mantem-decisao-que-retira-contadores-de-execucao-fiscal-de-r-12-milhoes-18022022
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O Coordenador da Administração Tributária, com fundamento no artigo 522 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS (RICMS/2000), decide aprovar a 
proposta da Consultoria Tributária e expedir o seguinte ato normativo, para fins de consolidação do 
entendimento a respeito da forma de escrituração fiscal das aquisições de mercadorias em operações 
interestaduais, cujo recolhimento antecipado do imposto referente às operações subsequentes 
compete ao contribuinte paulista, sujeito ao regime periódico de apuração, nos termos do artigo 426-A 
do RICMS/2000. 
 
1. O imposto a ser recolhido antecipadamente na entrada de mercadoria em território paulista, nos 
termos do artigo 426-A do RICMS/2000, referente tanto à operação própria do adquirente paulista 
como, se for o caso, das demais saídas subsequentes, na condição de substituto tributário, deverá ser 
calculado com a utilização da fórmula apresentada no item 1 do § 2º do referido artigo, qual seja, IA = 
VA x (1 + IVA-ST) x ALQ – IC, onde: 
 
a) IA é o imposto a ser recolhido por antecipação; 
 
b) VA é o valor constante no documento fiscal relativo à entrada, acrescido dos valores correspondentes 
a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos suportados pelo contribuinte; 
 
c) IVA-ST é o Índice de Valor Adicionado; 
 
d) ALQ é a alíquota interna aplicável; e 
 
e) IC é o imposto cobrado na operação anterior. 
 
2. Nos termos do § 4º do artigo 426-A do RICMS/2000, o valor do imposto pago antecipadamente 
deverá ser recolhido por meio de guia de recolhimentos especiais, no momento da entrada da 
mercadoria em território paulista. Tendo em vista, portanto, que esse valor já representa a carga 
tributária incidente sobre toda a cadeia de circulação da mercadoria em território paulista, a 
escrituração fiscal dessa operação deve refletir tal fato e, em princípio, não haverá valor de imposto 
adicional a ser recolhido ou aproveitado como crédito pelo contribuinte paulista. 
 
3. Nesse sentido, a escrituração correspondente deve observar a disciplina estabelecida pelo artigo 277 
em conjunto com o §5º do 426-A do RICMS/2000. Esse procedimento estabelecido pelo Regulamento, 
mediante a escrituração dos valores correspondentes no Livro Registro de Entradas e no Livro Registro 
de Apuração do ICMS, é adequado para obtenção do resultado apresentado no item 2 supra. 
 
3.1. Para tanto, diferentemente daquelas aquisições nas quais devem ser observadas apenas as 
disposições do artigo 277, o contribuinte que realizar aquisições nos termos do artigo 426-A não poderá 
efetuar o lançamento do valor do crédito do imposto referente à operação interestadual de aquisição da 
mercadoria no livro Registro de Entradas. 
 
4. Quanto à não escrituração do crédito do imposto relativo à operação interestadual antecedente, 
esclarecemos que a dedução do IC (valor do imposto cobrado na operação anterior) na fórmula “IA = VA 
x (1 + IVA-ST) x ALQ - IC”, é suficiente para satisfazer o princípio da não-cumulatividade do imposto, não 
havendo, assim, qualquer prejuízo para o adquirente paulista. 
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5. Para efeitos ilustrativos desta Decisão Normativa, considerando uma operação interestadual de valor 
igual a R$ 100.000, tributada à alíquota de 12%, com aplicação de IVA-ST de 60%, e alíquota aplicável à 
operação interna de 18%, tem-se que: 
 
IA = VA x (1 + IVA-ST) x ALQ - IC 
 
IA = 100.000 x (1 + 0,6) x 0,18 – (100.000 x 0,12) 
 
IA = 100.000 x 1,6 x 0,18 – 12.000 
 
IA = 28.800 – 12.000 
 
IA = 16.800 
 
6. No caso de o adquirente paulista ser comerciante varejista, a escrituração se dará da seguinte forma: 
 
6.1. Livro Registro de Entradas: 
 
a) Nas colunas adequadas, os dados relativos à operação de aquisição, sem o aproveitamento do crédito 
de R$ 12.000 referente a essa operação (em virtude do descrito nos itens 3 e 4); 
 
b) Na coluna “Observações”, o valor relativo à operação própria que, neste caso, por ser 
estabelecimento varejista, equivale ao valor recolhido em guia, ou seja, de R$ 16.800 (artigo 277, II, “a”, 
c/c artigo 426-A, § 5º). Não há, portanto, valor relativo às operações subsequentes, motivo pelo qual 
não se aplica a alínea “b” desse mesmo inciso II do artigo 277; 
 
c) Ainda na mesma coluna “Observações”, com a utilização de coluna específica que deve ser 
denominada de “Recolhimento antecipado – art. 426-A”, o valor do imposto recolhido (R$ 16.800,00), 
além das demais informações indicadas no inciso III do artigo 277. 
 
6.2 Livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS): 
 
a) No quadro “Débito do imposto – Outros débitos”, o valor obtido da somatória dos valores lançados 
na forma do subitem 6.1, “b”, supra, com a expressão “Recolhimento antecipado – Artigo 426-A”. No 
caso exemplificativo citado, escrituração do valor de R$ 16.800 (artigo 277, § 2º, item 2, adaptado em 
função do disposto no §5º do 426-A); 
 
b) No quadro “Crédito do Imposto – Outros créditos”, com a expressão “Recolhimento antecipado art. 
426-A”, o valor de R$ 16.800 (art. 277, § 3º, item 1). Como para o estabelecimento varejista há apenas a 
operação própria do adquirente, inexistindo operações subsequentes, não cabe a aplicação do item 2 
desse mesmo § 3º do artigo 277. 
 
7. No caso de o adquirente paulista ser comerciante atacadista, a escrituração se dará da seguinte 
forma: 
 
7.1. Livro Registro de Entradas: 
 
a) Nas colunas adequadas, os dados relativos à operação de aquisição, sem o aproveitamento do crédito 
de R$ 12.000 referente a essa operação (em virtude do descrito nos itens 3 e 4); 
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b) Na coluna “Observações”: 
 
b1) o valor a ser considerado como da operação própria, equivalente ao valor resultante da 
multiplicação da diferença entre a alíquota interna e a interestadual pela base de cálculo da operação 
de entrada da mercadoria, ou seja, de R$ 6.000 (art. 277, II, alínea “a”, c/c artigo 426-A, § 5º, item 1); 
 
b2) o valor devido pelas operações subsequentes, equivalente ao valor resultante da diferença entre o 
valor total recolhido por guia menos o valor calculado nos termos do subitem anterior, ou seja, de R$ 
10.800 (artigo 277, II, alínea “b”, c/c artigo 426-A, § 5º, item 2); 
 
c) Ainda na mesma coluna “Observações”, com a utilização de coluna específica que deve ser 
denominada de “Recolhimento antecipado – art. 426-A”, o valor do imposto recolhido (R$ 16.800,00), 
além das demais informações indicadas no inciso III do artigo 277. 
 
7.2 Livro Registro de Apuração do ICMS (RAICMS): 
 
a) Relativamente à operação própria, nos quadros: 
 
a1)“Débito do imposto – Outros débitos”, com a expressão “Recolhimento antecipado – Artigo 426-A”, o 
valor obtido com a somatória dos valores lançados na forma do subitem 7.1, “b”, supra – valores da 
operação própria – no caso exemplificativo, escriturar o valor de R$ 6.000 (artigo 277, § 2º, item 1, 
alínea “a”, adaptado em função do disposto no §5º do 426-A); a2) “Crédito do Imposto – Outros 
créditos”, com a expressão “Recolhimento antecipado - art. 426-A”, o valor relativo à operação própria – 
R$ 6.000 (artigo 277, § 3º, itens 1, c/c com §5º do 426-A). 
 
b) Em folha subsequente, relativamente às operações subsequentes, nos quadros: 
 
b1) “Débito do imposto – Por saídas com débito do imposto”, o valor obtido com a somatória dos 
valores lançados na forma do subitem 7.1, “b”, supra – valores das operações subsequentes – no caso 
exemplificativo, escriturar o valor de R$ 10.800 (artigo 277, § 2º, item 1, alínea “b”, c/c artigos 281 e 
426-A, §5º); 
 
b2) “Crédito do Imposto – Outros créditos”, com a expressão “Recolhimento antecipado art. 426-A”, o 
valor relativo às operações subsequentes – no caso exemplificativo, escriturar o valor de R$ 10.800 
(artigo 277, § 3º, item 2, c/c com os artigos 281 e 426-A, §5º). 
 
8. Ficam revogadas as manifestações que, versando sobre a mesma matéria, concluíram de modo 
diverso. 
 
 Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 
 

Juíza mantém justa causa de trabalhadora que se recusou a tomar vacina. 
 

Se um empregado tem o direito de não tomar vacina contra a Covid-19, a empresa, por sua vez, pode 
usar esse critério para aplicar a demissão por justa causa da empregada. Especialmente se, como no 
caso, a empregada foi avisada com antecedência sobre a necessidade de imunização para continuar 
trabalhando no local. 
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Esse foi o entendimento adotado pela juíza Maria Fernanda Zipinotti Duarte, da 30ª Vara do Trabalho de 
São Paulo, ao manter a demissão por justa causa de uma funcionária de uma empresa de limpeza que se 
recusou a tomar a vacina contra a Covid-19. 
 
No caso, a mulher questionou judicialmente a demissão, alegando que tinha apresentado atestado 
contraindicando a vacina. No entanto, o documento tinha validade limitada — ela tinha ido ao médico 
com sintomas de gripe, e por isso foi decretada a contraindicação à vacina, mas só até que a empregada 
estivesse assintomática por 14 dias. 
 
Antes mesmo desse atestado, narra a juíza na decisão, a empregada tinha sido alertada sobre a 
necessidade de tomar a vacina. Ela trabalhava em uma garagem de ônibus, fazendo limpeza, trabalho 
necessariamente presencial, em um ambiente com grande circulação de pessoas. 
 
"A exigência da vacinação, assim, não apenas acarretaria maior proteção à saúde da coletividade que 
transita no referido ambiente, como também à saúde da própria trabalhadora", afirmou a juíza na 
decisão. 
 
A julgadora fundamentou a decisão no fato de que nenhum direito é absoluto; mesmo as garantias 
fundamentais previstas na Constituição estão sujeitas à ponderação, para que os direitos de alguns não 
impeçam o exercício dos direitos de outros.  
 
Assim, enquanto a trabalhadora tem o direito de não tomar vacina, a empregadora tem o dever de zelar 
pela saúde e bem-estar de seus empregados, evitando riscos à vida e à integridade física. A infecção por 
Covid-19 de outro funcionário no ambiente de trabalho poderia até ensejar o pagamento de 
indenização por parte da empregadora. 
 
Ao mesmo tempo, a julgadora lamentou a situação, já que a razão apresentada pela empregada para 
não se vacinar foi medo. "Trata-se de trabalhadora humilde, com quase 10 anos de contrato de 
trabalho, que certamente influenciada por notícias e comentários desprovidos de respaldo científico, 
deliberadamente optou por recusar a vacina que poderia protegê-la das formas mais graves do Covid, 
causando-lhe não apenas prejuízo à saúde própria e da coletividade, como também a seus direitos 
trabalhistas." 
 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 1001359-61.2021.5.02.0030 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 
TRT-18 anula multa a empresa que não conseguiu preencher cotas para PcD 
Por não reconhecer negligência ou discriminação, a 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região anulou um auto de infração da Superintendência Regional do Trabalho de Goiás (SRT-GO) 
aplicado a uma indústria de alimentos que conseguiu comprovar a ausência de candidatos interessados 
para o preenchimento de cotas reservadas para pessoas portadoras de deficiência ou reabilitadas após 
afastamento previdenciário. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/trt-go-trt-18-goiania.jpeg 
 
  



 

  151 

 

Para o TRT-18, empresa não pode ser responsabilizada pela ausência de interesse de 

profissionais habilitados para o exercício das vagas ofertadas. 
 
A Turma reformou sentença da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara (GO), que havia confirmado a validade 
do auto de infração, com previsão de multa, em razão de a indústria de alimentos não ter preenchido a 
cota mínima (2% a 5%) dos seus cargos com empregados deficientes ou reabilitados da Previdência 
Social. 
 
Em sede de recurso, a indústria afirmou que se esforçou em cumprir a cota prevista no artigo 93 da Lei 
8.213/1991, oferecendo "ampla, habitual e reiterada" publicidade das vagas abertas, destinadas às 
pessoas com deficiência, e o não preenchimento das vagas ocorreu 'pela falta de trabalhadores 
interessados'". 
 
O relator, desembargador Gentil Pio, manteve o auto de infração. Mas prevaleceu a divergência 
apresentada pelo desembargador Eugênio Cesário. 
 
Segundo ele, a empresa apresentou provas no sentido de ter se esforçado para cumprir seu papel social, 
mediante oferta de trabalho para beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, no percentual 
determinado por lei. 
 
Cesário destacou a campanha publicitária desenvolvida pela empresa para a contratação de pessoas 
com deficiência, entre os anos de 2012 a 2015, e em 2016 a atuação em conjunto com outras 
instituições de apoio. 
 
O magistrado ponderou que a atual dificuldade de contratação justifica o atendimento de percentuais 
menores que os estabelecidos em lei, estando comprovada a boa-fé da empresa. "O que se apresenta 
nos autos é um quadro de insuficiência de público-alvo, não havendo que se falar em puro 
descumprimento de obrigação legal, mas de impossibilidade momentânea de cumprimento da lei", 
considerou. 
 
Cesário entendeu ainda que as provas nos autos demonstram o senso de responsabilidade social e a 
inclusão de pessoas portadoras de necessidades especiais no mercado de trabalho, mediante 
oferecimento sistemático de empregos. 
 
O desembargador observou o fato de não haver como precisar, neste público, quais indivíduos, 
efetivamente, estarão interessados pela oferta de emprego na função mencionada, considerando a 
própria dificuldade da atividade, sua restrição e habilitação permitida pelo órgão previdenciário. 
 
"Não se pode, assim, imputar à empresa conduta discriminatória e negligente quando a ausência de 
contratação decorreu de fato alheio à sua vontade. O desinteresse de candidatos habilitados afasta a 
exigibilidade de que trata o artigo 93 da Lei 8.213/91", concluiu o desembargador. 
 
Clique aqui para ler o acórdão 
0010647-58.2020.5.18.0121. 
 
Revista Consultor Jurídico 
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Publicação da Versão 8.0.2 do Programa da ECF. 
Versão 8.0.2 do Programa da ECF com correções 
 
Foi publicada a versão 8.02 do programa da ECF, com as seguintes alterações: 
 
* Admissibilidade da assinatura com certificado em nuvem. 
* Ajuste na funcionalidade "Criar Escrituração Nova" para apresentação correta dos indicadores de início 
de período. 
* Ajuste na habilitação da funcionalidade "Recuperar ECF Anterior". 
* Ajuste da regra de validação do campo "forma_trib_per" do registro 0010 na funcionalidade "Criar 
Escrituração Nova" para evitar a criação de escrituração com o campo vazio. 
* Ajuste de erro que ocorria quando a escrituração aberta não estava com foco na árvore de escolha de 
escriturações. 
 
Essa versão deve ser utilizada para transmissões de arquivos da ECF referentes ao ano-calendário 2021 e 
situações especiais de 2022. 
 
A versão 8.0.2 também deve ser utilizada para transmissão de ECF referentes a anos-calendário 
anteriores (leiautes 1 a 7), sejam elas originais ou retificadoras. 
 
As instruções referentes ao leiaute 8 constam no Manual da ECF e no arquivo de Tabelas Dinâmicas, 
publicados na página http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644 
 
O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do sítio do Sped: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-
programa-sped-contabil-fiscal 
 
 

TJ-SP condena funcionário por esquema de notas fiscais frias. 
O crime de lavagem de dinheiro, quando praticado na modalidade típica de "ocultar" ou 
"dissimular", é permanente. 
 
Com esse entendimento, a 15ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
a condenação de um funcionário de uma indústria de bebidas por lavagem de dinheiro. 
 
A pena foi fixada em 3 anos e 9 meses de reclusão, no regime semiaberto.  
 
Também foi determinado o sequestro de bens do acusado, a fim de garantir o ressarcimento do prejuízo 
à empresa, resguardados os bens de família, além de uma indenização de R$ 2,1 milhões.  
 
De acordo com a denúncia, se aproveitando da função de confiança, ele subtraiu para si e para o dono 
de uma transportadora um total estimado em R$ 6,6 milhões, dissimulando os valores ao convertê-los 
em ativos lícitos.  
 
O réu foi acusado de emitir notas fiscais de serviços de transporte que não eram prestados. 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal
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O esquema foi descoberto após uma auditoria desencadeada por denúncia anônima. Com objetivo de 
ocultar a origem ilícita do dinheiro, o réu adquiriu três veículos e três imóveis e investiu R$ 721 mil em 
previdência privada, convertendo R$ 2,1 milhões em ativos financeiros lícitos, configurando a lavagem 
de dinheiro.  
 
"Está sobejamente demonstrado que, após a prática do furto, o acusado negociou a aquisição de 
diversos ativos móveis e imóveis para o nítido propósito de conferir liquidez ao proveito do crime 
antecedente e dissimular a origem espúria do numerário subtraído", afirmou a relatora, 
desembargadora Gilda Alves Barbosa Diodatti, ao rejeitar o recurso da defesa do acusado. 
 
Ela também disse que a lavagem de dinheiro é um crime de natureza permanente, eis que as condutas 
previstas em sua tipificação denotam uma continuidade criminosa com execução em andamento 
enquanto perdurar o ocultamento ou o mascaramento de capitais. 
 
"Assim, diante do conjunto probatório coligido, que bem demonstrou a materialidade e a autoria 
delitivas, de rigor a manutenção da condenação do acusado Carlos pelo delito imputado, não havendo 
mesmo que se falar em insuficiência de provas ou em atipicidade da conduta", acrescentou a 
desembargadora. 
 
A decisão foi unânime. 
 
Clique aqui para ler o acórdão 
0007365-27.2018.8.26.0309 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Acidentes de trabalho e acidentes de trajeto 
 

Por: Almir Pazzianotto Pinto (*) 
 
No acidente de trabalho o empregador poderá ser eventualmente acionado para pagar indenização por 
danos materiais ou morais. 
 
Ano após ano estatísticas divulgadas pelo Instituto Nacional de Segurança Social (INSS) revelam 
números assustadores de vítimas de acidentes do trabalho, desde os mais leves, com a perda de uma 
unha, aos mais graves, com amputados, paraplégicos e mortos. Em 2019 foram 486.110, com acréscimo 
de 0,85% em relação ao ano anterior. 
  
Uma das mais felizes iniciativas do governo do presidente Castelo Branco, consistiu na criação, em 1966, 
da Fundacentro - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, com o 
propósito de pesquisar, desenvolver e implementar medidas de proteção aos trabalhadores. Para tornar 
efetiva a política preventiva, o Ministério do Trabalho aprova Normas Regulamentadoras, contendo 
regras destinadas à proteção da saúde e da integridade física em atividades urbanas e na agricultura. 
  
Todos os esforços levados a efeito ao longo de meio século não foram infrutíferos. Tampouco foi 
desperdiçado o dinheiro investido em benefícios dos trabalhadores. As campanhas contra a silicose e 
envenenamento por chumbo, amianto, defensivos animais e agrícolas, são exemplos de providenciais 
que trazem excelentes resultados. 
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As estatísticas do INSS englobam acidentes de trabalho propriamente ditos, definidos como aqueles que 
ocorrem pelo exercício do trabalho no emprego, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a morte, perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade de trabalho (lei 
8.213/91, art. 19) e acidentes de trajeto, em número de 102,213 em 2019. 
  
A lei equipara ao acidente de trabalho o acidente de trajeto, aquele que acontece "no percurso da 
residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, 
inclusive veículo de propriedade do segurado" (Art. 21, letra 'd'). 
  
No acidente de trabalho o empregador poderá ser eventualmente acionado para pagar indenização por 
danos materiais ou morais. Neste sentido determina o Art. 186 do Código Civil: "Aquele que por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ilícito". 
  
A responsabilização civil exige, portanto, que a pessoa a quem é atribuída, tenha agido com dolo ou 
culpa. Dolo, "no qual se identifica a vontade direta de prejudicar alguém", ou culpa, figura em que 
"encontram-se dois elementos: o objetivo, expressado na iliceidade (sic), e o subjetivo, do mau 
procedimento imputável" (Da Responsabilidade Civil, José de Aguiar Dias, Ed. Forense, RJ, 4ª ed., 1960, 
vol. I, pág. 135). 
  
O legislador equiparou o acidente de trajeto ao acidente de trabalho. Fê-lo com o único objetivo de 
assegurar ao acidentado acesso aos benefícios da lei 8.213/91, como auxílio-doença, aposentadoria por 
invalidez permanente, pensão aos dependentes. 
 
A primeira lei de acidentes do trabalho, lei 7.036/44, excluía expressamente o acidente de trajeto e a lei 
orgânica da Previdência Social, lei 3.807/60, apenas o ignorou. A equiparação, com o objetivo de 
proteger, não transforma o acidente de trajeto em acidente do trabalho, exceto se para ele o 
empregador concorreu de maneira consciente. 
  
São surpreendentes, entretanto, algumas decisões da Justiça do Trabalho. 
  
Vários julgados condenam o empregador a reparar danos morais e materiais sofridos pelo empregado 
no trajeto residência-local de trabalho, ou deste para aquela, utilizando-se de rota e veículo de sua 
eleição. 
 
Conheço recente caso de empregado que, por motivo que não interessa saber, se atrasou e perdeu a 
hora do transporte coletivo. Dirigiu-se, então, ao trabalho em automóvel de sua propriedade, embora 
não tendo carta de habilitação. 
  
Houve colisão, com danos materiais. A sentença, confirmada em segundo grau, condenou o empregador 
a lhe pagar R$ 250 mil a título de danos morais e materiais, valor cinco vezes superior ao do automóvel 
acidentado. 
  
Há casos nos quais o empregador determina ao empregado a utilização de veículo da empresa. Na 
esmagadora maioria das vezes, porém, é o empregado que escolhe o meio de transporte. Poderá ir a pé, 
de metrô, ônibus, automóvel, caminhoneta, motocicleta, bicicleta. 
  
Tenho visto jovens sobre patins, monociclos, skates. 
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Extrair do art. 21, "d", da lei 8.213/91 interpretação injurídica, para condenar o empregador por ato 
ilícito que não cometeu, do qual não participou com dolo ou culpa, é ir demasiado longe para proteger 
empregado que pode ter sido a causa do acidente. 
 
É por situações como essa, e outras semelhantes, que a oferta de empregos se retrai e se limita ao 
mínimo indispensável. 
 
(*) Almir Pazzianotto Pinto é Advogado. Foi ministro do Trabalho e presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. Autor de A Falsa República e 30 Anos de Crise - 1988 - 2018. 
https://www.migalhas.com.br/depeso/359740/acidentes-de-trabalho-e-acidentes-de-trajeto 
 
 

Publicada Norma relativa à FCN e Alterações de Registro Empresarial. 
  
Por meio da Instrução Normativa DREI 112/2021 foi aprovada a Ficha de Cadastro Nacional – FCN – que 
poderá ser preenchida no formato eletrônico. 
 
A norma também altera regras de registro empresarial, especialmente no que tange ao nome 
empresarial. 
  
A FCN deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição, alteração ou extinção. 
 
A constituição, alteração ou extinção de empresário individual, sociedade empresária e cooperativa 
sujeitos a controle de órgão de fiscalização de exercício profissional não depende de aprovação prévia 
desse órgão para arquivamento do respectivo ato na Junta Comercial. 
  
O empresário individual, a sociedade empresária e a cooperativa podem optar por utilizar o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula 
identificadora do tipo societário ou jurídico, quando exigida por lei. 
 
O arquivamento de ato constitutivo, alteração e extinção de empresário individual, Sociedade Limitada, 
exceto empresas públicas, bem como constituição de cooperativa será deferido de forma automática 
quando o instrumento contiver apenas as cláusulas padronizadas, entre outros procedimentos. 
  
 
O empresário individual somente poderá adotar firma individual como nome empresarial, a qual terá 
como núcleo o seu próprio nome civil, aditando, se quiser ou quando já existir nome empresarial 
idêntico, designação mais precisa de sua pessoa ou de sua atividade. 
  
O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. 
  
Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que 
indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
 
https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-
registro-empresarial/ 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/359740/acidentes-de-trabalho-e-acidentes-de-trajeto
https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-registro-empresarial/
https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-registro-empresarial/
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Receita Federal atualizará nível de segurança para acessar o e-CAC nesta sexta-feira. 
O acesso ao Portal e-CAC com a conta gov.br será permitido somente para contas com nível 
prata ou ouro. 
  
e-CAC 
 
A partir desta sexta-feira, dia 25 de fevereiro, para acessar os serviços digitais da Receita Federal com a 
conta gov.br será necessário possuir nível de segurança prata ou ouro. 
 
Contas com nível bronze não terão mais acesso no portal e-CAC. 
 
A alteração faz parte de um processo de melhoria no acesso aos serviços digitais da Receita. O aumento 
na segurança permitirá que serviços, que hoje são acessados somente com certificado digital, possam 
ser acessados por todos os usuários. A implementação deste acesso ampliado será gradual. 
 
Vale destacar que pessoas físicas que declaram imposto de renda e empresas optantes pelo Simples 
Nacional também podem acessar o e-CAC utilizando o código de acesso, uma espécie de conta exclusiva 
do e-CAC. 
 
Mas o que são níveis prata e bronze? 
 
A conta gov.br é uma identificação segura que comprova em meios digitais quem está usando o sistema 
ou serviço. Ela é gratuita e está disponível para todos os cidadãos brasileiros. 
 
A conta gov.br tem três níveis de segurança: 
 
·        bronze, para acessar serviços digitais menos sensíveis; 
 
·        prata, para acessar muitos serviços digitais; e 
 
·        ouro para qualquer serviço digital, sem restrição de acesso. 
 
As contas cadastradas exclusivamente com informações do CPF ou do INSS são consideradas de nível 
bronze. O cadastro feito presencialmente nas unidades do INSS ou Denatran também tem este nível. 
 
Já as contas validadas por biometria facial da carteira de motorista (CNH), dados bancários (internet 
banking ou banco credenciado) ou cadastro SIGEPE (servidores públicos) passam a ter nível prata de 
segurança. 
 
Por fim, as contas validadas pela biometria facial da Justiça Eleitoral ou por certificado digital compatível 
com ICP-Brasil passa a ter nível ouro de segurança. 
 
Como fazer para aumentar o nível de segurança da conta? 
 
A partir desta sexta-feira, para acessar os serviços da Receita Federal com a conta gov.br será necessário 
ter uma conta com nível prata ou ouro. 
 
O usuário que possua uma conta bronze pode aumentar o nível de segurança da sua conta fazendo as 
validações que conferem os níveis superiores. 
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Para saber como aumentar o nível de segurança acesse: http://faq-login-
unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/obtermaisconfiabilidadenacontadeacesso.html 
  
Saiba mais sobre a conta gov.br em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br 
  
 
Saiba mais sobre os níveis de segurança em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-
br/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr 
  
Receita Federal atualizará nível de segurança para acessar o e-CAC nesta sexta-feira — Português (Brasil) 
(www.gov.br) 
 
 

Valores a receber: empresa identifica quase 30 domínios falsos em 48 horas. 
Objetivo dos golpes é roubar informações pessoais e dados de contas bancárias das vítimas. 

 
Entre as principais consequências estão o roubo do saldo bancário e uma possível fraude de identidade 
para desviar valores no novo sistema 
 
https://portalcontabilsc.com.br/wp-
content/uploads/2022/02/f743098a12e4808ae6bed17a93317c94.jpg 
 
Com a disponibilização das consultas no Sistema de Valores a Receber (SVR), vários golpes começaram a 
surgir.  
 
Especialistas da Kaspersky monitoraram a criação de sites fraudulentos usados para roubar dinheiro das 
vítimas. Nas primeiras 48 horas foram identificados quase 30 endereços com este tema. 
 
Segundo Fábio Assolini, analista sênior de segurança da Kaspersky no Brasil, uma curiosidade sobre 
esses esquemas é que os criminosos também se aproveitam para lançar fraudes relacionadas ao PIX, 
pois muitas vezes o site clonado mostra um suposto saldo que poderá ser resgatado imediatamente 
pelo sistema de transferência instantânea. 
 
“É claro que tudo isso é lábia dos bandidos para convencer as vítimas a informarem seus dados pessoais 
e credenciais financeiras”, esclarece. 
 
Esses golpes estão solicitando a autorização de enviar notificações pelos navegadores dos celulares, 
permitindo que os criminosos tenham acesso a um maior número de potenciais vítimas. O esquema é 
muito maléfico, pois estas notificações não são simples de serem removidas. 
 
Para evitar cair nesses golpes, a Kaspersky oferece os seguintes conselhos: 
 
·        1° Olhar com cuidado o endereço do site, evitando compartilhar dados pessoais em sites diferentes 
dos oficiais; 
 
·        2° Busque informações sobre Valores a Receber apenas no site do Banco Central, evitando 
informar seus dados em sites de terceiros; 
 

http://www.gov.br/
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·        3° Avaliar cuidadosamente antes de aceitar as notificações. O ideal é permitir apenas programas 
essenciais, como os alertas de programas financeiros; 
 
·        4° Usar uma solução de segurança de confiança, como o Kaspersky Internet Security, para bloquear 
o acesso a esses sites fraudulentos. 
 
Correio Braziliense 
 
 

Ajudante de entregas será indenizado por ter de transportar valores. 
Além de ser exposto ao risco, o empregado não estava qualificado para a função. 
 
22/02/22 – A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Embrast Indústria e Comércio 
de Embalagens Ltda., de Itajaí (SC), ao pagamento de indenização de R$ 30 mil a um ajudante de 
entregador que tinha de transportar dinheiro para a empresa. Na avaliação do colegiado, ele foi exposto 
a riscos indevidos e submetido a função para a qual não tinha qualificação. 
 
INSEGURANÇA 
Na reclamação trabalhista, o empregado disse que, durante todo o contrato de trabalho, costumava 
transportar entre R$ 5 mil e R$ 10 mil por dia, relativos à cobrança das mercadorias. Segundo ele, a 
situação lhe trazia insegurança e medo, em razão do risco de vir a ser furtado ou roubado, e, se 
houvesse diferenças, o prejuízo era suportado por ele e pelo motorista, responsável pela movimentação 
e pela guarda dos valores. 
 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
Por sua vez, a Embrast disse que a mercadoria transportada (embalagens plásticas e derivados) não era 
visada por assaltantes e que o transporte de dinheiro se dava somente quando algum cliente fazia o 
pagamento no ato da entrega, “o que não ocorria todos os dias. Sustentou, ainda, que o empregado não 
percorria nem permanecia em áreas de risco e nunca havia sofrido um assalto durante o contrato. 
 
AMEAÇA HIPOTÉTICA 
O juízo da Vara do Trabalho de Itajaí e o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) negaram o 
pedido de indenização. Quanto ao risco a que o empregado poderia estar submetido, o TRT afirmou que 
a ameaça era apenas hipotética. “A situação real não enseja direito à indenização, pois o trabalhador 
não foi vítima de assalto e nem sequer sofreu ameaça concreta a sua vida ou a sua integridade física e 
moral”. 
 
FUNÇÃO 
Diante da decisão, o ajudante recorreu ao TST para reiterar que a exigência da empregadora quanto às 
atribuições de cobrança e transporte de valores eram alheias à sua função. Ele argumentou, ainda, que 
o fato de não ter sido vítima de nenhum dano concreto, como um assalto ou uma ação contra sua 
incolumidade física, não exime a empresa de responsabilidade. 
 
RISCOS INDEVIDOS 
De acordo com a relatora do recurso, ministra Kátia Arruda, a jurisprudência reconhece que a atividade 
de transporte de valores só pode ser desempenhada por empregado de empresa especializada ou 
profissional devidamente treinado (artigo 3º da Lei  7.102/1983). 
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Ao decidir pela condenação, a ministra considerou a gravidade do dano – exposição do trabalhador a 
risco durante mais de quatro anos, em razão do transporte de cerca de R$ 4 mil diários, em atividades 
para a qual não fora contratado e sem qualificação. No seu entendimento, ainda que não tenha ocorrido 
dano efetivo, a conduta da empresa gerou o dever de indenizar. 
 
Por unanimidade, a Turma fixou a condenação em R$ 30 mil. 
 
(RR/CF) 
 
Processo: RR-0000230-20.2020.5.12.0022 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Portaria desobriga empregadores de cadastrar PPP no eSocial em 2022. 
Implantação do PPP exclusivamente em meio eletrônico ocorrerá em 1º de janeiro de 2023 

 
O ministro do Trabalho e Previdência, Onyx Lorenzoni, assinou, nessa quinta-feira (17) a Portaria nº 334, 
que tem por objetivo dar segurança jurídica a todas as empresas do país na implantação do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP) em meio eletrônico, bem como garantir o tempo necessário para 
adaptação à essa nova forma de elaboração do documento. 
 
A implantação do PPP exclusivamente em meio eletrônico somente ocorrerá em 1º de janeiro de 2023. 
Leia a portaria aqui. 
 
De acordo com o normativo, as empresas estão desobrigadas, até o fim deste ano, de informar os 
eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho 
– Agentes Nocivos) no eSocial. 
 
Não haverá aplicação de multas no âmbito do MTP às empresas que não fizerem a declaração em meio 
digital. 
 
“Nós vamos dar mais este ano para que as empresas possam se preparar, principalmente as micro e 
pequenas empresas. 
 
Fica assegurado que até 1º de janeiro de 2023 nada muda em relação à emissão do PPP. Ele continua 
sendo feito em papel da mesma forma que é feito hoje, sem qualquer mudança nas regras atualmente 
vigentes”, garantiu Onyx Lorenzoni. 
 
A portaria determina também que o INSS promova as adequações necessárias no PPP para que o 
documento possa estar disponível em meio eletrônico no dia de início da sua obrigatoriedade, 
garantindo que o trabalhador possa acessar diretamente suas informações nos canais digitais do 
Instituto, evitando a necessidade de que o empregador tenha que emitir o documento em papel. 
 
O PPP eletrônico vai aumentar a segurança jurídica para as empresas e reduzir a judicialização do 
benefício da aposentadoria especial. 
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Entre as vantagens da implementação por meio eletrônico estão a informatização de processos, que 
atualmente são manuais no âmbito da Administração Pública, mais segurança na guarda das 
informações e melhora na qualidade das informações disponíveis para a fiscalização. 
 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário possui previsão legal no art. 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (com redação dada Pelas Leis nº. 9.528, de 1997 e 9.723, de 1998). 
 
O documento passou a ser exigido pela Previdência Social para a comprovação do tempo sujeito a 
condições especiais de trabalho a partir de janeiro de 2004, em meio físico (papel). Em junho de 2020 a 
previsão do PPP em meio eletrônico foi incorporada ao Regulamento da Previdência Social (RPS) pelo 
Decreto nº. 10.410. 
 
Fonte: Portal Gov.br 
 
 

Quanto os autônomos e MEIs vão pagar de contribuição ao INSS em 2022? Entenda. 

 
Alíquota de contribuição, que determina quanto o contribuinte deve pagar para ter direito a benefícios 
previdenciários como aposentadoria, auxílio-doença e pensão por morte, varia de acordo com cada 
categoria de contribuinte 
  
Com o aumento do salário mínimo, as pessoas que contribuem de forma individual ou facultativa para o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), como trabalhadores autônomos e donas de casa, terão 
reajustados os valores das contribuições. 
  
Esses contribuintes individuais, como motoristas e diaristas, e os facultativos, que não têm atividade 
remunerada, pagam a Guia da Previdência Social (GPS), com o respectivo código de pagamento do INSS. 
  
A alíquota de contribuição, que determina quanto o contribuinte deve pagar para ter direito a 
benefícios previdenciários como aposentadoria, auxílio-doença e pensão por morte, varia de acordo 
com cada categoria de contribuinte (veja abaixo). 
  
Os trabalhadores da iniciativa privada com carteira assinada também tiveram reajuste nos valores de 
contribuição – veja aqui simulações de salários. 
 
Os novos valores, tanto para contribuintes individuais quanto para assalariados, valem a partir deste 
mês. 
 
Os microempreendedores individuais (MEIs) também tiveram reajuste no valor da contribuição, já que 
pagam 5% sobre o salário mínimo. No entanto, a forma de pagamento é pelo Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (DAS). 
 
Veja abaixo como ficam os valores das contribuições para as principais categorias de contribuintes 
individuais e facultativos, com os respectivos códigos de pagamento, além dos MEIs: 
 
Contribuinte facultativo de baixa renda – código 1929 
Nessa categoria entram contribuintes com renda familiar inferior a dois salários mínimos inscritos no 
sistema Cadastro Único (CadÚnico). 
A contribuição é de 5% do salário mínimo. 
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O valor fica em R$ 60,60 ao mês. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade, além dos outros benefícios do INSS. 
 
Contribuinte facultativo – código 1473 
Nessa categoria entram pessoas que não exercem atividade remunerada, como estudantes, donas de 
casa e desempregados. 
A contribuição é de 11% do salário mínimo. 
O valor fica em R$ 133,32 ao mês. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade, além dos outros benefícios do INSS 
 
Contribuinte individual – código 1163 
Nessa categoria entram autônomos que prestam serviços para pessoas físicas. 
A contribuição é de 11% do salário mínimo. 
O valor fica em R$ 133,32 ao mês. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade, além dos outros benefícios do INSS. 
 
Contribuinte facultativo – código 1406 
Nessa categoria entram estudantes, donas de casa e desempregados. 
A contribuição pode ser de 20% do salário mínimo até 20% do valor do teto do INSS (R$ 7.087,22). 
O valor varia entre R$ 242,40 e R$ 1.417,44 ao mês. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade ou contribuição, além dos outros benefícios do 
INSS. 
 
Contribuinte individual – código 1007 
Nessa categoria entram autônomos que prestam serviços para pessoas físicas. 
A contribuição pode ser de 20% do salário mínimo até 20% do valor do teto do INSS (R$ 7.087,22). 
O valor varia entre R$ 242,40 e R$ 1.417,44 ao mês. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade ou contribuição, além dos outros benefícios do 
INSS. 
 
Contribuinte individual - código 1120 
Nessa categoria entram autônomos que prestam serviços para pessoas jurídicas. 
A contribuição pode ser de 20% do salário mínimo até 20% do valor do teto do INSS (R$ 7.087,22). 
Nesse caso, os trabalhadores têm direito à dedução de 45% da contribuição mensal, pois a empresa 
contratante é responsável por descontar 11% do valor pago para o INSS. 
Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade ou contribuição, além dos outros benefícios do 
INSS. 
 
 
MEIs 
Os microempreendedores individuais (MEIs) também terão reajuste na contribuição. 
Eles pertencem à categoria de contribuintes individuais do INSS, porém, a forma de pagamento é 
através da guia DAS. 
A contribuição é de 5% do salário mínimo (R$ 60,60) mais: 
- R$ 1 de ICMS, se desenvolver atividades de comércio e indústria 
- R$ 5 de ISS, se for prestador de serviços 
 
O valor pode chegar a R$ 66,60 ao mês. 
O DAS referente a janeiro, com o reajuste, tem vencimento em 20 de fevereiro. 
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Essa contribuição dá direito à aposentadoria por idade, além dos outros benefícios do INSS, como 
auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-reclusão e pensão por morte. 
 
https://g1.globo.com/empreendedorismo/noticia/2022/02/17/quanto-os-autonomos-e-meis-vao-
pagar-de-contribuicao-ao-inss-em-2022-entenda.ghtml 
 
 

Doença durante as férias 
 
https://sindilojas-sp.org.br/wp-content/uploads/2017/01/doenca-ferias-750x442.jpg 
Durante os primeiros 15 dias de afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe à empresa 
pagar ao segurado empregado o seu salário. 
 
A contagem desses 15 dias se dá imediatamente se o empregado estiver trabalhando. 
 
Caso o empregado esteja de férias, a contagem dos 15 dias terá início a partir do seu retorno ao 
trabalho. 
 
É o que estabelece a Instrução Normativa INSS nº 77/2015, em seu artigo 303, parágrafo 2º:  
 
“se a data de início da incapacidade do segurado for fixada quando este estiver em gozo de férias ou 
licença-prêmio ou qualquer outro tipo de licença remunerada, o prazo de quinze dias de 
responsabilidade da empresa, será contado a partir do dia seguinte ao término das férias ou da licença”. 
 
Assim, se um empregado for acometido por alguma doença durante suas férias, estas não serão 
suspensas ou interrompidas e a obrigação da empresa pelo pagamento do afastamento se dará a partir 
de seu retorno às atividades laborais. 
 
O encaminhamento ao INSS será feito se o afastamento for superior a 15 dias. 
 
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-
ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Bole
tim+Sindilojas-
SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Bol
etim+Sindilojas-SP&utm_source=e-
goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_lis
t=468 
 
 

Quantas faltas caracterizam abandono de emprego? 
 

https://sindilojas-sp.org.br/wp-content/uploads/2017/03/abandono-emprego-750x440.jpg 
A legislação não determina a quantidade de faltas necessárias para caracterizar o abandono de emprego 
previsto no artigo 482, alínea “i” da CLT. 
  
Porém, o entendimento jurisprudencial é que a partir de 30 dias de ausência injustificada do empregado 
pode ensejar seu desligamento por justa causa. 
 
Antes de sofrer essa penalidade o empregado deve ser notificado para retornar às atividades laborais. 

https://g1.globo.com/empreendedorismo/noticia/2022/02/17/quanto-os-autonomos-e-meis-vao-pagar-de-contribuicao-ao-inss-em-2022-entenda.ghtml
https://g1.globo.com/empreendedorismo/noticia/2022/02/17/quanto-os-autonomos-e-meis-vao-pagar-de-contribuicao-ao-inss-em-2022-entenda.ghtml
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
https://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias/?utm_term=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_campaign=Abandono+de+emprego%2C+doenca+nas+ferias%2C+gestante%2C+beneficios++Boletim+Sindilojas-SP&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=3736348abd&eg_cam=3f736469ae9cb98f6193a7041c9e53a2&eg_list=468
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A notificação pode ser feita por telegrama ou carta registrada. 
  
A comunicação por meios digitais como mensagem de WhatsApp tem sido muito utilizada pelas 
empresas, mas é preciso ter cautela ao usar esse meio de comunicação pois sua validade pode ser 
questionada. 
  
Caso a empresa opte por comunicar a dispensa por meio digital, deve tomar os seguintes cuidados: 
 
·        - enviar uma mensagem formal (informando sobre as tentativas anteriores de contato) deixando 
clara a extinção do contrato; 
 
·        - confirmar o recebimento da mensagem pelo empregado e 
 
·        - evitar que haja exposição do trabalhador a situação vexatória. 
  
Quantas faltas caracterizam abandono de emprego? - Sindilojas (sindilojas-sp.org.br) 
 
 

Reflexões sobre a decisão do STF acerca da licitude da pejotização. 
 
 Por: Júlio Beltrão e Ian Barbosa Santos 
 
É muito bem-vinda a decisão do STF no sentido de afastar a presunção de ilegalidade da contratação de 
pessoas jurídicas, e esperamos que o tema possa ser mais bem debatido. 
 
O STF, no julgamento da RCL 47843, trouxe nova luz à discussão sobre a pejotização, modelo de 
contratação que tem sido muito criticado, por vezes apontado como forma fraudulenta de contratação 
de trabalhadores, visando a supressão de direitos trabalhistas e, na visão da Receita Federal, até mesmo 
de simulação como forma de evitar o recolhimento de tributos incidentes sobre a folha de pagamentos.  
  
O acórdão do STF ainda não foi publicado, mas conforme consta no sítio do Tribunal, em julgamento por 
maioria, foi reconhecido como válida a contratação de médicos como pessoas jurídicas, pesando o fato 
de serem pessoas de alto nível de formação e, portanto, que não se enquadram como hipossuficientes.  
  
O STF já havia reconhecido como constitucional o artigo 129 da lei 11.196/05, que estabelece a 
possibilidade de prestação de serviços intelectuais, em caráter personalíssimo ou não, pelo modelo de 
contratação de pessoa jurídica, nos termos da ADC 66.  
  
O entendimento do STF é relevante porque têm sido frequentes as decisões da Justiça do Trabalho 
reconhecendo o vínculo de emprego em contratações de pessoas jurídicas para trabalhos altamente 
especializados e nitidamente autônomos.  
  
Também tem havido autuações pela Receita Federal desconsiderando o modelo da contratação de 
pessoa jurídica, e exigindo os tributos incidentes na contratação de pessoa física, em especial as 
contribuições previdenciárias.  
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Não se discute que possa haver, em determinados casos, a adoção do modelo de contratação de pessoa 
jurídica como forma de fraudar uma relação de emprego, notadamente quando a subordinação se 
mostra presente  
  
Contudo, não se pode generalizar esse entendimento, pois a contratação de pessoas jurídicas é um 
modelo válido e que pode ser do interesse de ambas as partes, que assumem todas as consequências 
desse modelo de contratação.  
  
Nesse sentido, a contratação de profissionais liberais, tais como médicos, jornalistas e artistas, como 
pessoas jurídicas, com altas remunerações, em nosso sentir, nada tem de fraude, mas sim da adoção de 
modelo jurídico adequado à realidade da contratação. 
 
O caso dos médicos é emblemático, pois não se pode considerá-los como hipossuficientes. 
  
Na maior parte das vezes, esses profissionais prestam serviços a diversos hospitais e clínicas, possuem 
total independência técnica e, em geral, podem ser substituídos em seus plantões de acordo com sua 
conveniência e necessidade, pactuando livremente em contrato seus direitos e obrigações.  
 
Também não se pode dizer que se trata apenas de uma simulação para se recolher menos tributos, até 
porque também deixam os profissionais de gozar de benefícios previdenciários e de garantias da 
legislação trabalhista, em contrapartida de maior liberdade negocial e da redução da carga tributária, 
por exemplo.  
 
Nesse aspecto, deve-se frisar que no Brasil a tributação sobre a folha de pagamentos é extremamente 
elevada e acaba incentivando a busca por alternativas. 
 
Como pessoa jurídica, o profissional irá recolher uma tributação de aproximadamente 15%, ao passo 
que como empregado, apenas à título de imposto de renda, poderá recolher 27,5%. 
 
Além disso, há as contribuições previdenciárias e o FGTS, que o oneram a folha de pagamentos do 
empregador, desestimulando a criação de postos de trabalho.  
  
O mercado de trabalho está passando por tantas transformações de alto impacto que é preciso assimilá-
las a tempo de se adequar a essa nova dinâmica.  
  
E o contexto também vem exigindo mudanças rápidas nas empresas para que elas sejam atrativas aos 
profissionais mais talentosos. E no meio de tudo isso, é claro que o tipo de vínculo que conecta as 
pessoas às organizações passou a ser bem diferente de alguns anos atrás.  
  
Os números da economia comprovam: agora temos mais trabalho e menos empregos.  
  
O mercado informal respondeu por mais da metade (54%) do aumento da população ocupada no 
terceiro trimestre de 2021, frente ao segundo trimestre, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (Pnad) Contínua. Dos 3,592 milhões novos trabalhadores ocupados, quase dois milhões 
(1,947 milhão) conseguiram vagas informais.   
  
Será que faz sentido uma tributação tão elevada para as empresas, em um modelo que não atende mais 
a realidade do mercado, ao invés de se buscar uma redução dessa informalização?  
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Outro aspecto que se observa é que, em virtude dessa "demonização" da contratação de pessoas 
jurídicas, tem sido comum tais profissionais, como médicos, jornalistas e artistas, com remuneração 
elevada, buscarem a tutela da Justiça do Trabalho, após se beneficiarem por anos de um modelo de 
contratação fiscalmente mais vantajoso, para obterem os benefícios da CLT, ou seja, buscam o melhor 
de dois mundos.  
 
O que se vê, portanto, é que parte da Justiça do Trabalho, pouco atenta à essa nova realidade, acaba 
fomentando um contencioso gerado por profissionais que não são hipossuficientes e gerando grande 
insegurança jurídica.  
  
Dessa forma, é muito bem-vinda a decisão do STF no sentido de afastar a presunção de ilegalidade da 
contratação de pessoas jurídicas, e esperamos que o tema possa ser mais bem debatido, tanto no 
âmbito da justiça do Trabalho, como na seara da discussão tributária, considerando a profusão de 
autuações de profissionais liberais e empresas pela Receita Federal. 
  
Júlio Beltrão é Sócio do Espallargas, Gonzalez & Sampaio - Advogados. 
 
Ian Barbosa Santos é Sócio do escritório Espallargas, Gonzalez & Sampaio - Advogados 
https://www.migalhas.com.br/depeso/360294/reflexoes-sobre-a-decisao-do-stf-acerca-da-licitude-da-
pejotizacao 
 
 

Os cuidados a tomar ao demitir alguém por abandono de emprego. 
 

Adriana Pinton, sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados, tira uma dúvida comum a muitos 
empreendedores nos momentos de demitir funcionários 
 
Dentre as hipóteses que podem levar à demissão de um empregado por justa causa, temos o abandono 
de emprego. Mas afinal, quando será que isto se configura? 
 
Para que se caracterize o abandono de emprego, há a necessidade da presença de dois elementos: 
subjetivo e objetivo. 
 
O elemento objetivo nada mais é do que a ausência prolongada e injustificada ao trabalho. Na prática, 
costuma-se usar como padrão o prazo de 30 dias, mas, a depender da situação, poderá ser menor. 
 
O elemento subjetivo é a vontade de abandonar o trabalho. Em situações extremas, um empregado 
pode estar ausente há muito tempo e não ter a intenção de abandonar o seu emprego. Isso pode 
acontecer em situações em que ele se encontra hospitalizado.  Em casos assim, o abandono não estará 
configurado. 
 
Para se evitar uma demissão irregular, a empresa deve comprovar que, embora convocado, o 
empregado se recusou a comparecer e a justificar suas ausências. Para isso, é importante demonstrar 
que as comunicações foram endereçadas corretamente. 
 
Cuidados ao comunicar 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/360294/reflexoes-sobre-a-decisao-do-stf-acerca-da-licitude-da-pejotizacao
https://www.migalhas.com.br/depeso/360294/reflexoes-sobre-a-decisao-do-stf-acerca-da-licitude-da-pejotizacao
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Prática ainda comum nos dias de hoje, é a publicação em jornais sobre o abandono de emprego. Ocorre 
que esta conduta pode levar a uma condenação ao pagamento de indenização por dano moral. Isto 
porque gera uma “propaganda negativa” do empregado. 
  
Por isso, em termos de boas práticas, aconselha-se que a empresa se utilize de outros meios para 
convocar o seu empregado. Citamos como exemplo, o telegrama, mensagens por WhatsApp, e-mail etc. 
  
O importante é ficar demonstrado que ele recebeu as mensagens e ainda assim se recusou a respondê-
las. 
  
A empresa deve ter também o cuidado de verificar se o endereço (residencial, e-mail, telefone etc.) está 
atualizado e se as mensagens foram recebidas e visualizadas, caso contrário, haverá o risco de a 
demissão ser considerada nula. 
  
Uma vez que o empregado esteja ausente há 30 dias, sem qualquer resposta às convocações, a empresa 
poderá enviar nova mensagem, mas desta vez informando que o contrato foi rescindido. 
 
 Por fim, como a demissão por justa causa é a penalidade mais grave aplicada a um empregado, é 
importante que a empresa mantenha toda a documentação em arquivo, pois em caso de uma ação 
trabalhista terá subsídios para se defender e demonstrar a conduta inadequada dele 
 
https://exame.com/pme/os-cuidados-a-tomar-ao-demitir-alguem-por-abandono-de-emprego/ 
 
 

Diarista que trabalhava quatro dias por semana em residência tem reconhecido 
vínculo de emprego doméstico. 

 
A Justiça do Trabalho reconheceu o vínculo de emprego doméstico pretendido por uma trabalhadora 
que comparecia na residência da ré em quatro dias por semana. Ela recebia como diarista e fazia um 
pouco de tudo, como cozinhar, limpar a casa e auxiliar nos cuidados com a mãe da reclamada, uma 
senhora idosa. A sentença é do juiz Tarcísio Corrêa de Brito, titular da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de 
Fora. Após examinar as provas, ele reconheceu a presença dos pressupostos essenciais ao vínculo de 
emprego de natureza doméstica, na forma prevista no artigo 1º da Lei 5859/1972: (1) prestação de 
serviços de natureza contínua, (2) de finalidade não-lucrativa, (3) à pessoa ou família no âmbito 
residencial destas. 
 
Na ação trabalhista, a autora afirmou ter sido admitida como empregada doméstica pela ré em 
fevereiro de 2013, com salário mensal de R$ 2.020,00. Disse ter sido dispensada sem justa causa em 
fevereiro de 2021 e que nunca teve a carteira de trabalho anotada, nem recebeu direitos trabalhistas 
pelo vínculo de emprego. 
 
Em sua defesa, a reclamada alegou que contratou a reclamante como diarista, inicialmente, para 
trabalhar uma vez por semana, reconhecendo que ela passou a trabalhar por quatro dias na semana, 
mas somente a partir de março de 2017. Disse que, mesmo depois disso, a autora sempre trabalhou 
como autônoma, sem subordinação, inclusive com a responsabilidade pelo recolhimento previdenciário. 
Ponderou que já havia uma empregada doméstica na residência, além de outra pessoa que atuava como 
acompanhante, passando a noite com sua mãe, uma senhora acamada de 98 anos de idade. 
 

https://exame.com/pme/os-cuidados-a-tomar-ao-demitir-alguem-por-abandono-de-emprego/
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No exame das provas, principalmente a testemunhal, o magistrado concluiu pela presença do vínculo de 
emprego, a partir de março de 2017 até abril de 2021 (considerada a projeção ao aviso-prévio 
proporcional de 39 dias). E a reclamada foi condenada na sentença a anotar a CTPS da empregada 
doméstica e a pagar férias, 13º salário, aviso-prévio indenizado proporcional (39 dias) e FGTS + 40%, 
além da multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, correspondente à maior remuneração (R$ 
1.920,00), tendo em vista o atraso no pagamento das verbas rescisórias. A existência de vínculo de 
emprego no período anterior, ou seja, a partir de fevereiro de 2013 (como havia pretendido a autora) 
foi descartada pelo julgador. 
 
Na decisão, o magistrado ressaltou que, com a publicação da Lei Complementar 150/2015 (2/6/2015), 
foi sedimentada a discussão em torno de quantos dias da semana são necessários para a configuração 
da continuidade, prevendo o artigo 1º que: “Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que 
presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à 
pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o 
disposto nesta Lei.” 
 
No caso, a ré admitiu que, a partir de 30/3/2017, quando sua mãe sofreu uma queda e passou a 
demandar mais cuidados, a autora, que antes atuava apenas uma vez por semana, passou a trabalhar 
quatro dias na semana, ao pagamento de R$ 120,00 por dia de trabalho, o que resultava em pagamento 
mensal de R$ 1.920,00. No entanto, entendeu que não se configurou o vínculo de emprego, sob a 
alegação de ausência de subordinação, porque a reclamante fazia apenas “o que queria”. 
 
De acordo com o julgador, a ré, ao apresentar fatos impeditivos do direito pretendido, atraiu para si o 
encargo processual de provar suas alegações, nos termos dos artigos 818 da CLT combinado com artigo 
373, II, do CPC/2015. Entretanto, o magistrado entendeu que a reclamada não conseguiu comprovar 
suas alegações. Isso porque a prova testemunhal foi favorável à trabalhadora. 
 
Foram ouvidas várias testemunhas, inclusive o zelador do prédio, a antiga fisioterapeuta da idosa, que 
comparecia no local cerca de três vezes por semana, e a empregada doméstica da residência desde 
2008, esta, nas palavras do juiz, “com profundo conhecimento sobre a rotina”. As testemunhas 
confirmaram que a autora trabalhava quatro dias por semana na residência, o que ocorreu a partir da 
queda da mãe da reclamada, em 31/3/2017. Antes dessa data, houve divergências nos depoimentos, 
razão pela qual prevaleceu, para fins de reconhecimento do vínculo empregatício, o marco reconhecido 
na defesa. Baseou-se o julgador, mais uma vez, no depoimento da empregada doméstica que trabalhava 
como efetiva desde 2008 e que admitiu que a autora passou a trabalhar quatro vezes na semana depois 
da queda da mãe da reclamada, para além das tarefas de faxina, auxiliando-a na cozinha e nas compras. 
 
“É o que basta para identificação dos requisitos necessários à caracterização do vínculo: trabalho em 
âmbito residencial, sem fins lucrativos, com subordinação e dependência financeira. Concluiu-se, 
portanto, que a reclamante não era apenas uma diarista, responsável pela faxina da residência, mas sim 
empregada doméstica propriamente dita, encarregada de todos os afazeres da casa, ainda que em 
parceria com outra trabalhadora”, concluiu o magistrado. 
 
Modalidade da rescisão contratual – A ré afirmou que a autora teria dado causa à rescisão do contrato, 
por desídia e insubordinação, o que, entretanto, não foi provado. Segundo pontuou o juiz, tendo em 
vista o princípio da continuidade da relação de emprego, exige-se prova contundente da prática de ato 
grave o suficiente para a quebra da confiança entre as partes, o que não se verificou, no caso. 
 
Na sentença, a reclamada foi condenada a pagar à autora, além dos direitos trabalhistas decorrentes do 
vínculo de emprego, as parcelas devidas pela dispensa sem justa causa, incluindo férias e décimo 
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terceiro salário proporcionais, aviso-prévio e multa rescisória de 40% do FGTS, tendo como base o 
salário mensal de R$ 1.920,00. Não houve recurso ao TRT-MG e o processo já está em fase de execução. 
 
Processo 
PJe: 0010592-24.2021.5.03.0143 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 
 

Supervisora que obteve novo emprego logo após dispensa receberá aviso-prévio 
indenizado. 
Não houve pedido formal de dispensa do cumprimento do aviso. 

 
23/02/22 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou o pagamento do aviso-
prévio indenizado a uma supervisora administrativa que, dispensada pela PH Serviços e Administração 
Ltda., de Belo Horizonte (MG), no dia seguinte já estava trabalhando para outra empresa, na prestação 
dos mesmos serviços. Segundo o colegiado, o empregador somente está dispensado do pagamento da 
parcela quando for comprovado que o trabalhador, além de ter obtido novo emprego, requereu 
expressamente a dispensa do cumprimento do aviso-prévio, o que não ocorreu no caso. 
 
CONTRATOS SUCESSIVOS 
A supervisora trabalhou na Coordenação de Controle da Prestação de Serviços Gerais do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais de 2008 a 2015, em quatro empresas que se sucederam na prestação 
do serviço. No caso da PH, ela fora contratada em 3/3/2008 e dispensada em 31/5/2014. Em 1º/6/2014, 
passou a ser empregada da nova prestadora. Na ação, ela requereu, entre outras coisas, o pagamento 
do aviso-prévio proporcional indenizado de 48 dias. 
 
BUSCA DE NOVO EMPREGO 
O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido, por entender que o objetivo do aviso-prévio é permitir que 
o trabalhador busque novo emprego após ser comunicado de sua dispensa. No caso, porém, ela obteve 
novo emprego já no dia seguinte. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região (MG). 
 
PEDIDO DE DISPENSA 
O relator do recurso de revista da supervisora, ministro Dezena da Silva, observou que, de acordo com a 
Súmula 276 do TST, o direito ao aviso-prévio é irrenunciável, e o pedido de dispensa não exime o 
empregador de pagar a parcela, salvo se for comprovada a obtenção de novo emprego. Diante da 
irrenunciabilidade, formou-se a jurisprudência de que a dispensa do pagamento só ocorre quando for 
comprovado que o trabalhador, além de ter obtido novo emprego, requereu expressamente a dispensa 
do cumprimento. 
 
Ele destacou que, no caso, o TRT registrou que a supervisora, apesar de ter sido contratada no dia 
posterior à rescisão contratual, não requereu a dispensa. Assim, o indeferimento da sua pretensão 
acabou por contrariar a jurisprudência do TST. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: RR-10290-67.2016.5.03.0111 
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Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Como o TST têm decidido sobre o vínculo de emprego de corretores de imóveis. 

 
Tradicionalmente autônomos, profissionais podem comprovar vínculo a depender de como o 
trabalho é realizado 
 
Hoje, a linha que separa o trabalho autônomo daquele com vínculo é, frequentemente, tênue. Algumas 
ocupações lidam com a necessidade de fazer essa delimitação há mais tempo, como é o caso da relação 
entre imobiliárias e corretores de imóveis. Tradicionalmente, a ocupação permite certa liberdade de 
associação, mas a Justiça ainda lida com situações que escapam à regra e é desafiada a traçar essa 
fronteira – o que serviria de norteador para outros casos. 
 
O Tribunal Superior do Trabalho (TST) julgou neste mês dois casos envolvendo a caracterização de 
vínculo de corretores. Os desfechos foram diferentes, possibilidades que também coexistem na 
jurisprudência. Ou seja, há a percepção de que esses profissionais podem tanto ter vínculo empregatício 
quanto serem autônomos, e isso depende das condições do contrato e do trabalho na vida real. Como 
as decisões são tomadas no caso a caso, isso traz certa insegurança para o setor. 
 
A 5ª Turma do TST negou, em 16 de fevereiro, recurso de uma imobiliária contra decisão que 
reconheceu a relação de emprego da empresa com um corretor. Na decisão de segunda instância, é 
destacada a “linha tênue que separa o serviço prestado mediante salário do autônomo, ou vinculado 
(associado) a uma empresa, porque em ambos os casos não se pode excluir a pessoalidade e a 
onerosidade”. 
 
Assim, seriam os aspectos vinculados à subordinação e a não eventualidade que definiriam, nesta 
relação de associado, se há ou não vínculo de emprego. Nesse caso, o corretor cumpria determinações 
e, portanto, era subordinado; também possuía uma equipe de trabalho com quem distribuía as rendas 
com a comercialização dos imóveis. 
 
A definição dos elementos que caracterizam vínculo de trabalho – habitualidade, onerosidade, 
subordinação e pessoalidade – está prevista na CLT. Todos precisam estar presentes para que a relação 
se configure. E é na análise sobre o quanto essa relação profissional contém essas características em 
que estão as principais disputas – não só no caso dos corretores, mas também nos novos modelos de 
trabalho. 
 
“No caso da corretagem, o ponto mais importante para descaracterizar o vínculo é a subordinação. O 
ideal é que as empresas não demandem exclusividade e deixem que o corretor atue de forma 
autônoma, sem nenhuma espécie de direção e poder disciplinar”, explica a advogada Bruna Graner, 
sócia da área trabalhista do escritório PGLaw, em São Paulo. “As previsões contratuais, ainda que 
contenham metas, não devem ser usadas para fugir do vínculo trabalhista, e sim ser um acordo civil”. 
 
A relação do corretor com a imobiliária é ainda mais próxima do que em outros tipos de prestação de 
serviço, por isso a necessidade de manter distinções claras nos contratos em relação a uma situação de 
emprego. 
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Para manter a característica de profissional autônomo, o contrato de associação do corretor de imóveis 
com a imobiliária não pode implicar troca de serviços, pagamentos ou remunerações que contenham os 
elementos previstos na CLT. É o que define a Lei da Corretagem (6530/1978), que regulamenta a 
profissão de corretor. 
 
O suporte que as empresas dão aos corretores (como bônus para atrair os melhores profissionais) 
poderia extrapolar a relação de associação, se isso for entendido como um movimento da empresa para 
suportar o ônus do negócio, o que só existe nas relações de emprego. Na prestação de serviços, ambos 
têm ônus e assumem riscos. 
 
Inicialmente, a legislação estabelecia a autonomia do profissional como regra geral. Porém, ela foi 
alterada pela lei 13.097/2015 para lidar com discussões sobre reconhecimento do vínculo de trabalho e 
deixar aberta essa possibilidade. 
 
Entre os dispositivos incluídos, está expresso que o corretor de imóveis pode se associar a uma ou mais 
imobiliárias, mantendo a própria autonomia profissional, sem vínculo empregatício. Isso se dá a partir 
de contrato de associação específico, em que o corretor de imóveis associado e a imobiliária combinam 
o desempenho de funções de intermediação imobiliária e os critérios para a partilha dos resultados da 
corretagem. É obrigatório que o acordo seja firmado com reconhecimento de sindicato. 
Em 9 de fevereiro, a 8ª Turma do TST manteve uma decisão que não reconheceu o vínculo de trabalho 
entre uma corretora e a imobiliária à qual ela era associada. Nesse caso, há mais um exemplo sobre as 
fronteiras entre o autônomo e o empregado. 
Houve o entendimento de que o fato de haver certa estabilidade nos horários de trabalho e participação 
em plantões de venda não modifica a natureza jurídica da relação, e essas características podem ocorrer 
com trabalhadores autônomos. Além disso, comunicar que estaria ausente com um aviso, e não pedido 
de autorização, não caracteriza subordinação, e sim autonomia. 
Os processos mencionados nesta reportagem são os seguintes: 21497-73.2015.5.04.0013 e 10916-
47.2016.5.09.0652. 
Conheça o JOTA PRO Tributos 
 
LETÍCIA PAIVA – Repórter em São Paulo, cobre Justiça e política. Formada em Jornalismo pela 
Universidade de São Paulo. Antes do JOTA, era editora assistente na revista Claudia, escrevendo sobre 
direitos humanos e gênero. Email: leticia.paiva@jota.info 
 
 

Empresa poderá cumprir cota de aprendizes proporcional à administração. 
  
TRT-2 entendeu que base de cálculo para apuração da cota de aprendizagem em empresa de segurança 
patrimonial deve se basear apenas nos empregados do setor administrativo, e não sobre todos os 
funcionários da empresa. 
  
Base de cálculo para apuração da cota de aprendizagem em empresa de segurança patrimonial deve se 
basear apenas nos empregados do setor administrativo, e não sobre todos os funcionários da empresa. 
 
Assim entendeu a 5ª turma do TRT da 2ª região ao negar pedido do MPT. Colegiado considerou que o 
exercício da profissão de vigilante deve cumprir requisitos mínimos que não podem ser desempenhados 
por um mero aprendiz. 
 

mailto:leticia.paiva@jota.info
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O MPT ajuizou ação civil pública em face de uma empresa de segurança patrimonial alegando que a ré 
vem descumprindo o percentual mínimo exigido para a contratação de aprendizes, previsto no art. 429 
da CLT. Assim, requereu que a empresa cumpra a obrigação de contratar aprendizes em número 
compatível com 5% a 15% de seus empregados. 
  
A empresa, por sua vez, impugnou a base de cálculo para apuração da cota de aprendizagem utilizada 
pelo MPT. A ré comprovou que possui 15 aprendizes com contratos ativos que, por ser empresa de 
segurança privada, está limitada à previsão constante na cláusula 26 da CCT, que estabelece que a 
porcentagem exigida deve ser feita sobre os empregados do setor administrativo. 
 
Em 1ª instância, o juízo considerou que a lei 7.102/83 estabelece requisitos mínimos para o exercício da 
profissão de vigilante, quais sejam, idade mínima de 21 anos, porte de arma, ter curso de formação, 
dentre outros. 
 
"No caso, entendo que tais exigências não são compatíveis com a atuação do aprendiz, portanto, 
considero válida a previsão convencional da cláusula 26ª da CCT, de cálculo de 5% a 15% sobre os 
empregados do setor administrativo e não sobre todos os funcionários da empresa, a fim de evitar a 
exposição de aprendizes a áreas de risco." 
  
Com efeito, julgou o pedido do MPT improcedente. Desta decisão, houve interposição de recurso. 
  
A relatora em 2º grau foi a desembargadora Leila Chevtchuk, que ponderou que o exercício da profissão 
de vigilante não se coaduna, em princípio, com as atividades que porventura possam ser realizadas por 
mero aprendiz. 
 
"Neste sentido, não se olvide que o vigilante deve possuir, no mínimo, 21 anos de idade, fora do alcance 
da quota de aprendizes. Em outras palavras, o 'aprendiz' sequer possui maturidade para o exercício da 
função, que, por sua própria natureza, expõe o trabalhador vigilante a risco considerável." 
  
Por esses motivos, manteve a sentença. A decisão no colegiado foi unânime. 
 
O advogado Rafael Augusto Salomão, do escritório Lasas, Lafani & Salomão Sociedade de Advogados, foi 
o responsável pela condução do processo. Ele avaliou que a decisão demonstra um alinhamento do 
Judiciário com a realidade. "Permitir que profissionais em início de carreira, que estão aprendendo um 
ofício, sejam expostos a situações de risco inerentes à atividade da empresa, violaria o principal objetivo 
da lei de aprendizagem", afirmou. 
  
"Ao confirmar a decisão de primeira instância, o Tribunal reconhece a importância da inserção de 
aprendizes no mercado de trabalho. Porém, o faz prestigiando a segurança desses jovens trabalhadores, 
e zelando para que o aprendizado aconteça em ambientes compatíveis com o seu momento 
profissional." 
 
Processo: 1001739-42.2020.5.02.0605 
Veja o acórdão. 
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Gestão da Qualidade das Auditorias das Demonstrações Financeiras. 
IAASB lança novo guia para a implementação 
 
O International Auditing and Assurance Standards Board (Conselho Internacional de Normas de 
Auditoria e Garantia – IAASB, na sigla em inglês) lançou, recentemente, o First-time Implementation 
Guide for ISA 220, Quality Management for an Audit of Financial Statements (Guia de Primeira 
Implementação para ISA 220, Gestão da Qualidade para uma Auditoria de Demonstrações Financeiras), 
guia que ajudará as partes interessadas em compreender a norma e a implementar adequadamente 
seus requisitos, conforme pretendido. 
 
Juntamente com os guias de implementação anteriormente lançados para as International Standards on 
Quality Management (ISQM) 1 e 2, (Normas Internacionais de Gestão da Qualidade), o novo guia 
ajudará na implementação do conjunto de normas de gerenciamento de qualidade do IAASB. Esse 
conjunto de normas foi lançado em dezembro de 2020 e entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 
Essas publicações não alteram ou substituem a ISA 220 (NBC TA 220 (R3) ou ISQM 1 (NBC PA 01) ou 2 
(NBC PA 02), cujo texto, por si só, é mandatório. A leitura dessas publicações não substitui a leitura das 
ISQMs. O IAASB encoraja todos os profissionais a planejarem antecipadamente a implementação 
apropriada, dado o impacto potencial das mudanças nos sistemas de gestão de qualidade das empresas. 
 
Fonte: site do IAASB - Simone Kuperchmit. 
 
 

Afinal, carnaval será feriado? 
Posso ser obrigado a trabalhar? 
 
Apesar do cancelamento das celebrações de carnaval em várias cidades do país, os trabalhadores ainda 
se perguntam se, afinal, eles terão direito a folgar nos quatro dias de folia, que neste ano serão entre 26 
de fevereiro e 1º de março. 
 
É feriado? 
 
O carnaval só é considerado feriado se estiver previsto em lei estadual ou municipal – não há uma lei 
federal que considere a data como feriado nacional. 
 
Em São Paulo, os desfiles das escolas de samba foram transferidos para o feriado prolongado de 
Tiradentes, 21 de abril. Mas o prefeito Ricardo Nunes, decretou ponto facultativo a partir da segunda-
feira (28/02) até meio-dia de quarta-feira (02/03). 
 
Preciso trabalhar nesses dias? 
 
Nos locais onde o carnaval não é feriado, empresas e funcionários podem fazer acordo sobre os dias a 
serem trabalhados e as formas de compensação das horas. 
 
Nesse caso, a empresa poderá exigir que o trabalhador compense as essas horas não trabalhadas em 
outros dias (com exceção do domingo), respeitado o limite máximo de duas horas extras diárias. Esses 
dias não trabalhados podem ainda entrar no banco de horas como horas-débito, e o funcionário tem 
que compensar isso dentro do prazo estipulado em acordo com a empresa. 
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"Os patrões podem liberar seus empregados no período de carnaval, mas não poderão fazer descontos 
salariais em relação aos dias que não foram trabalhados", ressalta a advogada Cíntia Fernandes, sócia do 
escritório Mauro Menezes & Advogados. 
 
Nos estados e municípios onde o carnaval é feriado oficial, os empregados que trabalharem têm direito 
a uma folga. Se isso não ocorrer, deverão receber o pagamento daquele dia trabalhado em dobro. 
 
Ponto facultativo só vale para servidor público 
 
De acordo com o professor em direito do trabalho Eduardo Pragmácio Filho, sócio do Furtado Pragmácio 
Advogados, nas localidades em que os prefeitos e governadores decretam ponto facultativo, isso só 
interessa aos servidores públicos, ou seja, não é considerado legalmente como feriado para fins 
trabalhistas, pois só é feriado o que está declarado em lei. 
 
Convenção coletiva e banco de horas 
 
Pragmácio Filho destaca que é preciso verificar o que a convenção coletiva que rege a categoria dispõe 
sobre o período de carnaval. "Se não há lei, nem norma coletiva, o período será considerado dia normal 
de trabalho", diz. 
 
Assim, se a segunda e a terça-feira de carnaval são consideradas dias úteis, quem trabalha nesse 
período não tem direito a receber em dobro nem a folgas compensatórias. 
 
O advogado ressalta que a empresa pode dar os dias de descanso no carnaval e acertar com o 
empregado uma compensação no próprio mês, por acordo individual. "Ou a empresa pode dar a folga e 
determinar que o período descansado entre no banco de horas, para compensação posterior". 
 
De acordo com Ruslan Stuchi, do Stuchi Advogados, no caso de a empresa não liberar o funcionário nos 
locais em que o carnaval for feriado, terá que ser realizado o pagamento em dobro pelo dia trabalhado, 
ou a folga poderá ser compensada em uma outra data, não sendo possível aplicar o banco de horas sem 
convenção ou acordo coletivo. 
 
E se eu faltar? 
 
A falta injustificada do trabalhador no período do carnaval que não é considerado feriado poderá levar 
ao desconto no salário, nas férias, nos descansos semanais remunerados e na cesta básica, aponta a 
advogada especialista em direito do trabalho, Lariane Del Vecchio, do escritório Aith, Badari e Luchin 
Advogados. 
 
"O funcionário pode ainda ser penalizado com advertência e suspensão e, se a conduta for reiterada, 
pode inclusive ser demitido por justa causa", alerta. 
 
Segundo a advogada Cíntia Fernandes, o empregador pode dispensar seus empregados sem justa causa 
a qualquer tempo, desde que não estejam com estabilidade provisória. 
 
"Já a dispensa por justa causa depende de uma falta grave do empregado, conforme o artigo 482 da CLT 
e, além disso, devem ser adotados os critérios de proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da 
penalidade", reitera. 
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Cíntia destaca que, para levar a uma dispensa por justa causa, é preciso que o empregado já tenha tido 
condutas que levaram a punições anteriores e, mesmo diante de advertências do empregador, ele 
persistiu nisso. 
 
"A dispensa por justa causa por uma única falta não atende aos requisitos de razoabilidade, salvo se a 
presença do empregado esteja relacionada a algo de extrema importância para a empresa, de modo 
que a ausência do empregado implique em prejuízos significativos e desde que o empregado já tenha 
sido orientado previamente", explica. 
 
E se o trabalhador for flagrado pulando carnaval, mesmo estando escalado para trabalhar? De acordo 
com o advogado trabalhista Nelson Osmar Guimarães, sócio do Bosisio Advogados, no caso em que um 
empregado seja surpreendido pulando carnaval, mesmo tendo sido escalado para trabalhar, ele pode 
ser demitido por justa causa. 
 
"Trata-se de ato de insubordinação. Cada caso deve ser analisado com cautela, especialmente 
considerando o histórico do empregado na empresa. Mas o empregador é autorizado a aplicar a 
punição, especialmente se o serviço de responsabilidade do empregado for de tal importância que sua 
ausência comprometa a própria operação da empresa". 
 
Home office 
 
O advogado Ruslan Stuchi afirma que todas essas regras são válidas também para os empregados que 
estão trabalhando de forma remota. "Os empregadores poderão descontar dias de falta do salário, 
aplicar sanções disciplinares ou dispensar trabalhadores que se ausentarem de forma presencial ou 
remota", diz. 
 
Eduardo Pragmácio Filho ressalta que, apesar de os funcionários em home office não estarem sujeitos 
ao controle de jornada, a regra dos feriados é aplicada a eles. 
 
"Portanto, se houver uma lei estadual ou municipal ou norma coletiva vigente, é feriado. A questão 
controvertida, no entanto, é saber: qual norma se aplica? A da localidade de residência do trabalhador 
ou da localidade da empresa? Como o teletrabalho exige contrato escrito, é muito importante que haja 
uma cláusula prevendo isso. Na ausência de acerto explícito, é preciso estabelecer qual o elemento de 
conexão mais forte, e muito provavelmente será onde estiver a sede da empresa", aponta. 
 
Procure se informar na empresa 
 
Guimarães aconselha que o trabalhador procure saber com os gestores de recursos humanos da 
empresa qual a programação para a semana do carnaval. "Isso é importante porque muitas pessoas 
ignoram o fato de que a segunda-feira e a Quarta-Feira de Cinzas não são feriados. O feriado, em várias 
cidades, é apenas na terça-feira, de modo que o trabalho nos outros dias é exigível, sem qualquer 
acréscimo ou necessidade de compensação", diz. 
 
Fonte: G1 – Marta Cavallini. 
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Governo extingue contribuição previdenciária sobre tíquete-alimentação. 
Parecer vinculante da AGU foi aprovado pelo presidente Bolsonaro 

 
O governo federal decidiu excluir a cobrança da contribuição à Previdência que ainda incide sobre 
valores de auxílio-alimentação recebidos por trabalhadores na forma de tíquetes, cartões ou vales-
alimentação. 
 
Com isso, os valores não entram na base de cálculo da contribuição previdenciária, reduzindo encargos 
trabalhistas dos empregadores. A decisão consta de parecer vinculante da Advocacia-Geral da União 
(AGU) aprovado pelo presidente Jair Bolsonaro. 
 
Na redes sociais, o presidente comentou a medida. “Aprovei hoje o parecer vinculante AGU/BBL 004, do 
advogado-geral Bruno Bianco, que conclui pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o 
tíquete-alimentação”, postou Bolsonaro. 
 
“Dessa forma, a União deixa de cobrar tais valores, seja judicial ou administrativamente, levando à 
extinção os processos em andamento no Carf (Conselho de Administração de Recursos Fiscais) e no 
Judiciário”, acrescentou o presidente. 
 
A não incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do tíquete-alimentação já estava em vigor 
desde a aprovação da reforma trabalhista, em 2017. No entanto, havia controvérsia jurídica sobre essa 
validade no período anterior à reforma na legislação laboral. 
 
O parecer defende que o auxílio-alimentação pago na forma de tíquete, como cartões magnéticos, se 
equipara ao pagamento do auxílio in natura, que é aquele oferecido pelo empregador por meio de 
cestas básicas ou refeições fornecidas no local de trabalho. Sobre o auxílio in natura já não incidiam 
tributos. 
 
“O posicionamento deverá ser observado por todos os gestores do Poder Executivo Federal de agora em 
diante. 
 
O parecer colocará fim a qualquer controvérsia administrativa, inclusive no âmbito do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), gerando segurança jurídica à questão”, informou a AGU. 
 
https://fenacon.org.br/noticias/governo-extingue-contribuicao-previdenciaria-sobre-tiquete-
alimentacao/ 
 
 

TST fixa tese sobre processos relativos à licitude da terceirização. 
 
O plenário do TST decidiu que o litisconsórcio passivo é necessário e unitário, nos casos de lides 
decorrentes da alegação de fraude, sob fundamento de licitude da terceirização de atividade-fim. 
 
Nesta terça-feira, 22, o plenário do TST concluiu o julgamento de incidente de recurso repetitivo e fixou 
tese jurídica sobre pontos relativos a processos que discutem a licitude da terceirização de serviços. 
 
 Os ministros decidiram acerca da natureza jurídica do litisconsórcio passivo, renúncia das partes, entre 
outros pontos importantes sobre o tema. 
  

https://fenacon.org.br/noticias/governo-extingue-contribuicao-previdenciaria-sobre-tiquete-alimentacao/
https://fenacon.org.br/noticias/governo-extingue-contribuicao-previdenciaria-sobre-tiquete-alimentacao/
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O julgamento de hoje é um desdobramento de decisão do Supremo, que em 2018, fixou a seguinte tese: 
 
"é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, 
independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária 
da empresa contratante". 
 
Confira a tese estabelecida, por maioria, pelo TST: 
  
Definição da espécie e dos efeitos jurídicos do litisconsorte passivo nos casos de lide acerca da licitude 
da terceirização de serviços em atividade-fim. 
 
  
1 - Nos casos de lides decorrentes da alegação de fraude, sob fundamento de licitude da terceirização 
de atividade-fim, o litisconsórcio passivo é necessário e unitário. Necessário porque é manifesto o 
interesse jurídico da empresa de terceirização em compor essas lides e defender seus interesses e 
posições, entre os quais a validade dos contratos de prestação de serviços celebrados. Unitário porque o 
juiz terá de resolver a lide de maneira uniforme para ambas as empresas, pois, incindíveis para efeito de 
análise de sua validade jurídica os vínculos materiais constituídos entre os atores da relação triangular 
de terceirização. 
  
2 - A renúncia à pretensão formulada na ação não depende de anuência da parte contrária e pode ser 
requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição. Cumpre apenas ao magistrado averiguar se o 
advogado signatário da renúncia possui poderes para tanto e se o objeto envolve direitos disponíveis. 
Assim, é plenamente possível o pedido de homologação ressalvando-se, porém, ao magistrado o exame 
da situação concreta quando das decisões vinculantes, afastando-se manobras processuais lesivas ao 
postulado da boa-fé processual. 
  
2.1 - Depois da homologação, parte autora não poderá deduzir pretensão contra quaisquer das 
empresas "prestadora contratada" e "tomadora contratante", com suporte na ilicitude da terceirização 
da atividade-fim (causa de pedir). 
  
2.2 - O ato homologatório, uma vez praticado, acarreta a extinção do processo e, por ficção legal, 
resolve o mérito da causa, produz coisa julgada material, atinge a relação jurídica que deu origem ao 
processo. Somente é passível de desconstituição por ação rescisória, ou ainda pela via da impugnação à 
execução, e acarretará a perda do interesse jurídico no exame do recurso pendente de julgamento. 
  
3 - Em sede de mudança de entendimento dessa Corte, por força da unitariedade imposta pela decisão 
do STF, superação abrupta à ausência de prejuízo decorrente da falta de sucumbência, cede espaço para 
a impossibilidade de reconhecimento de ilicitude de terceirização. Sendo assim, como litisconsorte 
necessário, a empresa prestadora, que apesar de figurar no polo passivo, não sofreu condenação, possui 
interesse em recorrer da decisão que reconheceu o vínculo de emprego entre a parte autora e a 
empresa tomadora de serviço. 
  
4 - Diante da existência de litisconsórcio necessário e unitário, a decisão obrigatoriamente produzirá 
idênticos efeitos para as empresas prestadora e tomadora de serviços no plano do direito material. 
Logo, a decisão em sede de juízo de retratação, mesmo quando apenas uma das rés interpor o recurso 
extraordinário, alcançará os litisconsortes de maneira idêntica. 
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Por unanimidade, os ministros decidiram não modular os efeitos da decisão. Posteriormente, o 
presidente do Tribunal Emmanoel Pereira marcará o julgamento de casos concretos para a aplicação da 
tese fixada.  
  
Processo: 1000-71.2012.5.06.0018 
 
TST julga licitude da terceirização de serviços.(Imagem: Gabriel Cabral | Folhapress) 
 
Por: Redação do Migalhas 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/360234/tst-fixa-tese-sobre-processos-relativos-a-licitude-da-
terceirizacaoTerceirização | TST 
 
 

O lucro presumido na alienação de participações societárias. 

 
Por Marcos Pires 
 
A holding de participações é um instrumento societário relevantíssimo para a organização e o 
desenvolvimento de negócios. 
 
Não enquadrada em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 14 da Lei 9.718/1998, a holding de 
participações pode optar pela apuração do IRPJ e da CSLL pela sistemática do lucro presumido. 
 
Englobadas no seu objeto social as atividades de aquisição e alienação de participação societária não 
permanente, devem ser as respectivas quotas ou ações classificadas no ativo circulante e o produto de 
sua alienação deve ser caracterizado como receita bruta operacional. 
 
Tratando-se de participação societária permanente, classificada no ativo não circulante, o resultado de 
sua alienação (deduzido o valor contábil das quotas ou ações, assim entendido aquele que estiver 
registrado na escrituração do contribuinte, subtraído, se for o caso, da depreciação, da amortização ou 
da exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos) deve ser computado como ganho de 
capital, acrescendo-se o valor correspondente à base de cálculo do IRPJ (e seu adicional) e da CSLL e 
aplicando-se a alíquota total de 34% (15% de IRPJ, 10% de adicional de IRPJ e 9% de CSLL) [1]. 
 
Não há controvérsia sobre a forma de tributação do ganho de capital na alienação de participação 
societária permanente. 
 
Discute-se, entretanto, o percentual do lucro presumido sobre a receita operacional decorrente da 
alienação de participação societária não permanente. 
 
O artigo 15 e o artigo 20 da Lei 9.249/1995 dispõem, como regra geral, que o lucro presumido equivale a 
8% da receita bruta para a incidência do IRPJ e a 12% para a CSLL, deduzida das devoluções, vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
 
Para algumas atividades exaustivamente descritas pelo artigo 15 da Lei 9.249/1995, são estabelecidos 
percentuais diversos para apuração do lucro presumido. 
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A Receita Federal do Brasil, porém, mediante a Solução de Consulta nº 347-Cosit, de 27/6/2017, em 
pronunciamento sobre a tributação da receita oriunda da alienação de participação societária não 
permanente, afirmou, superficialmente, que: 
 
“Com relação ao percentual a ser aplicado sobre a receita obtida na alienação de participações 
societárias de caráter não permanente, tal receita corresponde à atividade de administração e cessão de 
direitos de qualquer natureza, a qual submete-se ao percentual de 32%, na forma do artigo 15, §1º, III, 
‘c’, da Lei nº 9.249, de 1995”. 
 
As atividades de holding de participações, definitivamente, não se confundem com “administração”, 
nem com “cessão de direitos”. 
 
Muito embora todo negócio jurídico pressuponha o intercâmbio de direitos e obrigações, não se pode 
reduzir a alienação de participações societárias a uma mera “cessão de direitos”. 
 
Por meio da cessão de quotas ou ações, transmite-se ao cessionário a condição de sócio ou acionista, 
transferindo-lhe múltiplos direitos e obrigações, conforme expressamente estipulado pelos artigo 1.001 
e seguintes do Código Civil e pelo artigo 109 e seguintes da Lei 6.404/1976. 
 
A alienação de participações societárias é negócio jurídico complexo, submetido a disciplina legal 
específica (artigo 1.055 e seguintes do Código Civil; artigo 28 e seguintes da Lei 6.404/1976), não 
cabendo à RFB à redução do negócio de cessão de quotas ou ações a uma mera “cessão de direitos” 
para impor ao contribuinte um percentual do lucro presumido diverso daquele fixado pelo caput do 
artigo 15 da Lei 9.249/1995 para as atividades em geral. 
 
A cessão onerosa de quotas ou ações não se confunde com nenhuma das atividades excepcionadas pelo 
§1º do artigo 15 da Lei 9.249/1995, devendo a receita bruta oriunda da alienação de participações 
societárias submeter-se à regra geral do lucro presumido, isto é, à aplicação do percentual de 8% para a 
apuração da base de cálculo do IRPJ e de 12% para a apuração da base de cálculo da CSLL. 
 
A RFB, demais disso, não pode vincular analogicamente a alienação de participações societárias à 
“cessão de direitos”, haja vista a previsão legal expressa (artigo 108, §1º, CTN) de que o “emprego da 
analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei”. 
 
Enfim, a despeito do pronunciamento da RFB na Solução de Consulta nº 347-Cosit para a alienação de 
participações societárias não permanentes por contribuinte optante da sistemática do lucro presumido, 
há de prevalecer a regra geral do artigo 15 da Lei 9.249/1995, aplicando-se o percentual de 8% para a 
apuração da base de cálculo do IRPJ e de 12% [2]. 
 
  
[1] O artigo 2º, 2º, IV, da Lei 9.718/1998 afasta a incidência das contribuições para o PIS/Pasep e a 
Cofins sobre as receitas “decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 
investimento, imobilizado ou intangível”. 
 
[2] As receitas decorrentes da alienação de participações societárias submetem-se ainda à contribuição 
ao PIS/Pasep e à Cofins sob as alíquotas, respectivamente, de 0,65% e de 4%, podendo-se excluir das 
bases de cálculo das referidas contribuições o valor despendido para aquisição da participação alienada. 
  
 
Marcos Pires é sócio do Pires Pinheiro Freitas Advocacia. 
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Tomador e prestador respondem juntos por fraude em terceirização, decide TST. 
  
Nas ações trabalhistas que envolvem o reconhecimento de vínculo empregatício decorrente de fraude 
na terceirização, o litisconsórcio passivo deve ser composto pelas empresas tomadora e prestadora de 
serviços. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/douglas-alencar-rodrigues2.png 
 
Tese vencedora foi a do ministro Douglas Alencar Rodrigues. 
 
Esse foi o entendimento do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho que concluiu nesta terça-feira (22/2) 
a fixação de uma importante tese jurídica sobre os desdobramentos da decisão do Supremo Tribunal 
Federal que permitiu a ampla terceirização de serviços. 
 
Na prática, a fixação da tese pelo TST fará com que o trabalhador terceirizado possa apresentar ação 
contra ambas as partes — o tomador e o prestador de serviços.   
 
Nesses processos, o trabalhador discute fraude na terceirização e pede o reconhecimento de vínculo 
empregatício com o tomador. 
 
No julgamento, que começou na segunda-feira e foi encerrado nesta terça, prevaleceu o entendimento 
do ministro Douglas Alencar Rodrigues, que apresentou voto divergindo parcialmente do relator Cláudio 
Brandão. 
 
Rodrigues vê o litisconsórcio como necessário e unitário. Para o ministro, os casos que buscam o 
reconhecimento de vínculo de emprego, com fundamento na fraude da terceirização, devem manter a 
empresa prestadora no polo passivo, já que não se pode validar a relação entre as partes sem que estas 
tenham sido citadas e estejam presentes na discussão. 
 
A tese vencida do relator apontava que o litisconsórcio é facultativo, já que resulta da conveniência do 
autor e por se considerar prescindível no polo passivo da ação a empresa prestadora de serviços, e 
unitário, já que a decisão deve ser aplicável para todos os litisconsortes. 
 
Antecedentes 
 
Em agosto de 2018, o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 958.252, com repercussão geral, e 
da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 324, fixou a tese de que é lícita a 
terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, 
independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantendo a responsabilidade subsidiária 
da empresa contratante, ou seja, caso a prestadora de serviços não consiga pagar os valores devidos, a 
tomadora é responsabilizada por eles. 
 
Esse entendimento alterou a jurisprudência até então vigente no TST sobre a terceirização, contida na 
Súmula 331. Com isso, houve um número significativo de pedidos de renúncia, por parte de 
trabalhadores, em relação às empresas que recorriam das condenações, com o objetivo de impedir a 
reforma de decisões anteriores à decisão do STF. 
 
Relação jurídica 
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“Compartilhamos integralmente com o posicionamento proposto pelo ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, já que na prática, as empresas tomadoras de serviços não costumam fazer a gestão efetiva 
de documentação dos terceiros que atuam em suas atividades. 
 
Além disso, conforme proferido no voto do ministro, é, de fato, manifesto o interesse jurídico da 
empresa de terceirização em compor as lides e defender seus interesses”, opinou a advogada Paula 
Giordano Talpo, advogada da área de Compliance e Direito do Trabalho do escritório Lira Advogados. 
 
Segundo ela, não inserir a prestadora de serviços na discussão, como estava sendo feito, era temerário 
para as empresas, já que poderia restringir as oportunidades de defesa das pela ausência de 
informações e documento que ficam em posse da tomadora, incorrendo no aumento do passivo 
trabalhista. 
 
“Além disso, a relação jurídica estabelecida neste tipo de atividade é composta pela tomadora e 
prestadora de serviços, de modo que se torna coerente a participação de ambas na discussão judicial, 
sendo, inclusive, o que costuma acontecer na prática”, comentou a especialista. 
 
Tese 
 
Depois do julgamento, o TST divulgou a tese fixada. 
 
É a seguinte: 
 
1) Nos casos de lides decorrentes da alegação de fraude, sob o fundamento de ilicitude da terceirização 
de atividade-fim, o litisconsórcio passivo é necessário e unitário. 
 
Necessário, porque é manifesto o interesse jurídico da empresa de terceirização em compor essas lides 
e defender seus interesses e posições, entre os quais a validade dos contratos de prestação de serviços 
terceirizados e, por conseguinte, dos próprios contratos de trabalho celebrados; Unitário, pois o juiz terá 
que resolver a lide de maneira uniforme para ambas as empresas, pois incindíveis, para efeito de análise 
de sua validade jurídica, os vínculos materiais constituídos entre os atores da relação triangular de 
terceirização. 
 
2) A renúncia à pretensão formulada na ação não depende de anuência da parte contrária e pode ser 
requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição; cumpre apenas ao magistrado averiguar se o 
advogado signatário da renúncia possui poderes para tanto e se o objeto envolve direitos disponíveis. 
 
Assim, é plenamente possível o pedido de homologação, ressalvando-se, porém, ao magistrado o exame 
da situação concreta, quando necessário preservar, por isonomia e segurança jurídica, os efeitos das 
decisões vinculantes (CF, art. 102, § 2º; art. 10, § 3º, da Lei 9.882/99) e obrigatórias (CPC, art. 927, I a V) 
proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário, afastando-se manobras processuais lesivas ao postulado da 
boa-fé processual (CPC, art. 80, I, V e VI). 2.1) Depois da homologação, a parte autora não poderá 
deduzir pretensão contra quaisquer das empresas – prestadora-contratada e tomadora-contratante – 
com suporte na ilicitude da terceirização da atividade-fim (causa de pedir). 2.2) 
 
O ato homologatório, uma vez praticado, acarreta a extinção do processo e, por ficção legal, resolve o 
mérito da causa (artigo 487, III, “c”, do CPC), produz coisa julgada material, atinge a relação jurídica que 
deu origem ao processo, somente é passível de desconstituição por ação rescisória (CPC, arts. 525, § 15, 
535, § 8º, e 966) ou ainda pela via da impugnação à execução (CPC, art. 525, §12) ou dos embargos à 
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execução (CPC, art. 535, § 5º) e acarretará a perda do interesse jurídico no exame do recurso pendente 
de julgamento. 
 
3) Em sede de mudança de entendimento desta Corte, por força da unitariedade imposta pela decisão 
do STF (“superação abrupta”), a ausência de prejuízo decorrente da falta de sucumbência cede espaço 
para a impossibilidade de reconhecimento da ilicitude da terceirização. 
 
Sendo assim, como litisconsorte necessário, a empresa prestadora que, apesar de figurar no polo 
passivo, não sofreu condenação, possui interesse em recorrer da decisão que reconheceu o vínculo de 
emprego entre a parte autora e a empresa tomadora dos serviços. 
 
4) Diante da existência de litisconsórcio necessário e unitário, a decisão obrigatoriamente produzirá 
idênticos efeitos para as empresas prestadora e tomadora dos serviços no plano do direito material. 
Logo, a decisão em sede de juízo de retratação, mesmo quando apenas uma das rés interpôs o recurso 
extraordinário, alcançará os litisconsortes de maneira idêntica. 
 
5) Não modular os efeitos desta decisão. 
 
Processo 1000-71.2012.5.06.0018 
Consultor Jurídico 
 
 

Condomínio residencial não terá de preencher vaga com aprendiz. 
A obrigação diz respeito aos estabelecimentos empresariais. 

 
24/02/22 – A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame de um recurso do 
Ministério Público do Trabalho (MPT) contra decisão que desobrigou o Condomínio Residencial Bosque 
das Gameleiras, de João Pessoa (PB), de contratar aprendiz para preencher seu quadro de funcionários 
com a cota mínima legal. A decisão segue o entendimento do TST de que a obrigação não se aplica aos 
condomínios residenciais, que não exploram atividade econômica. 
 
FORMAÇÃO TÉCNICA 
O condomínio ajuizou, em maio de 2018, ação declaratória de inexigibilidade, após a fiscalização da 
Superintendência Regional do Trabalho ter determinado a contratação de um aprendiz, nos moldes do 
artigo 429 da CLT, que determina que toda empresa de grande ou médio porte deve ter em seu quadro 
de colaboradores, no mínimo, 5% de aprendizes. Um de seus argumentos foi o de que seus empregados 
não exerciam trabalho que exigisse formação técnico-profissional, pois todas as funções eram simples e 
não acrescentariam nenhum tipo de aprendizagem profissional aos jovens. 
 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) acolheram a ação e 
afastaram a obrigação. Segundo o TRT, em um condomínio residencial, em geral, há necessidade apenas 
da contratação de zelador e porteiro, atividades não vinculadas aos objetivos de um contrato de 
aprendizagem. Outro fundamento foi o de que a legislação não obriga as micro e pequenas empresas a 
contratar aprendizes, e não seria razoável exigir a obrigação de um condomínio residencial, cuja 
atividade não tem característica profissionalizante. 
 
POLÍTICAS PÚBLICAS 
No recurso de revista, o Ministério Público do Trabalho (MPT) sustentou que os condomínios deveriam 
se enquadrar no conceito de “estabelecimentos de qualquer natureza” definido na CLT e, portanto, 
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teriam de empregar jovens aprendizes. Na avaliação do MPT, reduzir o alcance dessa obrigação seria 
“desprestigiar princípios, direitos e garantias destinados à inclusão do trabalhador adolescente e jovem 
no mercado de trabalho”. 
 
ATIVIDADE ECONÔMICA 
Contudo, a relatora, ministra Delaíde Arantes, assinalou que, de acordo com a jurisprudência do TST, os 
destinatários da norma seriam somente estabelecimentos empresariais, “os quais não se confundem os 
condomínios residenciais, que não exploram atividade econômica, configurando-se uma propriedade 
em comum dos condôminos”. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(RR/CF) 
 
Processo: AIRR-384-55.2018.5.13.0030 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
 

Publicada Norma relativa à FCN e Alterações de Registro Empresarial. 
  
Por meio da Instrução Normativa DREI 112/2021 foi aprovada a Ficha de Cadastro Nacional – FCN – que 
poderá ser preenchida no formato eletrônico. 
  
A norma também altera regras de registro empresarial, especialmente no que tange ao nome 
empresarial. 
  
A FCN deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição, alteração ou extinção. 
  
A constituição, alteração ou extinção de empresário individual, sociedade empresária e cooperativa 
sujeitos a controle de órgão de fiscalização de exercício profissional não depende de aprovação prévia 
desse órgão para arquivamento do respectivo ato na Junta Comercial. 
 
O empresário individual, a sociedade empresária e a cooperativa podem optar por utilizar o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula 
identificadora do tipo societário ou jurídico, quando exigida por lei. 
  
O arquivamento de ato constitutivo, alteração e extinção de empresário individual, Sociedade Limitada, 
exceto empresas públicas, bem como constituição de cooperativa será deferido de forma automática 
quando o instrumento contiver apenas as cláusulas padronizadas, entre outros procedimentos. 
  
O empresário individual somente poderá adotar firma individual como nome empresarial, a qual terá 
como núcleo o seu próprio nome civil, aditando, se quiser ou quando já existir nome empresarial 
idêntico, designação mais precisa de sua pessoa ou de sua atividade. 
 
O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. 
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Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que 
indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
  
https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-
registro-empresarial/ 
 
  

Responsabilidade tributária dos contadores na jurisprudência do Carf. 
 
Por Carlos Augusto Daniel Neto 
 
No último dia 16, a Associação Paulista de Estudos Tributários (Apet) promoveu uma reunião para 
discutir o tema da responsabilidade tributária dos contadores, com a participação desse colunista e um 
grupo de ilustres professores (a íntegra do evento está disponível aqui). 
 
O evento foi muito rico e trouxe várias óticas de análise, razão pela qual aproveito o ensejo para 
compartilhar algumas das nossas reflexões a respeito. As nossas considerações, como sói ocorrer aqui, 
terão como ponto de partida a jurisprudência do Carf. 
 
Salta aos olhos, ao compulsar os acórdãos, as diversas variações a respeito do tema. 
 
A responsabilidade do contador surge tanto pela autuação fiscal, que o erige como sujeito passivo, 
como em matéria de defesa do contribuinte, buscando responsabilizá-lo pelos ilícitos realizados (por 
todos, Acórdão 2301-009.695) — na segunda hipótese, trata-se de um argumento que não tem sido 
acolhido, visto que o Carf sequer teria competência para incluir responsáveis no polo passivo. 
 
Na primeira hipótese, há uma nova, e ampla, variação quanto à fundamentação adotada. Há para todos 
os gostos: artigo 124, I [1], artigo 135, II, artigo 135, III [2], artigo 137, I [3], todos do CTN, que se 
apresentam ora separados, ora em uma grande miscelânea. Além disso, ainda são agregadas menções 
ao artigo 1.177 e 1.178 do Código Civil (CC/02), além do artigo 1.048, §1º, do RIR/2018, este último 
expressamente discutido no evento da Apet. 
 
A motivação dos atos administrativos, convém rememorar o óbvio, importa. O lançamento vincula a 
Administração não apenas quanto aos fatos identificados, mas também quanto aos fundamentos 
jurídicos invocados. E os sujeitos passivos se defendem exatamente nesses dois aspectos. 
 
No âmbito da responsabilidade tributária é comum que os julgamentos ignorem, a pretexto do caso 
envolver ilícitos indiscutíveis, autos de infração que instauram um verdadeiro "tiroteio motivacional", 
como aduzido no Acórdão 3402-005.287 [4], invocando uma plêiade de dispositivos, conjunta e 
acriteriosamente. Tal prática, entretanto, prejudica o direito de defesa, visto que cada regra possui 
pressupostos próprios de aplicação que não se confundem, o que dificulta a identificação de qual foi a 
subsunção construída pela fiscalização. 
 
Para que não fiquemos apenas nas ideias, vamos aos casos! 
 
No Acórdão nº 1301-003.165 [5], o contador foi responsabilizado com base no artigo 135, III, e 137, I, do 
CTN e no artigo 1.177 do CC/02. Consta que as informações falsas foram declaradas por ordem da 
empresa e com base na documentação que lhe era repassada, razão pela qual se entendeu pelo 
afastamento da sua responsabilidade. 

https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-registro-empresarial/
https://boletimcontabil.wordpress.com/2022/01/21/publicada-norma-relativa-a-fcn-e-alteracoes-de-registro-empresarial/
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Esse caso foi objeto de REsp, no qual PFN alegou a aplicação do artigo 124 do CTN, por haver "interesse 
comum presente pelo domínio do fato", mesmo na condição de preposto, sendo prescindível o 
enquadramento da conduta no artigo 135, III, do CTN. O paradigma foi o de nº 1302-001.705 [6], que 
envolvia os mesmos sujeitos passivos, e manteve a responsabilidade do contador, com base no artigo 
135, II, do CTN. Nele, há algo "peculiar": o voto do relator esclarece que o enquadramento feito pela 
fiscalização foi no artigo 135, III, e 137, I, do CTN (da mesma forma que no acórdão nº 1301-003.165), 
mas que o voto vencedor adotaria como ratio o artigo 135, II, do CTN, hipótese distinta. 
 
Pois bem, na 3ª CSRF, o caso foi julgado no Acórdão nº 9303-011.104[7], de forma unânime, neste 
ponto. De pronto, o relator esclarece que o dissídio jurisprudencial diz respeito à aplicação do "(artigo) 
135, III e 137, I, todos do CTN, para o coobrigado (CONTADOR)", o que imediatamente causa espécie, 
visto que o paradigma teve como fundamento o artigo 135, II, do CTN. Na sequência, o relator afirma 
que "indicação do inciso III é equivocada e deve ser entendida como inciso II, uma vez que trata-se (sic) 
de prestador de serviço de contabilidade, sem vínculo empregatício", alterando de maneira evidente o 
fundamento da sujeição passiva, e mantendo-a sob o argumento de que ele teria ciência da falsidade 
das declarações transmitidas. Por outro lado, afastou a aplicação do artigo 137, I, do CTN, em razão do 
contador estar no cumprimento de ordem expressa da empresa. 
 
Avançando, no Acórdão nº 1301-003.005 [8] foi mantida a responsabilidade do contador com base no 
artigo 135, II, do CTN, sob a alegação de que as práticas fraudulentas ocorriam de maneira reiterada, e 
que ele prestaria serviços para várias empresas envolvidas nos ilícitos. Observe-se que, nesse caso, o 
fundamento fático adotado foi a ciência da falsidade das declarações, independentemente de estar no 
cumprimento de ordens dos contratantes. 
 
Em linha semelhante, o Acórdão nº 1401-004.135 [9] apontou que o contador cuidava da contabilidade 
do grupo envolvido nos ilícitos autuados, e se manteve a responsabilidade aduzindo que a escrituração 
possuía erros e manobras contábeis "inescusáveis", voltadas a fraudar o Fisco, o que só poderiam ser 
feitos com a anuência do contador — não obstante, não há na decisão nenhuma menção ao 
fundamento normativo dessa sujeição passiva. A mesma relatora, no Acórdão nº 1401-001.852[10], 
manteve a responsabilização do contador com base no artigo 135, II, do CTN, em razão de ele ter 
escriturado as notas fiscais de operações com um valor menor que o praticado. 
 
No Acórdão nº 1102-00.544 [11], afastou-se a responsabilidade do contador, imputada com base nos 
artigos 124, I, 135, III, e 137, I, todos do CTN. O relator, com grande rigor técnico, aponta que a 
solidariedade tributária não é mecanismo de eleição de responsável, pois todos os solidários têm 
participação no fato gerador, para rechaçar a aplicação do artigo 124, I, ao caso. Da mesma forma, 
apontou que o artigo 135, III, não seria adequado, pois diz respeito a funções dotadas de autoridade 
formal para agir em nome da empresa — para ele, a relação entre o contador e a autuada seria de 
mandato, razão pela qual o fundamento adequado seria o artigo 135, II. E quanto ao artigo 137, I, afirma 
também estar enquadrado equivocadamente, pois o correto seria artigo 137, III, "b", que pressuporia 
"dolo específico contra o outorgante", o que dependeria da prova. 
 
Esse mesmo entendimento foi adotado no Acórdão nº 1402-001.886 [12], onde se rechaçou a 
responsabilidade baseada no artigo 124, I, do CTN, pois não haveria um interesse comum "no fato que 
tem a capacidade de gerar a tributação", que deriva de uma realização conjunta do fato gerador. 
Ressalte-se que esse processo foi objeto de REsp da PFN, sendo o entendimento convalidado pela 1ª 
CSRF em julgamento de 10/02/2022 [13]. 
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Com base em fundamentos distintos dos acórdãos acima, o Acórdão nº 1301-001.268 [14] (no mesmo 
sentido, Acórdão 2001-001.570 [15]) rejeitou a responsabilização do contador por entender que 
inexistiriam meios, no ordenamento brasileiro, de responsabilização tributária do contador, por débito 
da pessoa jurídica, e que o artigo 1.177 do CC/2002 se refere à responsabilização cível (inclusive ação de 
regresso por débitos tributários pagos em razão de erros do contador), mas não tributária. 
 
Como se vê, os mais diversos fundamentos são invocados por aquelas decisões que mantém a 
responsabilização tributária do contador, com especial destaque, nos casos mais recentes, ao artigo 135, 
II, do CTN, em razão da sua natureza de "preposto". Inclusive, verificou-se em alguns casos uma 
verdadeira alteração do critério jurídico adotado pela autuação, ao longo do processo administrativo. 
 
Não obstante, um ponto não que não costuma ser aprofundado nessas decisões: como imputar a 
responsabilidade do artigo 135 ao contador, sem correlacionar seus atos próprios, ainda que ilícitos, em 
uma relação de causalidade com o fato lícito do qual decorre a obrigação tributária [16], como exige o 
caput? O contador, por vezes, irá apenas refletir na escrituração informações e documentos repassados 
pelo contribuinte. Os seus atos típicos (relacionados à escrituração) não se correlacionam com fatos 
geradores, mas com a representação contábil desses fatos — há um salto, aqui, em se imputar tal 
causalidade. 
 
Mesmo que seja "preposto", o contador que extrapola seus poderes, no exercício de escrituração, não 
incorre em fato lícito que gere obrigação tributária — diferentemente de um preposto que esteja 
realizando negócios em nome do contribuinte, por exemplo. O simples fato de o nome "preposto" estar 
no inciso II não autoriza superar a exigência do caput do artigo 135. 
 
Poder-se-ia argumentar que a contabilização de informações falsas seria uma infração ao dever de 
escriturar corretamente. Não obstante, essa premissa fática ensejaria a aplicação do artigo 137 do CTN, 
destinado às infrações, e não do artigo 135. E mais, havendo ordem do contribuinte para que a 
escrituração seja feita desse modo (como se destacou em alguns casos), o inciso I afasta a 
responsabilidade do preposto pela infração. Restaria como hipótese possível de responsabilização 
apenas o caso de se escriturar informações falsas, com dolo específico de prejudicar o preponente, 
conforme estabelece o artigo 137, III, "b", do CTN [17], e como bem observado no Acórdão nº 1102-
00.544. 
 
Não vislumbramos outra hipótese de responsabilização dos contadores, por seus atos relacionados à 
escrituração, no âmbito do CTN, além do artigo 137, devendo-se observar especialmente as hipóteses 
de afastamento da responsabilidade do inciso I (e.g. nos casos em que há orientação do preponente) e a 
exigência de comprovação do dolo específico no inciso III, "b". 
 
Nossa leitura encontra coro na recente decisão do STF na ADI nº 6.284/GO, que discutia a 
constitucionalidade dos artigos 45, XII-A, XIII e §2º, da Lei nº 11.651/91, do estado de Goiás, e 36, XII-A e 
XIII, do Decreto nº 4.852/97, do mesmo estado, que atribuíam ao contabilista a responsabilidade 
solidária com o contribuinte ou com o substituto tributário, quanto ao pagamento de impostos e de 
penalidades pecuniárias, no caso de suas ações ou omissões concorrerem para a prática de infração à 
legislação tributária. 
 
Em apertada síntese, o voto do ministro Luís Barroso concluiu que o legislador estadual ultrapassou as 
regras de responsabilização estabelecidas no CTN em dois sentidos distintos: 
 
1) Em sentido subjetivo, ao definir "quem pode ser o responsável tributário, ao incluir hipóteses não 
contempladas pelos arts. 134 e 135 do CTN", referindo-se expressamente ao contabilista; e 
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2) Em sentido objetivo, pois o artigo 135 exige a ocorrência de atos praticados com "excesso de poderes 
ou infração de lei, contrato social ou estatutos", enquanto para a regra atacada bastaria simplesmente 
"infração à legislação tributária" — hipótese que poderia se configurar até com mero inadimplemento, 
que está fora do alcance do artigo 135, conforme entendimento do STJ (Súmula nº 430). 
 
Em razão disso, declarou-se a inconstitucionalidade formal dos dispositivos analisados, por invadirem 
matéria de lei complementar, por força do artigo 146 da CF/88. 
 
Em relação ao artigo 1.177 do CC/02, não vislumbramos qualquer lógica jurídica em seu utilizar dele 
para responsabilização tributária, visto que ele diz respeito à responsabilidade cível por danos causados 
pelo preposto ao preponente, por seus atos culposos ou dolosos. Deixaremos de fazer quaisquer outras 
considerações a respeito, por entendermos despiciendas. 
 
Quanto ao artigo 1.048, §1º, do RIR/2018 [18], conquanto ele fale em responsabilidade solidária entre o 
contador e o contribuinte, deve-se observar que o dispositivo se refere à "falsidades dos documentos" 
para "fraudar o Imposto de Renda", conduta esta que corresponde exatamente à infração de "falsidade 
de escrituração", prevista no artigo 271 do RIR/2018 [19], que, por sua vez, está sujeita a uma sanção 
específica prevista no artigo 1.025 do mesmo regulamento, e sujeita à multa isolada no valor de 50% da 
receita omitida ou da dedução indevida. Trata-se de uma solidariedade para fins de uma sanção 
administrativa, mas não para a exigência de tributo. 
 
Essa multa é nominalmente destinada ao contribuinte, razão pela qual a regra do artigo 1.048, §1º, tem 
o condão de imputar ao contador a responsabilidade solidária por ela, nas hipóteses em que tenha 
falsificado a escrituração e seus comprovantes, para eliminar ou reduzir Imposto de Renda. Seu escopo, 
portanto, nos parece estar restrito à solidariedade pela referida multa isolada, e não pelos tributos 
eventualmente cobrados. 
 
Como se vê, o tema é complexo e demanda um tratamento rigoroso, para que abandonemos o "tiroteio 
de fundamentos" em prol de uma subsunção legislativamente adequada. Ampliar indevidamente o risco 
tributário, ao arrepio da legislação, dos contadores implica elevar o custo dos seus serviços essenciais, 
gerando despesas adicionais a todas as empresas, independente de realizarem ilícitos tributários ou 
não. 
 
Parabenizamos a Apet e seu presidente, Marcelo Magalhães Peixoto, por trazer à baila esse tema 
relevante aos foros técnicos. 
  
 
[1] "Artigo 124 - São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 
principal". 
 
[2] "Artigo 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados". 
 
[3] "Artigo 137 -  A responsabilidade é pessoal ao agente: 
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I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no 
exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem 
expressa emitida por quem de direito". 
 
[4] Redator Cons. Diego Diniz, j. 22/05/2018. 
 
[5] Rel. Cons. Amelia Yamamoto, j. 12/06/2018. 
 
[6] Redator Cons. Waldir Veiga, j. 25/03/2015. 
 
[7] Rel. Cons. Rodrigo Pôssas, j. 19/01/2021. 
 
[8] Rel. Cons. Amelia Yamamoto, j. 15/05/2018. 
 
[9] Rel. Cons. Luciana Zanim, j. 22/01/2020. 
 
[10] Rel. Cons. Luciana Zanim, j. 12/04/2017. 
 
[11] Rel. Cons. Leonardo Couto, j. 03/10/2011. 
 
[12] Rel. Cons. Fernando Brasil, j. 27/11/2014. 
 
[13] Disponível no link https://www.youtube.com/watch?v=osDBAvqFtQs. 
 
[14] Rel. Cons. Carlos Augusto Jenier, j. 7/8/2013. 
 
[15] Rel. Cons. André Ulrich, j. 28/1/2020. 
 
[16] Por todos, v. SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário, 7ªed. São Paulo: Saraiva, 2017. 
 
[17] "Artigo 137 - (...) III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou 
empregadores". 
 
[18] "Artigo 1048 - (...) §1º. Os profissionais de que trata o caput, no âmbito de sua atuação e no que se 
referir à parte técnica, serão responsabilizados, juntamente com os contribuintes, por qualquer 
falsidade dos documentos que assinarem e pelas irregularidades de escrituração praticadas no sentido 
de fraudar o imposto sobre a renda". 
 
[19] "Artigo 271 - A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e dos seus comprovantes, ou da 
demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto sobre a 
renda devido, ou diferir o seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente da 
ação penal que couber". 
 
https://www.conjur.com.br/2022-fev-23/direto-carf-responsabilidade-tributaria-contadores-
jurisprudencia-carf 
 
 

 

https://www.conjur.com.br/2022-fev-23/direto-carf-responsabilidade-tributaria-contadores-jurisprudencia-carf
https://www.conjur.com.br/2022-fev-23/direto-carf-responsabilidade-tributaria-contadores-jurisprudencia-carf
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O que considerar ao vender sua empresa? 

 
Grosso modo, transacionar seu próprio negócio, vender sua empresa, é uma das maiores decisões 
financeiras que uma pessoa pode fazer na vida. Dessa forma, é imprescindível que você esteja 
preparado para todos os passos do processo. O executivo deve sempre estar rodeado de bons 
profissionais que prestem suporte nessas grandes decisões financeiras e estratégicas. 
 
Vamos agora ver algumas dicas que podem ser essenciais para a venda do seu negócio. 
 
Negocie com compradores sérios 
Parece óbvio. Parece simples. Mas na prática não é. Encontrar possíveis compradores que estejam 
realmente dispostos a adquirir o seu negócio é difícil. Existem aqueles que só querem dar uma olhada – 
e, quem sabe, pensar em comprar –, e existem também aqueles que, por n motivos, não se encaixariam 
como bons compradores. 
 
Dar atenção a compradores inadequados pode se tornar um desperdício de tempo e recursos de todas 
as partes. 
 
Por isso, também é importante contratar uma boa assessoria de M&A para ter suporte ao alinhar seus 
interesses, definir que ativos e passivos serão negociados, assim como valor econômico da empresa e 
exigências legais. 
 
A busca de compradores sérios deve convergir para a assinatura de um LOI – Letter of Intent, que 
expressa o interesse em seguir com as negociações. 
 
Conheça verdadeiramente seu EBITDA 
Dentre os indicadores essenciais para a análise de sua empresa, o EBITDA é o porta-estandarte, uma vez 
que ele é extensamente usado para o valuation e em negociações. Dentro dele existem diversos 
elementos que poderíamos tirar e colocar para conseguirmos estimar um valor não apenas da 
quantidade dos lucros, como também da sua qualidade. É por isso que o EBITDA Ajustado é um 
indicador que pode balizar as negociações. 
 
Para calcular esse indicador é necessário aplicar uma análise crítica aos registros contábeis e assim 
extrair um valor que seja fiel com o que a empresa geraria de forma recorrente nas mãos do novo 
comprador. Por exemplo: um importante parceiro de negócios de sua empresa é um familiar seu, no 
entanto você sabe que a empresa não estando mais nas suas mãos, não teria mais sentido para esse 
familiar comprar os seus produtos. Logo, essa parceria geraria valor para um novo dono da sua 
empresa? A resposta é óbvia: não. Portanto, é importante realizar uma análise crítica e profunda desse 
indicador para evitar negociações desfavoráveis. 
 
Seja criterioso com os deveres legais 
Mais do que uma decisão de negócios, a venda de uma empresa envolve um longo e complexo processo 
legal. Por esse motivo, os aspectos legais devem ser considerados essenciais para o empreendedor para 
que tudo ocorra da forma mais completa e com o mínimo de pedras no caminho. 
 
Em todos os passos de uma fusão ou aquisição você irá se deparar com acordos e contratos (como 
MOU, SPA e NDA), exigências trabalhistas, ambientais, diligências e afins. Para tanto, é muito 
importante que você faça uma boa escolha sobre o suporte contábil, tributário, societário e jurídico, 
para lhe acompanhar em todo processo de venda. 
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Prepare-se para negociar 
O processo de venda, embora com tantas variáveis envolvidas, se resume à negociação. Você deve estar 
ciente de que aquele EV que seus assessores financeiros encontraram para sua empresa pode ser 
diferente daquele que o seu comprador interessado encontrou. 
 
Qualquer negociação é um cabo de guerra: o vendedor quer puxar o preço para cima, enquanto o 
comprador quer puxar para baixo. Portanto, é saudável que você esteja preparado para aceitar uma 
oferta de preço diferente daquele que você esperava 
 
Embora os números históricos e projeções mostrem um determinado valuation, existem aspectos 
qualitativos que podem levar para cima ou para baixo o valor, a depender do que for considerado 
essencial para a tese de negócios do possível comprador. Por exemplo, o seu negócio pode ter uma 
concentração geográfica muito grande das operações, uma carteira de clientes muito concentrada ou 
deficiências em algum departamento interno. Lacunas operacionais e não-operacionais como essas 
podem acabar levando o valor proposto da empresa para baixo. Por outro lado, vantagens competitivas 
podem levar o preço acima e aumentar o seu poder de barganha. 
 
Ganhe visibilidade 
Além do desenvolvimento técnico do processo, é interessante que você, executivo, tome atitudes que te 
coloquem em posição de relevância no mercado. É por isso que despender esforços para desenvolver 
um perfil de empresa e visibilidade são importantes para demarcar sua presença e importância no setor. 
 
Isso gera confiança e não só atrai compradores interessados na empresa como também atrai clientes, 
fornecedores e novas parcerias, levando o valor da empresa, por meio de sua reputação, para cima. 
 
Conclusão 
Vender um negócio é um processo complexo, cansativo e minucioso. Você deve ter toda disposição 
psicológica e paciência para encontrar o negócio perfeito. A realidade é que a maior parte das empresas 
posam nas vitrines por um tempo considerável antes de serem compradas. 
 
Por isso, preparação, ponderamento e minuciosidade são fatores essenciais para aumentar as suas 
chances de vender o seu negócio e ter poder de barganha para atingir o maior preço possível. 
 
Se você pensa em vender sua empresa, consulte o Grupo BLB Brasil para te acompanhar em todas as 
fases do processo de M&A. 
 
Rafael Tomaz 
Divisão de Consultoria e Gestão em Finanças 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
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O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

MARÇO/2022 

               

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

25 sexta 

09,00h 
às 
19,00h 

Capacitação de 
Consultor 
Contábil e 
Financeiro  R$ 400,00 R$ 625,00 R$ 800,00 9  Nabil Mourad 

         

         

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
6.05  CURSOS CEPAEC –  (ON-LINE) SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MARÇO/2022 

               

DATA 
DIA DA 
SEMA- 

NA  

HORÁ- 

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 
INTERES-

SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 

08 terça 

09,00h 
às 
15,00h 

Diferencial de 
Alíquotas para 
não 
Contribuinte 
(Nova Decisão 
do STF e dos 
Estados) R$ 120,00 R$ 150,00 R$ 240,00 5 

Adriana 

Lemos 

09 e 10 
quarta e 
quinta 

14,00h 
às 
18,00h 

Retenção de 
11% DO INSS X 
EFD-REINF 
(última versão) R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Valéria de 
Souza Telles 
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10 quinta 

08,30h 
às 
16,30h 

SPED EFD 
REINF 1.5 e 2.1 R$ 120,00 R$ 150,00 R$ 240,00 4 Adilson Torres 

11 sexta 

08,30h 
às 
16,30h 

Procedimentos 
Contábeis e 
Pontos de 
Atenção no 
Controle por 
Subcontas R$ 120,00 R$ 150,00 R$ 240,00 6 Adilson Torres 

14 Segunda 

09,00h 
Às 
18,00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 
Pessoas Físicas R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Wagner 
Mendes 

15 terça 

09,00h 
Às 
18,00h 

Lucro 
Presumido 
Avançado R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Lourivaldo 
Lopes da Silva 

17 e 18 
quinta e 
sexta 

09,00h 
Às 
13,00h 

Sociedade em 
Conta de 
Participação 
(SCP) R$ 245,00 R$ 400,00 R$ 400,00 8 

Wagner 
Mendes 

21, 23, 
24 e 25 

segunda 
quarta, 
quinta e 
sexta 

19,00h 
às 
22,00h 

Práticas de 
Rotinas 
Trabalhista R$ 280,00 R$ 350,00 R$ 560,00 14 

Dr. Gilson 
Gonçalves 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
6.06 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

